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PODER EXECUTIVO

PORTARIA GG Nº361/2015 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO
GABINETE DO GOVERNADOR, no uso da competência que lhe foi
outorgada pelo Secretário de Estado Chefe do Gabinete do Governador,
através da Portaria nº101/2015, de 01 de julho de 2015, publicada no
D.O.E, em 02 de julho de 2015, RESOLVE AUTORIZAR, nos termos
do inciso I do art.123, da Lei nº9.809, de 18 de dezembro de 1973, a
entrega, mediante SUPRIMENTO DE FUNDOS, à servidora TÂNIA
SUZIE DINIZ CAMPÊLO, ocupante do cargo de Orientador de Célula,
matrícula nº300068.1-X, lotada neste Gabinete, a importância de
R$2.100,00 (dois mil e cem reais), à conta da Dotação classificada nas
Notas de Empenho nº833 e 834/2015. Ressalta-se que o referido
suprimento de fundos será concedido para realizar as despesas decorrentes
da designação de colaboradores eventuais, de acordo com o parágrafo
único do artigo 2º do Decreto Estadual nº27.561, de 16 de setembro de
2004. A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não
poderá ultrapassar a 45 (quarenta e cinco) dias, a partir do seu recebimento,
devendo a despesa ser comprovada 15 (quinze) dias após concluído o
prazo da aplicação. GABINETE DO GOVERNADOR, em Fortaleza, 15
de dezembro de 2015.

Carmen Silvia de Castro Cavalcante
SECRETÁRIA EXECUTIVA DO GABINETE DO GOVERNADOR

***  ***  ***

GOVERNADORIA

GABINETE DO GOVERNADOR

CASA CIVIL

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 153/2015

CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL,
com sede no Palácio da Abolição, situado na Av. Barão de Studart, nº505,
Meireles, Fortaleza – CE, CEP: 60.120-000, inscrita no CNPJ sob o
nº09.469.891/0001-02 CONTRATADA: DAYSIANE GOMES
DAVID - ME, doravante denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ
sob o nº13.058.063/0001-40, com sede na Rua Vinte e Quatro de Maio,
nº751, Centro, CEP: 60.020-000, Fortaleza – CE. OBJETO:
Contratação para apresentação da banda musical “CACIMBA
DE ALUA”, em virtude do evento oficial do Governo do Estado do
Ceará, em razão da Inauguração da CE 253, a ser realizado no dia 24
(vinte e quatro) de novembro de 2015, no Município de Groaíras – CE..
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se no Edital da Terceira
Seleção Pública de Talentos Musicais do Ceará, o qual teve o seu resultado
final publicado no DOE de 09 de novembro de 2015, na Lei Federal
nº8.666/93, e Processo Administrativo 15730053-6 FORO: Fica eleito
o foro de Fortaleza - CE, para conhecer das questões relacionadas com
o presente contrato que não possam ser resolvidas por meios
administrativos. VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo período
de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua assinatura.. VALOR GLOBAL:
R$6.000,00 seis mil reais pagos em parcela única, através de nota de empenho,
com efetivação após solicitação formal e apresentação dos documentos
fiscais cabíveis e exigíveis perante a Lei nº8.666/93. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 30100004.04.122.035.28698.22.339039.00.0.
DATA DA ASSINATURA: Fortaleza – CE, 23 de novembro de 2015.
SIGNATÁRIOS: Francisco José Moura Cavalcante, SECRETÁRIO
EXECUTIVO DA CASA CIVIL e Daysiane Gomes David, DAYSIANE
GOMES DAVID – ME.

Paulo Henrique Magalhães Soares Fernandes
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº173/2015
CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, de
um lado, como Concedente, inscrita no CNPJ sob o nº09.469.891/
0001-02, com sede no Palácio da Abolição, na Av. Barão de Studart,
nº505 - Meireles, Fortaleza – CE e o INSTITUTO COR DA CULTURA
– ICC, inscrito no CNPJ sob o nº06.243.011/0001-89, com sede na
Rua Silva Paulet, nº769, Sala 210, Fortaleza-CE. OBJETO: O presente
convênio tem por objetivo geral o estabelecimento de apoio
financeiro para o implemento do projeto “Grande Concerto de Natal
– Domingo de Luz”, a realizar-se no dia 06/12/2015, na Catedral
Metropolitana de Fortaleza, visando a valorização do Natal enquanto
forma de cultura, além do resgate dos sentimentos de fraternidade,
solidariedade, amor e união imbuídos na população, através da realização
de um grande concerto, com apresentações de uma orquestra, formada
com a participação de 40 músicos, além de um coral, formado com a
participação de 100 cantores, que contará com a transmissão via internet
em tempo real, garantindo uma abrangência de público internacional,
proporcionando, assim, interação e comunhão entre pessoas do
Município de Fortaleza e a formação de público para esse tipo de evento,
estimulando o desenvolvimento turístico e cultural, tudo em
conformidade com o Plano de Trabalho que integra o termo celebrado,
independente de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com
fundamento no artigo 116 da Lei Federal nº8.666/93, a Lei de Diretrizes
Orçamentárias vigente, a LC 119/2012, alterada pela LC 122/2013, LC
127/2013, LC 136/2014 e LC 155/2015, o Decreto nº31.406/2014,
alterado pelo Decreto nº31.468/2014, o Decreto nº31.621/2014, e o
Processo Administrativo nº15657405-5. FORO: Fortaleza-CE.
VIGÊNCIA: A vigência deste convênio será de 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser prorrogado por
conveniência técnica ou administrativa, mediante a celebração de Termo
Aditivo. VALOR: Para a execução das ações previstas neste Convênio dá-
se o Valor Global de R$35.980,00 (trinta e cinco mil novecentos e oitenta
reais), obrigatoriamente depositado na conta bancária específica acima
mencionada, cabendo ao concedente transferir o valor de R$35.980,00
(trinta e cinco mil novecentos e oitenta reais), em parcela única, com
cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho.. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 30100003.04.122.035.28699.22.335041.00.0.
DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2015. SIGNATÁRIOS: Sr.
Francisco José Moura Cavalcante, Secretário Executivo da Casa Civil, e
a Sra. Neuma Brito Figueiredo, Diretora Presidente do ICC.

Sabrine Gondim Lima
COORDENADORIA DE APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS –

COPOL

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº177/2015

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, de
um lado, como Concedente, inscrita no CNPJ sob o nº09.469.891/
0001-02, com sede no Palácio da Abolição, na Av. Barão de Studart,
nº505 - Meireles, Fortaleza – CE e do outro lado, como Convenente, a
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE MUNDAÚ - ASMOM,
inscrita no CNPJ sob o nº97.428.783/0001-40, com sede na Rua do
Grupo, s/n – Mundaú, Trairi-CE. OBJETO: O presente convênio tem
por objetivo geral o estabelecimento de apoio financeiro para o
implemento do projeto “REVEILLON DE MUNDAÚ 2016”, a realizar-
se no dia 31/12/2015, tendo como finalidade incentivar e promover a
solidariedade e o resgate do espírito fraternal e receptivo do Município
de Trairi-CE, através de uma confraternização popular e harmoniosa,
de entretenimento e integração de seus munícipes, envolvendo pessoas
de todas as idades e famílias de diversas classes sociais, bem como
visitantes de cidades próximas com interesse nessa festividade,
corroborando com os movimentos culturais, grupos, agremiações e as
associações comunitárias existentes que trabalham com atividades
culturais, ofertando lazer e entretenimento para toda comunidade,
contribuindo para o aquecimento do turismo interno, para o
desenvolvimento da economia e do comércio local, estimulando ainda a
geração de emprego e renda e a melhoria da qualidade de vida da população,
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Governador
CAMILO SOBREIRA DE SANTANA
Vice - Governador
MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO

Gabinete do Governador
JOSÉ ÉLCIO BATISTA
Gabinete do Vice-Governador
FERNANDO ANTÔNIO COSTA DE OLIVEIRA
Casa Civil
ALEXANDRE LACERDA LANDIM
Casa Militar
CEL. FRANCISCO TÚLIO STUDART DE CASTRO FILHO
Procuradoria Geral do Estado
JUVÊNCIO VASCONCELOS VIANA
Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado
JOSÉ FLÁVIO BARBOSA JUCÁ DE ARAÚJO
Conselho Estadual de Educação
JOSÉ LINHARES PONTE
Secretaria da Agricultura, Pesca e Aquicultura
FRANCISCO OSMAR DIÓGENES BAQUIT
Secretaria das Cidades
LUCIO FERREIRA GOMES
Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior
INÁCIO FRANCISCO DE ASSIS NUNES ARRUDA
Secretaria da Cultura
GUILHERME DE FIGUEIREDO SAMPAIO
Secretaria do Desenvolvimento Agrário
FRANCISCO JOSÉ TEIXEIRA
Secretaria do Desenvolvimento Econômico
VIVIAN NICOLLE BARBOSA DE ALCÂNTARA

Secretaria da Educação
MAURÍCIO HOLANDA MAIA
Secretaria Especial de Políticas sobre Drogas
MIRIAN DE ALMEIDA RODRIGUES SOBREIRA
Secretaria do Esporte
JOSÉ JEOVA SOUTO MOTA
Secretaria da Fazenda
CARLOS MAURO BENEVIDES FILHO
Secretaria da Infraestrutura
ANDRÉ MACEDO FACÓ
Secretaria da Justiça e Cidadania
HÉLIO DAS CHAGAS LEITÃO NETO
Secretaria do Meio Ambiente
ARTUR JOSÉ VIEIRA BRUNO
Secretaria do Planejamento e Gestão
HUGO SANTANA DE FIGUEIRÊDO JUNIOR
Secretaria dos Recursos Hídricos
FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA
Secretaria de Relações Institucionais
JOSÉ NELSON MARTINS DE SOUSA
Secretaria da Saúde
HENRIQUE JORGE JAVI DE SOUSA
Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social
DELCI CARLOS TEIXEIRA
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social
JOSBERTINI VIRGÍNIO CLEMENTINO
Secretaria do Turismo
ARIALDO DE MELLO PINHO
Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos de Segurança
Pública e Sistema Penitenciário
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

tudo em conformidade com o Plano de Trabalho que integra o termo
celebrado, independente de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Com fundamento no artigo 116 da Lei Federal nº8.666/93, a Lei de
Diretrizes Orçamentárias vigente, a LC 119/2012, alterada pela LC
122/2013, LC 127/2013, LC 136/2014, LC 147/2014 e LC 155/2015,
o Decreto nº31.406/2014, alterado pelo Decreto nº31.468/2014, o
Decreto nº31.621/2014, e o Processo Administrativo nº15771519-1.
FORO: Cidade de Fortaleza – Ce. VIGÊNCIA: A vigência deste convênio
será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua assinatura, podendo o
mesmo ser prorrogado por conveniência técnica ou administrativa, mediante
a celebração de Termo Aditivo. VALOR: Para a execução das ações previstas
neste Convênio dá-se o Valor Global de R$11.000,00 (onze mil reais),
obrigatoriamente depositado na conta bancária específica acima
mencionada, cabendo ao concedente transferir o valor de R$10.000,00
(dez mil reais), em parcela única, com cronograma de desembolso previsto
no Plano de Trabalho e ao convenente transferir, a título de contrapartida
financeira, o valor de R$1.000,00 (mil reais), em parcela única, com
cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho.. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 30100003.04.122.035.28699.22.335041.00.0.
DATA DA ASSINATURA: 11 de dezembro de 2015. SIGNATÁRIOS: Sr.
Francisco José Moura Cavalcante, Secretário Executivo da Casa Civil e
o Sr. Arão Silva Dos Santos, Presidente da Associação dos Moradores de
Mundaú – ASMOM.

Sabrine Gondim Lima
COORDENADORIA DE APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS –

COPOL

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº180/2015

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, de
um lado, como Concedente, inscrita no CNPJ sob o nº09.469.891/
0001-02, com sede no Palácio da Abolição, na Av. Barão de Studart,
nº505 - Meireles, Fortaleza – CE e a ASSOCIAÇÃO
BREJOSANTENSE DE APOIO À FAMÍLIA - ABAF, inscrita no CNPJ
sob o nº12.465.597/0001-29, com sede na Rua Luís Pinheiro Torres,
nº04 – Morro Dourados, Brejo Santo-CE.. OBJETO: O presente convênio
tem por objetivo geral o estabelecimento de apoio financeiro para
o implemento do projeto “Natal de Luz de Brejo Santo”, a realizar-se
no dia 20/12/2015, visando iniciar as comemorações natalinas resgatando
os sentimentos de fraternidade, solidariedade, amor e união imbuídos na
população do Município de Brejo Santo-CE, proporcionando a

comunhão entre pessoas de diferentes faixas etárias e classes sociais,
com o implemento de uma confraternização popular, caracterizada,
essencialmente, pela valorização do Natal enquanto forma de cultura,
com uma programação marcada por apresentações artísticas e culturais,
além da decoração e iluminação da cidade, tendo como finalidade estimular
o desenvolvimento turístico e cultural do município, promover as
tradições e manifestações culturais e despertar o espírito de participação
coletiva na população deste município, tudo em conformidade com o
Plano de Trabalho que integra o termo celebrado, independente de
transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no artigo
116 da Lei Federal nº8.666/93, a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente,
a LC 119/2012, alterada pela LC 122/2013, o Decreto nº31.406/2014,
alterado pelo Decreto nº31.468/2014, o Decreto nº31.621/2014, e o
Processo Administrativo nº15771486-1. FORO: Cidade de Fortaleza -
Ce. VIGÊNCIA: A vigência deste convênio será de 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser prorrogado por
conveniência técnica ou administrativa, mediante a celebração de Termo
Aditivo. VALOR: Para a execução das ações previstas neste Convênio
dá-se o Valor Global de R$12.000,00 (doze mil reais), obrigatoriamente
depositado na conta bancária específica acima mencionada, cabendo ao
concedente transferir o valor de R$10.000,00 (dez mil reais), em parcela
única, com cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho e
ao convenente transferir, a título de contrapartida financeira, o valor
de R$2.000,00 (dois mil reais), em parcela única, com cronograma de
desembolso previsto no Plano de Trabalho.. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 30100003.04.122.035.28699.22.335041.00.0.
DATA DA ASSINATURA: 11 de dezembro de 2015. SIGNATÁRIOS: Sr.
Francisco José Moura Cavalcante, Secretário Executivo da Casa Civil e
a Sra. Francisca Evânia Santos Basílio, Presidente da Associação
Brejosantense de Apoio à Família – ABAF.

Sabrine Gondim Lima
COORDENADORIA DE APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS –

COPOL

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº181/2015

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, de
um lado, como Concedente, inscrita no CNPJ sob o nº09.469.891/
0001-02, com sede no Palácio da Abolição, na Av. Barão de Studart,
nº505 - Meireles, Fortaleza – CE e a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PINDORETAMA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº23.563.448/0001-19,
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com sede na Travessa Juvenal Gondim, 221, Bairro Centro,
Pindoretama-CE. OBJETO: O presente convênio tem por objetivo
geral o estabelecimento de apoio financeiro para o implemento do
projeto “Projeto Pindorecana: agregando valor cultural através da
economia criativa local”, a realizar-se entre os dias 16/12/2015 e 19/
12/2015, no município de Pindoretama, visando a promoção dos produtos
cultivados na região, de modo especial àqueles oriundos da cana-de-
açúcar, através de um evento tradicional que busca valorizar a cana-de-
açúcar como ponto forte da cultura local, incentivando o conhecimento,
cultivo, comercialização e divulgação dos comestíveis derivados da cana,
por meio de uma programação bem diversificada, que inclui atrações
artísticas, feiras de artesanatos e comidas típicas, show pirotécnico,
apresentações de teatro e dança, além da exposição da maior rapadura
do mundo, promovendo, desta forma, a integração da população de
Pindoretama e regiões circunvizinhas, bem como fomentando o resgate
cultural, a geração de emprego e renda e o aquecimento da economia
local, tudo em conformidade com o Plano de Trabalho que integra o
termo celebrado, independente de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Com fundamento no artigo 116 da Lei Federal nº8.666/93, a
Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, a LC 119/2012, alterada pela
LC 122/2013, LC 127/2013, LC 136/2014, LC 147/2014 e LC 155/
2015, o Decreto nº31.406/2014, alterado pelo Decreto nº31.468/2014,
o Decreto nº31.621/2014, e o Processo Administrativo nº15421677-1.
FORO: Cidade de Fortaleza – CE. VIGÊNCIA: A vigência deste convênio
será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua assinatura, podendo o
mesmo ser prorrogado por conveniência técnica ou administrativa,
mediante a celebração de Termo Aditivo. VALOR: Para a execução das
ações previstas neste Convênio dá-se o Valor Global de R$54.100,00
(cinquenta e quatro mil e cem reais), obrigatoriamente depositado na
conta bancária específica acima mencionada. Cabendo ao concedente
transferir o valor de R$45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), em
parcela única, com cronograma de desembolso previsto no Plano de
Trabalho; e ao convenente transferir, a título de contrapartida financeira,
o valor de R$9.100,00 (nove mil e cem reais), em parcela única, com
cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 30100003.04.122.035.28700.22.334041.00.0.
DATA DA ASSINATURA: 11 de dezembro de 2015. SIGNATÁRIOS: Sr.
Francisco José Moura Cavalcante, Secretário Executivo da Casa Civil e
o Sr. Valdemar Araújo da Silva Filho, Prefeito Municipal de Pindoretama.

Sabrine Gondim Lima
COORDENADORIA DE APOIO AS POLÍTICAS PÚBLICAS

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº183/2015

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, de
um lado, como Concedente, inscrita no CNPJ sob o nº09.469.891/
0001-02, com sede no Palácio da Abolição, na Av. Barão de Studart,
nº505 - Meireles, Fortaleza e do outro lado, como Convenente, o
Instituto Vértice de Esporte, Cultura e Inclusão Social, inscrito no CNPJ
sob o nº08.753.890/0001-14, com sede na Rua João Carvalho, nº800/
Salas nº1305, Aldeota, Fortaleza-CE.. OBJETO: O presente convênio
tem por objetivo geral o estabelecimento de apoio financeiro para
o implemento do projeto “Jogos Solidários de Praia 2015”, a ser realizado
entre os dias 17/12/2015 e 25/12/2015, em Fortaleza-CE, visando
incentivar a prática esportiva como instrumento de promoção social e
de educação para a formação de jovens, na faixa etária de 08 a 17 anos,
em risco social, através de um evento que promoverá gratuitamente
cursos de esportes praianos, especialmente o surf, vôlei de praia, futebol
de praia, skimboard, bodyboarding e slackline, incentivando o
aprendizado e a prática esportiva e possibilitando a descoberta de novos
talentos, além de proporcionar o intercâmbio de experiências entre
instrutores e amadores, influenciando a integração social entre os
moradores de diferentes bairros de Fortaleza, com a consequente
melhoria de vida da comunidade, tudo em conformidade com o Plano de
Trabalho que integra o termo celebrado, independente de transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no artigo 116 da Lei
Federal nº8.666/93, a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, a LC
119/2012, alterada pela LC 122/2013, LC 127/2013, LC 136/2014, LC
147/2014 e LC 155/2015, o Decreto nº31.406/2014, alterado pelo
Decreto nº31.468/2014, o Decreto nº31.621/2014, e o Processo
Administrativo nº15777370-1. FORO: Cidade de Fortaleza – Ce.
VIGÊNCIA: A vigência deste convênio será de 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser prorrogado por
conveniência técnica ou administrativa, mediante a celebração de Termo
Aditivo. VALOR: Para a execução das ações previstas neste Convênio
dá-se o Valor Global de R$220.302,00 (duzentos e vinte mil trezentos e
dois reais), obrigatoriamente depositado na conta bancária específica

acima mencionada, cabendo ao concedente transferir o valor de
R$200.000,00 (duzentos mil reais), em parcela única, com cronograma
de desembolso previsto no Plano de Trabalho e ao convenente transferir,
a título de contrapartida financeira, o valor de R$20.302,00 (vinte mil
trezentos e dois reais), em parcela única, com cronograma de desembolso
previsto no Plano de Trabalho.. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
30100003.04.122.035.28699.22.335041.00.0. DATA DA ASSINATURA:
15 de dezembro de 2015. SIGNATÁRIOS: Sr. Francisco José Moura
Cavalcante, Secretário Executivo da Casa Civil e o Sr. José Wellington de
Olivindo, Presidente do Instituto Vértice de Esporte, Cultural e Inclusão
Social.

Sabrine Gondim Lima
COORDENADORIA DE APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS –

COPOL

***  ***  ***
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº188/2015

CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, de
um lado, como Concedente, inscrita no CNPJ sob o nº09.469.891/
0001-02, com sede no Palácio da Abolição, na Av. Barão de Studart,
nº505 - Meireles, Fortaleza – CE e o INSTITUTO ASSUM PRETO DE
ARTE, CULTURA, CIDADANIA E MEIO AMBIENTE DE SENADOR
POMPEU, inscrito no CNPJ sob o nº13.068.653/0001-54, com sede
na Rua Professor Agostinho Marinho, nº544, Centro, Senador Pompeu-
CE. OBJETO: O presente convênio tem por objetivo geral o
estabelecimento de apoio financeiro para o implemento do projeto
“XX Encontro de Profetas da Chuva”, a realizar-se entre os dias 28/12/
2015 e 09/01/2016, que tem por finalidade o resgate histórico e cultural
do Município de Quixadá-CE, com a realização de manifestações
direcionadas para a valorização das tradições e costumes de sua população,
reconhecendo a tradicional sabedoria popular de profetizar o tempo e
comportamento da natureza, através do encontro nacional de profetas
de chuva, oferecendo ao público uma maior interatividade e convivência
com os mestres, valorizando e aproximando o saber popular dos
interesses da sociedade, com a realização de um seminário, objetivando
a integração entre os munícipes e os visitantes de localidades próximas,
ofertando, assim, educação, cultura e entretenimento ao seu público,
possibilitando, dessa forma, o desenvolvimento econômico e turístico
da região, com o consequente estímulo à geração de emprego e renda
para a população, tudo em conformidade com o Plano de Trabalho que
integra o termo celebrado, independente de transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento no artigo 116 da Lei
Federal nº8.666/93, a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, a LC
119/2012, alterada pela LC 122/2013, o Decreto nº31.406/2014,
alterado pelo Decreto nº31.468/2014, o Decreto nº31.621/2014, e o
Processo Administrativo nº15669078-0. FORO: Cidade de Fortaleza -
Ce. VIGÊNCIA: A vigência deste convênio será de 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua assinatura, podendo o mesmo ser prorrogado por
conveniência técnica ou administrativa, mediante a celebração de Termo
Aditivo. VALOR: Para a execução das ações previstas neste Convênio
dá-se o Valor Global de R$16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais),
obrigatoriamente depositado na conta bancária específica acima
mencionada, cabendo ao concedente transferir o valor de R$15.000,00 (quinze
mil reais), em parcela única, com cronograma de desembolso previsto no Plano
de Trabalho e ao convenente transferir, a título de contrapartida financeira, o
valor de R$1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), em parcela única, com
cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho.. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 30100003.04.122.035.28699.22.335041.00.0. DATA
DA ASSINATURA: 16 de dezembro 2015. SIGNATÁRIOS: Sr. Francisco
José Moura Cavalcante, Secretário Executivo da Casa Civil e o Sr.
Francisco Adriano Costa Souza, Presidente do Instituto Assum Preto de
Arte, Cultura, Cidadania e Meio Ambiente de Senador Pompeu.

Sabrine Gondim Lima
COORDENADORIA DE APOIO ÀS POLÍTICAS PÚBLICAS -

COPOL

***  ***  ***

FUNDAÇÃO DE TELEDUCAÇÃO DO CEARÁ

PORTARIA Nº086/2015 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE
TELEDUCAÇÃO DO CEARÁ - FUNTELC, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora ISABEL SANTANNA
ANDRADE COSTA LIMA, ocupante do cargo de provimento em
comissão de Diretor, simbologia DNS-2, matrícula nº300002-1-8, da
estrutura organizacional desta Fundação, lotada na Diretoria de
Programação, a viajar à cidade do Rio de Janeiro, a fim de participar da
mesa de debates no evento EMERGENCIAS - Encontro globral de cultura,
ativismo e política, promovido pelo no Ministério da Cultura - MINC,
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AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
ORIGEM CAGECE

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20150024
CERTIDÃO 407106

OBJETO: LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS
SANITÁRIAS DOMICILIARES (MSD) NAS LOCALIDADES DE
BORGES, GIQUI, PEIXES E SÍTIO PAU DARCO NOS MUNICÍPIOS DE
RUSSAS E JAGUARUANA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS. A Comissão Central de Concorrências, no uso de suas
atribuições legais, comunica aos interessados, que em razão de alterações a
serem feitas no edital supra, a data de entrega e recebimento de
documentação e proposta marcada inicialmente para o dia 14 de
janeiro de 2016, às 9h30min, fica ADIADA até data posterior..
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 15 de dezembro
de 2015.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE-PRESIDENTA DA CCC

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM PC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20150011

IG Nº873081000
CERTIDÃO Nº406845

OBJETO: Serviço de assistência técnica, manutenção preventiva,
preditiva e corretiva nas centrais e aparelhos de ar condicionado
da POLÍCIA CIVIL, com fornecimento de peças, mão de obra,
dentre outros insumos, conforme especificações contidas no Edital
e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No
endereço www.licitacoes-e.com.br, até o dia 06/01/2016, às 9h (Horário
de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico
acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 14 de dezembro de 2015.

Aurélia Figueiredo Gurgel
PREGOEIRA

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM PC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20150012

IG Nº874988000
CERTIDÃO Nº406829

OBJETO: Aquisição de livros didáticos e paradidáticos para o
atendimento das necessidades provenientes da ampliação da Creche
Escola Recanto Verde, para filhos dos servidores da Polícia Civil do
Estado do Ceará, conforme especificações contidas no Edital e seus
Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço
www.licitacoes-e.com.br, até o dia 06/01/2016, às 9h30min (Horário de
Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima
ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 14 de dezembro de 2015.

Michel Silva de Menezes
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM PMCE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20150028

IG Nº875599000
CERTIDÃO Nº407008

OBJETO: Serviços gráficos para confecção de 600 (seiscentas)
Agendas Escolares Infantis para o Ensino Fundamental I e 1.900
(mil e novecentas) Agendas Escolares para o Ensino Fundamental
II e Ensino Médio, conforme especificações contidas no Edital e seus
Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço

www.comprasnet.gov.br, através do Nº9122015, até o dia 07/01/2016 às
9h30min (Horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço
eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 14 de dezembro de 2015.

José Edson Bezerra
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SEFAZ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20150035

CERTIDÃO Nº407000
OBJETO: Serviço de confecção de Selo Fiscal de Autenticidade,
série AC, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço
www.licitacoes-e.com.br, até o dia 07/01/2016, às 9h30min (Horário de
Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima
ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 15 de dezembro de 2015.

Marcos Henrique Cabral Bezerra
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20150877

CERTIDÃO Nº407033
OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições
de Medicamentos, visando atender a necessidade de abastecimento das
Unidades de Saúde do Estado, conforme especificações contidas no Edital e
seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço
www.comprasnet.gov.br, através do Nº8772015, até o dia 08/01/2016 às
9h30min (Horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço
eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 16 de dezembro de 2015.

José Célio Bastos de Lima
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20150962

IG Nº874407000
CERTIDÃO Nº407081

OBJETO: Aquisição, com instalação, de peças originais ou
compatíveis para uso específico no elevador marca Thyssenkrupp,
conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO
DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br,
através do Nº9622015, até o dia 08/01/2016 às 9h30min (Horário de
Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima
ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO,
em Fortaleza, 15 de dezembro de 2015.

Michel Silva de Menezes
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE LICITAÇÃO

ORIGEM SSPDS
PREGÃO PRESENCIAL Nº20150032

IG Nº866949000
CERTIDÃO Nº407037

OBJETO: Contratação de empresa na prestação de serviços de
mão de obra terceirizada, cujos empregados sejam regidos pela
Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), para atender as necessidades
nas áreas de tecnologia da informação e comunicação (TIC), limpeza e
conservação, manutenção e apoio administrativas, conforme
especificações contidas no Edital e seus Anexos. ENDEREÇO E DATA
DA SESSÃO PARA RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:
Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 – Edson Queiroz, no dia 08/01/
2016 às 9h30min (Horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL:
No site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO,
em Fortaleza, 16 de dezembro de 2015.

Alexandre Fontenele Bizerril
PREGOEIRO

***  ***  ***

no período de 09 a 11/12/2015, concedendo-lhe passagens aéreas para
o trecho Fortaleza/Rio de Janeiro/Fortaleza, no valor de R$1.179,61
(hum mil, cento e setenta e nove reais e sessenta e hum centavos),
acrescido de 02 (duas) taxas de transação no valor de R$70,00 (setenta
reais), totalizando o valor de R$1.249,61 (hum mil, duzentos e querenta
enove reais e sessenta e hum centavos), de acordo com o Decreto
nº30.719, de 25 de outubro de 2011. FUNDAÇÃO DE TELEDUCAÇÃO
DO CEARÁ - FUNTELC, em Fortaleza, 8 de dezembro de 2015.

Jose Mauricio Nobre de Oliveira
PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO

***  ***  ***

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
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AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
ORIGEM CIDADES

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE Nº20150004/CEL 04/
CIDADES/CE

IG Nº865686000
CERTIDÃO Nº406957

SERVIÇOS DE CONSULTORIA INDIVIDUAL (PESSOA FÍSICA) - 1.
O Governo do Estado do Ceará, através da Secretaria das Cidades, recebeu
recursos do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) - Contrato
de Empréstimo Nº2826/OC-BR, para financiar o Programa de
Desenvolvimento Urbano de Polos Regionais – Vale do Jaguaribe e Vale
do Acaraú, para financiar o Projeto de Desenvolvimento Urbano de
Polos Regionais – Vale do Jaguaribe e Vale do Acaraú, e pretende utilizar
parte dos recursos para a seleção e contratação de serviços de consultoria.
2. O serviço de Consultoria Individual (Pessoa Física) compreende:
ELABORAÇÃO DE PLANO DE NEGÓCIOS DO CONDOMÍNIO
VERDE, UM PARQUE DE INDÚSTRIAS DE PROCESSAMENTO E
RECICLAGEM DE MATERIAIS, QUE DEVERÁ SER INSTALADO
EM SOBRAL, PREVISTO NO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO DE POLOS REGIONAIS – VALE DO JAGUARIBE E VALE
DO ACARAÚ. Os objetivos do serviço a ser contratado são: possibilitar
o processamento adequado de resíduos sólidos, integrar ações de
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, promover
a racionalização dos recursos naturais do processo produtivo e garantir
mercado para absorver os recicláveis da coleta seletiva e organização de
catadores que será implementada na região de Sobral. Em atendimento
à Lei Estadual Nº13.103/2001, esta iniciativa busca promover a gestão
integrada de resíduos sólidos urbanos com a adoção de soluções conjuntas
visando o uso de tecnologias e metodologias adequadas à realidade regional
do Vale do Acaraú. 3. A Comissão Especial de Licitação 04 (CEL 04), em
nome da Secretaria das Cidades – SCIDADES, convida os consultores
individuais habilitados (pessoa física) a manifestarem interesse em relação
à prestação dos serviços solicitados. Os consultores deverão, além de
apresentarem suas informações cadastrais (nome, cpf, endereço, telefone,
e-mail), fornecer currículo com informações que demonstrem suas
qualificações para executar os serviços (formação acadêmica, descrição
de serviços similares realizados, experiência em condições semelhantes
etc.). 4. A Manifestação de Interesse não pressupõe qualquer compromisso
de contratação. O Consultor Individual será selecionado de acordo com
os procedimentos previstos nas Diretrizes para Seleção e Contratação
de Consultores Financiados pelo Banco Interamericano de
Desenvolvimento (BID), disponibilizadas no site: www.iadb.org. 5. Este
Aviso é uma versão preliminar nos Termos de Referência (TDR)
encontram-se disponíveis no endereço eletrônico: www.seplag.ce.gov.br.
Os Consultores interessados poderão obter informações adicionais na
Comissão Especial de Licitação 04 - CEL 04, das 8:00h ás 12:00 e das
14:00h ás 18:00h, de segunda a sexta-feira, por meio do telefone nº+ 55
(85) 3459.6379, ou fax nº+55 (85) 3459.6645, ou ainda pelo email:
cel04@pge.ce.gov.br. 6. A Manifestação de Interesse (Curriculum Vitae)
poderá ser enviada por Correio/Sedex, enviada para o e-mail:
cel04@pge.ce.gov.br (arquivo pdf) ou entregue no endereço adiante
indicado, até às 16:00 (dezesseis) horas do dia 11 (onze) de janeiro de
2016. MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE Nº20150004/CEL 04/
SCIDADES/CE. - CENTRAL DE LICITAÇÕES DO ESTADO DO
CEARÁ. - COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 04 - CEL 04. - Av.
Dr. José Martins Rodrigues, 150 - Bairro Edson Queiroz. - CEP Nº60811-
520 - Fortaleza - Ceará – Brasil. PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 14 de dezembro de 2015.

Fernando Antonio Peroba Grangeiro
PRESIDENTE DA CEL 04

***  ***  ***
AVISO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

ORIGEM SEDUC
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE (MI) Nº20150006/CEL 04/

PFORR-BIRD-
CERTIDÃO Nº406858

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - GOVERNO DO ESTADO
DO CEARÁ - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO - SEDUC - PROJETO
DE APOIO AO CRESCIMENTO ECONÔMICO COM REDUÇÃO DAS
DESIGUALDADES E SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL DO
ESTADO DO CEARÁ – PROGRAMA PARA RESULTADOS (PforR)
ACORDO DE EMPRÉSTIMO Nº8302 – BR - SERVIÇOS DE
CONSULTORIA (PESSOA FÍSICA). - OBJETO: CONTRATAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE 2 (DOIS) PROFISSIONAIS CONSULTORES
INDIVIDUAIS (PESSOA FÍSICA), PARA O DESEMPENHO DA
FUNÇÃO DE COORDENADORES DE CAMPO, DE REALIZAÇÃO
DA PESQUISA DE AVALIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DAS
CRIANÇAS PARTICIPANTES DO PROGRAMA DE APOIO AO

DESENVOLVIMENTO INFANTIL - PADIN E DE REALIZAÇÃO DA
PESQUISA DE AVALIAÇÃO DA FORMAÇÃO DOS GESTORES DE
EDUCAÇÃO INFANTIL. 1. O Governo do Estado do Ceará recebeu um
empréstimo do Banco Internacional para Reconstrução e
Desenvolvimento - BIRD (Banco Mundial) para financiar o Projeto de
Apoio ao Crescimento Econômico com Redução das Desigualdades e
Sustentabilidade Ambiental do estado do Ceará - Programa para
Resultados (PforR), que terá como beneficiária a Secretaria da Educação
(SEDUC) pela aplicação de parte dos recursos para contratação de serviços
de Consultoria. 2. Os Serviços de Consultorias (Pessoa física), objeto
desta seleção, compreendem os objetivos abaixo, com atividades distintas
para cada função de coordenação, definidas no Termo de Referência,
publicado junto a este aviso: 2.1. Coordenar as atividades de campo da
equipe técnica a ser contratada para a realização das duas pesquisas; 2.2.
Auxiliar no diálogo entre a equipe responsável pela avaliação e as
empresas responsáveis pela coleta de dados/equipes relevantes da SEDUC/
secretarias municipais beneficiadas; 2.3. Garantir que os dados das
avaliações de impacto satisfaçam os critérios de qualidade esperados;
2.4. Assegurar o cumprimento dos objetivos da pesquisa e dos prazos
estabelecidos no cronograma de trabalho. 3. A Comissão Especial de
Licitação 04 (CEL 04), em nome da Secretaria da Educação, convidam
os Consultores (pessoa física) qualificados elegíveis a manifestarem
interesse em relação à prestação dos serviços solicitados. Os Consultores
(pessoas físicas) interessados deverão, para a execução dos serviços
citados, demonstrar que possuem as qualificações requeridas e experiência
conforme descrições contidas no TDR (item 5). 4. Os Consultores
(pessoas físicas) interessados deverão observar as Diretrizes do Banco
Mundial: Seleção e Contratação de Consultores Financiadas por
Empréstimos do BIRD e Créditos e Doações da AID pelos Mutuários do
Banco, revisada em Janeiro de 2011, que estabelecem a política do
Banco Mundial sobre o conflito de interesses. 5. Este Aviso de
Manifestação de Interesse e a versão preliminar do Termo de Referência
encontram-se disponíveis no endereço eletrônico: www.seplag.ce.gov.br/
consulta licitações através do link: http://www.portalcompras.ce.gov.br/
portal/categoria5/consulta-de-licitacoes-1. Os interessados poderão obter
informações adicionais na Comissão Especial de Licitação 04 (CEL
04), das 8:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas, de segunda à
sexta-feira, por meio do telefone: + (55) (85) 3459.6379 ou pelo e-
mail: cel04@pge.ce.gov.br. 6. As Manifestações de Interesse deverão
ser endereçadas à Comissão Especial de Licitação (CEL 04) e entregues
pessoalmente, ou enviadas por Correio/SEDEX para o endereço adiante
indicado, ou ainda enviadas para o e-mail: cel04@pge.ce.gov.br, nos
formatos: odt, doc, pdf, xls, dwg ou jpg, até as 16:00hs (dezesseis horas)
do dia 18 de janeiro de 2016. 7. A Manifestação de Interesse não pressupõe
qualquer compromisso de contratação. Os Consultores (pessoas físicas)
serão selecionados por uma Comissão de análise e Avaliação designada
pela Secretaria da Educação do Ceará – SEDUC e do Instituto de Pesquisa
e Estratégia Econômica do Ceará - IPECE, considerando o Termo de
Referência, com base na comparação das qualificações dos candidatos,
devendo apresentar os requisitos mínimos de qualidade exigido, em acordo
com as normas e diretrizes nas Diretrizes de acordo com os procedimentos
previstos na edição em vigor das Diretrizes do Banco Mundial: Seleção
e Contratação de Consultores Financiadas por Empréstimos do BIRD e
Créditos e Doações da AID pelos Mutuários do Banco Mundial, revisada
em Janeiro de 2011, disponibilizadas no website: www.worldbank.org/
procuremente. Endereço: REF.: MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
Nº20150006/CEL 04/PforR-BIRD-SEDUC/CE – REPUBLICAÇÃO -
AJUSTADO - RE-ENVIO.-Procuradoria-Geral do Estado do Ceará -
Central de Licitações do Estado do Ceará - Comissão Especial de Licitação
04 (CEL 04) - Centro Administrativo Bárbara de Alencar – Palácio
Iracema - Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 – CEP Nº60.811-520 -
Bairro Edson Queiroz - Fortaleza – Ceará – Brasil. PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 16 de dezembro de 2015.

Fernando Antonio Peroba Grangeiro
PRESIDENTE DA CEL 04

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM URCA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº2015 0011

CERTIDÃO Nº404768
A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA,
por intermédio do Pregoeiro e membros da equipe de apoio legalmente
designados, comunica o resultado do Pregão Eletrônico nº2015 0011
URCA, cujo objeto é Aquisição de veículo tipo furgão para a URCA, de
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I -
Termo de Referência deste edital, tendo como vencedora a empresa
VEBRASIL CONCESSIONARIA EIRELI EPP, Lote 01, com o valor
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de R$57.290,00 (Cinqüenta e Sete Mil Duzentos e Noventa Reais),
Adjudicado no dia 24/11/2015, às 17:01:02 horas e Homologado no dia
30/11/2015, às 12:32:14 horas. PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 15 de dezembro de 2015.

José Célio Bastos de Lima
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SETUR
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20150011

CERTIDÃO Nº406899
A SECRETARIA DO TURISMO, por intermédio do Pregoeiro e membros
da equipe de apoio legalmente designados, comunica o resultado do
Pregão Eletrônico nº20150011 SETUR, cujo objeto é Aquisição de uma
plataforma elevatória articulada elétrica para o Centro de Eventos do
Ceará, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no
Anexo I – Termo de Referência do edital, tendo como vencedora do
Lote 1 a empresa CANTEX PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS
LTDA,com valor de R$212.980,00 (duzentos e doze mil novecentos e
oitenta reais), adjudicado no dia 10/12/2015, às 12h30min e homologado
no dia 10/12/2015, às 17h55min. PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 15 de dezembro de 2015.

Michel Silva de Menezes
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM PMCE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20150015

CERTIDÃO Nº406517
A POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ, por intermédio do Pregoeiro e
membros da equipe de apoio legalmente designados, comunica o resultado
do Pregão Eletrônico nº20150015 PMCE, cujo objeto é a Aquisição de
Medicamentos, Produtos Veterinários, Ração e Serviço de Exames
laboratoriais para o plantel de Cães do Canil da Polícia Militar do Ceará,
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I –
Termo de Referência deste edital, tendo como vencedora dos LOTES
1, 2 e 4 a empresa VETERINÁRIA PROVET LTDA ME, respectivamente
com o valor de R$124.703,56 (cento e vinte e quatro mil setecentos e
três reais e cinquenta e seis centavos), R$218.369,20 (duzentos e dezoito
mil trezentos e sessenta e nove reais e vinte centavos), e R$17.800,0
(dezessete mil e oitocentos reais), vencedora dos LOTES 3 e 5 a empresa
ALICE BOTELHO - EPP, respectivamente com os valores de
R$27.384,00 (vinte e sete mil trezentos e oitenta e quatro reais), e
R$84.900,00 (oitenta e quatro mil e novecentos reais), e no LOTE 6 a
empresa AN ROTA - EPP com o valor de R$8.000,0 (oito mil reais).
Lotes 1, 2, 3, 4, 5 e 6 adjudicados em 04/12/2015, sendo os Lotes 1 e 2
às 10h43min, Lotes 3 e 4 às 10h44min, e os Lotes 5 e 6 às 10h45min.
Processo homologado em 04/12/2015 às 17h29min. PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 14 de dezembro de 2015.

Francisco Wagner de Sousa Veras
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SECITECE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20150016

CERTIDÃO Nº406906
A SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO
SUPERIOR, por intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio
legalmente designados, comunica o resultado do Pregão Eletrônico
nº20150016, cujo objeto é Aquisição, com instalação, configuração e
programação de uma Central Privada de Comutação Telefônica-CPCT,
tendo como vencedora a empresa BACONE SERVIÇOS CENTRAIS
TELEFÔNICAS E COMÉRCIO LTDA, lote 1 com o valor de
R$22.999,00 (Vinte e dois mil novecentos e noventa e nove reais);
adjudicado em 11/12/2015 às 17:03, e homologado em 14/12/2015 às
16:27. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 15 de
dezembro de 2015.

Dalila Márcia Mota Braga Gondim
PREGOEIRA

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SEMACE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº2015 0020

CERTIDÃO Nº407205
A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE -
SEMACE, por intermédio do Pregoeiro e membro da equipe de apoio
legalmente designados comunica o resultado do Pregão Eletrônico nº2015

0020 SEMACE, cujo objeto é Aquisição de 01 (um) veículo, tipo furgão,
novo e de primeiro uso, de acordo com as especificações e quantitativos
previstos no Anexo I – Termo de Referência deste edital, Tendo como
vencedora a empresa CEARÁ DIESEL S.A. do lote 01 com o valor
total de R$129.000,00 (Cento e Vinte e Nove Mil Reais), adjudicado no
dia 16/12/2015, às 17:11:52 horas e homologado no dia 16/12/2015, às
17:16:20 horas. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza,
16 de dezembro de 2015.

José Célio Bastos de Lima
PREGOEIRO

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SEFAZ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20150031

CERTIDÃO Nº406684
A SECRETARIA DA FAZENDA, por intermédio da Pregoeira e membros
da equipe de apoio legalmente designados, comunica o resultado do
Pregão Eletrônico nº20150031, cujo objeto é Aquisição de livros novos,
de primeiro uso, nas áreas de contabilidade, direito, dicionário e gramática
da língua portuguesa, de acordo com as especificações e quantitativos
previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital, tendo como
vencedora dos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08 a empresa PONTUAL
DISTRIBUIDORA LTDA - ME, perfazendo o valor total de R$6.077,99
(Seis mil e setenta e sete reais e noventa e nove centavos), adjudicado
em 08/12/2015, às 11h31min, e homologado em 08/12/2015, às
12h37min. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 16
de dezembro de 2015.

Neilie Ferreira de Souza
PREGOEIRA

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

ORIGEM SESA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20150634

CERTIDÃO Nº406.691
A SECRETARIA DA SAÚDE, por intermédio da Pregoeira e membros
da equipe de apoio legalmente designados, comunica o resultado do
Pregão Eletrônico nº20150634, cujo objeto é Aquisição de Equipamentos
de Proteção Individual (EPI), tendo como vencedoras as EMPRESAS:
D P BARBOSA MÁQUINAS E FERRAMENTAS LTDA, itens
4,5,7,16,17,18 e 19 com o valor total de R$4.144,48 (Quatro mil
cento e quarenta e quatro reais e quarenta e oito centavos); COMERCIAL
BRASIL DE EPI LTDA-EPP, item 2 com o valor de R$19.149,00
(Dezenove mil cento e quarenta e nove reais); STK COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA-ME, item 3 com o valor de R$1.309,98 (Mil trezentos
e nove reais e noventa e oito centavos); CEQUÍMICA LTDA-EPP,
itens 1,10,12 e 13 com o valor total de R$70.459,10 (Setenta mil
quatrocentos e cinqüenta e nove reais e dez centavos); CESSP
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTO DE SEGURANÇA E SOLUÇÕES
TECNOLÓGICA EIRELI-ME, itens 9,11 e 15 com o valor total de
R$23.640,00 (Vinte e três mil seiscentos e quarenta reais); GIKA
COMÉRCIO & SERVIÇOS DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA,
item 20 com o valor de R$4.000,00 (Quatro mil reais); adjudicados em
09/12/2015 às 17:34 e homologado em 10/12/2015 às 11:30. Saliento
que os itens 6,8 e 14 foram fracassados. PROCURADORIA GERAL DO
ESTADO, em Fortaleza, 16 de dezembro de 2015.

Dalila Márcia Mota Braga Gondim
PREGOEIRA

***  ***  ***
AVISO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO/INABILITAÇÃO

ORIGEM DER
CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL Nº20150006

CERTIDÃO Nº396133
Objeto: LICITAÇÃO DO TIPO TÉCNICA E PREÇO, POR LOTE,
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DOS
ESTUDOS E PROJETOS DE ENGENHARIA NECESSÁRIOS ÀS OBRAS
DE PAVIMENTAÇÃO, RESTAURAÇÃO E DUPLICAÇÃO DE
RODOVIAS NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ. A Comissão
Central de Concorrências, em cumprimento ao §1º do artigo 109 da Lei
8.666/93, comunica aos licitantes e demais interessados na referida
Concorrência que foram declarados inabilitados os LICITANTES
CONSÓRCIO COMOL/HMD (COMOL – Construções e Consultoria
Moreira Lima ltda e CONSULTORA DE ENGENHARIA HMD LTDA),
participante dos Lotes I e II, e CONTÉCNICA CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO LTDA, participante do Lote II, e habilitados
CONSÓRCIO DYNATEST – GEOTTEC (DYNATEST ENGENHARIA
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AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº DO DOCUMENTO 0023/2015

PROCESSO Nº: PADM/PRJ/0005/2015. OBJETO: Assinatura das
Revistas de Direito público da Economia, Interesse Público, Fórum
de Direito Tributário, de Direito Administrativo e Constitucional e
Brasileira de Direito Processual. JUSTIFICATIVA: Verifica-se não haver
viabilidade de competição, dado o caráter exclusivo na edição, distribuição
e comercialização dos referidos periódicos por parte da Editora Fórum,
caracterizando-se, no caso, típica hipótese de inexigibilidade de licitação,
conforme estatuído no art.25, caput, da Lei nº8.666/93. VALOR:
R$7.395,00 (sete mil, trezentos e noventa e cinco reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 13200001.04.122.500.28467.01.339039.70.1; IG
871408000. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.25, caput, da Lei Federal
nº8.666/93. CONTRATADA: EDITORA FÓRUM LTDA.
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Fernando Alfredo Rabello
Franco (Conselheiro da ARCE). RATIFICAÇÃO: Adriano Campos Costa
(Presidente do Conselho Diretor da ARCE).

Liliane Sonsol Gondim
PROCURADORIA JURÍDICA

Fortaleza, 09 de dezembro de 2015.

***  ***  ***

CONTROLADORIA E OUVIDORIA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA Nº173/2015.
INSTITUI A COMISSÃO DE
AVALIAÇÃO DE BENS DE QUE
TRATA O ART.3º DO DECRETO
ESTADUAL Nº31.340, DE 05 DE
NOVEMBRO DE 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E
OUVIDORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto no Art.3º do Decreto Estadual
nº31.340/2013, RESOLVE instituir a Comissão de Avaliação de Bens –
CAB, que tem como finalidade dar cumprimento aos termos de referido
Decreto, a qual terá a seguinte composição:

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO

Antônio Márcio Alves Vieira 3000771-9 Presidente
Eduardo de Souza Teixeira Pinto 3000561-9 Membro
Rejane Maria Reis da Silva 3000721-2 Membro

Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. O SECRETÁRIO
DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL
DO ESTADO, em Fortaleza-CE, 11 de dezembro de 2015.

José Flávio Barbosa Jucá de Araújo
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA

CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

VICE-GOVERNADORIA

GABINETE DO VICE-GOVERNADOR

O(A) SECRETÁRIO(A) CHEFE DO GABINETE DO VICE-
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº145493644/SPU,
RESOLVE CONCEDER, nos termos do art.40, §1º, inciso I, da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional
nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com o art.6º-A e parágrafo
único, também da Emenda Constitucional nº41, com redação dada pela
Emenda Constitucional Federal nº70, de 29 de março de 2012, e com os
arts.89 e 152, parágrafo único, da Lei Estadual nº9.826, de 14 de maio
de 1974, com redação dada pela Lei Estadual nº13.578, de 21 de janeiro
de 2005, ao servidor, JOSE CARLOS NOBRE FREIRE, CPF
nº418.234.437-53, que exerce a função de DATILÓGRAFO, nível/
referência 26, Grupo Ocupacional de Atividades de Apoio Administrativo
e Operacional – ADO, carga horária de 30 horas semanais, matrícula
nº08893314, lotado no Gabinete do Vice-Governador, APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ, COM PROVENTOS INTEGRAIS, a partir de 02/01/
2013, conforme laudo médico nº2014/005008 da Perícia Médica Oficial
do Estado, tendo como base de cálculo as verbas abaixo discriminadas:
Descrição Valor R$
Venc/Salário/Provento (Lei nº15.285, de 08/01/2013,
publicada no DOE de 16/01/2013) ............................................... 789,27
Gratificação por Tempo de Serviço de 15%
(Art.43, §1º, da Lei nº9.826 de 13/05/1974) .............................. 118,39
Total ................................................................................................. 907,66
GABINETE DO VICE-GOVERNADOR, em Fortaleza, 01 de agosto
de2015.

Fernando Antonio Costa de Oliveira
SECRETÁRIO CHEFE DO GABINETE DO VICE-GOVERNADOR

***  ***  ***

LTDA E GEOTTEC ENGENHARIA S/S) - Lote II, CONSÓRCIO
ENGESOFT-LENC-PROJETEC (ENGESOFT ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA, LENC LABORATÓRIO DE ENGENHARIA
E CONSULTORIA LTDA e PROJETEC PROJETOS TÉCNICOS
LTDA) - Lotes I e II, CONSÓRCIO ESTEIO – ENGEMIN (ESTEIO
ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTOS S.A E ENGEMIN
ENGENHARIA E GEOLOGIA LTDA) - Lotes I e II, CONSÓRCIO
GAIA – IBI (GAIA ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA e IBI
ENGENHARIA CONSULTIVA S/S) - Lotes I e II, CONSÓRCIO
QUANTA – JDS (QUANTA CONSULTORIA LTDA e JDS
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA) - Lotes I e II, CONSULTEC
– PROJETOS E CONSULTORIA LTDA – EPP - Lote I, MAGNA
ENGENHARIA LTDA - Lotes I e II, MAIA MELO ENGENHARIA
LTDA - Lotes I e II, RW ENGENHEIROS CONSULTORES S/S -
Lotes I e II, STRATA ENGENHARIA LTDA - Lote II e ZTC
ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - Lotes I e II. Os motivos das
inabilitações constam na ata da sessão pública realizada em 16/12/2015,
publicada no site www.pge.ce.gov.br. Fica aberto o prazo recursal conforme
legislação vigente. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em
Fortaleza, 16 de dezembro de 2015.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE PRESIDENTE DA CCC

***  ***  ***
AVISO DE REVALIDAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE

PROPOSTAS
ORIGEM SETUR

CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL Nº20140012
CERTIDÃO Nº396283

A COMISSÃO CENTRAL DE CONCORRÊNCIAS, no uso de suas
atribuições legais, solicita as empresas participantes da Concorrência
Pública Nº20140012, originária da SETUR, que tem por objeto a, obra
de Adequação, Melhoramento e Restauração da Rodovia CE-187, Trecho:
Tianguá-Ubajara, com extensão de 25,67Km, a prorrogação e
revalidação das propostas por mais 60 (sessenta) dias, até 23/02/
2016, tendo em vista que a expiração do prazo de validade acontecerá
no próximo dia 25/12/2015. A manifestação de prorrogação e revalidação
das propostas deverá ser enviada à Comissão Central de Concorrências,
situada na Central de Licitações do Estado do Ceará, no Centro
Administrativo Bárbara de Alencar, na Av. Dr. José Martins Rodrigues,
150, Edson Queiroz até às 17h do dia 28/12/2015. Registre-se, que a
referida manifestação poderá ser remetida por e-mail desde que assinado
por quem de direito, devidamente comprovado e digitalizado em papel
timbrado da licitante. Cabe salientar que a ausência da referida
manifestação de prorrogação e revalidação das propostas libera os
licitantes dos compromissos assumidos, resultando na exclusão do
presente certame licitatório. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO,
em Fortaleza, 14 de dezembro de 2015.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE-PRESIDENTA DA CCC

***  ***  ***

SECRETARIAS E VINCULADAS

SECRETARIA DA AGRICULTURA,
PESCA E AQUICULTURA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº DO DOCUMENTO 012/2015

PROCESSO Nº7396550/2015. OBJETO: Aquisição de aeradores de
pás com 2 cv de potência, trifásico resistente à água salgada de
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Termo.
JUSTIFICATIVA: O Governo do Estado, através da Secretaria da
Agricultura, Pesca e Aquicultura - SEAPA, vem executando ações no
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SECRETARIA DAS CIDADES

segmento da Carcinicultura (Criação de Camarão), na região do Icapuí-CE, direcionadas primordialmente aos aquicultores familiares que residem
nesta região com a finalidade de promover a inclusão social e econômica dessas comunidades rurais através do desenvolvimento desta atividade com
vista a fomentar a oportunidade de emprego e renda neste local. Os aeradores de pás com 2 cv de potência, trifásico resistente à água salgada a serem
adquiridos estão previsto no Projeto de Investimento para a carcinicultura familiar da Associação dos Criadores de Camarão do Icapuí-CE (ACCI),
firmado entre o Fundo Estadual de Combate a Pobreza (FECOP) e o Governo do Estado destinado à Associação dos Criadores de Camarão do Icapuí
(ACCI). VALOR GLOBAL: R$6.710,72 (seis mil,setecentos e dez reais e setenta e dois centavos). DOTAÇÃO ORÇA-MENTÁRIA:
51100002.20.608.036.19821.0700000.44905200.10.0.40-11201. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigos 15 e 24, inciso II, da Lei Federal nº8.666/93
e suas alterações, culminados com o Decreto Estadual 28.397, de 21 de setembro de 2006. CONTRATADA: RF COMERCIAL E INDUSTRIAL DE
TUBOS LTDA-ME (CNPJ nº08.814.604/0001-83). DISPENSA: Antônio Daniel de Azevedo Frota, Secretário Executivo da Agricultura, Pesca e
Aquicultura. RATIFICAÇÃO: Francisco Osmar Diógenes Baquit, Secretário da Agricultura, Pesca e Aquicultura.

Paula Andrade Rattacaso
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***

PORTARIA Nº322/2015 - O SECRETÁRIO DAS CIDADES, no uso de suas atribuições legais, com base no inciso XIV do art.82 da Lei nº13.875/
2007, c/c o inciso XIV do art.4º do Anexo Único do Decreto nº31.559/2014, c/c o §3º do art.21 da Lei nº15.186/2012, c/c §2º do art.3º e §2º do
art.4º do Decreto nº31.528/2014, CONSIDERANDO que as metas de desempenho institucional e individual têm influência significativa e direta
na consecução da Gratificação de Desempenho de Atividade de Gestão Urbana e Territorial - GDUT; CONSIDERANDO, ainda, que a avaliação
de desempenho institucional é aferida pelo desempenho coletivo no alcance das metas da Secretaria e de cada unidade administrativa que a
compõe, bem como a avaliação de desempenho individual é aferida pelo desempenho individual obtido por meio das metas contratadas por
servidor, RESOLVE: Art.1º. Fixar para a Secretaria das Cidades e seus servidores, as Metas Institucionais e as Metas Individuais, para
efeito da avaliação de desempenho dos servidores da Carreira Gestão Territorial Urbana, tendo em vista o cálculo e pagamento da Gratificação
de Desempenho de Atividade de Gestão Urbana e Territorial (GDUT), instituída pela Lei nº15.186, de 28 de junho de 2012, publicada no Diário
Oficial do Estado de 4 de julho de 2012, devida aos ocupantes dos cargos de Analista de Desenvolvimento Urbano e Analista de Desenvolvimento
Organizacional, na forma estabelecida nesta Portaria e no seu Anexo I e Anexo II. Art.2º. A unidade de medida a ser considerada, a título de
verificação da execução das metas contratadas, será o documento comprobatório correspondente. Art.3º. Os casos omissos serão resolvidos pelo
Secretário das Cidades, após análise e manifestação da Comissão de Avaliação de Desempenho. Art.4º. Esta Portaria entra em vigor a partir de
sua publicação, revogando as disposições em contrário. SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza/CE, 02 de dezembro de 2015.

Lucio Ferreira Gomes
SECRETÁRIO DAS CIDADES

Registre-se e publique-se.

ANEXO I

METAS INSTITUCIONAIS

Perspectiva Função de Governo Código Meta Documentos Comprobatórios

Sociedade Administração 1 Participar e acompanhar Sessões Atas das Sessões Públicas
Públicas de Licitações no âmbito da
Comissão Central de Concorrência

Administração 2 Acompanhar/Monitorar resposta às Relatório Semestral
manifestações registradas via
Ouvidoria

Habitação 3 Realizar visitas técnicas para Relatório de Atividades
consolidação e adesão aos Programas
Habitacionais

Saneamento 4 Fomentar a gestão integrada dos
resíduos sólidos Relatório de Acompanhamento/
Gerir/Acompanhar/Atestar Parecer Técnico

Saneamento 5 obras e serviços referentes ao Parecer técnico/
Saneamento Relatório de Acompanhamento/
Monitorar Atesto de Medição

Saneamento 6 convênios/congêneres de
saneamento Relatório de Monitoramento/

Parecer Técnico
Urbanismo 7 Gerir/Acompanhar/Atestar Atesto de Medição/Parecer

serviços de execução Técnico/Relatório
das obras de Acompanhamento

Urbanismo 8 Gerir/Acompanhar os serviços Relatório de
de demolição das obras de Acompanhamento/
urbanização Parecer Técnico

Urbanismo 9 Analisar projetos de Parecer técnico
Engenharia e Arquitetura

Urbanismo 10 Acompanhar/Monitorar Relatório de Acompanhamento/
os resultados físicos e/ou Relatório de Monitoramento
financeiros de obras urbanas

Urbanismo 11 Elaborar/Revisar documentos/ Estudos/Pareceres/Relatórios/
relatórios/pareceres/estudos de Diagnósticos/Manuais/
fechamento do Projeto Cidades Documentos
do Ceará – Cariri Central endereçados ao agente financiador

Urbanismo 12 Acompanhar/Monitorar o processo Relatório de Acompanhamento/
de aprovação de projetos junto Relatório de Monitoramento
às Prefeituras Municipais

Urbanismo 13 Acompanhar/Monitorar o Relatório de Acompanhamento/
processo de desapropriação Relatório de Monitoramento
de imóveis impactados por
projetos da Secretaria das Cidades

Urbanismo 14 Monitorar convênios/congêneres Relatório de Monitoramento/
de obras urbanas Parecer Técnico
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Urbanismo 15 Elaborar/Participar/Monitorar Relatório/ Estudo/
estudos, planos, projetos e/ou Projeto/
pesquisas Pesquisa

Urbanismo 16 Realizar visitas técnicas Relatório de Visita Técnica/
em obras urbanas de iniciativa Relatório de Campo/
municipal e estadual Relatório de Vistoria/

Consolidado de Visitas
Técnicas/de Campo

Processos Internos Administração 17 Participar de comissão interna Relatório/Parecer/
de relevância institucional Ata de Reunião/

Lista de Presença/
Resolução/Comunicação
Interna

Administração 18 Promover a melhoria dos Desenho do Fluxo Proposto/
processos de negócio Modelos Propostos
(finalísticos, de apoio, gerenciais) (formulários, planilhas de controle)/
do órgão Normativos Propostos

Ciência e Tecnologia 19 Participar do desenvolvimento de Relatório Técnico/
Sistemas de Tecnologia da Relatório de Acompanhamento/
Informação e Comunicação Relatório de Monitoramento/

Plano de ação
Orçamento Administração 20 Analisar processo de prestação Relatório de Análise Financeira

de contas/pagamentos de contratos, (RAF)
convênios e congêneres

Administração 21 Realizar análise orçamentária Relatório de Pré-reserva
em processos licitatórios

Administração 22 Acompanhar a execução Relatório de Execução
orçamentária do órgão Orçamentária
Secretaria das Cidades

Aprendizado e Administração 23 Capacitar os Colaboradores nos Plano de Aula/
Crescimento processos relacionados a sua Lista de Presença/

área de atuação Declaração do Superior
Imediato/
Relatório

ANEXO II

METAS INDIVIDUAIS

Código Meta Documentos Comprobatórios

1 Acompanhar os planos municipais de saneamento Parecer técnico/
Relatório de Acompanhamento/
Atesto de Medição

2 Acompanhar/Monitorar o processo de indenização de benfeitorias Relatório de Acompanhamento/Monitoramento
3 Acompanhar/Monitorar processo de licenciamento ambiental Relatório de Acompanhamento/Relatório de Monitoramento
4 Analisar orçamentos Parecer Técnico
5 Analisar processos de diárias, horas-extras, repactuação, contratação/ Consolidado de Diárias Analisadas/

demissão de terceirizados Ofício de Horas Extras/
Demonstrativo de Custo de Repactuação/
Parecer Técnico/
Folha de Informação e Despacho

6 Analisar processos de solicitação de movimentação orçamentária Folha de Informação e Despacho
7 Analisar processos de suprimento de fundos Relatório de Análise de Processos
8 Analisar processos e fornecer informações de prestação de contas/

pagamentos/solicitação de aditivo de contratos, convênios e congêneres Folha de Informação Financeira (FIF)/Folha de Informação de Análise
(FIA)/Relatório de Análise Financeira (RAF)/Parecer Técnico

9 Analisar produtos de consultoria técnica Parecer Técnico
10 Analisar projeto Técnico Social Parecer Técnico
11 Analisar propostas técnicas/comerciais/de qualificação Parecer Técnico

licitatórias/manifestações de interesse
12 Analisar/Atestar medições de obras/serviços Atesto de Medição/

Parecer Técnico/
Parecer Social

13 Analisar/Elaborar laudo de avaliação de imóveis Parecer Técnico/
Laudo de Avaliação

14 Apurar índice de cobertura de água e esgoto dos municípios do Ceará Relatório Técnico/Planilha de Dados
15 Contabilizar a execução orçamentária e financeira Relatório de Conciliação das Contas de Convênio (Receita)/

Controle de Execução de Contrapartida (Despesas com Recursos Próprios)/
Relação de Obras em Andamento a Incorporar/
Relação de Bens Móveis a Incorporar/
Relação de Bens Móveis a Desincorporar

16 Criar/Manter documentações dos sistemas existentes ou em desenvolvimento Manual/Tutorial do Sistema/Manual do Usuário/
Termo de Abertura de Projeto

17 Definir/Monitorar padrões de qualidade para fornecimento de Relatório de Padrões de Qualidade
bens/serviços/obras

18 Desenvolver produtos/serviços de Design Gráfico Plantas/Mapas/Banners/Folders/Layouts de páginas
web/Relatórios/Livros/Apresentações

19 Elaborar plano de ação para as oportunidades de melhorias Plano de Ação
identificadas na análise da Pesquisa de Clima

20 Elaborar Plano de Capacitação Anual Plano de Capacitação
21 Elaborar processo de prestação de contas Demonstrativos Contábeis/Parecer Técnico

Perspectiva Função de Governo Código Meta Documentos Comprobatórios
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22 Elaborar programação anual de férias dos servidores Programação Anual de Férias
23 Elaborar/Analisar Termo de Referência/Orçamento/Cronograma Termo de Referência/

Orçamento/
Cronograma/
Parecer Técnico

24 Elaborar/Aplicar/Consolidar Pesquisa de Satisfação/Clima Questionário/Relatório de Pesquisa/Plano de Ação/Análise
Organizacional e/ou Caracterização Socioeconômica Estatística dos dados/Diagnóstico

25 Elaborar/Monitorar Estudos, Planos, Projetos e Pesquisas Estudo/Plano/Projeto/Pesquisa/Relatório de Monitoramento
26 Emitir Parcelas em Processos de Pagamentos Relatório de Emissão de Parcelas
27 Facilitar/Participar de reuniões com comunidades Ata da Reunião/

Lista de frequência/Relatório Síntese da Reunião/Relatório de
Execução do Trabalho Social

28 Gerenciar contrato de prestação de serviços/fornecimento de bem/ Relatório Semestral/
execução de obras e serviços de engenharia, convênio e/ou congênere Relatório da Execução Físico do Contrato/

Relatório da Execução Financeira do Contrato/
Relatório de Acompanhamento/
Parecer Técnico

29 Implantar a GDUT em folha de pagamento Planilha Cálculo Diferença GDUT
30 Implementar processos de segurança da informação Termo de Abertura de Projeto/

Relatório de Conformidade do Processo
31 Instituir Canal de Acesso CEGEP para medir a satisfação dos colaboradores E-mail de comunicação Folder
32 Levantar a demanda por hardware/software Relatório de Demanda por Hardware/Software
33 Manter perfis de acesso de usuários da rede local Relatório do Sistema Gestionnaire Libre de Parc Informatique - GLPI
34 Montar/Analisar dossiês para indicação de candidato ao Programa Relação de Dossiês encaminhados à Instituição Financeira

Minha Casa Minha Vida - PMCMV
35 Organizar treinamento de servidores Plano de Aula/

Lista de Presença/
Declaração do Superior Imediato/
Relatório

36 Orientar as áreas na concepção de plano de treinamento Plano de Aula/Plano de Curso
37 Participar da elaboração de instrumentos de planejamento institucional/ Plano Plurianual/

estratégico Proposta Orçamentária Anual/
Matriz de Resultados Estratégicos

38 Participar da implantação e desenvolvimento do projeto Termo de Abertura de Projeto (na Iniciação)/
Plano de Gerenciamento de Projeto (no Planejamento)/
Plano de Ação da Implementação (na Execução)/
Documentos (na Execução)/
Termo de Cancelamento/Encerramento de Contrato (no Encerramento)/
Registro de Lições Aprendidas

39 Participar da produção de documentos técnicos institucionais Mensagem Governamental/
Relatório de Indicadores de Gestão e Desempenho/
Execução de Programas de Governo/
Avaliação de Plano Plurianual/
Avaliação de Programas

40 Participar de cursos, treinamentos na sua área de atuação totalizando Certificado/Diploma/Declaração de Conclusão
carga horária mínima de 20h.

41 Participar de reuniões junto a Conselhos e afins Ata de Reunião/
Declaração de Participação/
Lista de Frequência/
Relatório Síntese da Reunião

42 Participar do desenvolvimento de novos sistemas Modelagem de Dados/Diagrama de Classe/Código da Aplicação/Termo
de Aceite do Cliente/Termo de Conclusão ou Homologação

43 Planejar/Acompanhar a execução do backup dos bancos de dados e aplicações Relatório de Rotinas de Backup
44 Planejar/Monitorar a execução das atividades do Trabalho Social Plano de Ação/Relatório de Execução
45 Proceder exame de Projetos de Engenharia e Arquitetura Parecer Técnico
46 Propor melhoria em Sistemas de Informação Termo de Abertura de Projeto/Plano de Ação
47 Prospectar/Implementar novas tecnologias Termo de Abertura de Projeto/Plano de Ação
48 Realizar atendimento social Relatório de Atividades/

Registro de Atendimento
49 Realizar avaliação de habilitação das empresas participantes dos certames Planilhas de Avaliação das Habilitações

licitatórios
50 Realizar Manutenção/Suporte a Infraestrutura Física e Lógica da Relatório do Sistema Gestionnaire libre de parc informatique – GLPI

Rede Local
51 Realizar o acompanhamento dos projetos MAPP Espelho do Sistema SIAP/

Relatório Técnico
52 Realizar o controle de qualidade de processos finalísticos/de apoio Gráfico de Pareto/

Diagrama de Causa e Efeito/
Histograma/
Folha de Verificação/
Diagrama de Dispersão/
Gráfico de Controle/
Fluxograma/
Instrução de Trabalho

53 Realizar o levantamento das atividades de processos Desenho do Fluxo Atual do Processo/Ficha de Processo
finalísticos/de apoio/gerenciais

54 Realizar o monitoramento de projetos/empreendimentos Estrutura Analítica de Projeto/
relacionados às iniciativas do Plano Estratégico Mapa de Riscos/

Curva S/
Plano de Aquisições/
Cronograma Físico/
Cronograma Financeiro

55 Realizar visita de consolidação de adesão aos projetos urbanos/habitacionais Relatório de Atividades
56 Realizar visitas institucionais para articulação junto à Rede de Ata de Reunião/

Código Meta Documentos Comprobatórios
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Políticas Públicas Relatório de Visita Técnica
57 Realizar visitas técnicas de campo para acompanhamento Relatório de Visita Técnica/

da execução de obras/serviços/projetos Relatório de Campo/
Relatório de Vistoria/
Consolidado de Visitas Técnicas/de Campo

58 Secretariar Reunião do Comitê Executivo Ata de Reunião/
Relatório de Acompanhamento de Compromissos

***  ***  ***

Código Meta Documentos Comprobatórios

TERMO DE AJUSTE Nº002/CIDADES/2015
TRANSFERIDOR: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DAS CIDADES. BENEFICIÁRIO: O MUNICIP10 DE MASSAPÊ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: As normas contidas na Constituição
Federal, no Art.190-B da Constituição do Estado do Ceará, na Lei
Complementar Federal nº101, de 04/05/2000, na Lei Complementar
Federal nº131, de 27/05/2009, na Lei Federal nº8.666, de 21/06/1993,
e suas alterações, na Lei Federal nº10.520, de 17/07/2002, na Lei
Complementar Estadual nº119, de 28/12/2012, na Lei Estadual nº15.175,
de 28/06/2012, no Decreto Estadual nº31.406, de 29/01/2014, alterado
pelo Decreto Estadual nº31.468, de 23/04/2014, na Lei Estadual
nº15.406, de 25/07/2013, na Lei Estadual nº15.495, de 27/12/2013, no
Decreto Estadual nº31.621, de 07/11/2014 e o processo administrativo
nº4418273/2015. OBJETO: A pavimentação em pedra tosca sem
rejuntamento na rua da Escola (distrito de Tuína), na rua do Posto de
Saúde (distrito de Padre Linhares), na rua dos Frotas (distrito de Ipaguaçú
Mirim), na rua de São Francisco, na rua Caboré, rua da Quadra, rua da
Associação, rua do Sossego (distrito de Mumbaba de Baixo), rua da
Linha, rua Assis Coelho, rua Raimundo Belarmino (distrito de Tangente),
rua SDO 05, rua SDO 06 (Mirim), José Estevão Vasconcelos (distrito de
Ipaguaçú), rua do Campo (distrito de Tangente), em Carnaubinha, no
Sítio Recife, e a Pavimentação em paralelepípedo sem rejuntamento
nas ruas da Linha Férrea (Sede, próximo a passagem molhada), SDO
(saída de Salgadinho, no Bairro Santa Orsula), Major Juvêncio (Bairro
Luiz da Hora Pereira), Beira Rio (Bairro Alto da Boa Vista), Quintino
Alves Pessoa (Bairro Cartucho), SDO 02 (Bairro Cohab Cruzeiro, ao
lado da Praça), SDO 03 (Bairro da Rodagem, próximo ao Bar do Toim
21, SDO 04 (Bairro Cohab, ao lado da CE 362), SDO 06 (Bairro Cohab,
próximo a Escola Profissionalizante), rua de Acesso a Escola
Profissionalizante, rua Tamanduá (ao lado da Praça do Tamanduá).
FORO: Comarca de Fortaleza. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente
Termo de Ajuste será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da
assinatura do presente Instrumento. VALOR: 1.210.998,32 (um milhão,
duzentos e dez mil, novecentos e noventa e oito e trinta e dois centavos),
correrão à conta do CONCEDENTE, e do CONVENENTE, conforme abaixo
discriminados: 1) Recursos do CONCEDENTE: R$1.151.672,60 (um milhão,
cento e cinquenta e um mil, seiscentos e setenta e dois e sessenta centavos).
2) Recursos do CONVENENTE: R$59.325,72 (cinquenta e nove mil,
trezentos e vinte e cinco e setenta e dois centavos) na forma detalhada no
Plano de Trabalho, a título de contrapartida, em recursos financeiros.
DOTAÇÃO: 43100001.15.451.031.19712.0300000.44404200.00.0.40.
DATA DA ASSINATURA: 11 de dezembro de 2015. SIGNATÁRIOS: Lucio
Ferreira Gomes, SECRETÁRIO DAS CIDADES e Antônio José Aguiar
Albuquerque, PREFEITO DE MASSAPÊ. SECRETARIA DAS CIDADES,
em Fortaleza, 17 de dezembro de 2015.

Bruno César Braga Araripe
COORDENADOR JURÍDICO

***  ***  ***
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

PORTARIA Nº1609/2015 - O SUPERINTENDENTE DO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor DANIEL
SUCUPIRA BARRETO, ocupante do cargo de SUPERINTENDENTE
ADJUNTO, matrícula nº300317-1-7, deste Departamento Estadual
de Trânsito, a viajar à cidade de Foz do Iguaçu- PR, no período de
30/11/2015 a 03/12/2015, a fim de Participar do Encontro Nacional
de DETRANS, concedendo-lhe 3,5 diárias e meia, no valor unitário
de R$189,25 (cento e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos)
acrescidos de 30%, no valor total de R$861,09 (oitocentos e sessenta
e um reais e nove centavos), mais ajuda de custo no valor total de
R$189,25 (cento e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos), e
passagem aérea, para o trecho Fortaleza-CE/Foz do Iguaçu-PR/
Fortaleza-CE, no valor de R$1.750,03 (hum mil, setecentos e
cinqueta reais e três centavos), perfazendo um total de R$2.800,03

(dois mil e oitocentos reais e três centavos), de acordo com o artigo
3º; alínea b, §1º e 3º do artigo 4º; art.5º e seu §1º; arts.6º, 8º e 10,
classe III do anexo I do Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011,
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta
Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em
Fortaleza, 30 de novembro de 2015.

Igor Ponte de Vasconcelos
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº411/2013

I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO; II - CONTRATANTE: O
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/CE; III -
ENDEREÇO: Av. Godofredo Maciel, 2900, Maraponga, Fortaleza/CE;
IV - CONTRATADA: SR. JOSÉ LEORNE RIOS; V - ENDEREÇO:
residente e domiciliado em Acaraú-CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: O presente aditivo fundamenta-se no art.57, I da Lei
nº8.666/93, modificada pela Lei nº8.883/94, bem como no Processo
nº6240238/2015, devidamente autorizado pelo Sr. Superintendente
do DETRAN/CE ad referendum do Conselho de Coordenação
Administrativo – CCA.; VII- FORO: FORTALEZA; VIII - OBJETO:
O presente aditivo tem por objeto a prorrogação por 12 (doze)
meses, da vigência do contrato de locação do imóvel situado na
Rua José Monteiro de Melo, Nº213 – Sanguim – Acaraú - CE,
destinando-se à instalação e funcionamento do Posto de Trânsito
do município de Acaraú/Ce, com início em 11/11/2015.; IX - VALOR
GLOBAL: O valor mensal do aluguel passa para R$5.073,00 (cinco
mil e setenta e três reais), conforme cálculo do reajuste efetuado
pelo Núcleo de Controle Contábil e Financeiro do DETRAN-CE.
Importando o valor global para 12 (doze) meses em R$60.876,00
(sessenta mil, oitocentos e setenta e seis reais).; X - DA VIGÊNCIA:
12 MESES A CONTAR DE 11/11/2015; XI - DA RATIFICAÇÃO:;
XII -  DATA: Fortaleza,  03 de novembro de 2015.;  XIII  -
SIGNATÁRIOS: IGOR VASCONCELOS PONTE-Superintendente
DETRAN-CE;JOSÉ LEORNE RIOS-Proprietário do imóvel de
ACARAÚ-CE..

Daniel Sousa Paiva
PROCURADOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº157/2014

I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO; II -
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO -
DETRAN/CE; III - ENDEREÇO: Av. Godofredo Maciel, 2.900,
Maraponga, Fortaleza; IV - CONTRATADA: N2 INCORPORAÇÕES
LTDA; V - ENDEREÇO: Faz Santa Inês, S/N, Bairro serra do Itapai,
Cidade Redenção; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente
aditivo fundamenta-se no art.57, I; §1º, I da lei nº8.666/93 e suas
alterações e no processo nº7200116/2015, devidamente autorizado
pelo Sr. Superintendente do DETRAN/CE; VII- FORO: Fortaleza;
VIII - OBJETO: Constitui objeto deste Termo a prorrogação do
prazo de vigência de OBRA DE CONSTRUÇÃO DA REGIONAL
DO DETRAN DE ARACATI – CE, por mais 120 (cento e vinte)
dias, a contar de 07/12/2015; IX - VALOR GLOBAL: Sem alteração;
X - DA VIGÊNCIA: por mais 120 (cento e vinte) dias, a contar de
07/12/2015; XI - DA RATIFICAÇÃO:; XII - DATA: Fortaleza, 03
de dezembro de 2015; XIII - SIGNATÁRIOS: IGOR VASCONCELOS
PONTE- SUPERINTENDENTE DETRAN-CE; SILVIO GENTIL
CAMPOS JUNIOR- Superintendente DAE; NILO SÉRGIO
HOLANDA GOMES FILHO- Representante N2 INCORPORAÇÕES
LTDA..

Daniel Sousa Paiva
PROCURADOR JURÍDICO

***  ***  ***
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SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº204/2015  -  O SECRETÁRIO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que
lhe confere o art.210, inciso II, da Lei nº9.826, de 14 de maio de
1974 e tendo em vista o que consta do Processo nº5354750/2014,
RESOLVE determinar a instauração de PROCESSO
ADMINISTRATIVO-DISCIPLINAR,  a ser realizado pela
Procuradoria de Processo Administrativo-Disciplinar da Procuradoria
Geral do Estado, com a finalidade de apurar a responsabilidade
funcional do servidor JOSÉ RAYMUNDO FIGUEIREDO LINS
JÚNIOR, ocupante do cargo de Professor, Grupo Ocupacional
Magistério Superior - MAS, Classe Assistente, nível D, matrícula
nº001329-1-8 acusado de haver praticado o ilícito tipificado no
Art.193, II e V (1ª parte) da Lei 9.826/74 (Estatuto dos Funcionários
Públicos Civil do Estado do Ceará), em razão da inobservância do
dever de continência de comportamento, tendo em vista o decoro
funcional e social, previsto no Art.191, IV, passível da sanção prevista
no Art.196 do mesmo dispositivo legal. SECRETARIA DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR, em Fortaleza, 15 de
dezembro de 2015.

Inácio Francisco de Assis Nunes Arruda
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E EDUCAÇÃO SUPERIOR
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº234/2015 - O SECRETÁRIO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de sua atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR
FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA COELHO, ocupante do
cargo de Secretário Adjunto, matrícula nº300028-1-4, desta Secretaria,
a viajar a cidade de Juazeiro do Norte-Ce, no período de 17 a 19 de
agosto de 2015, a fim participar da Programação com a Universidade
URCA E UFCA, concedendo-lhe 02 (duas) diárias e meia, no valor
unitário de R$87,62 (Oitenta e sete reais e sessenta e dois centavos),
acrescidos de 20% (Vinte por cento), no valor total de R$262,85
(Duzentos e sessenta e dois reais e oitenta e cinco centavos), e passagem
aérea, para o trecho Fortaleza/Juazeiro do Norte/Fortaleza, no valor
de R$773,39 (Setecentos e setenta e três reais e trinta e nove centavos),
perfazendo um total de R$1.036,24 (Um mil e trinta e seis reais e
vinte e quatro centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “b” §1º e 3º
do art.4º; art.5º e seu §1º; art.8 e 10; classe II, do anexo I do Decreto
nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta
da dotação orçamentária desta Secretaria. SECRETARIA DA
ACIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR, em Fortaleza,
14 de dezembro de 2015.

Inácio Francisco de Assis Nunes Arruda
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E EDUCAÇÃO SUPERIOR
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº235/2015 - O SECRETÁRIO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR DO ESTADO DO CEARÁ,
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR, o servidor
ANTONIO GILVAN SILVA PAIVA, que exerce o cargo de Secretário
Executivo, matrícula nº300029-1-1, desta Secretaria, a viajar durante
o período de 13 a 16 de agosto de 2015, às cidades de Salvador–BA. para
participar da IV Reunião da Rede de Indicadores Estaduais de Ciência,
Tecnologia e Inovação (RIECTI) e em São Paulo–SP, para participar da
43º edição da WorldSkills, concedendo-lhe 03 (três) diárias e meia, no
valor unitário de R$236,56 (Duzentos e trinta e seis reais e cinquenta e
seis centavos), acrescidos de 50% (Cinquenta por cento) no valor total
R$1.241,94 (Um mil, duzentos e quarenta e um reais e noventa e quatro
centavos), mais 02 (duas) ajudas de custo no valor de R$709,68
(Setecentos e nove reais e sessenta e oito centavos) e passagem aérea
para o trecho Fortaleza/Salvador/São Paulo/Fortaleza, no valor de
R$1.242,62 (Um mil, duzentos e quarenta e dois reais e sessenta e dois
centavos), perfazendo um total de R$3.194,24 (Três mil, cento e noventa
e quatro reais e vinte e quatro centavos), de acordo com o artigo 1º;
alínea b §1º, §3º do artigo 3º; arts.6º, 9º do Decreto nº26.478, de 21 de
dezembro de 2001, classe I e II do anexo único do Decreto nº30.286, de
18 de agosto de 2010, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária desta Secretaria. SECRETARIA DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR, em Fortaleza, 11 de
dezembro de 2015.

Inácio Francisco de Assis Nunes Arruda
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E EDUCAÇÃO SUPERIOR
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº157/2014
I - ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO; II -
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO -
DETRAN/CE; III - ENDEREÇO: Av. Godofredo Maciel, 2.900,
Maraponga; IV - CONTRATADA: N2 INCORPORAÇÕES LTDA; V
- ENDEREÇO: rua Faz Santa Inês, S/N, Bairro serra do Itapai, Cidade
Redenção; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente aditivo
fundamenta-se no art.57, I; §1º, I da lei nº8.666/93 e suas alterações e
no processo nº7138879/2015, devidamente autorizado pelo Sr.
Superintendente do DETRAN/CE; VII- FORO: Fortaleza; VIII -
OBJETO: Constitui objeto deste Termo a prorrogação do prazo de
execução de OBRA DE CONSTRUÇÃO DA REGIONAL DO DETRAN
DE ARACATI – CE, por mais 90 (noventa) dias, a contar de 22/12/
2015; IX - VALOR GLOBAL: Sem alteração; X - DA VIGÊNCIA: por mais
90 (noventa) dias, a contar de 22/12/2015; XI - DA RATIFICAÇÃO:; XII
- DATA: Fortaleza, 03 de dezembro de 2015; XIII - SIGNATÁRIOS: IGOR
VASCONCELOS PONTE- SUPERINTENDENTE DETRAN-CE; SILVIO
GENTIL CAMPOS JUNIOR- Superintendente DAE; NILO SÉRGIO
HOLANDA GOMES FILHO- Representante N2 INCORPORAÇÕES
LTDA..

Daniel Sousa Paiva
PROCURADOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº168/2014

I - ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO; II -
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO -
DETRAN/CE; III - ENDEREÇO: Av. Godofredo Maciel, 2.900,
Maraponga, Fortaleza; IV - CONTRATADA: Empresa P & M
COMÉRCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS E MECÂNICOS EM
GERAL LTDA; V - ENDEREÇO: Av. Presidente Castelo Branco, 4995
- Barra do Ceará, Fortaleza; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O
presente aditivo fundamenta-se no art.57, I; §1º, I da lei nº8.666/93 e
suas alterações e no processo nº6874210/2015, devidamente autorizado
pelo Sr. Superintendente do DETRAN/CE.; VII- FORO: Fortaleza; VIII
- OBJETO: Constitui objeto deste Termo a prorrogação do prazo de
vigência de SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÃO, POSTES
E REFLETORES PARA AS MACRORREGIÕES DO DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE, por mais 120 (cento e
vinte) dias, a contar de 26/11/2015; IX - VALOR GLOBAL: Sem
alteração; X - DA VIGÊNCIA: mais 120 (cento e vinte) dias, a contar de
26/11/2015; XI - DA RATIFICAÇÃO:; XII - DATA: Fortaleza, 25 de
novembro de 2015; XIII - SIGNATÁRIOS: IGOR VASCONCELOS
PONTE- SUPERINTENDENTE DETRAN-CE; SILVIO GENTIL
CAMPOS JUNIOR- Superintendente DAE; PAULO SÉRGIO SANTOS
PEREIRA- P & M COMÉRCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS E
MECÂNICOS EM GERAL LTDA..

Daniel Sousa Paiva
PROCURADOR JURÍDICO

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº168/2014

I - ESPÉCIE: QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO; II -
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO -
DETRAN/CE; III - ENDEREÇO: Av. Godofredo Maciel, 2.900,
Maraponga; IV - CONTRATADA: Empresa P & M COMÉRCIO E
SERVIÇOS ELÉTRICOS E MECÂNICOS EM GERAL LTDA; V -
ENDEREÇO: Av. Presidente Castelo Branco, 4995 - Barra do Ceará,
Fortaleza; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente aditivo
fundamenta-se no art.57, I; §1º, I da lei nº8.666/93 e suas alterações e
no processo nº5736671/2015, devidamente autorizado pelo Sr.
Superintendente do DETRAN/CE.; VII- FORO: Fortaleza; VIII -
OBJETO: Constitui objeto deste Termo a prorrogação do prazo de
execução de SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE SUBESTAÇÃO, POSTES
E REFLETORES PARA AS MACRORREGIÕES DO DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE, por mais 90 (noventa)
dias, a contar de 14/11/2015.; IX - VALOR GLOBAL: Sem alteração; X
- DA VIGÊNCIA: por mais 90 (noventa) dias, a contar de 14/11/2015;
XI - DA RATIFICAÇÃO:; XII - DATA: Fortaleza, 09 de dezembro de
2015.; XIII - SIGNATÁRIOS: IGOR VASCONCELOS PONTE-
SUPERINTENDENTE DETRAN-CE; SILVIO GENTIL CAMPOS
JUNIOR- Superintendente DAE; PAULO SÉRGIO SANTOS PEREIRA-
P & M COMÉRCIO E SERVIÇOS ELÉTRICOS E MECÂNICOS EM
GERAL LTDA..

Daniel Sousa Paiva
PROCURADOR JURÍDICO

***  ***  ***
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PORTARIA Nº236/2015 - O SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com
a finalidade de participar de serviços de complementação da instalação do elevador de acessibilidade do Campus Multi-Institucional Humberto
Teixeira na cidade de Iguatu-Ce, concedendo-lhes 05 (cinco) diária e meia, de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, §1º do art.4º; art.5º e seu §1º; art.10,
do Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Secretaria. SECRETARIA DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR, em Fortaleza, 11 de dezembro de 2015.

Inácio Francisco de Assis Nunes Arruda
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº236/2015 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS
QUANT. VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Antonio Edvar Andrade Filho Engenheiro Civil 125935-1-1 IV 14 a 19-12-2015 Iguatu-Ce 5,5 64,83 5% 374,38
José Humberto Sales Praciano Orientador de Célula DNS-3 100181-1-0 III 14 a 19-12-2015 Iguatu-Ce 5,5 77,10 5% 445,28

***  ***  ***
PORTARIA Nº237/2015 - O SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE EXCLUIR, da Portaria nº221/2015, de 20/11/2015, publicada no DOE de 30/11/2015, que concedeu Auxílio
Transporte para o mês de JANEIRO/2015, a estagiária de Nível Superior, nesta Secretaria: SANEVA MARLUCE CRUZ PINTO. SECRETARIA
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR, em Fortaleza, 14 de dezembro de 2015.

Inácio Francisco de Assis Nunes Arruda
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº239/2015 - O SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE, nos termos do art.1º da Lei nº13.363, de 16 de setembro de 2003, regulamentado pelo Decreto nº27.471, de 17 de
junho de 2004, com nova redação dada ao inciso II, do art.1º e art.2º, pelo Decreto nº31.651, de 17 de dezembro de 2014, D.O de 22 de dezembro
de 2014, CONCEDER AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO aos SERVIDORES relacionados no Anexo único desta Portaria, durante o mês de JANEIRO/
2016. SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR, Fortaleza, 29 de setembro de 2015.

Inácio Francisco de Assis Nunes Arruda
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº239/2016 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015

Nome Completo Cargo ou Função Matrícula Valor Ticket Quantidade Valor Total

ANTONIO WILLIAMS DOS SANTOS TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 124786-1-5 11,87 20 237,40
JOSÉ AIRTON RODRIGUES DE MORAIS MOTORISTA 125917-1-3 11,87 20 237,40
TAD ALVES BENICIO DATILÓGRAFO 115969-1-6 11,87 20 237,40

***  ***  ***
PORTARIA Nº240/2015  -  O SECRETÁRIO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE EXCLUIR, da
Portaria nº221/2015 , de 20/11/2015, publicada no DOE de 30/
11/2015, que concedeu Auxílio Transporte para o mês de JANEIRO/
2016, o estagiário de Nível Superior, nesta Secretaria: CAIO
BATISTA HOLANDA .  SECRETARIA DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR, em Fortaleza, 16 de
dezembro de 2015.

Inácio Francisco de Assis Nunes Arruda
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E EDUCAÇÃO SUPERIOR
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
EXTRATO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE INDENIZAÇÃO

INDENIZANTE: SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
EDUCAÇÃO SUPERIOR – SECITECE, inscrita no CNPJ sob o
nº73.642.415/0001-32, integrante da Administração Direta do Governo
do Estado do Ceará, com sede na Av. Dr. José Martins Rodrigues, nº150,
Centro Administrativo Bárbara de Alencar, Edson Queiroz, Fortaleza -
CE; INDENIZADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ -
COELCE, sediada em Fortaleza, Ceará, Rua Padre Valdivino Nº150,
Joaquim Távora, inscrita no CNPJ sob o nº07.047.251/0001-70;
OBJETO: presente termo de ajustamento de indenização tem por
escopo estabelecer as condições do ressarcimento a ser realizado pela
SECETECE em benefício da INDENIZADA, em razão da prestação de
serviços de fornecimento de energia para o Centro de Treinamento do
Trabalhador Cearense Lauro Oliveira Lima - CTTC/LOL,
correspondente às faturas dos meses de outubro e novembro de 2015,
considerando o débito gerado, sem saldo constante no contrato, tendo
em vista a extinção do existente, oportunidade que será providenciada a
assinatura de novo contrato com valor suficiente para suprir a atual
demanda do centro; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o

presente termo, no Principio Geral de Direito, que veda o enriquecimento
sem causa e, por analogia, no que dispõe o artigo 113 do Código de
Contabilidade do Estado do Ceará, bem como, no que mais consta no
processo administrativo nº7855449/2015; FORO: Fortaleza - CE;
VALOR GLOBAL: R$34.455,01 (trinta e quatro mil, quatrocentos e
cinquenta e cinco reais e um centavo); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
31100001.12.363.069.21449.01.33909300.00.0.30; DATA DA
ASSINATURA: 14 de dezembro de 2015; SIGNATÁRIOS: Inácio
Francisco de Assis Nunes Arruda, Secretário da SECITECE, e Silvana
Cláudia de Lima Accioly, Representante da INDENIZADA.
SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO
SUPERIOR, em Fortaleza, 14 de dezembro de 2015.

Inácio Francisco de Assis Nunes Arruda
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E EDUCAÇÃO SUPERIOR

***  ***  ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nºSÉRIE 3 ANO VII Nº201, DE 21 DE OUTUBRO
DE 2015, que publicou a PORTARIA Nº200/2015, DE 21 DE OUTUBRO
DE 2015, REFERENTE A AUXILIO TRANSPORTE PARA A
ESTAGIÁRIA DE NÍVEL SUPERIOR SANEVA MARLUCE CRUZ
PINTO, RELATIVO AO MES DE DEZEMBRO/2015. Onde se lê:
R$52,80 (Cinquenta e dois reais e oitenta centavos). Leia-se: R$19,20
(Dezenove reais e vinte centavos). SECRETARIA DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR DO ESTADO DO CEARÁ,
14 de dezembro de 2015.

Inácio Francisco de Assis Nunes Arruda
SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA

E EDUCAÇÃO SUPERIOR
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
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FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO DESENVOL-
VIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

CHAMADA PARA O PROCESSO DE INSCRIÇÃO 2016/2017
DO PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE

INICIAÇÃO CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DA FUNCAP
CHAMADA Nº13/2015

DETALHAMENTO GERAL

INTRODUÇÃO
A FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO (FUNCAP), vinculada à Secretaria de
Ciência, Tecnologia e Educação Superior (SECITECE), torna público
o processo de inscrição de instituições interessadas em participar
do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação Científica e
Tecnológica (BICT), para concessão de quotas de bolsas de Iniciação
Científica e Tecnológica.

OBJETIVOS
O Programa de Bolsas de ICT (BICT) da FUNCAP tem por objetivo
principal despertar vocação científica e incentivar talentos potenciais
entre estudantes de graduação universitária, mediante participação em
projeto de pesquisa, orientados por pesquisador qualificado, contribuindo
desta forma para a formação científica de recursos humanos para pesquisa
ou qualquer outra atividade profissional.

MODALIDADE DE BOLSA, BENEFÍCIOS E DURAÇÃO
1. A bolsa concedida pelo Programa BICT é da modalidade de Iniciação
Científica e Tecnológica da FUNCAP, com duração de até 12 meses (se
implementada a partir do primeiro mês de vigência do processo institucional).
A eventual renovação da bolsa será feita a critério do orientador.
2. A concessão de bolsas de ICT é regida pela Instrução Normativa 03/
2015, estando a Instituição Proponente obrigada a conhecer e seguir as
condições, requisitos e critérios lá estabelecidos, sendo esta a normativa
que rege as concessões, quaisquer que sejam os termos dos editais
institucionais.

FORMA DE CONCESSÃO DE QUOTAS DO PROGRAMA BICT
1. A Funcap repassará, mediante solicitação do interessado e de acordo
com sua conveniência, quotas de bolsas às instituições de Ciência,
Tecnologia, Inovação e Ensino Superior, públicas ou privadas sem fins
lucrativos, para desenvolverem um programa voltado para o
desenvolvimento do pensamento científico e iniciação à pesquisa de
estudantes de graduação do ensino superior.
2. As instituições de Ciência, Tecnologia, Inovação e Ensino Superior
devem obedecer a um dos seguintes critérios:
I – Terem o programa Pibic (Programa Institucional de Bolsas de
Iniciação Científica) do Centro Nacional de Desenvolvimento Científico
e Tecnológico - CNPq ou Funcap e/ou Pibiti (Programa Institucional de
Bolsas de Iniciação em Desenvolvimento Tecnológico e Inovação) do
CNPq; ou
II – Terem pelo menos um curso de pós-graduação stricto sensu
reconhecido pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior – Capes ou serem instituição receptora de um Dinter (Doutorado
Interinstitucional) em andamento.
Aquelas instituições que não tiverem nenhum dos requisitos descritos
nos incisos I e II deste artigo deverão se qualificar mediante convênio ou
instrumento congênere, a ser celebrado com a Funcap, o qual definirá as
diretrizes de aplicação das bolsas concedidas.
3. A definição da quota de cada instituição levará em conta os seguintes
critérios:

a) Capacidade de promover a competitividade na seleção de
projetos, medida pela quantidade de doutores, com vínculo
empregatício/funcional permanente, na instituição;

b) Capacidade de financiamento do programa, medida pela
quantidade de bolsas concedidas com recursos próprios;

c) Capacidade de captação de recursos para o programa, medida
pela quantidade de bolsas concedidas por outras agências;

d) Avaliação do atendimento aos objetivos do programa pela
concessão de quotas anterior, se for o caso, através da análise
do relatório técnico institucional enviado.

4. As quotas institucionais deverão ser repassadas aos pesquisadores
vinculados à instituição, que atenderem aos termos do Edital publicado
anualmente pela instituição, este último chancelado pela FUNCAP.
5. As bolsas deverão ser distribuídas segundo critérios que assegurem que
os bolsistas serão orientados pelos pesquisadores de maior competência
científica e com capacidade de orientação, preferencialmente com título
de doutor, e que estejam exercendo plena atividade de pesquisa,
evidenciada por sua recente produção intelectual.

6. O número máximo de bolsas a ser concedido a um único orientador
será de 5 (cinco), incluindo os demais Programas de Bolsas no caso de
Iniciação Científico-Tecnológica, conforme dispõe a IN 03/2015.
7. A renovação, ampliação ou redução da quota far-se-á com base em um
relatório institucional anual, acrescidos de relatórios dos comitês externos
todos referidos aos processos de seleção e avaliação.

COMPROMISSOS DA INSTITUIÇÃO
1. Ter uma política para Iniciação Científico-Tecnológica.
2. Nomear um Coordenador Institucional do Programa, que deverá ser
pesquisador com título de mestre ou doutor, nos moldes estabelecidos no
parágrafo §3º do artigo 6º da IN 03/2015.
3. Nomear um Comitê Institucional, constituído de pesquisadores com
titulação de mestrado ou doutorado (nos moldes estabelecidos pelo
parágrafo §3º do artigo 6º da IN 03/2015) e informar oficialmente à
Funcap. Este comitê responsabilizar-se-á, perante a Pró-Reitoria de
Pós-Graduação e Pesquisa ou unidade equivalente, e perante Funcap,
pelo gerenciamento do Programa, fazendo cumprir a presente norma;
4. Disponibilizar na página da instituição, na internet, a relação dos
pesquisadores que compõem o Comitê Institucional.
5. Convidar anualmente um Comitê Externo constituído de pesquisadores
com bolsa de Produtividade em Pesquisa do CNPq ou perfil equivalente,
com os objetivos de participar do processo de seleção e de avaliação do
Programa.
6. Comunicar à FUNCAP, com antecedência a data de realização do
processo de seleção e de avaliação do Programa, bem como os nomes
dos componentes do Comitê Externo com seus respectivos níveis de
bolsas de produtividade em pesquisa, se for o caso.
7. Obter a chancela da FUNCAP para o Edital de Seleção de Projetos
para o Programa BICT, tomando como base a Instrução Normativa 03/
2015.
8. Manter arquivo com a documentação dos bolsistas, pelo período de 5
(cinco) anos, contados a partir da vigência das bolsas.
9. Proceder a uma ampla divulgação das normas do Programa, por meio
do Edital, chancelado pela FUNCAP, onde deverão constar: o período
de inscrições; os critérios para seleção dos orientadores, os procedimentos
para pedidos de reconsiderações, entre outras regulamentações.
10. A instituição não poderá limitar o acesso a bolsas adotando medidas
não autorizadas pela FUNCAP, tais como:

a) restrições quanto à idade;
b) restrições ao fato de um aluno de graduação já ser graduado por

outro curso;
c) restrições quanto ao semestre/ano de ingresso do aluno na IES;
d) interferir ou opor restrições à escolha do bolsista pelo orientador,

desde que o aluno indicado atenda ao perfil e ao desempenho
acadêmico compatíveis com as atividades previstas;

e) restrições ou favorecimento em virtude de raça, gênero,
convicção política e religiosa.

11. Para implementação dos bolsistas em folha de pagamento, a
instituição deverá cadastrar na Plataforma Montenegro, em formulário
eletrônico específico, as informações referentes aos bolsistas,
orientadores e projetos.
12. Cada instituição poderá definir, para efeito interno, critérios de
acompanhamento e avaliação do programa.
13. Para o processo de avaliação, a instituição deverá:

a) realizar anualmente uma reunião, na forma de seminário ou
congresso, onde os bolsistas deverão apresentar sua produção
científica sob a forma de pôsteres, resumos e/ou apresentações
orais. O desempenho do bolsista deverá ser avaliado pelo Comitê
Institucional do Programa BICT com base nos produtos
apresentados nesta reunião e por critérios da própria instituição;

b) Enviar, aos cuidados da Funcap, relatório contendo os resumos
dos trabalhos desenvolvidos pelos bolsistas. Este relatório poderá
(i) ser impresso, (ii) constar em mídia eletrônica ou (iii) ser
publicado no sítio eletrônico da própria instituição, na internet;

c) convidar o Comitê Externo para atuar na avaliação do Programa,
durante o seminário.

14. A instituição deve comprometer-se a:
a) envidar esforços para a ampliação do Programa de Iniciação

Científica com recursos próprios;
b) prover os recursos financeiros necessários para a realização do

seminário de iniciação científica;
c) viabilizar a participação de bolsistas do Programa em eventos

científicos para apresentação de seus trabalhos.

COMPROMISSOS, REQUISITOS E DIREITOS DO ORIENTADOR
1. Ser preferencialmente pesquisador com titulação de doutor, que tenha
expressiva produção científica, tecnológica, divulgada nos principais
veículos de comunicação da área. No caso das instituições situadas fora
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da região metropolitana de Fortaleza, pesquisadores com título de mestre
poderão orientar, por um período máximo de até 4 (quatro) anos
contínuos, numa quota individual máxima de 1 (um) bolsista.
2. No conjunto de critérios para a concessão de bolsas deverão ser
considerados a experiência do pesquisador como orientador de pós-
graduação e o nível de classificação, na CAPES, do curso no qual o
pesquisador solicitante está credenciado.
3. O orientador deverá estar, preferencialmente, credenciado nos cursos
de pós-graduação, no caso das Instituições que possuam programas de
pós-graduação stricto sensu na área de aplicação da bolsa.
4. Os pesquisadores de reconhecida competência científica deverão ter
precedência em relação aos demais, quanto ao recebimento de bolsas.
Bolsistas de produtividade do CNPq, por definição, têm reconhecida
competência científica.
5. Cabe ao orientador escolher e indicar, para bolsista, o aluno com
perfil e desempenho acadêmico compatíveis com as atividades previstas
observando princípios éticos e conflito de interesse.
6. O orientador poderá indicar aluno que pertença a qualquer curso de
graduação público ou privado do País, não necessariamente da instituição
que distribui a bolsa.
7. O orientador poderá, mediante apresentação de uma justificativa,
solicitar a exclusão de um bolsista, podendo indicar novo aluno para a
vaga, desde que satisfeitos os prazos operacionais adotados pela Instituição
e pela Funcap.
8. O pesquisador deverá incluir o nome do bolsista nas publicações e nos
trabalhos apresentados em congressos e seminários, cujos resultados
tiveram a participação efetiva do bolsista.
9. É vedada ao orientador repassar a outro a orientação de seu(s)
bolsista(s). Em casos de impedimento eventual do orientador, a(s) bolsa(s)
retorna(m) à coordenação de iniciação científica da instituição.
10. É vedada a divisão da mensalidade de uma bolsa entre dois ou mais
alunos.

COMPROMISSOS E REQUISITOS DO BOLSISTA
1. Estar regularmente matriculado em curso de graduação, possuir bom
rendimento acadêmico, comprovado através do histórico escolar
atualizado com média geral das disciplinas igual ou superior a 7 (sete).
2. Ser selecionado e indicado pelo orientador.
3. Não ter vínculo empregatício ou exercer qualquer atividade profissional.
4. Dedicar-se integralmente às atividades acadêmicas e de pesquisa.
5. Durante a vigência do termo de outorga e concessão de bolsa, não
reprovar nenhuma disciplina.
6. Apresentar no seminário anual sua produção científica, sob a forma
de pôsteres, resumos e/ou painéis.
7. Nas publicações e trabalhos apresentados, fazer referência a sua
condição de bolsista da FUNCAP.
8. Estar recebendo apenas esta modalidade de bolsa, sendo vedada a
acumulação desta com a de quaisquer outros programas.
9. Devolver à FUNCAP, em valores atualizados, a(s) mensalidade(s)
recebida(s) indevidamente, caso os requisitos e compromissos
estabelecidos acima não sejam cumpridos.

INFORMAÇÕES PARA INSCRIÇÃO NO PROGRAMA BICT DA
FUNCAP
1. A solicitação de bolsas ao Programa BICT deverá ser apresentada,
exclusivamente, via Plataforma Montenegro, por meio de formulário
eletrônico disponível em www.funcap.ce.gov.br.
2. A solicitação deverá ser submetida somente pelo Representante
Institucional de Iniciação Científica, indicado pelo Titular (Gestor
Institucional, dirigente máximo) da Instituição Proponente.
3. O formulário eletrônico, para inscrição no Programa de BICT da
FUNCAP, estará disponível, na Plataforma Montenegro, SOMENTE
para o Representante Institucional de Iniciação Científica da instituição.
4. Deverá ser anexado ao Formulário de Propostas online na Plataforma
Montenegro da FUNCAP os seguintes documentos em formato eletrônico “pdf”:
a) Para as Instituições já participantes:
Relatório Institucional (conforme Anexo I) (a falta do relatório
institucional, devidamente preenchido, implicará no cancelamento da
participação da instituição no Programa BICT).
Edital a ser chancelado pela FUNCAP (a falta do Edital a ser chancelado
pela FUNCAP implicará no cancelamento da participação da instituição
no Programa BICT).
b) Para as novas instituições:
Proposta nova (conforme Anexo II) (a falta do documento de proposta,
devidamente preenchido, implicará no não enquadramento da inscrição
da instituição).
Edital a ser chancelado pela FUNCAP (a falta do Edital a ser chancelado
pela FUNCAP implicará no cancelamento da participação da instituição
no Programa BICT).

DETALHAMENTO ESPECÍFICO
1. CRONOGRAMA

Eventos Datas

Lançamento da Chamada 13/2015 08 de dezembro de 2015
Postagem do Formulário eletrônico para submissão 14 de dezembro de 2015 a
de propostas na página www. funcap.ce.gov.br 15 de janeiro de 2016
(Plataforma Montenegro) até às 17h00
Divulgação dos resultados A partir de 15 de março de 2016
Início das implementações das bolsas A partir de abril de 2016

2. Orientações para indicação do Representante de Iniciação Científica,
ver:
Anexo 3 - Roteiro para instituições não cadastradas no Cadastro de
Instituições da FUNCAP

APRESENTAÇÃO E ENVIO DA INSCRIÇÃO NO PROGRAMA BICT
1. A inscrição no Programa BICT deve ser submetida
EXCLUSIVAMENTE, via Internet, por intermédio do Formulário de
Propostas online, disponível na Plataforma Montenegro, no endereço
eletrônico www.funcap.ce.gov.br
2. As inscrições devem ser transmitidas à FUNCAP, até às 17h00
(dezessete horas), horário de Fortaleza, do dia 15/01/2016, data limite
de submissão.
3. O proponente (Representante de IC) receberá, imediatamente após o
envio, um recibo eletrônico de protocolo da sua proposta, o qual servirá
como comprovante da transmissão.
4. É indispensável o preenchimento/atualização do Currículo Lattes do
Representante de IC, previamente ao envio da inscrição por meio do
Formulário de Propostas online.
5. Os documentos (Edital a ser chancelado pela FUNCAP, juntamente
com Relatório Institucional ou Proposta Nova) requeridos para inscrição
no Programa BICT devem ser anexados ao campo específico do
Formulário de Propostas online.
6. O arquivo contendo o documento requerido para candidatura deve ser
gerado fora do Formulário de Propostas online e anexado a este, no
formato “pdf”. O arquivo gerado, a ser anexado ao formulário online,
deve limitar-se a 2 Mb de tamanho. Caso seja necessário utilizar figuras,
gráficos etc, para esclarecer a argumentação da inscrição, estas não
devem comprometer a capacidade do arquivo, pois arquivos que excedam
o limite de 2 Mb não serão recebidos pelo sistema eletrônico da FUNCAP.
7. Não serão aceitas inscrições submetidas por qualquer outro meio,
tampouco após o prazo final de recebimento estabelecido no item 2,
acima. Assim, recomenda-se o envio das inscrições com antecedência,
uma vez que a FUNCAP não se responsabilizará por inscrições não
recebidas em decorrência de eventuais problemas técnicos e
congestionamentos do sistema eletrônico.
8. Caso a inscrição seja remetida fora do prazo de submissão, ela não
será aceita pelo sistema eletrônico. Por esse motivo não haverá
possibilidade de a inscrição ser acolhida, examinada e julgada.
9. Será aceita uma única inscrição por instituição. Na hipótese de envio
de uma segunda inscrição pela mesma instituição, respeitando-se o prazo
limite estipulado para submissão das propostas, esta será considerada
substituta da anterior, sendo levada em conta para análise apenas a
última inscrição recebida.
10. Esclarecimentos e informações adicionais acerca do conteúdo desta
Chamada podem ser obtidos encaminhando mensagem para o endereço:
pbict@funcap.ce.gov.br
11. Para dúvidas ou dificuldades no preenchimento dos itens do
Formulário de Propostas o atendimento será realizado pelo telefone
(85) 3275-9475.

PROCESSO DE ANÁLISE E SELEÇÃO DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão avaliadas por mérito, com o auxílio de especialistas
atuantes nos vários campos do conhecimento científico e tecnológico.
2. A definição da quota concedida será feita pelo Conselho Executivo da
FUNCAP, que levará em conta os critérios descritos na seção FORMA
DE CONCESSÃO DE QUOTAS DO PROGRAMA BICT (item 3) deste
documento, bem como os recursos anuais disponíveis para o programa
BICT.
3. A relação das instituições aprovadas pelo presente processo de inscrição
e as suas respectivas quotas serão divulgadas na página da FUNCAP
(www.funcap.ce.gov.br).

IMPLEMENTAÇÃO DAS BOLSAS, ACOMPANHAMENTO E
AVALIAÇÃO
1. A avaliação da instituição pela FUNCAP será efetuada com base no
cumprimento das normas aqui dispostas, no relatório institucional e nos
relatórios dos comitês externos mencionados na seção FORMA DE
CONCESSÃO DE QUOTAS DO PROGRAMA BICT deste documento.
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2. A FUNCAP poderá, a qualquer momento, proceder a uma avaliação in
loco do Programa.
3. A duração da quota institucional será de 12 (doze) meses, podendo ser
renovada anualmente, mediante resultados da avaliação institucional.
4. A duração da bolsa será de até 12 (doze) meses, desde que implementada
a partir do primeiro mês de vigência do processo institucional. A eventual
renovação da bolsa será feita a critério do orientador e por até 48
(quarenta e oito) meses.
5. O cancelamento e a substituição de bolsistas deverão ser enviados à
FUNCAP até o dia 15 de cada mês, observando o mês de novembro
como o último mês para substituição de qualquer bolsista.
6. Os bolsistas excluídos não poderão retornar ao sistema na mesma
vigência.

DISPOSIÇÕES FINAIS
1. A FUNCAP não se responsabiliza por qualquer dano físico ou mental
causado a bolsista de iniciação científica da instituição empregado na
execução dos seus projetos de pesquisa, sendo de competência da
instituição a oferta de seguro-saúde ou equivalente que dê cobertura de
despesas médicas e hospitalares ao bolsista, nos eventuais casos de
acidentes e sinistros que possam ocorrer em suas instalações.
2. Na eventual hipótese da FUNCAP vir a ser demandada judicialmente,
a instituição a ressarcirá de todas e quaisquer despesas que, em decorrência,
vier a ser condenada a pagar, incluindo-se não só os valores judicialmente
fixados, mas também outros alusivos à formulação da defesa.
Fortaleza, 08 de dezembro de 2015.

Francisco César de Sá Barreto
PRESIDENTE

***  ***  ***
PROGRAMA DE APOIO À REALIZAÇÃO DE EVENTOS

CIENTÍFICOS
EDITAL 12/2015

A FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO – FUNCAP, vinculada à Secretaria da
Ciência, Tecnologia e Educação Superior – SECITECE, torna pública
o lançamento do presente Edital e convida os interessados a
apresentarem propostas nos termos aqui estabelecidos, e em
conformidade com o anexo REGULAMENTO/CONDIÇÕES
ESPECÍFICAS, parte integrante do mesmo.

1. OBJETIVO
1.1 O presente Edital tem como objetivo selecionar propostas para
apoio financeiro a realização de evento no Estado do Ceará de
congressos, tais como, simpósios, seminários, ciclos de conferências e
outros eventos similares, de curta duração, relacionados à ciência,
tecnologia e inovação, em conformidade com os cronogramas de
submissões definidos no item 2 do REGUALMAMENTO.
1.2 As propostas devem observar as condições específicas estabelecidas
no REGULAMENTO, anexo a este Edital, que determina os requisitos
relativos ao proponente, cronogramas, recursos financeiros a serem
aplicados nas propostas aprovadas, origem dos recursos, itens
financiáveis, prazo de execução dos projetos, critérios de elegibilidade,
critérios e parâmetros objetivos de julgamento e demais informações
necessárias.

2. APRESENTAÇÃO E ENVIO DAS PROPOSTAS
2.1 As propostas devem ser encaminhadas à Funcap exclusivamente por
intermédio do Formulário de Solicitação de Auxílio à Realização de
Evento disponível na página www.funcap.ce.gov.br (Plataforma
Montenegro), a partir da data do Lançamento do Edital indicado no
item 2 (CRONOGRAMA) do REGULAMENTO.
2.2 A Documentação Complementar (impressa), descrita no item 5
(DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR) do REGULAMENTO,
deverá ser obrigatoriamente entregue no Setor de Protocolo da Funcap
(Av. Oliveira Paiva, 941 - Cidade dos Funcionários, Fortaleza-CE -
CEP.: 60.822-130), no prazo estabelecido no item 2 (CRONOGRAMA)
do REGULAMENTO.
2.3 A Documentação Complementar poderá também ser remetida por
correio, através de serviço de encomenda expressa. Neste caso, a data
limite para a postagem será a mesma da entrega direta a que se refere o
item anterior. A postagem deve ser feita com aviso de recebimento
(AR), servindo o aviso como comprovante de entrega.
2.4 Não serão aceitas propostas submetidas por qualquer meio, tampouco
após o prazo final de recebimento estabelecido no item 2
(CRONOGRAMA) do REGULAMENTO.
2.5 Será aceita uma única proposta por proponente. Na hipótese de
envio de uma segunda proposta pelo mesmo proponente, respeitando-
se o prazo limite estipulado para submissão das propostas, esta será

considerada substituta da anterior, sendo considerada para fins de análise
apenas a última proposta recebida.

3. CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO
3.1 A avaliação por parte da Funcap dos pedidos de auxílio à realização
de eventos levará em consideração a qualidade científica ou tecnológica,
a relevância, abrangência, temática e periodicidade do evento.
3.2 O julgamento dos pedidos de auxílio à realização de eventos será
realizado em base competitiva entre as propostas submetidas no período,
obedecendo aos limites de recursos financeiros disponíveis.
3.3 O julgamento dos pedidos de auxílio à realização de eventos obedecerá
às seguintes etapas:
3.3.1. Etapa I – Pré-qualificação
Exame da documentação pela equipe técnica da Funcap, que verificará o
cumprimento das exigências estabelecidas neste edital, bem como pelas
normas que regem a concessão de auxilo à realização. Apenas as propostas
aprovadas nesta etapa serão submetidas à etapa seguinte.
3.3.2 Etapa II - Análise de Mérito
Avaliação das propostas pelas Câmaras de Assessoramento e Avaliação
Técnico-Científica da Funcap, convocados exclusivamente para este
fim, pela Diretoria Científica da Funcap. Os membros das Câmaras
devem se declarar impedidos de julgar as propostas na qual tenham
interesse direto ou propostas submetidas por membros do corpo docente
dos programas de pós-graduação aos quais estão vinculados.
3.3.3 Etapa III – Análise pelo Conselho Executivo da Funcap

I) Análise pelo Conselho Executivo da Funcap de todas as propostas
submetidas ao Edital, dos pareceres emitidos e da ata de
julgamento, com a relação dos projetos recomendados e não
recomendados, vis-a-vis a disponibilidade orçamentária
constante neste Edital.

II) A relação das propostas aprovadas para apoio com recursos
financeiros do presente Edital será divulgada na página eletrônica
da Funcap (www.funcap.ce.gov.br). Art.8. Constitui fator
impeditivo para concessão do auxílio à realização de eventos a
existência de qualquer tipo de inadimplência do solicitante junto
à Funcap, não regularizada até a divulgação do resultado do
julgamento.

4. RESULTADO DO JULGAMENTO
4.1 O resultado publicado poderá vir a ser modificado em função de
deliberação ulterior sobre os recursos administrativos eventualmente
interpostos após a publicação.

5. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
5.1 Caso o proponente tenha justificativa para contestar o resultado do
julgamento das propostas, poderá apresentar recurso, no prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da data de recepção do parecer negativo, em
uma das duas seguintes formas:

I. Enviar o recurso pelo correio comum, obrigatoriamente em
correspondência registrada com aviso de recepção; ou

II. Fazer protocolar o recurso na sede da Funcap.
5.2 O recurso deverá ser dirigido à Diretoria Científica da Funcap que,
após exame, o encaminhará para deliberação da Presidência da Funcap.
5.3 Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que o parecer do
Comitê Julgador esteja disponibilizado, com vista franqueada ao
interessado. Assim sendo, o prazo somente se iniciará na data em que o
proponente tomar conhecimento formal do parecer relativo à sua
proposta.

6. APOIO DAS PROPOSTAS APROVADAS
6.1 As propostas aprovadas serão apoiadas na modalidade de Auxílio
Individual, em nome do Coordenador/Proponente, mediante assinatura
de Termo de Concessão e Aceitação de Auxílio.

7. CANCELAMENTO DA CONCESSÃO
A concessão do apoio financeiro poderá ser cancelada pelo Conselho
Executivo da Funcap, por ocorrência, durante sua implementação, de
fato cuja gravidade justifique o cancelamento, sem prejuízo de outras
providências cabíveis em decisão devidamente fundamentada.

8. PUBLICAÇÕES
8.1 As publicações científicas e qualquer outro meio de divulgação de
trabalho de pesquisa, apoiados pelo presente Edital, deverão citar,
obrigatoriamente, o apoio das entidades/órgãos financiadores.

9. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
9.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o proponente
que não o fizer até o segundo dia útil anterior ao prazo final estabelecido
para recebimento das propostas. Ademais, não terá efeito de recurso a
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impugnação feita por aquele que, em o tendo aceito sem objeção, venha
apontar, posteriormente ao julgamento, eventuais falhas ou
imperfeições.
9.2 A impugnação deverá ser dirigida ao Conselho Executivo da Funcap,
por correspondência eletrônica, para o endereço: direc@funcap.ce.gov.br.

10. REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO EDITAL
10.1 A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado ou anulado,
no todo ou em parte, seja por decisão unilateral do Conselho Executivo
da Funcap, seja por motivo de interesse público ou exigência legal, em
decisão fundamentada, sem que isso implique direitos a indenização ou
reclamação de qualquer natureza.

11. PERMISSÕES E AUTORIZAÇÕES ESPECIAIS
11.1 É de exclusiva responsabilidade de cada proponente adotar todas as
providências que envolvam permissões e autorizações especiais de caráter
ético ou legal, necessárias para à realização evento.

12 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 A publicação dos artigos científicos resultantes dos projetos apoiados
deverá ser realizada, preferencialmente, em revistas de acesso aberto.
12.2 Durante a fase de realização do evento, toda e qualquer comunicação
com a Funcap deverá ser feita por meio de correspondência eletrônica
à Diretoria Científica ou Coordenação Técnica responsável pelo
acompanhamento da proposta.
12.3 Qualquer alteração relativa à realização do evento deverá ser
solicitada a Funcap por seu coordenador, acompanhada da devida
justificativa, devendo tal alteração ser autorizada antes de sua
efetivação.
12.4 O coordenador deverá apresentar à Funcap, em no máximo 60
(sessenta) dias após a realização do evento, a Prestação de Contas
Financeira e o Relatório Técnico Científico, em conformidade com o
que estiver estabelecido no Termo de Concessão e Aceitação de Auxílio
e demais normas da Funcap, sob pena de ressarcimento dos valores
despendidos e demais penalidades previstas na legislação de regência.
12.5 O presente Edital regula-se pelos preceitos de direito público inseridos
no caput do artigo 37 da Constituição Federal, pelas disposições da Lei
nº8.666/93, no que couber, e, em especial, pelas normas internas da
Funcap.

13. OS ESCLARECIMENTOS E AS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
ACERCA DO CONTEÚDO DO EDITAL E PREENCHIMENTO DO
FORMULÁRIO DE PROPOSTA ON LINE, BEM COMO A
LEGISLAÇÃO QUE REGULA ESTE EDITAL, PODERÃO SER
OBTIDOS NOS ITENS II.5 e II.6 DO REGULAMENTO

14. CLÁUSULA DE RESERVA
A Diretoria Executiva do Funcap reserva-se o direito de resolver os
casos omissos e as situações não previstas na presente Edital.
Fortaleza 30 de novembro de 2015.

Francisco César de Sá Barreto
PRESIDENTE

PROGRAMA DE APOIO À REALIZAÇÃO DE EVENTOS
CIENTÍFICOS

EDITAL 12/2015

REGULAMENTO
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

O presente REGULAMENTO tem por finalidade definir as atividades a
serem apoiadas financeiramente e as condições para implementação do apoio,
mediante a seleção, por edital, de propostas para realização de eventos.

1. DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS
1.1 Do Objeto
Apoiar eventos a serem realizados no Estado do Ceará, tais como
congressos, simpósios, seminários, ciclos de conferências e outros eventos
similares, de curta duração, relacionados à ciência, tecnologia e inovação,
que se enquadrem em uma das categorias abaixo:
I. Congresso científico nacional ou internacional, de caráter regular e
periódico, apoiado por associações científicas estabelecidas, com comitê
de programa e julgamento de trabalhos científicos;
II. Encontro científico ou acadêmico ocasional de pesquisadores, com
ou sem a tutela de uma associação científica;
III. Eventos estudantis, ligados à graduação ou à pós-graduação, tais
como encontros de iniciação científica, encontros temáticos de
estudantes, entre outros;
IV. Feiras, seminários ou encontros que visem a divulgação e difusão de
inovações e tecnologias, com ou sem a tutela das organizações de classe.

2 – CRONOGRAMA

EVENTOS DATAS

Lançamento do Edital na página eletrônica da Funcap 01/12/2015

2.1 A submissão das propostas ocorrerá em três cronogramas de acordo
com o período de realização do evento.
2.1.1 CRONOGRAMA 1: Para eventos que serão realizados no período
de 01/05/2016 a 31/08/2016.

EVENTOS DATAS

Postagem do Formulário de Solicitação de Auxílio à Realização de 07/12/2015
Evento Científico na página www.funcap.ce.gov.br
(Plataforma Montenegro) para submissão das propostas
Data limite para submissão das propostas 30/01/2016, até 17hs
Data limite para apresentação da documentação complementar 31/01/2016, até 17hs
Divulgação dos resultados na página www.funcap.ce.gov.br a partir de março
Apoio as propostas aprovadas a partir de março

2.1.2 – CRONOGRAMA 2: Para eventos que serão realizados no período
de 01/09/2016 a 31/12/2016.

EVENTOS DATAS

Postagem do Formulário de Solicitação de Auxílio à Realização de 01/04/2016
Evento Científico na página www.funcap.ce.gov.br
(Plataforma Montenegro) para submissão das propostas
Data limite para submissão das propostas 29/04/2016, até 17hs
Data limite para apresentação da documentação complementar 30/04/2016, até 17hs
Divulgação dos resultados na página www.funcap.ce.gov.br a partir de junho
Apoio as propostas aprovadas a partir de junho

2.1.3 – CRONOGRAMA 3: Para eventos que serão realizados no período
de 01/01/2017 a 30/04/2017.

EVENTOS DATAS

Postagem do Formulário de Solicitação de Auxílio à Realização de 01/09/2016
Evento Científico na página www.funcap.ce.gov.br
(Plataforma Montenegro) para submissão das propostas
Data limite para submissão das propostas 29/09/2016, até 17hs
Data limite para apresentação da documentação complementar 30/09/2016, até 17hs
Divulgação dos resultados na página www.funcap.ce.gov.br a partir de novembro
Apoio as propostas aprovadas a partir de novembro

2.2 Será aceita uma única proposta por proponente para o presente
edital. Na hipótese de envio de uma segunda proposta pelo mesmo
proponente, dentro do prazo limite estipulado para submissão, esta
última será considerada substituta da anterior e a única a ser considerada
para análise e julgamento.

3 – RECURSOS FINANCEIROS
As propostas aprovadas serão financiadas com recursos do orçamento
da Funcap, a serem liberados de acordo a disponibilidade orçamentária e
financeira.
3.1 ITENS FINANCIÁVEIS
Os recursos do presente edital serão destinados ao financiamento
exclusivo de itens de CUSTEIO, que serão incluídos, automaticamente,
no Formulário de Propostas online, no orçamento do projeto,
compreendendo:
I. Passagens, hospedagem ou diárias para conferencistas convidados e
membros do comitê técnico-científico, conforme o programa informado
do evento;
II. serviços de mídia impressa e eletrônica para confecção e publicação
de anais, impressão de material gráfico ou eletrônico (folders e cartazes)
para divulgação do evento;
III. traslado dos conferencistas;
IV. locação de espaços para realização do evento com respectiva
infraestrutura, aluguel de equipamentos audiovisuais, tais como
projetores, sonorização, computador multimídia, além de serviços de
tradução simultânea.
3.2 ITENS NÃO FINANCIÁVEIS
I. Ornamentação, crachás, pastas e similares, certificados, alimentação
ou bebidas de qualquer espécie, shows ou manifestações artísticas de
qualquer natureza;
II. Aquisição de mobiliário e de veículos, e despesas de rotina tais como:
contas de luz, água e telefone, entendidas como de contrapartida
obrigatória da instituição de execução;
III. Concessão de qualquer modalidade de bolsa;
IV. aquisição de equipamentos.

4. DO PERÍODO DE VIGÊNCIA
O auxílio acordado deve ser usado exclusivamente para o evento
científico analisado pela Funcap, de acordo com o orçamento aprovado,
na data informada pelo beneficiário no formulário próprio de solicitação
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do auxílio. A não utilização do auxílio nesses termos implica no
cancelamento do mesmo e na devolução integral dos valores concedidos
à Funcap.

5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
5.1 A documentação complementar a ser enviada à Funcap até a data
estabelecida no item 2 (CRONOGRAMA) compreende:
I. Formulário de Solicitação de Auxílio à Realização de Evento impresso
e assinado (gerado a partir do preenchimento e submissão online) pelo
coordenador da proposta;
II. Cópia do Curriculum Vitae do coordenador do proposta, atualizado
na Plataforma Lattes;
III. No caso de eventos científicos ou acadêmicos, programa completo
do evento, contemplando os seguintes itens, quando couber: membros
do comitê técnico-científico, critérios de seleção dos trabalhos a serem
apresentados, público alvo, além de breve descritivo da relevância do
evento, informando a classificação do evento no QUALIS da área, se
houver, segundo os critérios (www.capes.gov.br);
IV. No caso de feiras, seminários ou encontros de que trata a alínea IV do
do item 1 subitem 1.1 do REGULAMENTO: programa completo do
evento, público alvo, breve descritivo da relevância do evento,
ressaltando os impactos esperados pela realização do mesmo;
V. Orçamento global detalhado do evento, com menção aos auxílios
solicitados (ou concedidos) por quaisquer outras fontes;
VI. Orçamento específico do auxílio solicitado à Funcap, com
justificativa;
VII. Cópia dos Currículos Lattes atualizados dos conferencistas para os
quais se solicita financiamento de passagens e/ou diárias, se esse for o
caso. Em se tratando de conferencista estrangeiro, o currículo pode ser
em livre formato. No caso de eventos científicos ou acadêmicos, exige-
se o título de doutor ou reconhecimento público de notório saber para os
conferencistas a serem financiados pela Funcap;
VIII. Declaração formal da instituição a qual está vinculado o solicitante
concordando com a execução do evento e tornando disponível a
infraestrutura necessária.
5.2 Os critérios de elegibilidade indicados abaixo são obrigatórios.
5.2.1 O atendimento aos mesmos é considerado imprescindível para o
exame da proposta, seu enquadramento, análise e julgamento.
5.2.2 A ausência ou insuficiência de informações sobre quaisquer deles
poderá resultar na desclassificação da proposta.
5.2.3 O solicitante do auxílio à realização de eventos deve satisfazer aos
seguintes requisitos:
Ser pesquisador de comprovada qualificação e experiência, e/ou dirigente
de associação científica ou tecnológica, de âmbito nacional ou estadual;
I. Ter vínculo empregatício/funcional com Instituição de Ensino e
Pesquisa, pública ou privada, promotora do evento no Estado do Ceará.O
vínculo formal deve estar claramente informado no Currículo Lattes do
proponente;
II. ter seu currículo cadastrado na Plataforma Lattes, atualizado até a
data limite para submissão da proposta;
III. Ser o coordenador ou membro da comissão de coordenação do
evento;
IV. Ser brasileiro ou estar em situação regular no País.

6. QUANTO À PROPOSTA
6.1 – O evento deverá obrigatoriamente estar relacionado à ciência,
tecnologia ou inovação e ser realizado no Estado do Ceará.
6.2 – As propostas deverão ser apresentadas em língua portuguesa e
recomenda-se que contenham as seguintes informações, de forma a
permitir sua adequada análise por parte das Câmaras de Assessoramento
e Avaliação Técnico-Científica da Funcap:
a) identificação do evento: título, resumo e palavras-chaves, em
português;
b) breve histórico de edições anteriores;
c) programação preliminar;
d) principais contribuições científicas, tecnológicas ou de inovação do
evento;
e) ororçamento detalhado, com discriminação dos recursos solicitados
de Custeio, em conformidade com o item 3 subitem 3.1 do
REGULAMENTO;
f) cronograma físico;
g) informações sobre público alvo e participantes do evento;
h) disponibilidade efetiva de contrapartida, de infraestrutura e de apoio
técnico para o desenvolvimento do projeto;
i) estimativa dos recursos financeiros de outras fontes que serão aportados
pelos eventuais Agentes Públicos e Privados parceiros.

7. QUANTO À INSTITUIÇÃO DE EXECUÇÃO
7.1 – Para este edital, será considerado como instituição de execução a

instituição promotora do evento ou a instituição colaboradora na
realização do evento, com a qual o proponente deve apresentar vínculo
empregatício/funcional podendo ser:
a) instituição de ensino superior, pública ou privada sem fins lucrativos;
b) instituto e centro de pesquisa e desenvolvimento, público ou privado
sem fins lucrativos;
c) empresa pública, que execute atividades de pesquisa em ciência,
tecnologia ou inovação;
d) sociedade ou associação científica ou tecnológica de âmbito nacional/
internacional.
7.2 - A instituição de execução do evento deverá ser constituída sob as
leis brasileiras e ter sua sede e administração no Estado do Ceará.

8. CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO
8.1 - São os seguintes os critérios para classificação das propostas quanto
ao mérito técnico-científico e sua adequação orçamentária.

Critérios de análise e julgamento Peso Nota

A Mérito, originalidade e relevância do evento para o desenvolvimento 3 0 a 10
científico, tecnológico e de inovação do Estado
B Periodicidade e abrangência do evento 2 0 a 10
C Pertinência do orçamento apresentado em relação aos objetivos, 2 0 a 10
metas, atividades e resultados propostos, bem como recursos de
contrapartida e/ou recebidos (ou solicitados) por outras fontes e
instituições
D Qualidade do evento quanto à sua importância dentro da área de 2 0 a 10
conhecimento
E Importância do evento na área e qualidade dos participantes convidados 1 0 a 10

8.2 – Para estipulação das notas poderão ser utilizadas até duas casas
decimais.
8.3 – A pontuação final de cada proposta será aferida pela média
ponderada das notas atribuídas para cada item.
8.4 – Em caso de empate será utilizada a nota obtida no critério A, 8.1,
sendo favorecida a proposta que obtiver a maior nota neste critério.

9. AVALIAÇÃO FINAL/PRESTAÇÃO DE CONTAS
O Coordenador da proposta deverá encaminhar, no prazo de até 60
(sessenta) dias após a realização do evento, em conformidade com o
Termo de Concessão e Aceitação de Auxílio e demais normas da Funcap:
9.1 A prestação de contas financeira, com apresentação de comprovantes
de despesas, em conformidade com as normas de MANUAL DE
UTILIZAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS E PRESTAÇÃO DE
CONTAS DA FUNCAP disponível no endereço eletrônico http://
www.funcap.ce.gov.br.
9.2 Relatório Técnico-Científico, com a programação realizada, número
de participantes e trabalhos apresentados.
9.3 Informar à Funcap a ocorrência de eventuais problemas ou
irregularidades.
9.4 A não apresentação de Relatório Técnico-Científico, coloca o
beneficiário em estado de inadimplência junto à Funcap, provocando o
impedimento da concessão de qualquer benefício ou financiamento ao
mesmo, até que a situação seja regularizada.

10. DOS ESCLARECIMENTOS E DAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
ACERCA DO CONTEÚDO DO EDITAL E PREENCHIMENTO DO
FORMULÁRIO DE PROPOSTA ONLINE
Os esclarecimentos e informações adicionais acerca do conteúdo deste
Edital e sobre o preenchimento do Formulário de Solicitação de Auxílio
à Realização de Evento poderão ser obtidos por intermédio do endereço
e telefones indicados a seguir:
10.1 SOBRE O CONTEÚDO DO EDITAL
Os esclarecimentos e informações adicionais acerca do conteúdo deste
Edital podem ser obtidos encaminhando mensagem para o endereço
eletrônico: direc@funcap.ce.gov.br
10.2 SOBRE O PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO
ELETRÔNICO DE SUBMISSÃO DE PROPOSTAS
O atendimento a proponentes com dificuldades no preenchimento do
Formulário Eletrônico de Submissão de Propostas será feito pelo endereço
direc@funcap.ce.gov.br, ou pelos telefones (85) 3275-2901/3275-9115,
de segunda a sexta-feira, no horário de 8h30 às 17h.

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº05/2010

I - ESPÉCIE: NONO TERMO ADITIVO; II - CONTRATANTE:
FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO – FUNCAP; III - ENDEREÇO: Av.
Oliveira Paiva, nº941, Bairro Cidade dos Funcionários; IV - CONTRATADA:
SERVIARM – SERVIÇOS GERAIS E ELETRÔNICOS LTDA; V -
ENDEREÇO: Rua João Cordeiro, nº1306, Bairro Praia de Iracema, também
nesta Capital, CEP: 60.110-300; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:



19DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3  ANO VII  Nº237 FORTALEZA, 18 DE DEZEMBRO DE 2015

Este termo aditivo tem sua fundamentação nos termos da Lei nº8.666/
93, atualizada pela Lei nº9.648/98, art.65, d, e demais atos normativos
pertinentes.; VII- FORO: Fortaleza/Ce.; VIII - OBJETO: O presente
aditivo tem por objeto o cumprimento Convenção de Dissídio
Coletivo de Trabalho, em que são partes o Sindicato dos Trabalhadores
em Processamento de Dados, Serviços de Informática e Similares do
Estado do Ceará e o Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação
do Estado do Ceará – SEACEC/CE, o qual abrange os profissionais das
das categorias de Suporte Operacional de Hardware e Software,
Programador Júnior, Programador Pleno, Sistema, Suporte e O&M
(negócios I) e Sistema, Suporte e O&M (negócios IV), utilizados na
execução dos serviços contratados, com data base fixada em 01 de
janeiro de 2015, conforme Registro de CCT-MR007445/2015 em 13/
02/15.; IX - VALOR GLOBAL: Para viabilizar o cumprimento das
obrigações contratuais, razão dos reajustes mencionados, a Funcap
passará a pagar a quantia total mensal de R$57.236,47 (cinquenta e
sete mil, duzentos e trinta e seis reais e quarenta e sete centavos).
Portanto é necessário um aporte financeiro no valor de R$563.226,15
(quinhentos e sessenta e três mil duzentos e vinte e seis reais e quinze
centavos), em conformidade do despacho constante às folhas 114, do
processo administrativo de número 1543267/2015.; X - DA
VIGÊNCIA: Permanece inalterada a data de vigência contratual.; XI -
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e em pleno vigor, todas as
demais cláusulas do contrato original não alteradas por esse termo.;
XII - DATA: 15 de novembro de 2015; XIII - SIGNATÁRIOS: Luiz
Drude de Lacerda - Presidente em exercício da Funcap; Bênia Maria
Rodrigues Lacerda - Representante da Serviarm.

Marília Rêgo G. Matos
PROCURADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº02/2011

I - ESPÉCIE: 9º ADITIVO AO CONTRATO Nº02/2011; II -
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO – FUNCAP;
III - ENDEREÇO: Av. Oliveira Paiva, nº941, Bairro Cidade dos
Funcionários, nesta Capital; IV - CONTRATADA: RENT SERVIÇOS
EMPRESARIAIS LTDA.; V - ENDEREÇO: Rua Carlos Vasconcelos,
nº1345, Bairro Altos da Aldeota, também nesta Capital, CEP: 60.115-
170, Fone: 3261.4333; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este termo
aditivo tem sua fundamentação nos termos do art.57, II, §4º da Lei
nº8.666/93, atualizada pela Lei nº9.648/98, e demais atos normativos
pertinentes; VII- FORO: Fortaleza/Ce; VIII - OBJETO: O presente
aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo contratual por um
novo período de 12 (doze) meses, ou seja, até 24 de janeiro de 2017.; IX
- VALOR GLOBAL: Considerando o que dispõe a Lei nº8.666/93 e a
característica dos serviços contínuos prestados pela empresa contratada,
bem como o saldo contratual de R$373.256,88 (trezentos e setenta e
três mil, duzentos e cinquenta e seis reais e oitenta e oito centavos), faz-
se necessária a inclusão de mais R$1.210.566,12 (um milhão, duzentos
e dez mil, quinhentos e sessenta e seis reais e doze centavos), para que
sejam pagos os prováveis custos até o final da vigência contratual.; X -
DA VIGÊNCIA: A vigência contratual fica prorrogada por um novo
período de 12 (doze) meses; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas
todas as demais cláusulas do contrato original não alteradas por esse
termo; XII - DATA: 11 de dezembro de 2015; XIII - SIGNATÁRIOS:
Luiz Drude de Lacerda - Presidente da Funcap, em exercício; Maria
Alice Mousinho de Sampaio - Representante Legal da RENT.

Marília Rêgo Gonçalves Matos
PROCURADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº02/2011

I - ESPÉCIE: DÉCIMO TERMO ADITIVO; II - CONTRATANTE:
FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO – FUNCAP; III - ENDEREÇO: Av.
Oliveira Paiva, nº941, Bairro Cidade dos Funcionários, nesta Capital.;
IV - CONTRATADA: RENT SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA; V
- ENDEREÇO: Rua Carlos Vasconcelos, nº1345, Bairro Altos da Aldeota,
também nesta Capital, CEP: 60.115-170; VI - FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Este termo aditivo é relativo ao Contrato nº02/11, tem sua
fundamentação nos termos da Lei nº8.666/93, atualizada pela Lei
nº9.648/98, art.65, d.; VII- FORO: Fortaleza/Ce.; VIII - OBJETO: O
presente aditivo tem por objeto o cumprimento da Convenção
Coletiva de Trabalho do Sindicato dos Empregados em Empresas de
Asseio e Conservação, Locação e Administração de Imóveis Comerciais,
Residenciais, Condomínios e Limpeza Pública do Estado do Ceará –
SEEACONCE do Estado do Ceará – SEACEC, que cria obrigações a

partir de 1º de Janeiro de 2015, referente às categorias de Assistente de
Administração e Técnico Administrativo II.; IX - VALOR GLOBAL:
Para viabilizar o cumprimento das obrigações contratuais, razão dos
reajustes mencionados, a Funcap passará a pagar a quantia total mensal
de R$144.992,62 (cento e quarenta e quatro mil novecentos e noventa
e dois reais e sessenta e dois centavos). Portanto é necessário um aporte
financeiro no valor de R$1.514.849,44 (hum milhão, quinhentos e
quatorze mil oitocentos e quarenta e nove reais e quarenta e quatro
centavos), em conformidade do despacho constante às folhas 109, do
processo administrativo de número 1445273/2015; X - DA VIGÊNCIA:
A vigência contratual permanece inalterada.; XI - DA RATIFICAÇÃO:
Ficam ratificadas e em pleno vigor, todas as demais cláusulas do contrato
original não alteradas por esse termo.; XII - DATA: 15 de novembro de
2015; XIII - SIGNATÁRIOS: Luiz Drude de Lacerda - Presidente em
exercício da Funcap; Maria Alice Mousinho de Sampaio - Representante
Legal da Rent.

Marília Rêgo G. Matos
PROCURADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº77/2011

I - ESPÉCIE: SÉTIMO TERMO ADITIVO; II - CONTRATANTE:
FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO – FUNCAP; III - ENDEREÇO: Av.
Oliveira Paiva, nº941, Bairro Cidade dos Funcionários, nesta Capital.;
IV - CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO CIVIL LAR ANTÔNIO DE
PÁDUA; V - ENDEREÇO: Rua Fernando Faria de Melo, nº752 – Vila
Manoel Sátiro, na cidade de Fortaleza/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Este termo aditivo é relativo ao Contrato nº77/11 e tem sua
fundamentação nos termos da Lei nº8.666/93, atualizada pela Lei
nº9.648/98, art.65, d.; VII- FORO: Fortaleza/Ce.; VIII - OBJETO: O
presente aditivo tem por objeto o cumprimento da Convenção
Coletiva de Trabalho do Sindicato dos Trabalhadores de Transporte
Rodoviário do Estado do Ceará e do Sindicato das Empresas de Asseio e
Conservação do Estado do Ceará – SEACEC, que cria obrigações a partir
de 1º de janeiro de 2015, referente às categorias de Auxiliar de Seviços
Gerais e Assistente Administrativo e a partir de 1º de julho de 2015,
referente à categoria de Motorista.; IX - VALOR GLOBAL: Para
viabilizar o cumprimento das obrigações contratuais, razão dos reajustes
mencionados, a Funcap passará a pagar a quantia total mensal de
R$15.982,93 (quinze mil novecentos e oitenta e dois mil e noventa três
centavos). Portanto é necessário um aporte financeiro no valor de
R$97.940,34 (noventa e sete mil, novecentos e quarenta reais e trinta
e quatro centavos), em conformidade do despacho constante às folhas
67, do processo administrativo de número 1804532/2015.; X - DA
VIGÊNCIA: A vigência contratual permanece inalterada.; XI - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e em pleno vigor, todas as demais
cláusulas do contrato original não alteradas por esse termo.; XII - DATA:
14 de novembro de 2015.; XIII - SIGNATÁRIOS: Luiz Drude de Lacerda
- Presidente em exercício da Funcap; Anália Bueno de Melo -
Representante Legal da Lar Antônio de Pádua.

Marília Rêgo G. Matos
PROCURADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº077/2011

I - ESPÉCIE: 8º ADITIVO AO CONTRATO Nº077/2011; II -
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO – Funcap;
III - ENDEREÇO: Av. Oliveira Paiva, nº941, Bairro Cidade dos
Funcionários, nesta Capital; IV - CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO
CIVIL LAR ANTÔNIO DE PÁDUA; V - ENDEREÇO: Rua Fernando
Faria de Melo, nº752 – Vila Manoel Sátiro, na cidade de Fortaleza/CE,
Fone: 3296-1833; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este termo
aditivo tem sua fundamentação nos termos do art.57, II da Lei nº8.666/
93, atualizada pela Lei nº9.648/98, e demais atos normativos pertinentes;
VII- FORO: Fortaleza/Ce; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem por
objeto a prorrogação do prazo contratual por um novo período de 12
(doze) meses; IX - VALOR GLOBAL: Conforme o que dispõe a Lei
nº8.666/93 e a característica dos serviços contínuos prestados pela
empresa contratada, bem como o saldo contratual de R$106.901,19
(cento e seis mil, novecentos e um reais e dezenove centavos), faz-se
necessária a inclusão de mais R$171.044,85 (cento e setenta e um mil e
quarenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos), para que sejam pagos
os prováveis custos até o final da vigência contratual; X - DA VIGÊNCIA:
A vigência contratual fica prorrogada por um novo período de 12 (doze)
meses; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e em pleno vigor,
todas as demais cláusulas do contrato original não alteradas por esse
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termo; XII - DATA: 11 de dezembro de 2015; XIII - SIGNATÁRIOS:
Luiz Drude de Lacerda - Presidente, em exercício, da Funcap Anália
Bueno de Melo - Representante Legal da LAR ANTÔNIO DE PÁDUA.

Marília Rêgo Gonçalves Matos
PROCURADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 17/2015
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - FUNCAP
CONTRATADA: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. OBJETO:
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviço de seguro
total de 02 (dois) veículos automotores da Fundação Cearense de
Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FUNCAP, com
cobertura total contra danos materiais resultantes de sinistros tais como
roubo, furto, colisão, incêndio, tudo de acordo com as especificações
constantes no Termo de Participação – Cotação Eletrônica 2015/09169.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente contratação fundamenta-se
nos artigos 24, inciso II e 62, §4º, da Lei Federal nº8.666 de 21/06/1993
e alterações posteriores, Decreto Estadual de número 28.397/2006,
além das demais disposições legais aplicáveis FORO: Fica eleito o foro
da cidade de Fortaleza, para conhecer das questões relacionadas com o
presente Contrato que não possam ser resolvidas pelos meios
administrativos. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é até
12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. VALOR GLOBAL:
R$3.000,00 (três mil reais) pagos em DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

3 1 2 0 0 0 0 5 . 1 9 . 1 2 2 . 5 0 0 . 2 8 4 9 4 . 0 1 . 3 3 9 0 3 9 0 0 . 0 0 . 0 . 2 0
31200005.19.571.070.21410.01.33903900.00.0.30. DATA DA
ASSINATURA: 19 de novembro de 2015. SIGNATÁRIOS: Francisco
César Sá Barreto - Presidente da Funcap e Paulo Roberto Martins -
Representante legal da empresa.

Marília Rêgo G. Matos
PROCURADORA JURÍDICA

***  ***  ***

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE  VALE DO ACARAÚ

PORTARIA Nº655/2015 - A PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ- UVA,
no uso de suas atribuições, RESOLVE, nos termos do art.1º da Lei
nº13.363, de 16 de setembro de 2003, regulamentado pelo Decreto
nº27.471, de 17 de junho de 2004, com nova redação dada ao inciso II,
do art.1º e art.2º, pelo Decreto nº31.082, de 21 de dezembro de 2012,
D.O.E de 21 de dezembro de 2012, CONCEDER AUXÍLIO
ALIMENTAÇÃO aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único
desta Portaria, durante o mês de JANEIRO/2016. FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ, em Sobral-CE, 26
de novembro de 2015.

Fabianno Cavalcante de Carvalho
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

MATRÍCULA NOME CARGO VALOR DO QDT VALOR
TICKET TOTAL

1. 000130-1-3 Angélica Lourenço Carneiro Agente de Administração 237,40 1 237,40
2. 000143-1-1 Fco. Antônio Januário de Oliveira Oficial de Manutenção 237,40 1 237,40
3. 000144-1-9 Fco. Antônio de Sousa Auxiliar de Serviços Gerais 237,40 1 237,40
4. 000151-1-8 José Tupinambá de Lima Auxiliar de Serviços Gerais 237,40 1 237,40
5. 000153-1-8 José Benedito de Oliveira Oficial de Manutenção 237,40 1 237,40
6. 000157-1-7 Manoel Zenóbio de Vasconcelos Téc. Ass. Educacionais 237,40 1 237,40
7. 000160-1-2 Maria Noeme Lopes Solon Agente de Administração + DAS 2 237,40 1 237,40
8. 000161-1-X Maria de Lourdes Gomes Cedro Agente de Administração 237,40 1 237,40
9. 000162-1-7 Maria Neiva Ferreira Auxiliar de Serviços Gerais 237,40 1 237,40
10. 000169-1-8 Raimundo Rocha Alves Auxiliar de Serviços Gerais 237,40 1 237,40
11. 000173-1-0 Vicente de Paulo Dias de Souza Mecânico de Máquinas e Veículos 237,40 1 237,40
12. 000379-1-5 Maria Claudineide Teles Carneiro Bibliotecária + DAS 2 237,40 1 237,40
13. 000389-1-1 Sílvia Maria F. Gomes de Andrade Assist. de Biblioteconomia 237,40 1 237,40
14. 000394-1-1 Rosa Meire Alves Guimarães Téc. em Contabilidade + DAS 2 237,40 1 237,40
15. 000395-1-9 Gláucia de Mesquita Menezes Telefonista 237,40 1 237,40
16. 000397-1-3 Cândida Maria Ribeiro Ponte Telefonista+DAS 2 237,40 1 237,40
17. 000401-1-8 Francisca Maria Matos Alves Datilógrafo + DAS 3 237,40 1 237,40
18. 000407-1-1 Antônio Marcyélio Fonteles Vital Datilógrafo + DAS 2 237,40 1 237,40
19. 000408-1-9 Marta Maria Araújo Moura Datilógrafo + DNI 1 237,40 1 237,40
20. 000411-1-4 Francisco Jairo Gomes Agente de Administração 237,40 1 237,40
21. 000416-1-0 José Augusto Silva L. Carneiro Agente de Administração 237,40 1 237,40
22. 000417-1-8 João Rodrigues Feitosa Agente de Administração + DAS 3 237,40 1 237,40
23. 000418-1-5 Fco. Expedito Helcias Alves Agente de Administração 237,40 1 237,40
24. 000422-1-8 Izabel Luzineide P. Moreira Agente de Administração 237,40 1 237,40
25. 000425-1-X Maria Aurea Silveira Mapurunga Agente de Administração 237,40 1 237,40
26. 000426-1-7 Ana Clarice Neta Agente de Administração + DAS 2 237,40 1 237,40
27. 000427-1-4 Robério Mesquita Silva Agente de Administração 237,40 1 237,40
28. 000450-1-2 Jacqueline Maria Ferreira Sabino Digitador + DNI 1 237,40 1 237,40
29. 000452-1-7 Jairo Jair Ferreira Oficial de Manutenção 237,40 1 237,40
30. 000455-1-9 José Eurides de Oliveira Oficial de Manutenção 237,40 1 237,40
31. 000457-1-3 Júlio César Albuquerque Pinto Vigia 237,40 1 237,40
32. 000458-10 José da Silva Malheiros Vigia 237,40 1 237,40
33. 000460-1-9 Francisco José de Sousa Gráfico 237,40 1 237,40
34. 000463-1-0 Luiz Francisco Ponte Vigia 237,40 1 237,40
35. 000464-1-8 Dina Paula de Carvalho Farias Auxiliar de Serviços Gerais 237,40 1 237,40
36. 000465-1-5 Eliene Anselmo de Carvalho Auxiliar de Serviços Gerais 237,40 1 237,40
37. 000466-1-2 Maria de Lourdes Nascimento Lino Auxiliar de Serviços Gerais 237,40 1 237,40
38. 000469-1-4 Maria da Assunção Marinho Diogo Auxiliar de Serviços Gerais 237,40 1 237,40
39. 000476-1-9 Maria Glorinha Farias Auxiliar de Serviços Gerais 237,40 1 237,40
40. 000477-1-6 Maria Olivanda de Oliveira Auxiliar de Serviços Gerais 237,40 1 237,40
41. 000479-1-0 Maria Lúcia Lopes Laurindo Auxiliar de Serviços Gerais 237,40 1 237,40
42. 000483-1-3 Maria Liduína Vieira Madeira Auxiliar de Serviços Gerais 237,40 1 237,40
43. 000484-1-0 Maria Antonieta P. do Nascimento Auxiliar de Serviços Gerais + DNI-1 237,40 1 237,40
44. 000487-1-2 Assunção de Maria Lopes Dias Auxiliar de Serviços Gerais 237,40 1 237,40
45. 000488-1-X Ana Cristina Nascimento Oliveira Auxiliar de Serviços Gerais 237,40 1 237,40
46. 000518-1-0 Raimundo Uchoa de Carvalho Vigia 237,40 1 237,40
47. 000550-1-8 Francisco Roberto da Silva Mesquita Agente de Administração 237,40 1 237,40
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48. 000553-1-X Maria das Graças Alves Guimarães Agente de Administração + DAS 3 237,40 1 237,40
49. 000557-1-9 Maria Iranir Farias Agente de Administração + DAS 2 237,40 1 237,40
50. 000562-1-9 Germano Leôncio de Oliveira Agente de Administração + DAS 2 237,40 1 237,40
51. 000571-1-8 Francisco José Lopes Auxiliar de Serviços Gerais 237,40 1 237,40
52. 000592-1-8 Marleide Vasconcelos Alves Agente de Administração 237,40 1 237,40
53. 000605-1-8 Célia Maria Martins Auxiliar de Serviços Gerais 237,40 1 237,40
54. 000612-1-2 Rejane Maria Aguiar Lira Agente de Administração 237,40 1 237,40
55. 000633-1-2 José Alberto R. de Andrade Engenheiro Operacional 237,40 1 237,40
56. 000634-1-X Francisca Lira Paiva Auxiliar de Serviços Gerais 237,40 1 237,40
57. 000635-1-7 Paulina Silva Lopes Auxiliar de Serviços Gerais 237,40 1 237,40
58. 001192-1-0 Emmanuel Pinto Carneiro DAS-1 237,40 1 237,40
59. 300134-1-7 Roque Hudson Ursulino Pontes Professor Auxiliar A 237,40 1 237,40

***  ***  ***

MATRÍCULA NOME CARGO VALOR DO QDT VALOR
TICKET TOTAL

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI

PORTARIA Nº824/2015-GR - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo nº7558924/
2015, RESOLVE AUTORIZAR o servidor SILVIO ROMERIO
CARDOSO RIBEIRO, matrícula 430453.1-8, Motorista, a viajar à
cidade de FORTALEZA-CE, no período de 02 a 04 de dezembro de
2015, conduzindo Servidores do setor de Compras e Licitações, com o
objetivo de participarem da CAPACITAÇÃO DE IMPLANTAÇÃO
DO NOVO “LICITAWEB”, a ser realizada no Auditório da Escola de
Gestão Pública (EGP), concedendo-lhe 2/5 (duas e meia) diárias no
valor unitário de R$61,33 (sessenta e um reais e trinta e três centavos),
perfazendo o total de R$153,32 (cento e cinquenta e três reais e trinta
e dois centavos) de acordo com o Art.3º, alínea “b” §1º do art.4º; art.5º
§1º, art.10, Classe V do Anexo I, do Decreto nº30.719, de 25/10/2011,
publicado no Diário Oficial em 27/10/2011, devendo a despesa correr à
conta da dotação orçamentária desta Fundação. FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-URCA, em Crato-CE, 01
de dezembro de 2015.

José Patrício Pereira Melo
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº828/2015-GR - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo nº7669092/
2015, RESOLVE AUTORIZAR o servidor SILVIO ROMERIO
CARDOSO RIBEIRO, matrícula 430453.1-8, Motorista, a viajar
à cidade de CAMPOS SALES-CE, no dia 07 de dezembro de 2015,

conduzindo a Diretoria Geral e Acadêmica e Coordenações dos Cursos,
para participação no evento de ação social: “BIÓLOGOS EM AÇÃO
PELA VIDA” do Curso de Ciências Biológicas da UDCS, concedendo-
lhe 0/5 (meia) diária no valor unitário de R$61,33 (sessenta e um reais
e trinta e três centavos), perfazendo o total de R$30,66 (trinta reais e
sessenta e seis centavos) de acordo com o Art.3º, alínea “b” §1º do
art.4º; art.5º §1º, art.10, Classe V do Anexo I, do Decreto nº30.719, de
25/10/2011, publicado no Diário Oficial em 27/10/2011, devendo a
despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Fundação.
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-URCA, em
Crato-CE, 04 de dezembro de 2015.

José Patrício Pereira Melo
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº829/2015-GR  -  O VICE-PRESIDENTE DA
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI – URCA,
no uso das atribuições legais RESOLVE nos termos do Art.1º da Lei
nº13.363, de 16/09/2003, publicada no DOE de 17/09/2003,
disciplinado pelo Decreto nº27.471, de 17/06/2004, publicado no
Diário Oficial do Estado em 22 de junho de 2004, com nova redação
dada pelo inciso II do Art.1º e 2º do Decreto nº31.651, de 17/12/
2014, publicado no Diário Oficial do Estado de 22 de dezembro de
2014, CONCEDER AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO a SERVIDORA
relacionada no Anexo Único desta Portaria, referente ao período
de MAIO DE 2012 A JUNHO DE 2015.  FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI – URCA, em Crato, 02
de dezembro de 2015.

Francisco do Ó de Lima Júnior
VICE-PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE À PORTARIA Nº829/2015-GR, DE 02/12/2015

Matrícula Nome Cargo/Função Mês/Ano Valor Mensal

431444.1-3 Maria Júlia Couto Coelho DAS-I Maio/2012 200,00
431444.1-3 Maria Júlia Couto Coelho DAS-I Junho/2012 220,00
431444.1-3 Maria Júlia Couto Coelho DAS-I Julho/2012 220,00
431444.1-3 Maria Júlia Couto Coelho DAS-I Agosto/2012 190,00
431444.1-3 Maria Júlia Couto Coelho DAS-I Setembro/2012 220,00
431444.1-3 Maria Júlia Couto Coelho DAS-I Outubro/2012 200,00
431444.1-3 Maria Júlia Couto Coelho DAS-I Novembro/2012 200,00
431444.1-3 Maria Júlia Couto Coelho DAS-I Dezembro/2012 220,00
431444.1-3 Maria Júlia Couto Coelho DAS-I Janeiro/2013 179,35
431444.1-3 Maria Júlia Couto Coelho DAS-I Fevereiro/2013 200,45
431444.1-3 Maria Júlia Couto Coelho DAS-I Março/2013 232,10
431444.1-3 Maria Júlia Couto Coelho DAS-I Maio/2013 211,00
431444.1-3 Maria Júlia Couto Coelho DAS-I Junho/2013 242,65
431444.1-3 Maria Júlia Couto Coelho DAS-I Julho/2013 221,55
431444.1-3 Maria Júlia Couto Coelho DAS-I Agosto/2013 221,55
431444.1-3 Maria Júlia Couto Coelho DAS-I Setembro/2013 232,10
431444.1-3 Maria Júlia Couto Coelho DAS-I Outubro/2013 211,00
431444.1-3 Maria Júlia Couto Coelho DAS-I Novembro/2013 221,55
431444.1-3 Maria Júlia Couto Coelho DAS-I Dezembro/2013 232,10
431444.1-3 Maria Júlia Couto Coelho DAS-I Janeiro/2014 211,00
431444.1-3 Maria Júlia Couto Coelho DAS-I Fevereiro/2014 179,35
431444.1-3 Maria Júlia Couto Coelho DAS-I Março/2014 211,00
431444.1-3 Maria Júlia Couto Coelho DAS-I Maio/2014 223,00
431444.1-3 Maria Júlia Couto Coelho DAS-I Junho/2014 256,45
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431444.1-3 Maria Júlia Couto Coelho DAS-I Julho/2014 223,00
431444.1-3 Maria Júlia Couto Coelho DAS-I Agosto/2014 245,30
431444.1-3 Maria Júlia Couto Coelho DAS-I Setembro/2014 245,30
431444.1-3 Maria Júlia Couto Coelho DAS-I Outubro/2014 223,00
431444.1-3 Maria Júlia Couto Coelho DAS-I Novembro/2014 245,30
431444.1-3 Maria Júlia Couto Coelho DAS-I Dezembro/2014 234,15
431444.1-3 Maria Júlia Couto Coelho DAS-I Janeiro/2015 201,79
431444.1-3 Maria Júlia Couto Coelho DAS-I Fevereiro/2015 237,40
431444.1-3 Maria Júlia Couto Coelho DAS-I Março/2015 237,40
431444.1-3 Maria Júlia Couto Coelho DAS-I Maio/2015 249,27
431444.1-3 Maria Júlia Couto Coelho DAS-I Junho/2015 273,01

Total 7.591,77

***  ***  ***

Matrícula Nome Cargo/Função Mês/Ano Valor Mensal

PORTARIA Nº831/2015-GR - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-URCA no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo nº7651282/
2015, RESOLVE, com fundamento no Art.64, inciso II da Lei nº9.826,
de 14 de maio de 1974, c/c Art.4º, incisos I e II do Decreto nº20.768/
1990, publicado no Diário Oficial de 12 de junho de 1990, NOTIFICAR
O FALECIMENTO da servidora aposentada MARIA DANUBIA
OLIVEIRA E SILVA matrícula 430280.1-4, exercente da Função de
Assistente de Administração, ADO 29 do Grupo Ocupacional Atividades
de Apoio Administrativo Operacional-ADO, ocorrido em 22 DE
OUTUBRO DE 2015, conforme Certidão de Óbito expedida pelo
Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da Cidade de Campos
Sales-Ceará, datado de 04 de novembro de 2015. FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-URCA, em Crato/CE, 03
de dezembro de 2015.

José Patricio Pereira Melo
PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº832/2015-GR - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA, no uso de suas
atribuições legais,  tendo em vista o que consta do Processo
nº7664040/2015, RESOLVE AUTORIZAR o servidor JOSÉ IVO
FERREIRA DE SOUZA, matrícula 300252.1-0, ocupante do Cargo
de Diretor de Unidade Descentralizada/DNS-3, a viajar a cidade de
FORTALEZA-CE, no período de 03 a 04 de dezembro de 2015,
com o objetivo de participar de reunião no dia 03 de dezembro de
2015, na SECITECE, conforme convocação em anexo, concedendo-
lhe 1/5 (uma e meia) diária no valor unitário de R$77,10 (setenta e
sete reais e dez centavos), perfazendo um total de R$115,65 (cento
e quinze reais e sessenta e cinco centavos) de acordo com o Art.3º,
alínea “b” §1º do art.4º; art.5º §1º, art.10, Classe III do Anexo I, do
Decreto nº30.719, de 25/10/2011, publicado no Diário Oficial em
27/10/2011, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária desta Fundação. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI-URCA, em Crato-CE, 04 de dezembro de
2015.

José Patrício Pereira Melo
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº833/2015-GR - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA, no uso de suas
atribuições legais,  tendo em vista o que consta do Processo
nº7664570/2015, RESOLVE AUTORIZAR o servidor ANTONIO
BEZERRA BRITO, matrícula 472568-1, Motorista, lotado no setor
de transporte, a viajar à cidade de MISSÃO VELHA-CE, no dia 12
de dezembro de 2015, para conduzir Alunos do IV e VII semestres
do Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas da Unidade
Descentralizada de Missão Velha, ao Laboratório de Zoologia de
Invertebrados da URCA, com o objetivo de assistirem aulas práticas
das disciplinas de Protostomia e instrumentalização para o Ensino
de Ciências Biológicas no Ensino Médio, concedendo-lhe 0,5 (meia)
diária, no valor unitário de R$61,33 (sessenta e um reais e trinta e
três centavos), perfazendo um total de R$30,66 (trinta reais e
sessenta e seis centavos), de acordo com o Art.3º, alínea “b” §1º do
art.4º; art.5º §1º, art.10, Classe V do Anexo I, do Decreto nº30.719,
de 25/10/2011, publicado no Diário Oficial em 27/10/2011, devendo

a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Fundação.
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-URCA,
em Crato-CE, 04 de dezembro de 2015.

José Patrício Pereira Melo
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº834/2015-GR - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo nº7664813/
2015, RESOLVE AUTORIZAR o servidor EDMILSON OLIVEIRA
JUNIOR, matrícula 430236.1-6, lotado no setor de transportes, a
viajar à cidade de MISSÃO VELHA-CE, no dia 05 de dezembro de
2015, para conduzir Alunos do IV e VII semestres do Curso de Licenciatura
em Ciências Biológicas da Unidade Descentralizada de Missão Velha, ao
o Laboratório de Zoologia de Invertebrados da URCA, com o objetivo
de assistirem aulas práticas das disciplinas de Protostomia e
Instrumentalização para o Ensino de Ciências Biológicas no Ensino
Médio, concedendo-lhe 0/5 (meia) diária no valor unitário de R$61,33
(sessenta e um reais e trinta e três centavos), perfazendo um total de
R$30,66 (trinta reais e sessenta e seis centavos) de acordo com o Art.3º,
alínea “b” §1º do art.4º; art.5º §1º, art.10, Classe V do Anexo I, do
Decreto nº30.719, de 25/10/2011, publicado no Diário Oficial em 27/
10/2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária
desta Fundação. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO
CARIRI-URCA, em Crato-CE, 04 de dezembro de 2015.

José Patrício Pereira Melo
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº835/2015-GR - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo nº7665054/
2015, RESOLVE AUTORIZAR o servidor LUIZ MOREIRA DE
PINHO, matrícula 19.427.1-9, MOTORISTA, a viajar à cidade de
ARARIPINA-PE, no período de 17 a 18 de dezembro 2015, conduzindo
Professores e Alunos para um trabalho de campo, com o objetivo de
realizar resgate de fósseis, de acordo com o cronograma do Projeto:
“RESGATE DE FÓSSEIS NOS RESÍDUOS DE DESCARTE DAS MINAS
DE GIPSITA”, concedendo-lhe 1/5 (uma e meia) diária no valor unitário
de R$141,95 (cento e quarenta e um reais e noventa e cinco centavos),
perfazendo um total de R$212,92 (duzentos e doze reais e noventa e
dois centavos) de acordo com o Art.3º, alínea “b” §1º do art.4º; art.5º
§1º, art.6º, art.10, Classe V do Anexo I, do Decreto nº30.719, de 25/10/
2011, publicado no Diário Oficial em 27/10/2011, devendo a despesa
correr à conta da dotação orçamentária desta Fundação. FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-URCA, em Crato-CE, 04
de dezembro de 2015.

José Patrício Pereira Melo
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº836/2015-GR - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo nº7677745/
2015, RESOLVE AUTORIZAR o servidor EDMILSON OLIVEIRA
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JUNIOR, matrícula 430236.1-6, lotado no setor de transportes, a
viajar à cidade de BARRO-CE, no dia 04 de dezembro de 2015,
conduzindo Alunos do Curso de Ciências Biológicas da URCA, para
visitar o açude Cuncas, no Distrito Cuncas, com o objetivo de coletar
material Biológico (crustáceos de água doce), referente o projeto de
Mestrado do aluno Rayury Shimizu de Macêdo, conforme projeto de
pesquisa anexo, concedendo-lhe 0/5 (meia) diária no valor unitário de
R$61,33 (sessenta e um reais e trinta e três centavos), perfazendo um
total de R$30,66 (trinta reais e sessenta e seis centavos) de acordo com
o Art.3º, alínea “b” §1º do art.4º; art.5º §1º, art.10, Classe V do Anexo I,
do Decreto nº30.719, de 25/10/2011, publicado no Diário Oficial em
27/10/2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária
desta Fundação. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO
CARIRI-URCA, em Crato-CE, 04 de dezembro de 2015.

José Patrício Pereira Melo
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº837/2015-GR - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo nº7677770/
2015, RESOLVE AUTORIZAR o servidor EDMILSON OLIVEIRA
JUNIOR, matrícula 430236.1-6, lotado no setor de transportes, a
viajar à cidade de BARRO-CE, no dia 07 de dezembro de 2015, com o
objetivo de conduzir os Alunos do Curso de Ciências Biológicas da URCA,
para cidade de Crato-CE, referente a coleta de material Biológico
(crustáceos de água doce) do projeto de Mestrado do aluno Rayury
Shimizu de Macêdo, conforme memorando anexo, concedendo-lhe 0/5
(meia) diária no valor unitário de R$61,33 (sessenta e um reais e trinta
e três centavos), perfazendo um total de R$30,66 (trinta reais e sessenta
e seis centavos) de acordo com o Art.3º, alínea “b” §1º do art.4º; art.5º
§1º, art.10, Classe V do Anexo I, do Decreto nº30.719, de 25/10/2011,
publicado no Diário Oficial em 27/10/2011, devendo a despesa correr à
conta da dotação orçamentária desta Fundação. FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-URCA, em Crato-CE, 04
de dezembro de 2015.

José Patrício Pereira Melo
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº844/2015-GR - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA, no uso de suas
atribuições legais,  tendo em vista o que consta do Processo
nº7742326/2015, RESOLVE AUTORIZAR o servidor ROBERTO
JOSE SIEBRA MAIA, matrícula 43036513, ocupante do Cargo de
Pró-Reitor de Assuntos Estudantis/DNS-3, a viajar a cidade de
FORTALEZA-CE, no período de 09 a 10 de dezembro de 2015,
com o objetivo de participar como representante da URCA da 58ª
Reunião Extraordinária do Conselho Estadual do Meio Ambiente –
COEMA, que realizar-se-á no dia 10 de dezembro, às 14:00 horas
no auditório da SEMACE, concedendo-lhe 1/5 (uma e meia) diária
no valor unitário de R$77,10 (setenta e sete reais e dez centavos),
perfazendo um total de R$115,65 (cento e quinze reais e sessenta e
cinco centavos) de acordo com o Art.3º, alínea “b” §1º do art.4º;
art.5º §1º, art.10, Classe III do Anexo I, do Decreto nº30.719, de
25/10/2011, publicado no Diário Oficial em 27/10/2011, devendo
a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Fundação.
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-URCA,
em Crato-CE, 07 de dezembro de 2015.

José Patrício Pereira Melo
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº845/2015-GR - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Processo nº7759377/
2015, RESOLVE AUTORIZAR o servidor ALLYSSON PONTES
PINHEIRO, matrícula 431280.1-9, ocupante do Cargo de Pró-Reitor
de Pós-Graduação e Pesquisa/DNS-3, a viajar a cidade de FORTALEZA-
CE no período de 08 a 09 de dezembro de 2015, com o objetivo de
participar de Avaliação da FUNCAP 2015 no dia 09 de dezembro de
2015, concedendo-lhe 1/5 (uma e meia) diária no valor unitário de
R$77,10 (setenta e sete reais e dez centavos), perfazendo um total de
R$115,65 (cento e quinze reais e sessenta e cinco centavos) de acordo
com o Art.3º, alínea “b” §1º do art.4º; art.5º §1º, art.10, Classe III do

Anexo I, do Decreto nº30.719, de 25/10/2011, publicado no Diário
Oficial em 27/10/2011, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária desta Fundação. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
REGIONAL DO CARIRI-URCA, em Crato-CE, 08 de dezembro de
2015.

José Patrício Pereira Melo
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº846/2015-GR - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA, no uso de suas
atribuições legais,  tendo em vista o que consta do Processo
nº7759580/2015, RESOLVE AUTORIZAR o Servidor EDUARDO
DA SILVA GUIMARÃES,  matrícula 431334.1-1, ocupante do
Cargo de Professor, a viajar a cidade de FORTALEZA-CE, nos dias
08 e 09 de dezembro de 2015, com o objetivo de participar da
reunião de Avaliação da FUNCAP 2015, no dia 09 de dezembro de
2015, concedendo-lhe 1/5 (uma e meia) diária no valor unitário de
R$64,83 (sessenta e quatro reais e oitenta e três centavos),
perfazendo um total de R$97,24 (noventa e sete reais e vinte e
quatro centavos) de acordo com o Art.3º, alínea “b” §1º do art.4º;
art.5º §1º, art.10, Classe IV do Anexo I, do Decreto nº30.719, de
25/10/2011, publicado no Diário Oficial em 27/10/2011, devendo
a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Fundação.
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-URCA,
em Crato-CE, 08 de dezembro de 2015.

José Patrício Pereira Melo
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº106/2014

I - ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação que
fazem entre si, de um lado, a Universidade Regional do Cariri - URCA e,
do outro lado, a Diocese do Crato.; II - CONTRATANTE: Universidade
Regional do Cariri - URCA; III - ENDEREÇO: Rua Cel. Antônio Luiz,
1161 - Pimenta - Crato/CE; IV - CONTRATADA: DIOCESE DO
CRATO; V - ENDEREÇO: Rua Cel. José Dantas, 619 - Centro - Crato/
CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.57 da Lei nº8.666/93 e suas
alterações posteriores e na Lei do Inquilinato nº8.245 de 18/10/1991.;
VII- FORO: Crato/CE; VIII - OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência
do Contrato nº106/2014 - ASSEJUR por mais 12 (doze) meses, contados
a partir da data de 16 de dezembro de 2015. O presente Termo Aditivo
reajustou o valor mensal do aluguel, anteriormente em R$8.500,00
(oito mil e quinhentos reais), para R$9.408,42 (nove mil, quatrocentos
e oito reais e quarenta e dois centavos), tudo conforme o IGP-M (Índice
Geral de Preços do Mercado) acumulado nos últimos 12 meses.; IX -
VALOR GLOBAL: R$112.901,04 (cento e doze mil, novecentos e um
real e quatro centavos).; X - DA VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados
a partir da data de 16 de dezembro de 2015.; XI - DA RATIFICAÇÃO:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.; XII - DATA:
30 de novembro de 2015; XIII - SIGNATÁRIOS: José Patrício Pereira
Melo - Reitor da URCA e Pe. Joaquim Ivo Alves dos Santos -
Representante Legal.

José Patrício Pereira Melo
REITOR

***  ***  ***

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ

PORTARIA Nº2842/2015 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta no processo 6952360/2015/SPU,
RESOLVE AUTORIZAR o colaborador ANDRE LUIZ GONCALVES
DE ARAÚJO,na qualidade de Colaborador Eventual, desta Fundação, a
viajar no trecho FORTALEZA/JAGUARIBE/FORTALEZA, no período
de 04/12/2015 a 05/12/2015, a fim de Participar de encontro presencial
no pólo de JAGUARIBE da Universidade Aberta do Brasil, concedendo-
lhe 1.5 diárias, no valor unitário de R$177,00 (cento e setenta e sete
reais), no valor total de R$265,50 (duzentos e sessenta e cinco reais e
cinquenta centavos) e passagem terrestre, no valor de R$88,57 (oitenta
e oito reais e cinquenta e sete centavos), perfazendo um total de R$354,07
(trezentos e cinquenta e quatro reais e sete centavos), conforme consta
no Plano de Trabalho (PTA) do projeto Universidade Aberta do Brasil
(UAB) aprovado no edital nº01/2006, de acordo com o Convênio nºCV
796231/2013 MEC/CAPES/UECE, com recursos oriundos da fonte 83.
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Ressalta-se que o referido colaborador não pertence aos quadros de
servidores do Poder Executivo Estadual. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza-CE, 17 de novembro
de 2015.

Hidelbrando dos Santos Soares
VICE-PRESIDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº2986/2015 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE NOTIFICAR, para fins de direito, que a
servidora FÁTIMA CATUNDA ROCHA MOREIRA DE ANDRADE,
matrícula nº01280.1-5, ocupante do cargo de Prof. Adjunto, Ref. M,
nos termos do art.11 do Decreto nº20.768, de 11 de junho de 1990,
passou a assinar FÁTIMA CATUNDA ROCHA MOREIRA, conforme
certidão de casamento, expedida pelo Cartório João de Deus- Fortaleza-
Ceará, em 02 de abril de 2014. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza, 03 de dezembro de
2015.

José Jackson Coelho Sampaio
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº2989/2015  - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no processo
nº7279057/2015 do VIPROC, RESOLVE NOTIFICAR O
FALECIMENTO de FRANCISCO ASSIS DO NASCIMENTO,
matrícula nº06420.1-0, Prof. Assistente, Ref. D, ocorrido em 18 de
outubro de 2015, conforme Certidão de Óbito expedida pelo Cartório
Cavalcanti Filho, em 18/10/2015, com fundamento no art.64, inciso
II da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974 e incisos I e II do art.4º do
Decreto nº20.768, de 11 de junho de 1990. FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza,
08 de dezembro de 2015.

José Jackson Coelho Sampaio
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 123/2015
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ – FUNECE CONTRATADA: CEQUIMICA LTDA EPP.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PEQUENO E
MÉDIO - PORTES DESTINADOS A LABORATÓRIOS DE
PESQUISA VINCULADOS AOS PROGRAMAS DE PÓS-
GRADUAÇÃO DA UECE RECOMENDADOS PELA CAPES.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº14/2015
- FUNECE, Lei Federal nº8.666/1993 e suas alterações FORO: Fortaleza
- CE. VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses, contado a partir da sua assinatura.
O prazo de execução do objeto deste contrato é de 30 (trinta) dias,
contado a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento/Nota de
Empenho. VALOR GLOBAL: R$17.904,71 (dezessete mil novecentos
e quatro reais e setenta e um centavos) pagos em conformidade com a
execução dos serviços DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
31200001.12.364.068.14842.01.44905200.83.2.00 PF: 310101
0612014I - CV: 787025/2013 alocados na IG: 869499000 - MAPP:
95. DATA DA ASSINATURA: 01 de dezembro de 2015 SIGNATÁRIOS:
Prof. Dr. José Jackson Coelho Sampaio - Presidente da FUNECE e Sr.
John Alves Aguiar - Representante Legal da empresa CEQUIMICA LTDA
EPP.

Roberta Nunes
PROCURADORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 126/2015
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ – FUNECE CONTRATADA: K S MAX INFORMÁTICA LTDA
- EPP. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE
(CÂMERA PROFISSIONAL) PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA FUNECE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: PE nº20150017 e seus
anexos, Lei Federal nº8.666/1993, com suas alterações FORO: Fortaleza
- CE. VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses contado a partir da sua assinatura.
O prazo de execução do objeto é de 30 (trinta) dias, contado a partir do

recebimento da Ordem de Fornecimento ou Instrumento Equivalente..
VALOR GLOBAL: R$2.089,00 (dois mil e oitenta e nove reais) pagos em
conformidade com a execução dos serviços DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
31200001.12.364.068.14015.01.44905200.83.2.00 – PF 3101011052014I
– CV 786148/2013 na IG 859922000. DATA DA ASSINATURA: 01/12/
2015 SIGNATÁRIOS: Prof. Dr. José Jackson Coelho Sampaio - Presidente
da FUNECE e Sr. Danilson Salateski - Representante Legal da K S MAX
INFORMÁTICA LTDA – EPP.

Roberta Nunes
PROCURADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE

Nº DO DOCUMENTO 124/2015
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ – FUNECE CONTRATADA: SINDICATO DAS EMPRESAS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO CEARÁ –
SINDIÔNIBUS. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO DE VALE-TRANSPORTE ELETRÔNICO – VTE –
URBANO PARA UTILIZAÇÃO NO SISTEMA DE TRANSPORTE
COLETIVO URBANO DE FORTALEZA/CE. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Art.25, inciso I, da Lei Federal nº8.666/93, alterada e consolidada,
c/c o Processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº19/2015 -
FUNECE FORO: Fortaleza - CE. VIGÊNCIA: 01/01/2016 a 31/12/2016.
VALOR GLOBAL: R$175.000,00 (cento e setenta e cinco mil reais) pagos
em conformidade com a execução dos serviços DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 31200001.12.364.500.28490.22.33903900.00.00.0/
31200001.12.364.500.22135.15.33903900.00.00.0 – PF: 31010
18042014M na IG: 86997000. DATA DA ASSINATURA: 01/12/2015
SIGNATÁRIOS: Prof. Dr. José Jackson Coelho Sampaio - Presidente da
FUNECE e Sr. Paulo César Barroso Vieira - Superintendente do Vale -
Transporte – SINDIÔNIBUS.

Roberta Nunes
PROCURADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE

Nº DO DOCUMENTO 125/2015
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CEARÁ – FUNECE CONTRATADA: SINDICATO DAS EMPRESAS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO CEARÁ
– SINDIÔNIBUS. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
O FORNECIMENTO DE VALE-TRANSPORTE ELETRÔNICO –
VTE – METROPOLITANO PARA UTILIZAÇÃO NO SISTEMA DE
TRANSPORTE COLETIVO REGULAR DA REGIÃO METROPOLITANA
DE FORTALEZA/CE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.25, inciso I,
da Lei Federal nº8.666/93, alterada e consolidada, c/c o Processo de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº20/2015 - FUNECE FORO:
Fortaleza - CE. VIGÊNCIA: 01/01/2016 a 31/12/2016. VALOR
GLOBAL: R$70.000,00 (setenta mil reais) pagos em conformidade
com a execução dos serviços DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
3 1 2 0 0 0 0 1 . 1 2 . 3 6 4 . 5 0 0 . 2 8 4 9 0 . 2 2 . 3 3 9 0 3 9 0 0 . 0 0 . 0 0 . 0 /
31200001.12.364.500.22135.15.33903900.00.00.0 - PF: 31010
18042014M na IG: 869984000. DATA DA ASSINATURA: 01/12/2015
SIGNATÁRIOS: Prof. Dr. José Jackson Coelho Sampaio - Presidente da
FUNECE e Sr. Paulo César Barroso Vieira - Superintendente do Vale - Transporte
– SINDIÔNIBUS.

Roberta Nunes
PROCURADORA JURÍDICA

***  ***  ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº200, SÉRIE 3 ANO VII, folha 39, de 26 de outubro
de 2015, que publicou o EXTRATO DE CONTRATO Nº110/2015.
Onde se lê: VALOR GLOBAL: R$6.217.543,44 (seis milhões duzentos
e dezessete mil quinhentos e quarenta e três reais e quarenta e quatro
centavos) pagos em parcelas mensais de R$518.128,62 (quinhentos e
dezoito mil cento e vinte e oito reais e sessenta e dois centavos). Leia-
se: VALOR GLOBAL: R$6.411.446,40 (seis milhões quatrocentos e
onze mil quatrocentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos) pagos
em parcelas mensais de R$534.287,20 (quinhentos e trinta e quatro mil
duzentos e oitenta e sete reais e vinte centavos). Fortaleza/Ce, 28 de
outubro de 2015.

Roberta Nunes
PROCURADORA JURIDICA

***  ***  ***
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FUNDAÇÃO NÚCLEO DE TECNOLOGIA INDUSTRIAL DO CEARÁ

PORTARIA Nº137/2015 - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NÚCLEO DE TECNOLOGIA INDUSTRIAL DO CEARÁ – NUTEC, no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com o art.67 da Lei Federal nº8.666/93, RESOLVE DESIGNAR, o servidor FRANCISCO ASSIS DO
VALLE NETO, matrícula 1001511-1, ocupante do cargo de gerente da Gerência de Tecnologia da Informação e Comunicação, como Gestor do
Contrato nº026/2015, firmado entre a Nutec e a empresa GL ELETRO ELETRÔNICOS LTDA. FUNDAÇÃO NÚCLEO DE TECNOLOGIA
INDUSTRIAL DO CEARÁ - NUTEC, em Fortaleza-CE, 09 de dezembro de 2015.

Francisco das Chagas Magalhães
PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

SECRETARIA DA CULTURA

PORTARIA Nº133/2015 - O SECRETÁRIO DA CULTURA, no uso de suas atribuições, RESOLVE CONCEDER VALE-TRANSPORTE, nos
termos do §3º do art.6º do Decreto nº23.673, de 3 de maio de 1995, aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, durante o mês
JANEIRO/2016. SECRETARIA DA CULTURA, em Fortaleza, 10 de dezembro de 2015.

Guilherme de Figueiredo Sampaio
SECRETÁRIO DA CULTURA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº133/2015 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015

NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA TIPO QUANT.

Dalva Regina Ferreira Alves Assessor Técnico 1032091.7 A 40
Luis Carlos Alves dos Santos Desenhista 1269741.4 A 40
Acrísio de Oliveira Barbosa Auxiliar de Administração 0894551.9 A 40
Fernando Ribeiro de Melo Auxiliar de Serviços Gerais 0897541.8 A 40
José Adriano Fabrício da Rocha Auxiliar de Serviços Gerais 0960623.8 A 40
José Silas Lima Menezes Auxiliar de Administração 0896321.5 A/J 80
Lúcia da Silveira Quirino Auxiliar de Administração 0895811.4 A 40
Maria Rita de Sousa Bechtel Auxiliar de Administração 0896861.6 A 40
Paulo Cardoso de Lacerda Agente de Administração 1032451.3 A 40
Raimundo Nonato Santiago Barroso Auxiliar de Serviços Gerais 0898381.X A 40
Joaquim Viana Filho Agente de Administração 1032161.1 E 40
Adairton Rodrigues Barroso Auxiliar de Administração 0373631.8 A 40
Eliane Sousa Modesto Auxiliar de Administração 0895441.0 A 40
Elizabeth Saraiva Gondim Agente de Administração 1032101.8 A 40
José Wellington Cabral Vasconcelos Agente de Administração 1032231.6 A/E 80
Luis Gerônimo Pereira Auxiliar de Serviços Gerais 0897341.5 A 40
Maria Aparecida de Lavor Datilógrafo 0898051.9 A 40
Maria Lúcia Pontes Frota Auxiliar de Administração 0898011.X A 40
Maria Valdete Almeida de Andrade Assistente de Biblioteconomia 0897981.2 A 40
Raimunda Maria Nogueira Pinheiro Datilógrafo 0898131.0 A 40
Regina Cláudia Vidal Nogueira Agente de Administração 0910781.9 A 40
Antônio Santiago Galeno Junior Assessor Técnico 3000241.5 A 40
Arsace de Castro Sousa Junior Agente de Administração 1032081.X A 40
Francisco José Brasil da Silveira Auxiliar de Serviços Gerais 0613861.6 A 40

***  ***  ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 13/2015
PROCESSO Nº5411993/2015 SECULT OBJETO: contratação direta, por dispensa de licitação da empresa GOOD JU-JU PRODUÇÕES LTDA.,
para a aquisição do acervo histórico pertencido à Humberto Cavalcante Teixeira. A despesa importa no valor global de R$375.000,00
(trezentos e setenta e cinco mil reais), e tem fundamento no Art.24, inciso XV, da Lei Federal nº8.666, de 21 de junho de 1993. JUSTIFICATIVA:
Lei 8.666 - aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às
finalidades do orgão ou entidade. VALOR GLOBAL: R$375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
271000010.13.391.006.19633.01.44905200.01.0.40 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamento no Art.24, inciso XV, da Lei Federal nº8.666,
de 21 de junho de 1993 CONTRATADA: GOOD JU-JU PRODUÇÕES LTDA - CNPJ nº04.882.108/0001-06 DISPENSA: Tendo em vista as
informações constantes no processo em epígrafe, fundamentadas nos dispositivos legais, DECLARO A DISPENSA DE LICITAÇÃO com fundamento
no art.24, inciso XV, da Lei Federal nº8.666, de 21 de junho de 1993. Fabiano dos Santos - Secretário Adjunto da Cultura RATIFICAÇÃO: Para
efeitos da Lei Federal nº8.666, de 21 de junho de 1993 c/c o Decreto 21.981, de 05 de junho de 1992, APROVO e RATIFICO a DISPENSA DE
LICITAÇÃO acima mencionada. Guilherme de Figueiredo Sampaio - Secretário da Cultura.

Francisca Martir da Silva
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

PORTARIA Nº1106/2015 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor ANTONIO NUNES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Supervisor do Núcleo de
Ovinocaprinocultura-NUOVIS, matrícula nº300101-1-6, desta Secretaria, a viajar à cidade de Brasília-DF, no período de 08 à 10/12/2015, a fim
de participar do Evento Rotas de Integração Nacional a ser realizado durante a 7ª Conferência Brasileira de Arranjos Produtivos - CBAPL,
concedendo-lhe 2,5 (duas) diárias e meia, no valor unitário de R$189,25 (cento e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos) acrescidos de 60%,
no valor total de R$757,01 (setecentos e cinquenta e sete reais e um centavo), mais uma ajuda de custo no valor total de R$189,25 (cento e oitenta
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e nove reais e vinte e cinco centavos), e passagem aérea, para o trecho
Fortaleza-CE/Brasília-DF/Fortaleza-CE, no valor de R$1.562,39 (hum
mil e quinhentos e sessenta e dois reais e trinta e nove centavos),
perfazendo um total de R$2.508,63 (dois mil e quinhentos e oito reais
e sessenta e três centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea B, §1º e 3º
do artigo 4º; art.5º e seu §1º; arts.6º, 8º e 10, classe III do anexo I do
Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr
à conta da dotação orçamentária do CUSTEIO DA ENTIDADE.
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza,
08 de dezembro de 2015.

Felipe Souza Pinheiro
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº1109/2015 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora MARIA LEUDA
CÂNDIDO ZIMMERMANN, ocupante do cargo de Orientadora de Célula,
matrícula nº200316-1-1, desta Secretaria, a viajar à cidade de Brasília/DF,
no período de 8/12/ a 11/12/2015, a fim de participar de avaliação anual do
Crédito Fundiário, concedendo-lhe 3,5 (três) diárias e meia, no valor unitário
de R$189,25 (cento e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos)
acrescidos de 60% (sessenta por cento), no valor total de R$1.059,79 (hum
mil e cinquenta e nove reais e setenta e nove centavos), mais uma ajuda de
custo no valor total de R$189,25 (cento e oitenta e nove reais e vinte e
cinco centavos), e passagem aérea, para o trecho Fortaleza - Brasília -
Fortaleza, no valor de R$1.238,31 (hum mil duzentos e trinta e oito reais
e trinta e um centavos), perfazendo um total de R$2.487,35 (dois mil
quatrocentos e oitenta e sete reais e trinta e cinco centavos), de acordo com
o artigo 3º; alínea b, §1º e 3º do artigo 4º; art.5º e seu §1º; arts.6º, 8º e 10,
classe III do anexo I do Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011,
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária do custeio da
entidade. SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em
Fortaleza, 7 de dezembro de 2015.

Wilson Vasconcelos Brandão Junior
SECRETÁRIO ADJUNTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº1112/2015 - O SECRETÁRIO ADJUNTO DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso
de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora MARIA
MARCLI DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de DAS 1, matrícula
nº105565-1-1, deste órgão, a viajar às cidades de Canindé, Madalena,
Itatira, Ibaretama, Quixeramobim, e Mombaça/CE, nos períodos de 07
a 11/12 e 14 a 19/12/2015 a fim de fazer acompanhamento e fiscalização
de convênios de quintais produtivos do FEDAF, concedendo-lhe 10
(dez) diárias, no valor unitário de R$77,10 (setenta e sete reais e dez
centavos), totalizando R$771,00 (setecentos e setenta e um reais), de
acordo com o artigo 3º; alínea b, §1º do art.4º; art.5º e seu §1º; art.10,
classe III do anexo I do Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011,
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária do custeio da
entidade. SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de dezembro de 2015.

Wilson Vasconcelos Brandão Júnior
SECRETÁRIO ADJUNTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE AJUSTE Nº005/2014

ESPÉCIE: 1ºTERMO ADITIVO QUE CELEBRAM ENTRE SI O ESTADO
DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO – SDA E O MUNICÍPIO DE QUIXERÉ PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA. OBJETO: O presente TERMO DE ADITIVO tem por objeto
a prorrogação do prazo de vigência do Termo de Ajuste nº005/2014,
tendo inicio em 11 de abril de 2015 e término em 30 de junho de 2016, além
do ajuste de metas e acréscimo de valor, referente a contrapartida de
R$24.224,32, inteiramente custeado pela Prefeitura de Quixeré. DA
RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do TERMO DE AJUSTE
Nº005/2014 ora aditado, não modificadas, ficam ratificadas e em pleno
vigor. DATA E ASSINANTES: Fortaleza/CE, 08 de abril de 2015.
FRANCISCO JOSÉ TEIXEIRA Secretário do Desenvolvimento Agrário e
FRANCISCO RAIMUNDO SANTIAGO BESSA Prefeito do Município de
Quixeré. SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em
Fortaleza, 10 de dezembro de 2015.

Jerônimo Correia de Oliveira
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº089/2013

I - ESPÉCIE: 5ºTERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, POR MEIO DA SECRETARIA
DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO – SDA E A GEOHIDRO-

GEOLOGIA, HIDROGEOLOGIA E SERVIÇOS LTDA EPP, PARA O
FIM NELE INDICADO; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO; III - ENDEREÇO: Av. Bezerra de
Menezes, nº1820, São Gerardo, Fortaleza, Ceará, CEP: 60.325-901; IV -
CONTRATADA: GEOHIDRO - GEOLOGIA HIDROGEOLOGIA E
SERVIÇOS LTDA EPP; V - ENDEREÇO: Rua São Lázaro, nº334,
Lagoinha, Eusébio/CE, CEP: 61.760-000; VI - FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: O presente TERMO ADITIVO reger-se-á por toda a legislação
aplicável, especialmente pelo Art.57, §1º, inciso II e VI, da Lei nº8.666,
de 21 de junho de 1993 e modificações posteriores, bem como nas
informações contidas no Processo Administrativo nº7457753/2015 e
Parecer Jurídico nº778/2015; VII- FORO: As partes elegem, de comum
acordo, o foro da Comarca de Fortaleza, capital do Estado do Ceará,
como o único competente para resolver questões relacionadas a este
Termo Aditivo que não resolvidas por meios administrativos, renunciando
expressamente a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a
ser; VIII - OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a
prorrogação da vigência do contrato nº089/2013, tendo este como
objeto o SERVIÇO DE PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULARES
PROFUNDOS, INCLUINDO ESTUDOS HIDROGEOLÓGICOS E
GEOFÍSICOS, EM MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ, NO
ÂMBITO DO PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS, por mais 180 (cento
e oitenta) dias, a contar do dia 28/12/2015; IX - VALOR GLOBAL: Este
aditivo não trata de valor, apenas prazo; X - DA VIGÊNCIA: O presente
termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do contrato
nº089/2013, por mais 180 (cento e oitenta) dias, a contar do dia 28/12/
2015; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do
CONTRATO Nº089/2013, ora aditado, não foram modificadas, ficando
ratificadas e em pleno vigor; XII - DATA: Fortaleza/CE, 08 de dezembro
de 2015; XIII - SIGNATÁRIOS: FRANCISCO JOSÉ TEIXEIRA Secretário
do Desenvolvimento Agrário e JEFFERSON GONÇALVES MELO
GEOHIDRO- GEOLOGIA HIDROGEOLOGIA E SERVIÇOS LTDA EPP.

Jerônimo Correia de Oliveira
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº141/2013

I - ESPÉCIE: 2ºTERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM LADO O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO –
SDA, E DO OUTRO, O SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO CEARÁ –
SINDIÔNIBUS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA; II -
CONTRATANTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO – SDA; III - ENDEREÇO: Av. Bezerra de Menezes, 1820 –
Bairro São Gerardo – CEP: 60.325-901 - Fortaleza-CE; IV -
CONTRATADA: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO CEARÁ – SINDIÔNIBUS; V
- ENDEREÇO: Avenida Borges de Melo, nº60, sala 01, Aerolândia,
Fortaleza/CE, CEP: 60.415-510; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se este TERMO nos art.57, inciso II da Lei nº8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Processo Administrativo
nº7636704/2015 e Parecer Jurídico nº771/2015; VII- FORO: As partes
elegem, de comum acordo, o foro da Comarca de Fortaleza, capital do
Estado do Ceará, como o único competente para resolver questões
relacionadas a este Termo Aditivo, não resolvidas por meios
administrativos, renunciando expressamente a qualquer outro por mais
privilegiado que seja ou venha a ser; VIII - OBJETO: O presente Termo
Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato
nº141/2013 que tem por objetivo o fornecimento de “Vale-Transporte
Eletrônico – VTE – URBANO” para utilização no Sistema de Transporte
Coletivo Urbano de Fortaleza/CE, nos termos da Lei Federal nº7.418/
85 e alterações, Decreto nº95.247/87 e Decreto Municipal nº9.142/93,
por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 02 de janeiro de 2016,
com a consequente garantia orçamentária financeira para o novo período
no valor de R$102.300,00 (cento e dois mil e trezentos reais); IX -
VALOR GLOBAL: 102.300,00 (cento e dois mil e trezentos reais); X -
DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação
da vigência do Contrato nº141/2013, por mais 12 (doze) meses, contados
a partir de 02 de janeiro de 2016; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais
Cláusulas e condições do CONTRATO nº141/2013, ora aditado, não
modificadas, ficam ratificadas e em pleno vigor; XII - DATA: Fortaleza,
04 de dezembro de 2015; XIII - SIGNATÁRIOS: WILSON
VASCONCELOS BRANDÃO JÚNIOR Secretário Adjunto do
Desenvolvimento Agrário e PAULO CÉSAR BARROSO VIEIRA
Representante Legal do SINDIÔNIBUS.

Jerônimo Correia de Oliveira
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº142/2013

I - ESPÉCIE: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM LADO O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO –
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SDA, E DO OUTRO, O SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO CEARÁ –
SINDIÔNIBUS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA; II -
CONTRATANTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO – SDA; III - ENDEREÇO: Av. Bezerra de Menezes, 1820 –
Bairro São Gerardo – CEP: 60.325-901 – Fortaleza, Ceará; IV -
CONTRATADA: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS DO ESTADO DO CEARÁ – SINDIÔNIBUS; V
- ENDEREÇO: Avenida Borges de Melo, nº60, Aerolândia, Fortaleza
(CE), CEP 60.415-510; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se este TERMO nos art.57, inciso II da Lei nº8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Processo Administrativo
nº7636690/2015 e Parecer Jurídico nº0789/2015; VII- FORO: As partes
elegem, de comum acordo, o foro da Comarca de Fortaleza, capital do
Estado do Ceará, como o único competente para resolver questões
relacionadas a este Termo Aditivo, não resolvidas por meios
administrativos, renunciando expressamente a qualquer outro por mais
privilegiado que seja ou venha a ser; VIII - OBJETO: O presente Termo
Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato
nº142/2013 que tem por objetivo o fornecimento de “Vale-Transporte
Eletrônico – VTE – METROPOLITANO” para utilização no Sistema
de Transporte Coletivo Regular da Região Metropolitana de Fortaleza/
CE, nos termos da Lei Federal nº7.418/85 e alterações, Decreto nº95.247/
87 e Decreto Municipal nº9.142/93, por mais 12 (doze) meses, contados
a partir de 02 de janeiro de 2016, com a consequente garantia
orçamentária financeira para o novo período no valor de R$69.900,00
(sessenta e nove mil e novecentos reais); IX - VALOR GLOBAL:
R$69.900,00 (sessenta e nove mil e novecentos reais); X - DA
VIGÊNCIA: por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 02 de
janeiro de 2016; XI - DA RATIFICAÇÃO: As demais Cláusulas e condições
do CONTRATO nº142/2013, ora aditado, não modificadas, ficam
ratificadas e em pleno vigor; XII - DATA: Fortaleza (CE), 09 de dezembro
de 2015; XIII - SIGNATÁRIOS: WILSON VASCONCELOS BRANDÃO
JÚNIOR Secretário Adjunto do Desenvolvimento Agrário e PAULO
CÉSAR BARROSO VIEIRA Representante Legal do SINDIÔNIBUS.

Jerônimo Correia de Oliveira
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº105/2015

CEDENTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO -
SDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº07.954.563/0001-68, com sede
nesta Capital na Av. Bezerra de Menezes, nº1820, Bairro São Gerardo,
CEP: 60.325-901 neste ato representada por seu Secretário, FRANCISCO
JOSÉ TEIXEIRA, brasileiro, casado, geólogo, inscrito no CPF/MF sob
o nº191.284.873-20 e portador da Cédula de Identidade
nº8912002025889 SSP-CE, residente e domiciliado na AV. Coronel
Miguel Dias, nº1477, Apartamento 1100, Guararapes, Fortaleza/Ce,
CEP: 60.810-160. CESSIONÁRIO: MUNICÍPIO DE
PINDORETAMA, doravante denominada CESSIONÁRIO, representada
neste ato pelo seu Prefeito, Sr. VALDEMAR ARAÚJO DA SILVA FILHO,
brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº2002015108276 SSP/
CE e do CPF Nº533.542.733-72, residente e domiciliado na Rua Marechal
Castelo Branco, nº1130, Centro, Pindoretama/CE, CEP: 62.860-000.
OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a CESSÃO DE USO, a
título gratuito, por parte da CEDENTE à o CESSIONÁRIO, dos
seguintes veículos: 02 (dois) veículos, sendo: 01 (um) Chevrolet
S10 cabine dupla 2.8 turbo 2004/2004, de placa HXF 7921,
CHASSI 9BG138JC05C414973, Cor branco, Tombamento 12129
01 (um) Chevrolet S10 cabine dupla 2.8 turbo 2004/2004, de
placa HWN 1939, CHASSI 9BG138JC05C409818, Cor branco,
Tombamento 10961. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A Cessão de Uso,
objeto deste instrumento, fundamenta-se no teor do Processo
Administrativo nº6920794/2015, bem como no Parecer Jurídico nº661/
2015 da ASJUR/SDA e, no que couber, na Lei nº8.666/93 e suas alterações.
VIGÊNCIA: Este TERMO DE CESSÃO DE USO passa ter vigência a
partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Ceará até
o dia 31 de dezembro de 2018, podendo ser prorrogado, mediante
TERMO ADITIVO, conforme conveniência das partes. FORO: Fica
eleito o foro da cidade Fortaleza/CE, para dirimir questões surgidas na
execução ou interpretação do presente instrumento, que não possam ser
resolvidas no âmbito administrativo. DATA DA ASSINATURA:
Fortaleza/CE, 27 de Novembro de 2015. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO
JOSÉ TEIXEIRA Secretário do Desenvolvimento Agrário e VALDEMAR
ARAÚJO DA SILVA FILHO Município de Pindoretama.

Jerônimo Correia de Oliveira
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº114/2015

CEDENTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO -
SDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº07.954.563/0001-68, com sede
nesta Capital na Av. Bezerra de Menezes, 1820, Bairro São Gerardo,
CEP: 60.325-901 neste ato representada por seu Secretário do

Desenvolvimento Agrário, FRANCISCO JOSÉ TEIXEIRA, brasileiro,
casado, geólogo, inscrito no CPF/MF sob o nº.191.284.873-20 e portador
da Cédula de Identidade nº8912002025889 SSP/CE, residente e
domiciliado na Avenida Cel. Miguel Dias, nº1477, 1100, Bloco Indefinido,
Patriolino Ribeiro, Fortaleza/CE, CEP: 60.810-160. CESSIONÁRIO:
MUNICÍPIO DE ARARIPE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº07.539.984/
0001-22, com endereço na Rua Cel. Miguel Arraes Sobrinho, nº318,
centro, CEP: 63.170-000, neste ato representado por seu Prefeito,
DAMIÃO RODRIGUES DE ALENCAR, brasileiro(a), inscrito no CPF
nº400.698.183-04, e RG nº99029158299 - SSP/CE, residente e
domiciliado à Rua Manoel Lima, 197, Alagoinha, Araripe/CE, CEP:
63.170-000. OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a CESSÃO
DE USO, a título gratuito, por parte da CEDENTE à CESSIONÁRIA,
de 01 (uma) balança de piso móvel TOMBAMENTO nº32962, 01
(um) freezer horizontal TOMBAMENTO nº32901, 10 (dez) caixas
plásticas vazadas e 20 (vinte) pallets de polietileno.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A Cessão de Uso objeto deste
instrumento fundamenta-se no teor do Processo Administrativo
Nº7324974/2015, bem como no Parecer Nº680/2015 da ASJUR/SDA e,
no que couber, na Lei nº8.666/93 e alterações posteriores. VIGÊNCIA:
Este TERMO DE CESSÃO DE USO passa ter vigência a partir da data
de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Ceará até 03 (três)
anos, podendo ser prorrogado, mediante TERMO ADITIVO, conforme
conveniência das partes. FORO: Fica eleito o foro da cidade Fortaleza/
CE, para dirimir questões surgidas na execução ou interpretação do
presente instrumento, que não possam ser resolvidas no âmbito
administrativo. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/CE, 30 de
novembro de 2015. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO JOSÉ TEIXEIRA
Secretário do Desenvolvimento Agrário e DAMIÃO RODRIGUES DE
ALENCAR Prefeito Municipal de Araripe.

Jerônimo Correia de Oliveira
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº128/2015

CEDENTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO -
SDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº07.954.563/0001-68, com sede
nesta Capital na Av. Bezerra de Menezes, 1820, Bairro São Gerardo,
CEP: 60.325-901 neste ato representada por seu Secretário do
Desenvolvimento Agrário, FRANCISCO JOSÉ TEIXEIRA, brasileiro,
casado, geólogo, inscrito no CPF/MF sob o nº.191.284.873-20 e portador
da Cédula de Identidade nº8912002025889 SSP/CE, residente e
domiciliado na Avenida Cel. Miguel Dias, nº1477, 1100, Bloco Indefinido,
Patriolino Ribeiro, Fortaleza/CE, CEP: 60.810-160. CESSIONÁRIO:
MUNICÍPIO DE CARIRÉ, inscrito no CNPJ/MF sob o nº07.598.600/
0001-42, com endereço na Praça Elisio Aguiar, nºs/n, centro, CEP:
62.184-000, neste ato representado por seu Prefeito, ANTONIO
RUFINO MARTINS, brasileiro, inscrito no CPF nº746.437.707-91, e
RG nº058104910 - SEPC/RJ, residente e domiciliado à Rua Isaias
Machado Portela, 01, Fatima, Cariré/CE, CEP: 62.184-000. OBJETO:
Constitui objeto deste instrumento a CESSÃO DE USO, a título
gratuito, por parte da CEDENTE à CESSIONÁRIA, de 01 (um) veículo
tipo caminhão modelo Bongo Frontier, tombamento nº32719,
01 (uma) balança de piso móvel,tombamento nº32917, 01 (um)
freezer horizontal tombamento nº32847, 10 (dez) caixas
plásticas vazadas e 20 (vinte) pallets de polietileno.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A Cessão de Uso objeto deste
instrumento fundamenta-se no teor do Processo Administrativo
nº4923192/2015, bem como no Parecer Nº698 da ASJUR/SDA e, no que
couber, na Lei nº8.666/93 e alterações posteriores. VIGÊNCIA: Este
TERMO DE CESSÃO DE USO passa a ter vigência a partir da data de
sua publicação no Diário Oficial do Estado do Ceará até 03 (três) anos,
podendo ser prorrogado, mediante TERMO ADITIVO, conforme
conveniência das partes. FORO: Fica eleito o foro da cidade Fortaleza/
CE, para dirimir questões surgidas na execução ou interpretação do
presente instrumento, que não possam ser resolvidas no âmbito
administrativo. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/CE, 01 de dezembro
de 2015. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO JOSÉ TEIXEIRA Secretário do
Desenvolvimento Agrário e ANTONIO RUFINO MARTINS Prefeito
Municipal de Cariré.

Jerônimo Correia de Oliveira
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº129/2015

CEDENTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO -
SDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº07.954.563/0001-68, com sede
nesta Capital na Av. Bezerra de Menezes, 1820, Bairro São Gerardo,
CEP: 60.325-901 neste ato representada por seu Secretário do
Desenvolvimento Agrário, FRANCISCO JOSÉ TEIXEIRA, brasileiro,
casado, geólogo, inscrito no CPF/MF sob o nº191.284.873-20 e portador
da Cédula de Identidade nº8912002025889 SSP/CE, residente e
domiciliado na Avenida Cel. Miguel Dias, nº1477, 1100, Bloco Indefinido,
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Patriolino Ribeiro, Fortaleza/CE, CEP: 60.810-160. CESSIONÁRIO:
MUNICÍPIO DE FARIAS BRITO, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº07.595.572/0001-00, com endereço na Rua José Alves Pimentel,
nº87, centro, CEP: 63.185-000, neste ato representado por seu Prefeito,
JOSÉ VANDEVELDER FREITAS FRANCELINO, brasileiro, inscrito
no CPF nº351.638.524-34, e RG nº2008443528-8 - SSP/CE, residente
e domiciliado à Av. Paulo Maia, 2195, São José, Juazeiro do Norte/CE,
CEP: 63.024-685. OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a
CESSÃO DE USO, a título gratuito, por parte da CEDENTE à
CESSIONÁRIA, de 01 (um) veículo tipo caminhão modelo Bongo
Frontier tombamento nº32725, 01 (uma) balança de piso móvel
tombamento nº32923, 01 (um) freezer horizontal tombamento
nº32865, 10 (dez) caixas plásticas vazadas e 20 (vinte) pallets de
polietileno. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A Cessão de Uso objeto
deste instrumento fundamenta-se no teor do Processo Administrativo
Nº7322777/2015, bem como no Parecer Nº702/2015 da ASJUR/SDA e,
no que couber, na Lei nº8.666/93 e alterações posteriores. VIGÊNCIA:
Este TERMO DE CESSÃO DE USO passa ter vigência a partir da data
de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Ceará até 03 (três)
anos, podendo ser prorrogado, mediante TERMO ADITIVO, conforme
conveniência das partes. FORO: Fica eleito o foro da cidade Fortaleza/
CE, para dirimir questões surgidas na execução ou interpretação do
presente instrumento, que não possam ser resolvidas no âmbito
administrativo. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/CE, 02 de dezembro
de 2015. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO JOSÉ TEIXEIRA Secretário do
Desenvolvimento Agrário e JOSÉ VANDEVELDER FREITAS
FRANCELINO Prefeito de Farias Brito.

Jerônimo Correia de Oliveira
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº136/2015

CEDENTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO -
SDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº07.954.563/0001-68, com sede
nesta Capital na Av. Bezerra de Menezes, 1820, Bairro São Gerardo,
CEP: 60.325-901 neste ato representada por seu Secretário do
Desenvolvimento Agrário, FRANCISCO JOSÉ TEIXEIRA, brasileiro,
casado, geólogo, inscrito no CPF/MF sob o nº.191.284.873-20 e portador
da Cédula de Identidade nº8912002025889 SSP/CE, residente e
domiciliado na Avenida Cel. Miguel Dias, nº1477, 1100, Bloco Indefinido,
Patriolino Ribeiro, Fortaleza/CE, CEP: 60.810-160. CESSIONÁRIO:
MUNICÍPIO DE TAUÁ inscrito no CNPJ/MF sob o nº07.849.532/
0001-47, com endereço na Av. Cel. Vicente Alves Feitosa, nº211, centro,
CEP: 63.660-000, neste ato representado por sua Prefeita, PATRÍCIA
PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR, brasileiro(a), inscrito no
CPF nº233.689.933-72, e RG nº95002611020 - SSP/CE, residente e
domiciliado à Rua BR 020 - Vila Castelo, 720, Marrecas, Tauá/CE, CEP:
63.660-000. OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a CESSÃO
DE USO, a título gratuito, por parte da CEDENTE à CESSIONÁRIA,
de 01 (um) veículo tipo caminhão modelo Bongo Frontier,
tombamento nº32712, 01 (uma) balança de piso móvel,
tombamento nº32910, 01 (um) freezer horizontal, tombamento
nº32812, 10 (dez) caixas plásticas vazadas e 20 (vinte) pallets de
polietileno. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A Cessão de Uso objeto
deste instrumento fundamenta-se no teor do Processo Administrativo
nº7324702/2015, bem como no Parecer Nº711/2015 da ASJUR/SDA e,
no que couber, na Lei nº8.666/93 e alterações posteriores. VIGÊNCIA:
Este TERMO DE CESSÃO DE USO passa a ter vigência a partir da data
de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Ceará até 03 (três)
anos, podendo ser prorrogado, mediante TERMO ADITIVO, conforme
conveniência das partes. FORO: Fica eleito o foro da cidade Fortaleza/
CE, para dirimir questões surgidas na execução ou interpretação do
presente instrumento, que não possam ser resolvidas no âmbito
administrativo. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/CE, 02 de dezembro
de 2015. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO JOSÉ TEIXEIRA Secretário do
Desenvolvimento Agrário e PATRÍCIA PEQUENO COSTA GOMES
DE AGUIAR Prefeito Municipal de Tauá.

Jerônimo Correia de Oliveira
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº138/2015

CEDENTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO -
SDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº07.954.563/0001-68, com sede
nesta Capital na Av. Bezerra de Menezes, 1820, Bairro São Gerardo,
CEP: 60.325-901 neste ato representada por seu Secretário do
Desenvolvimento Agrário, FRANCISCO JOSÉ TEIXEIRA, brasileiro,
casado, geólogo, inscrito no CPF/MF sob o nº191.284.873-20 e portador
da Cédula de Identidade nº8912002025889 SSP/CE, residente e
domiciliado na Avenida Cel. Miguel Dias, nº1477, 1100, Bloco Indefinido,
Patriolino Ribeiro, Fortaleza/CE, CEP: 60.810-160. CESSIONÁRIO:
MUNICÍPIO DE PORTEIRAS inscrito no CNPJ/MF sob o
nº07.654.114/0001-02, com endereço na rua Mestre Zuca, nº16, centro,

CEP: 63.270-000, neste ato representado por seu Prefeito, MANOEL
NOVAIS MIRANDA, brasileiro(a), inscrito no CPF nº128.496.934-72,
e RG nº1072491 - SSP/PE, residente e domiciliado à Rua José de Alencar,
13, Centro, Porteiras/CE, CEP: 63.270-000. OBJETO: Constitui objeto
deste instrumento a CESSÃO DE USO, a título gratuito, por parte
da CEDENTE à CESSIONÁRIA, de 01 veículo tipo caminhão modelo
Bongo Frontier TOMBAMENTO nº32715, 01 balança de piso
móvel TOMBAMENTO nº32913, 01 freezer horizontal
TOMBAMENTO nº32816, 10 caixas plásticas vazadas e 20 pallets
de polietileno. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A Cessão de Uso objeto
deste instrumento fundamenta-se no teor do Processo Administrativo
nº7323595/2015, bem como no Parecer Nº713 da ASJUR/SDA e, no que
couber, na Lei nº8.666/93 e alterações posteriores. VIGÊNCIA: Este
TERMO DE CESSÃO DE USO passa ter vigência a partir da data de sua
publicação no Diário Oficial do Estado do Ceará até 03 (três) anos,
podendo ser prorrogado, mediante TERMO ADITIVO, conforme
conveniência das partes. FORO: Fica eleito o foro da cidade Fortaleza/
CE, para dirimir questões surgidas na execução ou interpretação do
presente instrumento, que não possam ser resolvidas no âmbito
administrativo. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/CE, 02 de dezembro
de 2015. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO JOSÉ TEIXEIRA Secretário do
Desenvolvimento Agrário e MANOEL NOVAIS MIRANDA Prefeito
Municipal de Porteiras.

Jerônimo Correia de Oliveira
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº152/2015

CEDENTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO -
SDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº07.954.563/0001-68, com sede
nesta Capital na Av. Bezerra de Menezes, 1820, Bairro São Gerardo,
CEP: 60.325-901 neste ato representada por seu Secretário do
Desenvolvimento Agrário, FRANCISCO JOSÉ TEIXEIRA, brasileiro,
casado, geólogo, inscrito no CPF/MF sob o nº.191.284.873-20 e portador
da Cédula de Identidade nº8912002025889 SSP/CE, residente e
domiciliado na Avenida Cel. Miguel Dias, nº1477, 1100, Bloco Indefinido,
Patriolino Ribeiro, Fortaleza/CE, CEP: 60.810-160. CESSIONÁRIO:
MUNICÍPIO DE IBARETAMA inscrito no CNPJ/MF sob o
nº23.444.680/0001-38, com endereço na Rua Padre João Scopel, nº55,
centro, CEP: 63970-000, neste ato representado por sua Prefeita,
ELIRIA MARIA FREITAS DE QUEIROZ, brasileira, inscrita no CPF
nº41.932.200.363, e RG nº2005002042586 - SSP/CE, residente e
domiciliada à Natividade, S/N,Oiticica, Ibaretama/CE, CEP:63.970 -
000. OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a CESSÃO DE
USO, a título gratuito, por parte da CEDENTE à CESSIONÁRIA, de
01 (um) veículo tipo caminhão modelo Bongo Frontier
tombamento, nº32727, 01 (uma) balança de piso móvel,
tombamento nº32925, 01 freezer horizontal, tombamento
nº32867, 10 caixas plásticas vazadas e 20 pallets de polietileno.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A Cessão de Uso objeto deste
instrumento fundamenta-se no teor do Processo Administrativo
nº5074350/2015, bem como no Parecer nº795/2015 da ASJUR/SDA e,
no que couber, na Lei nº8.666/93 e alterações posteriores. VIGÊNCIA:
Este TERMO DE CESSÃO DE USO passa a ter vigência a partir da data
de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Ceará até 03 (três)
anos, podendo ser prorrogado, mediante TERMO ADITIVO, conforme
conveniência das partes. FORO: Fica eleito o foro da cidade Fortaleza/
CE, para dirimir questões surgidas na execução ou interpretação do
presente instrumento, que não possam ser resolvidas no âmbito
administrativo. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/CE, 14 de dezembro
de 2015. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO JOSÉ TEIXEIRA Secretário do
Desenvolvimento Agrário e ELIRIA MARIA FREITAS DE QUEIROZ
Prefeita do Municipio de Ibaretama.

Jerônimo Correia de Oliveira
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº011/2015

PROCESSO Nº7467112/2015. Fica eleito o foro da comarca de
Fortaleza/CE, para dirimir quaisquer questões relacionadas a este Termo,
não resolvidas pelos meios administrativos. DISCRIMINAÇÃO DA
DÍVIDA: Pagamento referente à diferença retroativa aos meses
de Janeiro a Dezembro de 2014, decorrente do realinhamento das
categorias de informática e asseio e conservação do ano de 2014 do
Contrato nº083/2013 – Secretaria do Desenvolvimento Agrário - SDA/
GN Lima Serviços Terceirizados LTDA ME, que tem por objeto a
contratação de empresa na prestação de serviços de mão-de-obra
terceirizada, cujos empregados sejam regidos pela consolidação das leis
trabalhistas (clt), para atender as necessidades da(s) área(s) asseio,
conservação, administrativa, condução de veículo e tecnologia da
informação, compreendendo 01 (um) programador pleno, 01 (um)
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suporte operacional, 02 (dois) técnicos em atendimento, 03 (três)
técnicos de rede, 08 (oito) motoristas, 03 (três) secretárias executivas,
08 (oito) auxiliares de serviços gerais, 01 (um) copeiro, além de recurso
provisionado na ordem de 9,212%. JUSTIFICATIVA: Prestação dos
serviços de mão de obra terceirizada, no período Janeiro a Dezembro de
2014, sem o devido realinhamento das categorias de informática e
asseio e conservação do ano de 2014. CREDOR: GN LIMA SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS LTDA ME, inscrito no CNPJ sob o nº04.491.662/
0001-62. VALOR: R$54.760,80 (cinqüenta e quatro mil, setecentos e
sessenta reais e oitenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
(3298) 21100 020.20.122.500.28113.22.33903700.00.0.20 LIMITE
FINANCEIRO/PF: 2100018022014M MAPP: 210802 FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: Lei Estadual nº9.809, de 18 de dezembro de 1973 e
Parecer Jurídico nº0548/2015. Fortaleza, 14 de Dezembro de 2015.
INÁCIO MARIANO DA COSTA Coordenador de Planejamento e Gestão
da SDA WILSON VASCONCELOS BRANDÃO JÚNIOR Secretário
Adjunto do Desenvolvimento Agrário. SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 14 de dezembro de
2015.

Jerônimo Correia de Oliveira
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nºSÉRIE 3 ANO VII Nº051, FORTALEZA, 17 DE
MARÇO DE 2015, que publicou o EXTRATO DE ADITIVO AO
CONTRATO Nº015/2013. Onde se lê: OBJETO: O presente Termo
Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato original
por mais 12 meses; IX - VALOR GLOBAL: 70.000,00 (Setenta mil
reais); X - DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo terá vigência a
partir da data de sua assinatura. Leia-se: OBJETO: O presente Termo
Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato original
por mais 12 meses; IX - VALOR GLOBAL: 70.000,00 (Setenta mil
reais); X - DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo terá vigência a
partir de 07/02/2015 até 06/02/2016. Fortaleza, 14 de dezembro de
2015.

Jerônimo Correia de Oliveira
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***

INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO DO CEARÁ

PORTARIA Nº179/2015 - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUO
DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor LINDBERG DE
OLIVEIRA BRAGA, que exerce a função de motorista, matrícula
nº000193.1-3, desta Autarquia, a viajar à cidade de Pacoti-Ce, no período
de 17 a 18/08/2015, a fim de conduzir o superintendente, concedendo-
lhe uma diária e meia, no valor unitário de R$61,33 (Sessenta e Hum
Reais e Trinta e Três Centavos), totalizando R$91,99 (Noventa e Hum
Reais e Noventa e Nove Centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea b,
§1º do art.4º, art.5º e seu §1º; art.10, classe V do anexo I do Decreto
nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da
dotação orçamentária do IDACE. INSTITUTO DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de
agosto de 2015.

Eduardo Martins Barbosa
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº180/2015 - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO
DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, no uso
de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES
relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto
de serviço, com a finalidade de manter contato com autoridades
municipal objetivando a implantação do Núcleo Fundiário Rural Centro
Sul, contemplado pelo Convênio INCRA/IDACE nº30.000/2008,
concedendo-lhes diárias, de acordo com o artigo 3º; alínea, §1º do
art.4º; art.5º e seu §1º; art.10, do Decreto nº30.719, de 25 de outubro
de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária
do. INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ
- IDACE, em Fortaleza-Ce, 17 de agosto de 2015.

Eduardo Martins Barbosa
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº180/2015 DE 17 DE AGOSTO DE 2015

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS

QUANT. VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Valmir Carlos Campina de Menezes Orientador de Célula 250.1-1 III 17 a 21/08/2015 Crato 4,5 77,10 346,95

Francisco Rogério Cavalcante Mota Téc. em Agropecuária 493.1-X V 17 a 19/08/2015 Crato 2,5 61,33 153,32

TOTAL 500,27

***  ***  ***
PORTARIA Nº181/2015 - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço,
com a finalidade de realizar levantamento nos núcleos da situação relativo aos trabalhos desenvolvidos pelo IDACE, através do custeio finalistico,
concedendo-lhes diárias, de acordo com o artigo 3º; alínea, §1º do art.4º; art.5º e seu §1º; art.10, do Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011,
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária do IDACE. INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE,
em Fortaleza-Ce, 10 de agosto de 2015.

Eduardo Martins Barbosa
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº181/2015 DE 10 DE AGOSTO DE 2015

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS

QUANT. VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Francisco Francimar do Carmo Supervisor da UNIGEF 157.1-7 IV 10 a 14, 17 a 21 e Baturité, Limoeiro 13,5 64,83 875,20

24 a 28/08/2015 do Norte, Camocim

e Sobral

Edmilson Mota Macedo Supervisor da TI 067.1-8 IV 10 a 14, 17 a 21 e Baturité, Limoeiro 13,5 64,83 875,20

24 a 28/08/2015 do Norte, Camocim

e Sobral

Francisca Correia de Castro Datilografa 492.1-2 V 10 a 14, 17 a 21 e Baturité, Limoeiro 13,5 61,33 827,95

24 a 28/08/2015 do Norte, Camocim

e Sobral

TOTAL 2.578,35

***  ***  ***
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PORTARIA Nº182/2015 - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO
DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor FRANCISCO
TOMAS FROTA NETO, ocupante do cargo de Supervisor da UNIAD,
matrícula nº420.1-3, desta Autarquia, a viajar à cidade de Camocim, no
período de 20 a 21/08/2015, a fim de realizar contato com a prefeitura
municipal para tratar dos trabalhos de cadastro e regularização fundiária
a serem realizados, através do Custeio Finalistico, concedendo-lhe 01
diária e meia, no valor unitário de R$64,83 (sessenta e quatro reais e
oitenta e três centavos), totalizando R$97,24 (noventa e sete reais e
vinte e quatro centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea, §1º do art.4º,
art.5º e seu §1º; art.10, classe IV do anexo I do Decreto nº30.719, de 25
de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária do IDACE. INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, em Fortaleza-Ce, 19 de agosto de
2015.

Eduardo Martins Barbosa
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº183/2015 - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO
DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor FRANCISCO
DE ASSIS MESQUITA ALMEIDA, que exerce a função de Técnico em
Desenvolvimento em Agropecuária, matrícula nº161768.1-7, desta
Autarquia, a viajar à cidade de Apuiarés, no período de 20 a 23 e 25 a
29/08/2015, a fim de realizar trabalho de medição, vistoria e avaliação
de imóvel rural para o Crédito Fundiário, concedendo-lhe 08 diárias, no
valor unitário de R$64,83 (sessenta e quatro reais e oitenta e três
centavos), totalizando R$518,64 (quinhentos e dezoito reais e sessenta
e quatro centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea, §1º do art.4º,
art.5º e seu §1º; art.10, classe IV do anexo I do Decreto nº30.719, de 25
de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária do IDACE. INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, em Fortaleza-Ce, 19 de agosto de
2015.

Eduardo Martins Barbosa
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº185/2015 - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO
DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora MARIA
DAS GRAÇAS FARIAS PEDROSA, ocupante do cargo de
Superintendente Adjunta, matrícula nº000632-1-5, desta Autarquia, a
viajar à cidade de Acaraú-Ce, no período de 25 a 26/08/2015, a fim de
participar de audiencia pública para tratar sobre o programa de
regularização fundiária, concedendo-lhe uma diária e meia, no valor

unitário de R$87,62 (Oitenta e Sete Reais e Sessenta e Dois Centavos),
totalizando R$131,43 (Cento e Trinta e Hum Reais e Quarenta e Três
Centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea b, §1º do art.4º, art.5º e seu
§1º; art.10, classe II do anexo I do Decreto nº30.719, de 25 de outubro
de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária do
IDACE. INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 20 de agosto de 2015.

Eduardo Martins Barbosa
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº188/2015 - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO
DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor LINDBERG
DE OLIVEIRA BRAGA, que exerce a função de motorista, matrícula
nº000193.1-3, desta Autarquia, a viajar à cidade de Pentecoste, no
período de 22 a 23/08/2015, a fim de conduzir o superintendente,
concedendo-lhe uma diária e meia, no valor unitário de R$61,33 (Sessenta
e Hum Reais e Trinta e Três Centavos), totalizando R$91,99 (Noventa
e Hum Reais e Noventa e Nove Cedntavos), de acordo com o artigo 3º;
alínea b, §1º do art.4º, art.5º e seu §1º; art.10, classe V do anexo I do
Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr
à conta da dotação orçamentária do IDACE. INSTITUTO DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de
agosto de 2015.

Eduardo Martins Barbosa
SUPERINTENDENTE

***  ***  ***
PORTARIA Nº189/2015 - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO
DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor AUGUSTO
CLEMENTINO REGO BRANDÃO, ocupante do cargo de Assessor de
Comunicação, matrícula nº2673.1-7, desta Autarquia, a viajar à cidade
de Pentecoste, no período de 22 a 23/08/2015, a fim de assessorar o
superintendente na solenidade de entrega de títulos de propriedade e I
Feira Regional Agroecológica da Economia Solidária no Vale do Curú e
Aracatiaçú, concedendo-lhe uma diária e meia, no valor unitário de
R$87,62 (Oitenta e Sete Reais e Sessenta e Dois Centavos), totalizando
R$131,43 (Cento e Trinta e Hum Reais e Quarenta e Três Centavos), de
acordo com o artigo 3º; alínea b, §1º do art.4º, art.5º e seu §1º; art.10,
classe II do anexo I do Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011,
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária do IDACE.
INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ, em
Fortaleza, 20 de agosto de 2015.

Eduardo Martins Barbosa
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

PORTARIA Nº190/2015 - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a
finalidade de realizarem trabalhos de medição, vistoria e avaliação de imóveis para o Programa Nacional de Crédito Fundiário, concedendo-lhes diárias, de
acordo com o artigo 3º; alínea, §1º do art.4º; art.5º e seu §1º; art.10, do Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da
dotação orçamentária do IDACE. INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, em Fortaleza-Ce, 24 de agosto de 2015.

Eduardo Martins Barbosa
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº190/2015 DE 24 DE AGOSTO DE 2015

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS

QUANT. VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

João Ivando Xavier Forte Ag. Administrativo 228.1-0 V 17 a 21 e 24 a 28/08/2015 Quixeramobim, 09 61,33 551,97

Tamboril e

Alto Santo

Marcos Aurelio de M. Monteiro Téc.em Agrimensura 129.1-2 V 17 a 21 e 24 a 28/08/2015 Quixeramobim, 09 61,33 551,97

Tamboril e

Alto Santo

Antonio Patricio Souza Lobo Motorista 099.1-1 V 17 a 21 e 24 a 28/08/2015 Quixeramobim, 09 61,33 551,97

Tamboril e

Alto Santo

TOTAL 1.655,91

***  ***  ***
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PORTARIA Nº191/2015 - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO
DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor SANDRO
FACUNDES BONFIM, que exerce a função de Técnico em Agropecuária4,
matrícula nº491.1-5, desta Autarquia, a viajar à cidade de Apuiarés, no período
de 24 a 28/08/2015, a fim de realizar trabalhos de medição, vistoria e avaliação
de imóveis para o Programa Nacional de Crédito Fundiário, concedendo-lhe
04 diárias e meia, no valor unitário de R$61,33 (sessenta e um reais e trinta
e três centavos), totalizando R$275,98 (duzentos e setenta e cinco reais e
noventa e oito centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea, §1º do art.4º,
art.5º e seu §1º; art.10, classe V do anexo I do Decreto nº30.719, de 25 de
outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária
do IDACE. INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO
CEARÁ - IDACE, em Fortaleza-Ce, 24 de agosto de 2015.

Eduardo Martins Barbosa
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº192/2015 - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO
DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor JOSÉ HÉLIO
GONÇALVES, que exerce a função de Engenheiro Agrônomo, matrícula
nº452.1-7, desta Autarquia, a viajar à cidade de Alto Santo, no período de
24 a 28/08/2015, a fim de realizar trabalhos de medição, vistoria e avaliação
de imóveis para o Programa Nacional de Crédito Fundiário, concedendo-
lhe 04 diárias e meia, no valor unitário de R$64,83 (sessenta e quatro reais
e oitenta e três centavos), totalizando R$291,73 (duzentos e noventa e um
reais e setenta e três centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea, §1º do
art.4º, art.5º e seu §1º; art.10, classe IV do anexo I do Decreto nº30.719, de
25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária do IDACE. INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, em Fortaleza-Ce, 24 de agosto de 2015.

Eduardo Martins Barbosa
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº193/2015 - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO
DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor PAULO
HENRIQUE MAGALHÃES LOBO, ocupante do cargo de Diretor
Técnico, matrícula nº498-1-6, deste Instituto, a viajar à cidade de Brasilia-
DF, no período de 23 a 27/08/2015, a fim de representar o superintendente
no VIII Simpósio de Cadastro de Assembléia do Comitê Permanente sobre
o Cadastro na IBERO América, concedendo-lhe 04 (quatro) diárias e
meia, no valor unitário de R$236,56 (Duzentos e Trinta e Seis Reais e
Cinquenta e Seis Centavos) acrescidos de 60%, no valor total de

R$1.703,23 (Hum Mil, Setecentos e Três Reais e Vinte e Três Centavos),
mais uma ajuda de custo no valor total de R$118,28 (Cento e Dezoito
Reais e Vinte e Oito Centavos), e passagem aérea, para o trecho Fortaleza/
Brasilia/Fortaleza, no valor de R$1.322,47 (Hum Mil Trezentos e Vinte
e Dois Reais e Quarenta e Sete Centavos), perfazendo um total de
R$3.143,98 (Três Mil, Cento e Quarenta e Três Reais e Noventa e Oito
Centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea b, §1º e 3º do artigo 4º; art.5º
e seu §1º; arts.6º, 8º e 10, classe II do anexo I do Decreto nº30.719, de 25
de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária do IDACE. INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de agosto de 2015.

Eduardo Martins Barbosa
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº195/2015 - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO
DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor LINDBERG
DE OLIVEIRA BRAGA, que exerce a função de motorista, matrícula
nº000193.1-3, desta Autarquia, a viajar à cidade de Apuiarés-Ce, no período
de 26 a 28/08 e 01 a 04, 08 a 11 e 14 a 18/09/2015, a fim de conduzir
técnicos para executarem os trabalhos de regularização fundiária, concedendo-
lhe 14 diárias, no valor unitário de R$61,33 (Sessenta e Hum Reais e Trinta
e Três Centavos), totalizando R$858,62 (Oitocentos e Cinquenta e Oito
Reais e Sessenta e Dois Centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea b, §1º
do art.4º, art.5º e seu §1º; art.10, classe IV do anexo I do Decreto nº30.719,
de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária do IDACE. INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de agosto de 2015.

Eduardo Martins Barbosa
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº198/2015 - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados
no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a
finalidade de realizar fiscalização e supervisão dos trabalhos, através do Convênio
INCRA/IDACE nº30.000/2008, concedendo-lhes diárias, de acordo com o
artigo 3º; alínea, §1º do art.4º; art.5º e seu §1º; art.10, do Decreto nº30.719, de
25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária
do IDACE. INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ
- IDACE, em Fortaleza-Ce, 01 de setembro de 2015.

Eduardo Martins Barbosa
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº198/2015 DE 01 DE SETEMBRO DE 2015

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS

QUANT. VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Cesídio Diógenes Neto Téc.em Agropecuária 343.1-2 V 01 a 04, 08 a 11, Banabuiu 16 61,33 981,28

14 a 18 e 21 a

25/09/2015

Francisco José Pinto da Franca Téc.em Agropecuária 265.1-4 V 01 a 04, 08 a 11, Banabuiu 16 61,33 981,28

14 a 18 e 21 a

25/09/2015

Raimundo de Paulo Bezerra Motorista 544.1-0 V 01 a 04, 08 a 11, Banabuiu 16 61,33 981,28

14 a 18 e 21 a

25/09/2015

TOTAL 2.943,84

***  ***  ***
PORTARIA Nº199/2015 - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor ANTONIO MORAIS DE SOUZA, que exerce a função de Técnico em Agropecuária, matrícula
nº449.1-1, desta Autarquia, a viajar à cidade de Apuiarés, no período de 01 a 04, 08 a 11, 14 a 18 e 21 a 25/09/2015, a fim de realizar fiscalização e
supervisão dos trabalhos, através do Convênio INCRA/IDACE nº30.000/2008, concedendo-lhe 16 diárias, no valor unitário de R$61,33 (sessenta e um
reais e trinta e três centavos), totalizando R$981,28 (novecentos e oitenta e um reais, vinte e oito centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea, §1º
do art.4º, art.5º e seu §1º; art.10, classe V do anexo I do Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária d. INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, em Fortaleza-Ce, 01 de setembro de 2015.

Eduardo Martins Barbosa
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.
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PORTARIA Nº200/2015 - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço,
com a finalidade de realizar fiscalização e supervisão dos trabalhos, através do Convênio INCRA/IDACE nº30.000/2008, concedendo-lhes diárias,
de acordo com o artigo 3º; alínea, §1º do art.4º; art.5º e seu §1º; art.10, do Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr
à conta da dotação orçamentária do IDACE. INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, em Fortaleza-Ce, 01 de
setembro de 2015.

Eduardo Martins Barbosa
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº200/2015 DE 01 DE SETEMBRO DE 2015

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS

QUANT. VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Francisco Eridan Lima Pereira Técnico Agrícola 333.1-6 V 01 a 04, 08 a 11, Itatira 16 61,33 981,28

14 a 18 e 21 a

25/09/2015

Francisco Vianci das Silva Ag. Administrativo 635.1-7 V 01 a 04, 08 a 11, Itatira 16 61,33 981,28

14 a 18 e 21 a

25/09/2015

Lucio Flávio Rodrigues Desenhista 517.1-3 V 01 a 04, 08 a 11, Itatira 16 61,33 981,28

14 a 18 e 21 a

25/09/2015

Maria Margarete Bezerra Ag. Administrativa 269.1-3 V 01 a 04, 08 a 11, Itatira 16 61,33 981,28

14 a 18 e 21 a

25/09/2015

Ronaldo César X. de Lima Desenhista 543.1-3 V 01 a 04, 08 a 11, Itatira 16 61,33 981,28

14 a 18 e 21 a

25/09/2015

TOTAL 4.906,4

***  ***  ***
PORTARIA Nº201/2015 - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a
finalidade de realizar fiscalização e supervisão dos trabalhos, através do Convênio INCRA/IDACE nº30.000/2008, concedendo-lhes diárias, de acordo
com o artigo 3º; alínea, §1º do art.4º; art.5º e seu §1º; art.10, do Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária do IDACE. INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, em Fortaleza-Ce, 01 de setembro de 2015.

Eduardo Martins Barbosa
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº201/2015 DE 01 DE SETEMBRO DE 2015

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS

QUANT. VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Ortêncio Linhares Melo Engº Agrônomo 403.1-2 IV 01 a 04, 08 a 11, Aiuaba 16 64,83 1.037,28

14 a 18 e 21 a

25/09/2015

José Ubirajara Escarcela dos Santos Ag. Administrativo 371.1-7 V 01 a 04, 08 a 11, Aiuaba 16 61,33 981,28

14 a 18 e 21 a

25/09/2015

TOTAL 2.018,56

***  ***  ***
PORTARIA Nº202/2015 - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a
finalidade de realizar fiscalização e supervisão dos trabalhos, através do Convênio INCRA/IDACE nº30.000/2008, concedendo-lhes diárias, de acordo
com o artigo 3º; alínea, §1º do art.4º; art.5º e seu §1º; art.10, do Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária do IDACE. INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, em Fortaleza-Ce, 01 de setembro de 2015.

Eduardo Martins Barbosa
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº202/2015 DE 01 DE SETEMBRO DE 2015

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS

QUANT. VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Valdemar Pereira de Oliveira Geólogo 281.1-8 IV 01 a 04, 08 a 11, Itatira 16 64,83 1.037,28

14 a 18 e 21 a

25/09/2015

José Soares Costa Filho Téc.em Agropecuária 564.1-3 V 01 a 04, 08 a 11, Itatira 16 61,33 981,28

14 a 18 e 21 a

25/09/2015
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Jonilce Maria Maciel Ribeiro Ag.Administrativa 210.1-6 V 01 a 04, 08 a 11, Itatira 16 61,33 981,28

14 a 18 e 21 a

25/09/2015

TOTAL 2.999,84

***  ***  ***
PORTARIA Nº203/2015 - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, no uso
de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor FRANCISCO ALVES, que exerce a função de Técnico em Agropecuária,
matrícula nº444.1-5, desta Autarquia, a viajar à cidade de Moraújo, no período de 01 a 04, 08 a 11, 14 a 18 e 21 a 25/09/2015, a fim de
realizar fiscalização e supervisão dos trabalhos, através do Convênio INCRA/IDACE nº30.000/2008, concedendo-lhe 16 diárias, no valor
unitário de R$61,33 (sessenta e um reais e trinta e três centavos), totalizando R$981,28 (novecentos e oitenta e um reais, vinte e oito
centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea, §1º do art.4º, art.5º e seu §1º; art.10, classe V do anexo I do Decreto nº30.719, de 25 de outubro
de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária do IDACE. INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO
CEARÁ - IDACE, em Fortaleza-Ce, 01 de setembro de 2015.

Eduardo Martins Barbosa
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº204/2015 - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço,
com a finalidade de realizar fiscalização e supervisão dos trabalhos, através do Convênio INCRA/IDACE nº30.000/2008, concedendo-lhes diárias,
de acordo com o artigo 3º; alínea, §1º do art.4º; art.5º e seu §1º; art.10, do Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr
à conta da dotação orçamentária do IDACE. INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, em Fortaleza-Ce, 01 de
setembro de 2015.

Eduardo Martins Barbosa
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº204/2015 DE 01 DE SETEMBRO DE 2015

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS

QUANT. VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Francisca Luzineide Lima Ag. Administrativa 510.1-2 V 01 a 04, 08 a 11, Apuiarés 16 61,33 981,28

14 a 18 e 21 a

25/09/2015

Bárbara Heliodoro B. Leitão Ag. Administrativa 478.1-3 V 01 a 04, 08 a 11, Apuiarés 16 61,33 981,28

14 a 18 e 21 a

25/09/2015

Vanderlan Nobre Apolônio Téc. em Agropecuária 366.1-7 V 01 a 04, 08 a 11, Apuiarés 16 61,33 981,28

14 a 18 e 21 a

25/09/2015

Manuel Pinheiro de Oliveira Téc.em Agropecuária 315.1-8 V 01 a 04, 08 a 11, Apuiarés 16 61,33 981,28

14 a 18 e 21 a

25/09/2015

TOTAL 3.925,12

***  ***  ***
PORTARIA Nº205/2015 - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, no uso
de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de
serviço, com a finalidade de realizarem trabalho de vistoria e avaliação de imóveis para o Crédito Fundiário, concedendo-lhes diárias, de
acordo com o artigo 3º; alínea, §1º do art.4º; art.5º e seu §1º; art.10, do Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr
à conta da dotação orçamentária do IDACE. INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, em Fortaleza-Ce,
01 de setembro de 2015.

Eduardo Martins Barbosa
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº205/2015 DE 01 DE SETEMBRO DE 2015

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS

QUANT. VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Roberto Esdras Mourão Lobo Engº Agrônomo 560.1-4 IV 01 a 04, 08 a 11, Alto Santo 17,5 64,83 1.134,52

14 a 18, 21 a 25 e

28 a 29/09/2015

José Hélio Gonçalves Engº Agrônomo 452.1-7 IV 01 a 04, 08 a 11, Alto Santo 17,5 64,83 1.134,52

14 a 18, 21 a 25 e

28 a 29/09/2015

José Aroldo Viana Lima Motorista 508.1-4 V 02 a 04 e 09 a 11/09/2015 Alto Santo 05 61,33 306,65

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS

QUANT. VALOR ACRÉSCIMO TOTAL
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Raimundo Marques de Matos Motorista 514.1-1 V 01 a 04, 08 a 11, 14 a 18, Alto SAnto 17,5 61,33 1.073,27

21 a 25 e 28 a 29/09/2015

TOTAL 3.648,96

***  ***  ***
PORTARIA Nº206/2015 - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor FRANCISCO JACSON MOURA DE PINHO, que exerce a função de Técnico em
Agropecuária, matrícula nº372.1-4, desta Autarquia, a viajar à cidade de Tianguá, no período de 01 a 04, 08 a 11, 14 a 18 e 21 a 25/09/2015, a fim
de realizar trabalho de vistoria e avaliação de imóveis para o Crédito Fundiário, concedendo-lhe 16 diárias, no valor unitário de R$61,33 (sessenta
e um reais e trinta e três centavos), totalizando R$981,28 (novecentos e oitenta e um reais, vinte e oito centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea,
§1º do art.4º, art.5º e seu §1º; art.10, classe V do anexo I do Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária do IDACE. INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, em Fortaleza-Ce, 01 de setembro de 2015.

Eduardo Martins Barbosa
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº207/2015 - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço,
com a finalidade de ouvirem denunciantes e testemunhas em um processo administrativo, concedendo-lhes umadiária e meia, de acordo com o artigo
3º; alínea b, §1º do art.4º; art.5º e seu §1º; art.10 do Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária do IDACE. INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de setembro de 2015.

Eduardo Martins Barbosa
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº207/2015 DE 03 DE SETEMBRO DE 2015

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS

QUANT. VALOR TOTAL PASSAGEM TOTAL

José Guarani Martins de Lira Advogado 014.1-4 IV 08 e 09/09/2015 Itapipoca 1.5 64,83 97,24 XXXXX XXXXX

Edmilson Mota Macedo Agente de Administração 00067.1-8 V 08 e 09/09/2015 Itapipoca 1.5 61,33 91,99 XXXXX XXXXX

MAria Clóris Araújo Lima Agente de Administração 254.1-0 V 08 a 09/09/2015 Itapipoca 1.5 61,33 91.99

Total Geral 281,22

***  ***  ***
PORTARIA Nº208/2015 - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a
finalidade de realizarem trabalho de medição, vistoria e avaliação de imóveis para o Crédito Fundiário, concedendo-lhes diárias, de acordo com o artigo
3º; alínea, §1º do art.4º; art.5º e seu §1º; art.10, do Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária do IDACE. INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, em Fortaleza-Ce, 01 de setembro de 2015.

Eduardo Martins Barbosa
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº208/2015 DE 01 DE SETEMBRO DE 2015

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS

QUANT. VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Antonio Fernandes de Castro Engº Agrônomo 188.1-3 IV 01 a 04, 08 a 11, Alto Santo 16 64,83 1.037,28

14 a 18 e 21 a

25/09/2015

Francisco Rogério Cavalcante Mota Téc. Agricola 493.1-X V 08 a 11 e 14 a Alto Santo 08 61,33 490,64

18/09/2015

Francisco Barreto da Silva Motorista 393.1-4 V 01 a 04, 08 a 11, Alto Santo 16 61,33 981,28

14 a 18 e 21 a

25/09/2015

TOTAL 2.509,2

***  ***  ***
PORTARIA Nº209/2015 - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO IDACE - IDACE, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a
finalidade de realizarem trabalho de medição, vistoria e avaliação de imóveis para o Crédito Fundiário, concedendo-lhes diárias, de acordo com o artigo
3º; alínea, §1º do art.4º; art.5º e seu §1º; art.10, do Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária do IDACE. INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, em Fortaleza-Ce, 01 de setembro de 2015.

Eduardo Martins Barbosa
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS

QUANT. VALOR ACRÉSCIMO TOTAL
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº209/2015 DE 01 DE SETEMBRO DE 2015

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS

QUANT. VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

João Ivando Xavier Forte Ag. Administrativo 228.1-0 V 01 a 04, 08 a 11, Cascavel, Tamboril, 16 61,33 981,28

14 a 18 e 21 a Apuiares, Quixeramobim

25/09/2015 e Saboeiro

Marcos Aurelio de M. Monteiro Téc.em Agrimensura 129.1-2 V 01 a 04, 08 a 11, Cascavel, Tamboril, 16 61,33 981,28

14 a 18 e 21 a Apuiares, Quixeramobim

25/09/2015 e Saboeiro

Antonio Patricio Souza Lobo Motorista 099.1-1 V 01 a 04, 08 a 11, Cascavel, Tamboril, 16 61,33 981,28

14 a 18 e 21 a Apuiares, Quixeramobim

25/09/2015 e Saboeiro

TOTAL 2.943,84

***  ***  ***
PORTARIA Nº210/2015 - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO IDACE - IDACE, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor RAIMUNDO
BRILHANTE DE O. JUNIOR, que exerce a função de Técnico em
Agropecuária, matrícula nº208.1-8, desta Autarquia, a viajar à cidade de Alto
SAnto, no período de 08 a 11, 14 a 18 e 21 a 25/09/2015, a fim de supervisionar
os trabalhos de Regularização Fundiária no Território Vale do Jaguaribe, através
do Convênio SRA/IDACE, concedendo-lhe 12 diárias e meia, no valor unitário
de R$61,33 (sessenta e um reais e trinta e três centavos), totalizando R$766,62
(setecentos e sessenta e seis reais e sessenta e dois centavos), de acordo com o
artigo 3º; alínea, §1º do art.4º, art.5º e seu §1º; art.10, classe V do anexo I do
Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta
da dotação orçamentária do IDACE. INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, em Fortaleza-Ce, 01 de setembro de 2015.

Eduardo Martins Barbosa
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº211/2015 - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, no uso de suas
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor VALMIR CARLOS
CAMPINA DE MENEZES, ocupante do cargo de Gerente do Núcleo de
Gestão Fundiária, matrícula nº250.1-1, desta Autarquia, a viajar às cidades de
Tabuleiro do Norte e Ibicuitinga, no período de 08 a 11 e 21 a 25/09/2015, a
fim de acompanhar os trabalhos de Regularização Fundiária nos Territórios
Vale do Jaguaribe e Sertão Central, através do Convênio SRA/IDACE,
concedendo-lhe 08 diárias, no valor unitário de R$77,10 (setenta e sete reais
e dez centavos), totalizando R$616,80 (seiscentos e dezeseis reais e oitenta
centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea, §1º do art.4º, art.5º e seu §1º;
art.10, classe III do anexo I do Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011,
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária do IDACE.
INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE,
em Fortaleza-Ce, 01 de setembro de 2015.

Eduardo Martins Barbosa
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº212/2015 - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO
DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO IDACE - IDACE, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor FRANCISCO
DE ASSIS MESQUITA ALMEIDA, que exerce a função de Técnico em
Desenvolvimento em Agropecuária, matrícula nº161768.1-8, desta
Autarquia, a viajar à cidade de Alto Santo e Saboeiro, no período de 08
a 11/09/2015, a fim de realizar trabalho de medição, vistoria e avaliação
de imóveis para o Crédito Fundiário, concedendo-lhe 03 diárias e meia,

no valor unitário de R$64,83 (sessenta e quatro reais e oitenta e três
centavos), totalizando R$226,90 (duzentose vinte e seis reais e noventa
centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea, §1º do art.4º, art.5º e seu
§1º; art.10, classe IV do anexo I do Decreto nº30.719, de 25 de outubro
de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária do
IDACE. INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO
CEARÁ - IDACE, em Fortaleza-Ce, 01 de setembro de 2015.

Eduardo Martins Barbosa
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº213/2015 - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO
DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor FRANCISCO
OSVALDO DE ARAÚJO MADUREIRA, que exerce a função de Engenheiro
Agrônomo, matrícula nº545.1-8, desta Autarquia, a viajar às cidades de
Potiretama e Iracema, no período de 02 a 04, 08 a 11, 14 a 18 e 21 a 25/09/
2015, a fim de visitar e dar continuidade aos trabalhos de apoio ao
Reassentamento Rural na Bacia do Açude Figueiredo, conforme Convênio
nº00001/2009 entre o DNOCS e SDA, tendo o IDACE como executor,
concedendo-lhe 15 diárias, no valor unitário de R$64,83 (sessenta e quatro
reais e oitenta e três centavos), totalizando R$972,45 (novecentos e setenta
e dois reais e quarenta e cinco centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea, §1º
do art.4º, art.5º e seu §1º; art.10, classe IV do anexo I do Decreto nº30.719, de
25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação
orçamentária do IDACE. INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, em Fortaleza-Ce, 01 de setembro de 2015.

Eduardo Martins Barbosa
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº219/2015 - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO
DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES
relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de
serviço, com a finalidade de executarem trabalhos de regularização fundiária,
concedendo-lhes diárias, de acordo com o artigo 3º; alínea b, §1º do art.4º;
art.5º e seu §1º; art.10, do Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011,
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária do IDACE.
INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ - IDACE,
em Fortaleza, 21 de setembro de 2015.

Eduardo Martins Barbosa
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº219/2015 DE 21 DE SETEMBRO DE 2015

NOME CARGO/FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS

QUANT. VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Eurides Cavalcante Coutinho Assistente Técnico 30.0002.1-8 IV 21 a 25 e 28 a 30/09/2015 Apuiarés 07 64,83 XXXXX 453,81

Edmilson Mota Macedo Supervisor da TI 067.1-8 IV 21 a 25 e 28 a 30/09/2015 Apuiarés 07 64,83 XXXXX 453,81

Lindberg de Oliveira Braga Motorista 000193.1-3 V 1 a 2, 05 a 09, Apuiarés 14 61,33 XXXXX 858,62

13 a 16 e 19 a

23/10/2015

Total Geral 1.766,24

***  ***  ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 011/2015

CONTRATANTE: Instituto do Desenvolvimento Agrário do Ceará
-  IDACE CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE
TECNOLOGIA DE CONVÊNIOS S HAAG S.A. .  OBJETO:
Contratação do serviço de gerenciamento de manutenção
dos veículos do Instituto do Desenvolvimento Agrário do Ceará
- IDACE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão eletrônico nº05/
2015 - TJ do Maranhão; Ata de registro de preços nº34/2015;
Decreto estadual 28.087/2006; Lei 8.666/93 FORO: Fortaleza-
CE. VIGÊNCIA: 05 de novembro de 2015 a 04 de novembro de
2016. VALOR GLOBAL: R$200.000,00 (duzentos mil reais) pagos
em parcelas  mensais  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: -
21200003 .21 .631 .067 .28956 .0100000 .33903900 .00 .0 .30 ;  -
21200003 .21 .631 .067 .28956 .0100000 .33903000 .00 .0 .30 ;  -
21200003 .21 .631 .067 .28956 .0300000 .33903900 .00 .0 .30 ;  -
21200003 .21 .631 .067 .28956 .0300000 .33903000 .00 .0 .30 ;  -
21200003 .21 .631 .067 .28956 .0700000 .33903900 .00 .0 .30 ;  -
21200003.21.631.067.28956.0700000.33903000.00.0.30. DATA DA
ASSINATURA: Fortaleza, 05 de novembro de 2015 SIGNATÁRIOS:
Eduardo Martins Barbosa - SUPERINTENDENTE do IDACE e Morgan
Mello Dos Santos - Representante Legal da Empresa Brasileira de
Tecnologia de Convênios S HAAG S.A.

Manoel Messias Moreira da Silva
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

***  ***  ***

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO CEARÁ S.A.

CORRIGENDA
No Diário Oficial nº230, 09/12/2015, que publicou a PORTARIA PRESI
Nº27/2015. Onde se lê: O Diretor Presidente da CENTRAIS DE
ABASTECIMENTO DO CEARÁ S/A-CEASA/CE, no uso das atribuições
previstas no item XII - Artigo 22- Seção IV - Capítulo IV, do Estatuto
Social, e em cumprimento ao Decreto nº31.199 de 30 de abril de 2015
que dispõe sobre a organização e funcionamento dos Comitês Setoriais
de Acesso à Informação e do Serviço de Informação ao Cidadão e sua
composição RESOLVE: NOMEAR, a partir desta data os Srs. JOSÉ
VALDECIR LIMA DE SOUSA-autoridade com subordinação imediata
ao gestor do ente público, DALVA UCHÔA LIMA DE MEDEIROS-
Supervisora da Unidade de Recebedoria e Pagadoria, função equivalente
à ADINS, CLÁUDIA TRINDADE CORRÊA LOPES-Ouvidora Setorial,
ANTONIO ODÁLIO GIRÃO DE ALMEIDA-Responsável pelo Serviço
de Informação ao Cidadão (SIC), para juntos e sob a Presidência do
primeiro. constituírem o COMITÊ SETORIAL DE ACESSO À
INFORMAÇÃO.Dê-se ciência e Cumpra-se. Maracanaú (CE), em 1º de
dezembro de 2015.Antonio Reginaldo Costa Moreira. Leia-se: O Diretor
Presidente da CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO CEARÁ S/A-
CEASA/CE, no uso das atribuições previstas no Item XII - Artigo 22 -
Seção IV, Capítulo IV, do Estatuto Social, e em cumprimento ao Decreto
nº31.199 de 30 de abril de 2015 que dispõe sobre a organização e
funcionamento dos Comitês Setoriais de Acesso à Informação e do
Serviço de Informação ao Cidadão e sua composição RESOLVE:
NOMEAR, a partir desta data os Srs. JOSÉ VALDECIR LIMA DE
SOUSA- autoridade com subordinação imediata ao gestor do ente público,
DALVA UCHÔA LIMA DE MEDEIROS-Supervisora da Unidade de
Recebedoria e Pagadoria, Função equivalente à ADINS, CLÁUDIA
TRINDADE CORRÊA LOPES-Ouvidora Setorial, ANTONIO ODÁLIO
GIRÃO DE ALMEIDA-Responsável pelo Serviço de Informações ao
Cidadão (SIC), para juntos e sob a Presidência do Primeiro, constituírem
o COMITÊ SETORIAL DE ACESSO À INFORMAÇÃO.Dê-se Ciência
e Cumpra-se. Maracanaú-CE, em 1º de dezembro de 2015. Maracanaú
(CE), 14 de dezembro de 2015.

Antonio Reginaldo Costa Moreira
DIRETOR PRESIDENTE

***  ***  ***

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº370/2012/
PROCESSO Nº15651140-1

I - ESPÉCIE: DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº370/
2012; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, neste ato representado pelo Secretário
da Educação, em exercício, Sr. ARMANDO AMORIM SIMÕES; III -
ENDEREÇO: Fortaleza - CE; IV - CONTRATADA: CONSTRUTORA
SOUZA E FREITAS EDIFICAÇÕES LTDA, neste ato representada

pelo Sr. MARDES RAMOS DE OLIVEIRA, com a interveniência do
DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA E ENGENHARIA- DAE,
neste ato representado por seu Superintendente, Sr. SÍLVIO GENTIL
CAMPOS JÚNIOR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao
Contrato nº370/2012, publicado no D.O.E de 19.12.2012, de acordo
com o Processo nº15651140-1; V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE; VI -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado no art.57, §1º, Inciso I
da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações, mediante as condições
seguintes; VII- FORO: Fortaleza - CE; VIII - OBJETO: O presente
aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo de vigência ao Contrato,
que tem por objetivo CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS DE ENSINO
MÉDIO, NAS ÁREAS RURAIS, referente ao LOTE NºII, SÍTIO
ALEGRE, no Município de MORRINHOS, devidamente especificado
no ANEXO C - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, do Edital, em Regime
de Empreitada por Preço Unitário, de acordo com o contrato original,
independentemente de transcrição.; IX - VALOR GLOBAL: Permnacem
as demais cláusulas inalteradas; X - DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na
CLÁUSULA QUARTA que trata dos serviços a serem executados no
contrato, ora aditado, terão o seu prazo de vigência prorrogado por
mais 90 (noventa) dias, à contar de 05 de dezembro de 2015 até 03 de
março de 2016.; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato original e seus aditivos.; XII - DATA:
27 de novembro de 2015; XIII - SIGNATÁRIOS: ARMANDO AMORIM
SIMÕES - Secretário da Educação, em exercício, MARDES RAMOS
OLIVEIRA - Contratada, SÍLVIO GENTIL CAMPOS JÚNIOR -
INTERVENIENTE. TESTEMUNHAS: 1-Rodrigo Benicio Costa, 2. Gize
Gosmes da Silva. Fortaleza 16 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº407/2013/

PROCESSO Nº15619854-1
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº407/
2013; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pelo Sr.
MAURICIO HOLANDA MAIA, Secretário da Educação; III -
ENDEREÇO: Fortaleza - CE; IV - CONTRATADA: L&B
CONSULTORIA LTDA-ME, representada neste ato pela Sra. ELINE
BARROS MOREIRA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao
Contrato nº407/2013, publicado no D.O.E de 23.12.2013, de acordo
com o Processo nº15619854-1,; V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE; VI -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado no art.57, inciso II, e
§2º da Lei nº8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante as condições
seguintes:; VII- FORO: Fortaleza - CE; VIII - OBJETO: O presente
aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo de vigência ao contrato,
ora aditado, que tem por objetivo serviço de Transporte Escolar de
veículos denominados ônibus, utilitários e similares dos alunos da Rede
Pública Estadual do Município de Trairi/CE, de acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de
Referência deste Edital e na proposta da CONTRATADA, em
conformidade com o contrato original, independentemente de
transcrição.; IX - VALOR GLOBAL: O valor complementar para custear
as despesas com a continuação dos serviços prestados de que trata a
Cláusula Quinta do Valor e do Reajustamento do Preço ao Contrato é
estimado em R$1.651.657,84 (um milhão, seiscentos e cinquenta e um
mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e oitenta e quatro centavos) que,
somado aos créditos orçamentários existentes como saldo de contrato,
no valor de R$407.447,04 (quatrocentos e sete mil, quatrocentos e
quarenta e sete reais e quatro centavos), perfaz o valor global de
R$2.059.104,88 (dois milhões, cinquenta e nove mil, cento e quatro
reais e oitenta e oito centavos), em conformidade com a justificativa
exarada no DESPACHO/COPEM, datado 30 de novembro de 2015, às
fls. 41 e IG nº876703 constante dos autos.; X - DA VIGÊNCIA: O prazo
previsto na Cláusula Oitava, que trata do prazo de vigência ao contrato,
ora aditado, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a partir de 13 de
dezembro de 2015 até 11 de dezembro de 2016, podendo ser rescindido
o contrato a qualquer tempo, se, no curso de sua vigência seja concluída
e homologada uma nova licitação por meio do Pregão Eletrônico
nº20150033, Processo nº5913697/2015.; XI - DA RATIFICAÇÃO:
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e
seus Aditivos.; XII - DATA: 04 DE DEZEMBRO DE 2015; XIII -
SIGNATÁRIOS: MAURICIO HOLANDA MAIA - Secretário da
Educação, ELINE BARROS MOREIRA - Contratada. TESTEMUNHAS:
1-2 Ilegíveis. Fortaleza 16 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
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EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº451/2013/
PROCESSO Nº15698828-3

I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº451/
2013; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pelo Secretário
de Educação, Sr. MAURÍCIO HOLANDA MAIA; III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE; IV - CONTRATADA: M. S. SOUSA & MIRANDA
ALIMENTAÇÃO LTDA, neste ato representada pelo Sr. JOSE NILTON
MIRANDA E SILVA, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao
Contrato nº451/2013, publicado no D.O.E de 19.12.2013, de acordo
com o Processo nº15698828-3; V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE; VI -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado no artigo 57, Inciso II,
§2º, da Lei nº8.666/93, e suas alterações, e mediante as condições
seguintes; VII- FORO: Fortaleza - CE; VIII - OBJETO: O presente
aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo de vigência e
execução ao contrato, que tem por objetivo serviços de alimentação
para beneficiários da Escola Estadual de Educação Profissional Monsenhor
Odorico de Andrade, localizada no Município de Tauá/CE, de acordo
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de
Referência do Edital e na proposta da CONTRATADA, em conformidade
com o contrato original, independentemente de transcrição.; IX - VALOR
GLOBAL: O valor para custear as despesas com a continuação dos
serviços de que trata a Cláusula Quinta do objeto do Contrato, é de
R$894.700,00 (oitocentos e noventa e quatro mil e setecentos reais),
conforme justificativa exarada no DESPACHO/CEGEM, constante dos
autos e IG nº877867, constante dos autos.; X - DA VIGÊNCIA: O prazo
previsto na Cláusula Oitava que trata do prazo de vigência e de execução
ao contrato, ora aditado, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a
partir de 16 de dezembro de 2015 até 15 de dezembro de 2016, podendo
ser rescindido o contrato a qualquer tempo, se, no curso de sua vigência
caso a SEDUC implante a modalidade de auto-gestão nos serviços de
alimentação escolar na EEEP Monsenhor Odorico de Andrade, localizada
no Município de Tauá/CE, sendo que a CONTRATADA seja notificada
com antecedência de 30 (trinta) dias, conforme justificativa exarada no
DESPACHO/CEGEM, constante dos autos.; XI - DA RATIFICAÇÃO:
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e
seus aditivos.; XII - DATA: 19 de novembro de 2015; XIII -
SIGNATÁRIOS: MAURICIO HOLANDA MAIA -Secretário da
Educação, JOSE NILTON MIRANDA E SILVA - Contratada.
TESTEMUNHAS: 1.Vera Lucia, 2. Lia L. B. de Menezes. Fortaleza 16
de dezembro de 2015..

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº446/2013/

PROCESSO Nº15618629-2
I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº446/
2013; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pelo Secretário
de Educação, Sr. MAURÍCIO HOLANDA MAIA; III - ENDEREÇO:
Fortaleza - CE; IV - CONTRATADA: EMPRESA CWM COELHO
DE ALENCAR, representada neste ato pelo Sr. CÉSAR WAGNER
MADEIRA COELHO DE ALENCAR, resolvem firmar o presente Termo
Aditivo ao Contrato nº446/2013, publicado no D.O.E de 19.12.2013,
de acordo com o Processo nº15618629-2; V - ENDEREÇO: Fortaleza -
CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado no artigo 57,
Inciso II, §2º, da Lei nº8.666/93, e suas alterações, e mediante as condições
seguintes:; VII- FORO: Fortaleza - CE; VIII - OBJETO: O presente
aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo de vigência e
execução ao contrato, que tem por objetivo serviços de alimentação
para beneficiários das Escolas Estaduais de Educação Profissional Lysia
Pimentel Gomes, situada no Município de Sobral/CE, de acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de
Referência do Edital e na proposta da CONTRATADA, em conformidade
com o contrato original, independentemente de transcrição.; IX - VALOR
GLOBAL: O valor para custear as despesas com a continuação dos
serviços de que trata a Cláusula Primeira do objeto do Contrato, é de
R$890.100,00 (oitocentos e noventa mil e cem reais), de acordo com o
Despacho/CEGEM, datado em 09.11.2015 e IG nº876262, constante
dos autos.; X - DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na Cláusula Oitava que
trata do prazo de vigência e de execução ao contrato, ora aditado, fica
prorrogado por mais 12 (doze) meses, a partir de 16 de dezembro de
2015 até 15 de dezembro de 2016, conforme justificativa exarada no
DESPACHO/CEGEM, constante dos autos, podendo ser rescindido a
qualquer tempo, se, no curso de sua vigência, a SEDUC implantar a
modalidade de auto-gestão nos serviços de alimentação escolar na EEEP
Lysia Pimentel Gomes, localizada no município de Sobral/Ce, devendo a
CONTRATADA ser notificada com antecedência de 30 (trinta) dias.;

XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições
do contrato original e seus aditivos.; XII - DATA: 17 de novembro de
2015; XIII - SIGNATÁRIOS: MAURICIO HOLANDA MAIA -Secretário
da Educação, CÉSAR WAGNER MADEIRA COELHO DE ALENCAR -
Contratada. TESTEMUNHAS: 1.Vera Lucia, 2. Lia L. B. de Menezes.
Fortaleza 16 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº476/2013/

PROCESSO Nº15619318-3
I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº476/
2013; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pelo Secretário de
Educação, Sr. MAURÍCIO HOLANDA MAIA; III - ENDEREÇO: Fortaleza
- CE; IV - CONTRATADA: ANA MARIA GOMES DE BRITO - ME,
representada neste ato pelo Sra. ANA MARIA GOMES BRITO, resolvem
firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº476/2013, publicado no
D.O.E de 26.12.2013, de acordo com o Processo nº15619318-3; V -
ENDEREÇO: Fortaleza - CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado no artigo 57, Inciso II, §2º, da Lei nº8.666/93, e suas
alterações, e mediante as condições seguintes; VII- FORO: Fortaleza - CE;
VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade prorrogar o
prazo de vigência e execução ao contrato, que tem por objetivo
serviços de alimentação para beneficiários da Escola Estadual de Educação
Profissional Comendador Miguel Gurgel, localizada no Município de
Fortaleza/CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos
no Anexo I – Termo de Referência do Edital e na proposta da
CONTRATADA, em conformidade com o contrato original,
independentemente de transcrição.; IX - VALOR GLOBAL: O valor
para custear as despesas com a continuação dos serviços de que trata a
Cláusula Quinta do objeto do Contrato, é de R$882.050,00 (oitocentos
e oitenta e dois mil e cinquenta reais), conforme justificativa exarada no
DESPACHO/CEGEM, constante dos autos e IG nº876986, constante
dos autos.; X - DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na Cláusula Oitava que
trata do prazo de vigência e de execução ao contrato, ora aditado, fica
prorrogado por mais 12 (doze) meses, a partir de 16 de dezembro de
2015 até 15 de dezembro de 2016, podendo ser rescindido o contrato a
qualquer tempo, se, no curso de sua vigência caso a SEDUC implante a
modalidade de auto-gestão nos serviços de alimentação escolar na EEEP
Comendador Miguel Gurgel, localizada no Município de Fortaleza/CE,
sendo que a CONTRATADA seja notificada com antecedência de 30
(trinta) dias, conforme justificativa exarada no DESPACHO/CEGEM,
constante dos autos.; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato original e seus aditivos.; XII - DATA:
25 de novembro de 2015; XIII - SIGNATÁRIOS: MAURICIO
HOLANDA MAIA -Secretário da Educação, ANA MARIA GOMES
BRITO - Contratada. TESTEMUNHAS: 1.Vera Lucia, 2. Lia L. B. de
Menezes. Fortaleza 16 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº258/2014/

PROCESSO Nº15446343-4
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº258/
2014; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pelo Sr.
MAURICIO HOLANDA MAIA, Secretário da Educação; III -
ENDEREÇO: Fortaleza - CE; IV - CONTRATADA: SOUZA E FREITAS
EDIFICAÇÕES LTDA, neste ato representada pelo Sr. MARDES
RAMOS DE OLIVEIRA, com a interveniência do DEPARTAMENTO
DE ARQUITETURA E ENGENHARIA, doravante denominado DAE
ou INTERVENIENTE, autarquia estadual, neste ato representado por
seu Superintendente, Sr. SÍLVIO GENTIL CAMPOS JÚNIOR, resolvem
firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº258/2014, publicado
no D.O.E de 08.07.2014, de acordo com o Processo nº15446343-4; V
- ENDEREÇO: Fortaleza - CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado no artigo 57, §1º, Inciso I, da Lei Federal nº8.666/93 e
suas alterações, mediante as condições seguintes:; VII- FORO: Fortaleza
- CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade prorrogar
o prazo de execução dos serviços e o prazo de vigência ao contrato,
que tem por objetivo à construção de OBRAS DE CONCLUSÃO E
OBRAS COMPLEMENTARES DA ESCOLA PROFISSIONALIZANTE
EM ITAREMA – CE, em Regime de Empreitada por Preço Unitário, de
acordo com o contrato original, independentemente de transcrição.; IX
- VALOR GLOBAL: Permanecem as demais cláusulas inalteradas; X -
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DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na CLÁUSULA QUARTA que trata
dos serviços a serem executados no contrato, ora aditado, terão o seu
prazo de execução dos serviços prorrogados por mais 168 (cento e
sessenta e oito) dias, a partir de 14 de setembro de 2015 até 28 de
fevereiro de 2016, e o prazo de vigência será prorrogado por mais 150
(cento e cinquenta) dias, a partir de 24 de fevereiro de 2016 até 22 de
julho de 2016.; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato original e seus Aditivos.; XII - DATA:
20 de novembro de 2015; XIII - SIGNATÁRIOS: MAURICIO
HOLANDA MAIA - Secretário da Educação, MARDES RAMOS
OLIVEIRA - Contratada, SÍLVIO GENTIL CAMPOS JÚNIOR -
INTERVENIENTE. TESTEMUNHA: 1-Rodrigo Benicio Costa.
Fortaleza 16 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº382/2014/

PROCESSO Nº15651103-7
I - ESPÉCIE: QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº382/
2014; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, neste ato
representado pelo Secretário da Educação, em exercício, Sr. ARMANDO
AMORIM SIMÕES; III - ENDEREÇO: Fortaleza - CE; IV -
CONTRATADA: SOUZA E FREITAS EDIFICAÇÕES LTDA, neste
ato representada pelo Sr. MARDES RAMOS DE OLIVEIRA, com a
interveniência do DEPARTAMENTO DE ARQUITETURA E
ENGENHARIA, doravante denominado DAE ou INTERVENIENTE,
neste ato representado por seu Superintendente, Sr. SÍLVIO GENTIL
CAMPOS JÚNIOR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao
Contrato nº382/2014, publicado no D.O.E de 16.09.2014, de acordo
com o Processo nº15651103-7; V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE; VI -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado no artigo 57, §1º, Inciso
I, da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações, mediante as condições
seguintes:; VII- FORO: Fortaleza - CE; VIII - OBJETO: O presente
aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo de vigência ao
contrato, ora aditado, que tem por objetivo contratação, POR LOTE,
de empresa para CONSTRUÇÃO DE REMANESCENTE DE OBRA,
NA ÁREA RURAL, na ESCOLA FAMILIA AGRICOLA/EFA – IPUEIRAS
(BALSEIROS), LOTE II, no ESTADO DO CEARÁ, devidamente
especificadas no ANEXO C do Edital, em Regime de Empreitada por
Preço Unitário, e na proposta da CONTRATADA, independentemente
de transcrição.; IX - VALOR GLOBAL: Permanecem as demais cláusulas
inalteradas; X - DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na CLÁUSULA
QUARTA que trata dos serviços a serem executados no contrato, ora
aditado, terão o seu prazo de vigência prorrogada por mais 90 (noventa)
dias, à contar de 15 de janeiro de 2016 até 13 de abril de 2016.; XI - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato original e seus Aditivos.; XII - DATA: 24 de novembro de
2015; XIII - SIGNATÁRIOS: ARMANDO AMORIM SIMÕES -
Secretário da Educação, em exercício, MARDES RAMOS OLIVEIRA -
Contratada, SÍLVIO GENTIL CAMPOS JÚNIOR - INTERVENIENTE.
TESTEMUNHA: 1-Rodrigo Benicio Costa. Fortaleza 16 de dezembro
de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº557/2014/

PROCESSO Nº15554101-3
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº557/
2014; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, neste ato representada pelo Sr.
MAURICIO HOLANDA MAIA, Secretário da Educação; III -
ENDEREÇO: Fortaleza - CE; IV - CONTRATADA: EMPRESA
POSITIVO INFORMÁTICA S.A, neste ato representada pelo Sr.
DANIEL PADILHA GARRIDO, resolvem firmar o presente Termo
Aditivo ao Contrato nº557/2014, publicado no D.O.E de 15.12.2014,
de acordo com o Processo nº15554101-3; V - ENDEREÇO: Fortaleza -
CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado no art.65, inciso
I, alínea “b”, §1º e art.57, §1º, Inciso IV da Lei nº8.666/93 e suas
alterações posteriores, mediante as condições seguintes; VII- FORO:
Fortaleza - CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade
acrescentar valor e prorrogar o prazo de vigência ao contrato,
que tem por objeto a aquisição de equipamentos do tipo tablete doravante
denominado Tablete Educacional, para atendimento, no âmbito do
Projeto Educação Digital, das instituições educacionais das redes públicas
de ensino fundamental e médio dos Estados, Municípios e do Distrito
Federal, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital

do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais
integram este instrumento, independente de transcrição.; IX - VALOR
GLOBAL: O valor previsto na Cláusula Terceira, que trata do Valor e da
Dotação Orçamentária ao contrato, ora aditado, será acrescido em
R$39.974,00 (trinta e nove mil, novecentos e setenta e quatro reais),
correspondente a 13,89% (treze vírgula oitenta e nove por cento), ao
valor atual do contrato, conforme justificativa exarada de acordo com
o CI/CODEA-Gestão Escolar, datado em 28.10.2015 e IG nº876627,
constante dos autos.; X - DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na
CLÁUSULA SEGUNDA que trata da vigência do contrato, ora aditado,
fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 25 de
novembro de 2015 até 24 de fevereiro de 2016.; XI - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato original.; XII - DATA: 23 de novembro de 2015; XIII -
SIGNATÁRIOS: MAURICIO HOLANDA MAIA - Secretário da
Educação, DANIEL PADILHA GARRIDO - Contratada.
TESTEMUNHAS: 1. Mônica Maria Oliveira Andrade, 2. Jhonnys Chagas
Sousa. Fortaleza 16 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº01/2015 PROC.

Nº558210-0/2015 E PROC. Nº7697436/2015
I - ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DE VALOR DE
SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE CONTABILIDADE AO CONTRATO
Nº001/2015; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através
da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ/EEFM
DOUTOR CÉSAR CALS, neste ato representado pelo seu Diretor(a)
Geral Sr(a). Eliseu Paiva Rodrigues; III - ENDEREÇO: FORTALEZA/
CE; IV - CONTRATADA: ASSETS ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTÁBIL LTDA - ME, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Alexandre
Carlos dos Santos Fonseca, resolvem firmar o presente Termo Aditivo
de acordo com a Cotação Eletrônica de nº2015/07383 e de acordo com
o processo nº558210-0/2015; V - ENDEREÇO: FORTALEZA/CE; VI -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Regulamentado no artigo 65, §2º, inciso
II, da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações; VII- FORO: FORTALEZA/
CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade decrescer
valor, que tem por objetivo a prestação de serviços profissionais
de contabilidade da EEFM DOUTOR CÉSAR CALS, conforme
orçamento de despesas em anexo ao contrato original, independente de
transcrição.; IX - VALOR GLOBAL: O valor previsto na CLÁUSULA
SEGUNDA, que trata do valor e da forma de pagamento, será
DECRESCIDO no valor de R$40,00 (Quarenta reais), que representa
aproximadamente 11,76% (onze, setenta e seis por cento) ficando o
valor global atualizado no valor de R$300,00 (Trezentos reais); X - DA
VIGÊNCIA: Permanece inalterado; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seus
aditivos. E, para validade do que ficou convencionado, as partes assinam
o presente instrumento na presença das testemunhas abaixo; XII - DATA:
17 de novembro de 2015; XIII - SIGNATÁRIOS: Eliseu Paiva Rodrigues
- CONTRATANTE, Alexandre Carlos dos Santos Fonseca -
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 – Bitáyde de Oliveira Régis
Rodrigues, 02 – Leandro Ponte Rodrigues. Fortaleza, 15 de dezembro de
2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO NºPROC.127246-6/2015
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº01/
2015; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/EEFM SIMÃO ANGELO, inscrita no
CNPJ sob nº07.954.514/0573-13 – PENAFORTE/CE, neste ato
representada pelo seu Diretor(a) Sr.(a) Cícero Morais Dantas; III -
ENDEREÇO: PENAFORTE/CE; IV - CONTRATADA: JOÃO
EXPEDITO PEREIRA, denominada CONTRATADO, resolvem firmar
o presente Termo Aditivo de acordo com a Chamada Pública nº01/2015
e de acordo com o processo nº0815689/2015; V - ENDEREÇO:
PENAFORTE/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Regulamentado
pela Lei nº8.666/93, art.65, inciso I, alínea “b”, Resolução nº26 CD/
FNDE/MEC de 17/07/2013 e Resolução nº26 CD/FNDE/MEC de 03/
04/2015 mediante as condições seguintes; VII- FORO: PENAFORTE/
CE; VIII - OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O
presente aditivo tem como finalidade, acrescentar valor e alterar a
forma de pagamento do contrato, que tem por objetivo aquisição de
gêneros alimenticios da agricultura familiar, da EEFM SIMÃO ANGELO,
conforme orçamento de despesas em anexo a chamada pública e a este
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aditivo; IX - VALOR GLOBAL: CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E
DA FORMA DE PAGAMENTO. O valor previsto na CLÁUSULA
SEXTA, que trata do valor e da forma de pagamento, será acrescido no
valor de R$301,00 (trezentos e um reais) que representa 20% (vinte) e
será pago em 01 (uma) parcelas em acordo com vigência do contrato; X
- DA VIGÊNCIA: Permanecem as demais cláusulas inalteradas; XI - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do
Contrato Original e seus aditivos. e, para validade do que ficou
convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença
de duas testemunhas abaixo; XII - DATA: 29 de setembro de 2015; XIII
- SIGNATÁRIOS: Cícero Morais Dantas – CONTRATANTE, João
Expedito Pereira - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01. Socorro
Claúdia de Oliveira Campos, 02 – Gilmar Junior Matias Bezerra. Fortaleza,
07 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR/ASJUR

***  ***  ***

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº PROC Nº331600-4/2015
I - ESPÉCIE: TERMO DE ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO
Nº003/2015; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através
da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/EEFM SALES CAMPOS - inscrita
no CNPJ sob o nº07.954.514/0429-87, FORTALEZA/CE, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Diretor(a)
Sr(a). Marcelo Soares de Farias Sobrinho; III - ENDEREÇO:
FORTALEZA/CE; IV - CONTRATADA: ANTÔNIO FREITAS
BEZERRA, denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente
Termo Aditivo de acordo com Chamada Pública nº01/2015, publicado
no D.O.E. de 14/09/2015, de acordo com o Processo nº331600-4/
2015; V - ENDEREÇO: VARJOTA/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: regulamentado Art.65, §I, alínea b, da Lei nº8.666/93 e suas
alterações, mediante as condições seguintes;; VII- FORO: FORTALEZA/
CE; VIII - OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO O presente
Termo Aditivo tem como finalidade acrecentar valor, e alterar a
forma de pagamento do contrato, que tem por objetivo a AQUISIÇÃO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, oriundos da AGRICULTURA
FAMILIAR para os alunos da EEFM SALES CAMPOS, conforme
orçamento de despesas em anexo ao contrato original, independente de
transcrição; IX - VALOR GLOBAL: CLÁUSULA SEGUNDA - DO
VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO.O valor previsto na
CLÁUSULA QUARTA, que trata do valor da forma de pagamento, será
acrescido no valor de R$2.600,00 (Dois mil e seiscentos reais), que
representa 25% (vinte e cinco por cento), e será pago em moeda corrente
deste país, somente após a publicação deste Termo Aditivo no D.O.E; X
- DA VIGÊNCIA: Permanecem as demais cláusulas inalteradas; XI - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do
Contrato Original e seus aditivos. E, para validade do que ficou
convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença
de duas testemunhas que também assinam; XII - DATA: 01 de Outubro
de 2015; XIII - SIGNATÁRIOS: Marcelo Soares de Farias Sobrinho -
CONTRATANTE, Antônio Freitas Bezerra - CONTRATADA e
TESTEMUNHAS: 01. Marlene Borges de Oliveira, 02 - Hilda Soares
Neta. Fortaleza, 11 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº PROC Nº607588-1/2015
I - ESPÉCIE: 2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO
AO CONTRATO Nº01/2015; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO
CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/EEM
MONSENHOR AGUIAR - TIANGUÁ/CE, 5ª CREDE, inscrita no CNPJ
sob o nº07.954.514/0748-38, neste ato representada pelo(a) Diretor(a)
Sr(a). Flávia Azevedo Albuquerque Fontenele; III - ENDEREÇO:
TIANGUÁ/CE; IV - CONTRATADA: FORTALECE CONSTRUTORA
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº11.049.440/0001-50, doravante
denominda CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Sr(a).
Francisco Irtonio Portela Aguiar, resolvem as partes firmar o presente
Termo Aditivo de acordo com a Carta Convite nº01/2015, publicado no
DOE de 09/03/2015 e de acordo com o processo nº6555228/2014; V -
ENDEREÇO: TIANGUÁ/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado nos artigos 65, inciso 1, alínea b, artigo 57, §1º, inciso
VI, da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante as
condições seguintes; VII- FORO: TIANGUÁ/CE; VIII - OBJETO: O
presente aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo de vigência
do contrato, que tem por objetivo a execução dos SERVIÇOS DE
REFORMA DOS BANHEIROS, da EEM MONSENHOR AGUIAR,

conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato original,
independente de transcrição; IX - VALOR GLOBAL: Permanecem as
demais cláusulas inalteradas; X - DA VIGÊNCIA: CLÁUSULA SEGUNDA
- DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo previsto
na CLÁUSULA SÉTIMA, que trata da vigência do contrato, ora aditado,
fica prorrogado por mais 100 (cem) dias, a partir de 15/102015 a 22/01/
2016; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e
condições do Contrato Original. E, para validade do que ficou
convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença
das testemunhas abaixo; XII - DATA: 28 de Setembro de 2015; XIII -
SIGNATÁRIOS: Flávia Azevedo Albuquerque Fontenele -
CONTRATANTE, Francisco Irtonio Portela Aguiar - CONTRATADA
e TESTEMUNHAS: 01. Francisco Barreto de Oliveira Filho, 02 - Rayca
Thielle Fernandes de Lima. Fortaleza, 11 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº PROC. 620515-7/2015
I - ESPÉCIE: TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº06/
2015; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/CENTRO DE EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS – CEJA PROFESSOR LUIZ BEZERRA, inscrita
no CNPJ sob nº07.954.514/0157-42 – CRATEÚS/CE, neste ato
representada pelo seu Diretor(a) Sr.(a) Cristovão Jakson Lins da Costa;
III - ENDEREÇO: CRATEÚS/CE; IV - CONTRATADA: RAIMUNDA
NONATA OLIVEIRA, denominada CONTRATADO, resolvem firmar
o presente Termo Aditivo ao contrato nº06/2015 e de acordo com a
Chamada Pública nº01/2015, publicado no DOE de 22/06/2015, e de
acordo com o processo nº077001-4/2015; V - ENDEREÇO: CRATEÚS/
CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Regulamentado no Art.65,
inciso I, alínea “b”, e Art.57 §1º IICISO IV da Lei Federal nº8.666/93 e
suas alterações, mediante as condições seguintes; VII- FORO: CRATEÚS/
CE; VIII - OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO O presente
aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo de vigência e
execução, acrescentar valor, e alterar a forma de pagamento do
contrato, que tem por objetivo AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, do CENTRO DE EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS – CEJA PROFESSOR LUIZ BEZERRA, conforme
orçamento de despesas em anexo ao contrato original, independente de
transcrição; IX - VALOR GLOBAL: CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR
E DA FORMA DE PAGAMENTO. O valor previsto na CLÁUSULA
SEXTA, que trata do valor e da forma de pagamento, será acrescido no
valor de R$800,92 (oitocentos reais e noventa e dois centavos), que
representa 15% (quinze por cento) e será pago em parcela, única de
acordo com o cronograma; X - DA VIGÊNCIA: CLÁUSULA SEGUNDA
– DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo previsto
na CLÁUSULA VINTE E DOIS, que trata da vigência do contrato, ora
aditado fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias, a partir de 1
de fevereiro de 2016 até 30 de Maio de 2016 CLÁUSULA TERCEIRA
– DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo previsto
na CLÁUSULA VINTE E DOIS, que trata da execução do contrato, ora
aditado fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias, a partir de 1
de fevereiro de 2016 até 30 de Maio de 2016; XI - DA RATIFICAÇÃO:
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato Original e
seus aditivos. e, para validade do que ficou convencionado, as partes
assinam o presente instrumento na presença de duas testemunhas abaixo;
XII - DATA: 28 de setembro de 2015; XIII - SIGNATÁRIOS: Cristovão
Jakson Lins da Costa - CONTRATANTE, Raimunda Nonata Oliveira -
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01. Sabrina Pereira Batista, 02 –
Manoel Nelinho Pereira Castro. Fortaleza, 10 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº PROC. 620617-0/2015
I - ESPÉCIE: EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº01/2015;
II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/EEFM LOURENÇO FILHO, inscrita
no CNPJ sob nº07.954.514/0155-80 – CRATEÚS/CE, neste ato
representada pela sua Diretor(a) Sr.(a) Kátia Cilene Alves da Silva; III -
ENDEREÇO: CRATEÚS/CE; IV - CONTRATADA: MARIA DA SAUDE
BARBOSA DE MELO, denominada CONTRATADO, resolvem firmar
o presente Termo Aditivo de acordo com a Chamada Pública 02/2015
publicado no DOE de 16/06/2015 e de acordo com o processo nº2449000/
2015; V - ENDEREÇO: CRATEÚS/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Regulamentado no Art.65, Inciso I, alínea “b”, e Artigo
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57, §1º, inciso VI da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações,
mediante as condições seguintes; VII- FORO: CRATEÚS/CE; VIII -
OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade, prorrogar o
prazo de vigência e execução, acrescentar valor  e alterar a
forma de pagamento do contrato que tem por objetivo a aquisição
de gêneros alimenticios em favor da EEFM LOURENÇO FILHO,
conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato original,
independente de transcrição; IX - VALOR GLOBAL: CLÁUSULA
QUARTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO.O valor
previsto na CLÁUSULA SEXTA, que trata do valor e da forma de
pagamento, será acrescido no valor de R$531,51 (quinhentos e
trinta e um reais e cinquenta e um centavos), que representa 25%
(vinte e cinco por cento) e será pago em parcela única. de acordo
com o cronograma; X - DA VIGÊNCIA: CLÁUSULA SEGUNDA -
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo previsto
na CLÁUSULA VINTE E DOIS, que trata da vigência do contrato,
ora aditada, fica prorrogado por mais 200 (duzentos) dias, a partir
de 01 de fevereiro de 2016 até 18 de agosto de 2016 CLÁUSULA
TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO:
O prazo previsto na CLÁUSULA QUINTA que trata da execução do
contrato, ora aditado fica prorrogado por mais 200 (duzentos)
dias, partir de 01 de fevereiro de 2016 até 18 de agosto de 2016; XI
- DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e
condições do Contrato Original e seus aditivos. e, para validade do
que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento
na presença de duas testemunhas abaixo; XII - DATA: 01 de outubro
de 2015; XIII - SIGNATÁRIOS: Kátia Cilene Alves da Silva -
CONTRATANTE, Maria da Saude Barbosa de Melo -
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01. Luiza Bonfim Teixeira
Lira, 02 –Fraciene Silva Costa. Fortaleza, 10 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº PROC Nº621005-3/2015
I - ESPÉCIE: TERMO ADITIVO DE VALOR, PRAZO DE
EXECUÇÃO E PRAZO DE VIGÊNCIA AO CONTRATO Nº002/2015;
II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/ESCOLA INDÍGENA RAÍZES DE
CRATEÚS - CRATEÚS/CE,13ª CREDE, inscrita no CNPJ sob o
nº07.954.514/0159-04, neste ato representada pelo(a) Diretor(a) Sr(a).
Maria Helena Gomes; III - ENDEREÇO: CRATEÚS/CE; IV -
CONTRATADA: F DE ASSIS RIBEIRO MARQUES - ME, inscrita
no CNPJ sob nº14.988.111/0001-62, doravante denominada
CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Sr(a). Francisco de
Assis Ribeiro Marques, resolvem as partes firmar o presente Termo
Aditivo de acordo com a Carta Convite nº002/2015, publicado no
DOE de 07/05/2015 e de acordo com o processo nº1644560/2015; V
- ENDEREÇO: NOVA RUSSAS/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
regulamentado nos artigos 65, inciso 1, alínea b, artigo 57, §1º, inciso
VI, da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante
as condições seguintes; VII- FORO: CRATEÚS/CE; VIII - OBJETO: O
presente aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo de vigência
e execução, acrescentar valor, e alterar a forma de pagamento
do contrato, que tem por objetivo aquisição de gêneros alimentícios
para o programa de merenda escolar, da ESCOLA INDÍGENA RAÍZES
DE CRATEÚS, conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato
original, independente de transcrição; IX - VALOR GLOBAL:
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DA FORMA DE
PAGAMENTO. O valor previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, que trata
do valor e forma de pagamento, será acrescido no valor de R$2.975,00
(Dois mil, novecentos e setenta e cinco reais), que representa 25%
(vinte e cinco por cento), e será pago em uma única parcela de acordo
com o cronograma; X - DA VIGÊNCIA: CLÁUSULA SEGUNDA - DA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo previsto na
CLÁUSULA QUINTA, que trata da vigência do contrato, ora aditado,
fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, a partir de 23 de Novembro
de 2015 até 20 de Fevereiro de 2016.CLÁUSULA TERCEIRA - DA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo previsto na
CLÁUSULA QUARTA, que trata da execução do contrato, ora aditado,
fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, a partir de 23 de Novembro
de 2015 até 20 de Fevereiro de 2016; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam
mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato Original. E, para
validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente
instrumento na presença das testemunhas abaixo; XII - DATA: 29 de
Setembro de 2015; XIII - SIGNATÁRIOS: Maria Helena Gomes -

CONTRATANTE, Francisco de Assis Ribeiro Marques -
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01. Renato Gomes da Costa, 02
- Izabel Graça Cavalcante. Fortaleza, 11 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº PROC. Nº6229625/2015
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO VALOR E DA
FORMA DE PAGAMENTO DA MERENDA ESCOLAR AO
CONTRATO; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ,
através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/EEM JOAQUIM JOSUÉ
DA COSTA, inscrita no CNPJ sob nº07.954.514/0663-04, neste
ato representada pelo(a) Diretor(a) Sr(a). ANTONIO BARBOZA
DA SILVA; III - ENDEREÇO: DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE; IV
- CONTRATADA: K.R. MARTINS DE CARVALHO - ME, neste
ato representada pelo(a) Sr.(a) KILVIA REGINA MARTINS DE
CARVALHO, resolvem firmar o presente Termo Aditivo de acordo
com a Carta Convite Nº02/2015 publicado no D.O.E de 19/05/
2015 e de acordo com o processo nº2307214/1294402/2015; V -
ENDEREÇO: DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE; VI -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Regulamentado pela Lei nº8.666/
93 e suas alterações, art.65, inciso I, alínea “b” e mediante as
condições seguintes; VII- FORO: DEP. IRAPUAN PINHEIRO/CE;
VIII -  OBJETO: O presente adit ivo tem como finalidade,
acrescentar valor,  e alterar a forma de pagamento do
contrato, que tem por objetivo Gêneros Alimentícios, da Escola
Médio Joaquim Josué da Costa; IX - VALOR GLOBAL: O valor
previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, que trata do valor e da forma
de pagamento, será acrescido no valor de R$1.367,83 (Hum mil,
trezentos e sessenta e sete reais e oitenta e três centavos), que
representa 25% (vinte e cinco por cento),  e será pago após
publicação em DOE, conforme cronograma de entrega; X - DA
VIGÊNCIA: Permanece Inalterada; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seus
aditivos. E, para validade do que ficou convencionado, as partes
assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas
abaixo; XII - DATA: 28 de Setembro de 2015; XIII - SIGNATÁRIOS:
Antonio Barboza da Silva - CONTRATANTE, Kilvia Regina Martins
de Carvalho - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - Arineudo
Balbino da Silva, 02 - Ilegível. Fortaleza, 09 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº PROC. 627270-9/2015
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº01/2015; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através
da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/EEFM SIMÃO ANGELO,
inscrita no CNPJ sob nº07.954.514/0573-13 – PENAFORTE/CE,
neste ato representada pelo seu Diretor(a) Sr.(a) Cícero Morais
Dantas; III - ENDEREÇO: PENAFORTE/CE; IV - CONTRATADA:
JOSÉ ESPEDITO PEREIRA ,  denominada CONTRATADO,
resolvem firmar o presente Termo Aditivo de acordo com a Chamada
Pública nº01/2015 e de acordo com o processo nº0815689/2015; V
- ENDEREÇO: PENAFORTE/CE; VI -  FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Regulamentado pela Lei nº8.666/93, art.65, inciso I, alínea
“b”, Resolução nº26 CD/FNDE/MEC de 17/07/2013 e Resolução
nº26 CD/FNDE/MEC de 03/04/2015 mediante as condições
seguintes;  VII-  FORO: PENAFORTE/CE; VIII  -  OBJETO:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente aditivo tem
como finalidade,  acrescentar valor e alterar a forma de
pagamento do contrato, que tem por objetivo aquisição de gêneros
alimenticios da agricultura familiar, da EEFM SIMÃO ANGELO,
conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato original,
independente de transcrição; IX - VALOR GLOBAL: CLAUSULA
QUARTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO. O valor
previsto na CLÁUSULA SEXTA, que trata do valor e da forma de
pagamento, será acrescido no valor de R$153,60 (cento e cinquenta
e três reais e sessenta centavos) que representa 10% (dez) e será
pago em 01 (uma) parcelas em acordo com vig?ncia do contrato; X
- DA VIGÊNCIA: Permanecem as demais cláusulas inalteradas; XI -
DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições
do Contrato Original e seus aditivos. e, para validade do que ficou
convencionado, as partes assinam o presente instrumento na
presença de duas testemunhas abaixo; XII - DATA: 29 de setembro
de 2015; XIII  -  SIGNATÁRIOS: Cícero Morais Dantas –
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CONTRATANTE, José Espedito Pereira -  CONTRATADA e
TESTEMUNHAS: 01. Lúcia ferreira da Silva, 02 – Maria. Fortaleza,
07 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº PROC. 6279657/2015
I - ESPÉCIE: TERMO ADITIVO DO VALOR E DA FORMA DE
PAGAMENTO DA MERENDA ESCOLAR AO CONTRATO Nº001/
2015; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/EEM DANÍSIO DALTON DA ROCHA
CORRÊA, inscrita no CNPJ sob nº07.954.514/0058-60, neste ato
representada pelo(a) Diretor(a) Sr(a). JOSÉ BERNARDO DE ARAÚJO
TORRES; III - ENDEREÇO: BARREIRA/CE; IV - CONTRATADA:
GERARDO DE SOUSA MAIA - ME, neste ato representada pelo(a)
Sr.(a) GERARDO DE SOUSA MAIA, resolvem firmar o presente Termo
Aditivo de acordo com a Carta Convite de nº001/2015 publicado no
D.O.E de 11/05/2015, e de acordo com o processo 1575711/2015; V -
ENDEREÇO: BARREIRA/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Regulamentado no artigo 65 inc. 1º alínea “b” pela Lei Federal nº8.666/
93 e suas alterações, mediante as condições seguintes; VII- FORO:
BARREIRA/CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade,
acrescentar valor, e alterar a forma de pagamento do contrato,
que tem por objetivo Aquisição de Gêneros Alimentícios para o Merenda
Escolar em atendimento dos alunos por 200 dias, da EEM DANÍSIO
DALTON DA ROCHA CORRÊA, conforme orçamento de despesas em
anexo ao contrato original, independente de transcrição; IX - VALOR
GLOBAL: O valor previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, que trata do
valor e da forma de pagamento, será acrescido no valor de R$5.015,74
(Cinco mil, quinze reais e setenta e quatro centavos), que representa
15% (quinze por cento) o (PAGAMENTO será através de crédito em
conta corrente do fornecedor, obrigatoriamente no banco BRADESCO,
conforme LEI 137 de 23 de maio de 2014 e DECRETO 31.543 de 30 de
julho de 2014; X - DA VIGÊNCIA: Permanece Inalterada; XI - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato original e seus aditivos. E, para validade do que ficou
convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença
das duas testemunhas abaixo; XII - DATA: 06 de Outubro de 2015; XIII
- SIGNATÁRIOS: José Bernardo de Araújo Torres - CONTRATANTE,
Gerardo de Sousa Maia - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 -
Jhonnata de Sousa Batista, 02 - Francisco Brivaldoarendo da Silva.
Fortaleza, 04 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº PROC Nº628021-3/2015
I - ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO DE VALOR, PRAZO DE
EXECUÇÃO E VIGÊNCIA AO CONTRATO Nº002/2015; II -
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO/EEM DEP. JERÔNIMO ALVES DE ARAÚJO -
INDEPÊNDENCIA/CE, 13ª CREDE, inscrita no CNPJ sob o
nº07.954.514/0161-29, neste ato representada pelo(a) Diretor(a) Sr(a).
Maria Ivaneide França Feitosa; III - ENDEREÇO: INDEPÊNDENCIA/
CE; IV - CONTRATADA: MARIA SOLINEIDE SOARES MELO -
ME, inscrita no CNPJ sob nº41.421.157/0001/78, doravante denominda
CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Sr(a). Maria Solineide
Soares Melo, resolvem as partes firmar o presente Termo Aditivo de
acordo com a Carta Convite nº2015/0001, publicado no LICITA WEB
de 04/02/2015 e de acordo com o processo nº0653301/2015; V -
ENDEREÇO: INDEPÊNDENCIA/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: regulamentado nos artigos 65, inciso 1, alínea b, artigo 57, §1º,
inciso VI, da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações posteriores,
mediante as condições seguintes; VII- FORO: INDEPÊNDENCIA/CE;
VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade prorrogar o
prazo de vigência e execução, acrescentar do valor do contrato,
que tem por objetivo o fornecimento de Gêneros Alimentícios para o
programa de merenda escolar, da EEM DEP. JERÔNIMO ALVES DE
ARAÚJO, conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato
original, independente de transcrição; IX - VALOR GLOBAL:
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DA FORMA DE
PAGAMENTO. O valor previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, que trata
do valor e forma de pagamento, será acrescido no valor de R$1.985,30
(Hum mil, novecentos e oitenta e cinco reais e trinta centavos), que
representa 16,28% (Dezesseis vírgula vinte e oito por cento), e será
pago em uma única parcela; X - DA VIGÊNCIA: CLÁUSULA SEGUNDA
- DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo previsto

na CLÁUSULA QUINTA, que trata da vigência do contrato, ora aditado,
fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 31 de Janeiro de
2016 até 30 de Março de 2016.CLÁUSULA TERCEIRA - DA
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo previsto na
CLÁUSULA QUARTA, que trata da execução do contrato, ora aditado,
fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 31 de Janeiro de
2016 até 30 de Março de 2016; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas
as demais cláusulas e condições do Contrato Original. E, para validade
do que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento
na presença das testemunhas abaixo; XII - DATA: 28 de Setembro de
2015; XIII - SIGNATÁRIOS: Maria Ivaneide França Feitosa -
CONTRATANTE, Maria Solineide Soares Melo - CONTRATADA e
TESTEMUNHAS: 01. Francisca das Chagas Abreu, 02 - Elissandra Alves
Gonçalves. Fortaleza, 11 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº PROC. 633055-5/2015
I - ESPÉCIE: EXTRATO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº01/
2015; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/EEFM PROFESSORA ADALGISA
BONFIM SOARES, inscrita no CNPJ sob nº07.954.514/0514-63 –
FORTALEZA/CE, neste ato representado pelo seu (sua) Diretor(a) Sr.(a)
Raul Silva Júnior; III - ENDEREÇO: FORTALEZA/CE; IV -
CONTRATADA: (D & A COMÉRCIO DE MATERIAL ESCOLAR
LTDA - EPP)  doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) Daniel Guilherme Saunders Linhares, resolvem
firmar o presente Termo Aditivo com a Carta Convite nº01/2015,
publicado no DOE de 12/06/2015, e de acordo com o Processo
nº2604138/2015; V - ENDEREÇO: FORTALEZA/CE; VI -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Regulamentado no Art.65, inciso I, alínea
“b”, da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações, mediante as condições
seguintes; VII- FORO: FORTALEZA/CE; VIII - OBJETO: O presente
aditivo tem como finalidade acréscentar valor e alterar a forma de
pagamento do contrato, que tem por objetivo a aquisição de GÊNEROS
ALIMENTICIOS PARA O PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR,
da EEFM PROFESSORA ADALGISA BONFIM SOARES, conforme
orçamento de despesas em anexo ao contrato original, independente de
transcrição; IX - VALOR GLOBAL: CLÁUSULA SEGUNDA - DO
VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO.O valor previsto na
CLÁUSULA SEGUNDA, que trata do valor e da forma de pagamento,
será acrescido no valor de R$2.497,30 (dois mil,quatrocentos e noventa
e sete reais e trinta centavos), que representa 8,3% e será pago em uma
única parcela; X - DA VIGÊNCIA: Permanecem as demais clausulas
inalteradas; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas
e condições do Contrato Original e seus aditivos. e, para validade do que
ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento na
presença de duas testemunhas abaixo;; XII - DATA: 30 de setembro de
2015; XIII - SIGNATÁRIOS: Raul Silva Júnior - CONTRATANTE,
Daniel Guilherme Saunders Linhares - CONTRATADA e
TESTEMUNHAS: 01. Maria de Jesus Alves Escócio, 02 – Antonio
Wilma Moura Gomes. Fortaleza, 10 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº PROC. 6351552/2015
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO VALOR E DA FORMA
DE PAGAMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR AO CONTRATO
Nº001/2015; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através
da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/EEFM TELINA MATOS PIRES -
inscrita no CNPJ sob nº07.954.514/0407-71, neste ato representada
pelo(a) Diretor(a) Sr(a). JOSEMAR INÁCIO DA SILVA; III -
ENDEREÇO: AQUIRAZ/CE; IV - CONTRATADA: MARIA JOSÉ DA
SILVA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) MARIA JOSÉ DA SILVA,
resolvem firmar o presente Primeiro Termo Aditivo de acordo com a
Chamada pública de nº20150001, publicado no DOE de 02/06/2015 e de
acordo com o processo nº0917570/2015; V - ENDEREÇO: AQUIRAZ/
CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Regulamentado na Lei
nº11.947/09 e no artigo 65, Inciso 1, alínea b, da Lei Federal nº8.666/93
e suas alterações, mediante as condições seguintes; VII- FORO:
AQUIRAZ/CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade,
acrescentar valor e alterar a forma de pagamento do contrato,
que tem por objetivo aquisição de Agricultura Familiar, da ESCOLA DE
ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO TELINA MATOS PIRES,
conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato original,
independente de transcrição; IX - VALOR GLOBAL: O valor previsto
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na CLÁUSULA SEXTA, que trata do valor e da forma de pagamento,
será acrescido no valor de R$1.926,72 (Um mil, novecentos e vinte e
seis reais e setenta e dois centavos), que representa 16% (dezesseis por
cento), e será pago conforme cronograma de entrega, após publicação
no D.O.E; X - DA VIGÊNCIA: Permanece Inalterada; XI - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato original e seus aditivos. E, para validade do que ficou
convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença
das duas testemunhas abaixo; XII - DATA: 02 de Outubro de 2015; XIII
- SIGNATÁRIOS: Josemar Inácio da Silva - CONTRATANTE, Maria
José da Silva - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - Thaís Helena
Abreu Santos, 02 - Pedro Henrique Lima Gomes. Fortaleza, 08 de
dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº PROC. 6356120/2015
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO VALOR E DA FORMA
DE PAGAMENTO DA MERENDA ESCOLAR AO CONTRATO
Nº0003/2015; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através
da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/EEFM JOSÉ DE BORBA
VASCONCELOS - inscrita no CNPJ sob nº07.954.514/0207-46, neste
ato representada pelo(a) Diretor(a) Sr(a). MÁRCIO ROQUE
CORDEIRO; III - ENDEREÇO: MARACANAÚ/CE; IV -
CONTRATADA: COMERCIAL IDEAL LTDA - ME, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) MAILSON BARROS TORQUATO, resolvem
firmar o presente presente Termo Aditivo de acordo com a CARTA
CONVITE de nº0001/2015 publicado no DOE de 19/05/2015 e de acordo
com o processo nº0618840/2015; V - ENDEREÇO: MARACANAÚ/
CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Regulamentado no artigo 65,
inciso I alínea “b” da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações, mediante
as condições seguintes; VII- FORO: MARACANAÚ/CE; VIII - OBJETO:
O presente aditivo tem como finalidade, acrescentar valor, do
contrato, que tem por objetivo aquisição de gêneros alimentícios para
a merenda Escolar, da EEFM JOSÉ DE BORBA VASCONCELOS,
conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato original,
independente de transcrição; IX - VALOR GLOBAL: O valor previsto
na CLÁUSULA SEGUNDA, que trata do valor e da forma de pagamento,
será acrescido no valor de R$695,20 (seiscentos e noventa e cinco reais
e vinte centavos), que representa 14,06% (quatorze ponto zero ponto
seis por cento), e será pago em apenas 01 parcela, conforme cronograma
de entrega; X - DA VIGÊNCIA: Permanece Inalterada; XI - DA
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato original e seus aditivos. E, para validade do que ficou
convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença
das duas testemunhas abaixo; XII - DATA: 30 de Setembro de 2015;
XIII - SIGNATÁRIOS: Márcio Roque Cordeiro - CONTRATANTE,
Mailson Barros Torquato - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 -
Rosangela da Costa Calixto, 02 - Maridalva da Silva Araujo. Fortaleza,
08 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº PROC Nº636345-3/2015
I - ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº05/2015; II -
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO/EEM DEP. UBIRATAN DINIZ DE AGUIAR -
CAPISTRANO/CE, 8ª CREDE, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.514/
0063-28, neste ato representada pelo(a) Diretor(a) Sr(a). Tereza Maria
Pimentel Cassemiro de Araujo; III - ENDEREÇO: CAPISTRANO/CE;
IV - CONTRATADA: ATHOS EDIFICAÇÕES E ELETRIFICAÇÕES
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº10.490.202/0001-12, doravante
denominda CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Sr(a).
Manoel Pinheiro Lima, resolvem as partes firmar o presente Termo
Aditivo de acordo com a Carta Convite nº008/2015, publicado no DOE
de 25/06/2015 e de acordo com o processo nº5740692/2014; V -
ENDEREÇO: QUIXERAMOBIM/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: regulamentado nos artigos 65, inciso 1, alínea b, artigo 57, §1º,
inciso VI, da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações posteriores,
mediante as condições seguintes; VII- FORO: CAPISTRANO/CE; VIII -
OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo
de vigência e execução do contrato, que tem por objetivo reforma
dos banheiros, pilares, fossa e sumidouro, da EEM DEP. UBIRATAN
DINIZ DE AGUIAR, conforme orçamento de despesas em anexo ao
contrato original, independente de transcrição; IX - VALOR GLOBAL:
Permanecem as demais cláusulas inalteradas; X - DA VIGÊNCIA:

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE
VIGÊNCIA O prazo previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, que trata da
vigência do contrato, ora aditado, fica prorrogado por mais 45 (quarenta
e cinco) dias, a partir de 22 de Novembro de 2015 até 05 de Janeiro de
2016; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e
condições do Contrato Original. E, para validade do que ficou
convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença
das testemunhas abaixo; XII - DATA: 06 de Outubro de 2015; XIII -
SIGNATÁRIOS: Tereza Maria Pimentel Cassemiro de Araujo -
CONTRATANTE, Manoel Pinheiro Lima - CONTRATADA e
TESTEMUNHAS: 01. Ilegivel, 02 - Antonio Ramos de Souza. Fortaleza,
11 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº PROC. 636439-5/2015
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE Nº05/2015; II -
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO/EEM DEPUTADO UBIRATAN DINIZ DE AGUIAR,
inscrita no CNPJ sob nº07.954.514/0063-28 – CAPISTRANO/CE, neste
ato representada pelo seu Diretor(a) Sr.(a) Tereza Maria Pimentel
Cassimiro de Araujo; III - ENDEREÇO: CAPISTRANO/CE; IV -
CONTRATADA: ATHOS EDIFICAÇÕES E ELETRIFICAÇÕES
LTDA, neste ato representada pelo(a) Sr(a), Manoel Pinheiro Lima,
resolvem firmar o presente Termo Aditivo de acordo com a Carta
Convite nº08/2015, publicado no DOE de 25/06/2015, e de acordo com
o processo nº6195698/2015; V - ENDEREÇO: CAPISTRANO/CE; VI
- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Regulamentado no Art.57,§1º inciso
VI, da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações; VII- FORO:
CAPISTRANO/CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como
finalidade prorrogar o prazo de vigência e execução do contrato,
que tem por objetivo que tem por objetivo de uma construção de uma
caixa dágua em anel de concreto pré-moldado, da EEM DEPUTADO
UBIRATAN DINIZ DE AGUIAR, conforme orçamento de despesas em
anexo ao contrato original, independente de transcrição; IX - VALOR
GLOBAL: Permanecem as demais cláusulas inalteradas; X - DA
VIGÊNCIA: CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo previsto na CLÁUSULA SÉTIMA,
que trata da vigência do contrato, ora aditado fica prorrogado por mais
45 (quarenta e cinco) dias, a partir de 22 de Novembro de 2015 até 05
de janeiro de 2016 CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo previsto na CLÁUSULA SEXTA,
que trata da execução do contrato, ora aditado fica prorrogado por mais
60 (sessenta) dias, a partir de 11 de outubro de 2015 até 09 de Dezembro
de 2015; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas
e condições do Contrato Original e seus aditivos. e, para validade do que
ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento na
presença de duas testemunhas abaixo; XII - DATA: 06 de outubro de
2015; XIII - SIGNATÁRIOS: Tereza Maria Pimentel Cassimiro de Araujo
- CONTRATANTE, Manoel Pinheiro Lima - CONTRATADA e
TESTEMUNHAS: 01. José Gilberto da Silva Junior, 02 – Antonio Ramos
de Souza. Fortaleza, 10 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº PROC Nº646492-6/2015
I - ESPÉCIE: TERMO DE ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO
Nº003/2015; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através
da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/CERE PE. JOSÉ ALVES DE
MACEDO - inscrita no CNPJ sob o nº07.954.514/0637-12, ICÓ/CE,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada
pelo(a) Diretor(a) Sr(a). Francisco Wellington Lemos Lima; III -
ENDEREÇO: ICÓ/CE; IV - CONTRATADA: JOSÉ GOMES
SARMENTO - ME, inscrita no CNPJ sob nº12.245.262/0001-03,
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a) José
Gomes Sarmento, resolvem firmar o presente Termo Aditivo de acordo
com o Contrato nº03/2015, publicado no D.O.E. de 17/06/2015, de
acordo com o Processo nº1437610/2015; V - ENDEREÇO: ICÓ/CE; VI
- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado Art.65, §I, alínea b, da
Lei nº8.666/93 e suas alterações, mediante as condições seguintes;; VII-
FORO: ICÓ/CE; VIII - OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem como finalidade acrecentar valor, e
alterar a forma de pagamento do contrato, que tem por objetivo do
CERE PE. JOSÉ ALVES DE MACEDO inscrita no CNPJ sob o
nº07.954.514/0637-12, conforme orçamento de despesas em anexo ao
contrato original, independente de transcrição; IX - VALOR GLOBAL:
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DA FORMA DE
PAGAMENTO.O valor previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, que trata
de valor e da forma de pagamento será acrescido no valor de R$1.012,50
(Hum mil e doze reais e cinquenta centavos), que representa 25% (vinte
e cinco por cento), e será pago em 01 (uma) única parcela após publicação
no D.O.E; X - DA VIGÊNCIA: Permanecem as demais cláusulas
inalteradas; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas
e condições do Contrato Original e seus aditivos. E, para validade do que
ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento na
presença de duas testemunhas que também assinam; XII - DATA: 14 de
Outubro de 2015; XIII - SIGNATÁRIOS: Francisco Wellington Lemos
Lima - CONTRATANTE, José Gomes Sarmento - CONTRATADA e
TESTEMUNHAS: 01. Sara Juliene Jacinto Trajano, 02 - Ana Maria de
Lima. Fortaleza, 11 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº PROC. 647911-7/2015
I - ESPÉCIE: EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº01/2015; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO
CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/EEFM
FURTUNATO SEVERIANO DA COSTA, inscrita no CNPJ sob
nº07.954.514/0044-65 – TRAIRI/CE, neste ato representado pelo seu
(sua) Diretor(a) Sr.(a) Geovana Braga Furtado; III - ENDEREÇO:
TRAIRI/CE; IV - CONTRATADA: LUIS ANDERSON ARNAUD
SOUSA, denominada CONTRATADO, resolvem firmar o presente
Termo Aditivo ao contrato 01/2015, publicado no DOE de 02/06/2015
de acordo com a Chamada Pública 01/2015, processo nº2340963/2015;
V - ENDEREÇO: TRAIRI/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Regulamentado no Art.65, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal nº8.666/
93 e suas alterações, mediante as condições seguintes; VII- FORO:
TRAIRI/CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade
acrescentar valor, e alterar a forma de pagamento do contrato,
que tem por objetivo aquisição de gêneros alimenticios para a merenda
escolar, em favor da EEFM FURTUNATO SEVERIANO DA COSTA,
conforme orçamento de despesas em anexo a chamada pública e a este
aditivo; IX - VALOR GLOBAL: CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
E DA FORMA DE PAGAMENTO.O valor previsto na CLÁUSULA
SEXTA, que trata do valor e da forma de pagamento, será acrescido no
valor de R$1,118,80 (hum mil,cento e dezoito reais e oitenta centavos),
que representa 15% (quinze por cento) e será pago somente após a
publicação mo D.O.E. Do termo de aditivo; X - DA VIGÊNCIA:
Permanecem as demais clausulas inalteradas; XI - DA RATIFICAÇÃO:
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato Original e
seus aditivos. e, para validade do que ficou convencionado, as partes
assinam o presente instrumento na presença de duas testemunhas abaixo;
XII - DATA: 07 de outubro de 2015; XIII - SIGNATÁRIOS: Geovana
Braga Furtado - CONTRATANTE, Luis Anderson Arnaud Sousa -
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01. Ednildo Gomes Ribeiro, 02 –
Claudilene Ma. Nascimento de Sousa. Fortaleza, 09 de dezembro de
2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº PROC. 659835-3/2015
I - ESPÉCIE: TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº02/
2015; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/EEFM PROFESSOR HERMENEGILDO
FIRMEZA, inscrita no CNPJ sob nº07.954.514/0704-17 –
FORTALEZA/CE, neste ato representada pelo seu Diretor(a) Sr.(a)
Pedro Pereira da Costa Neto; III - ENDEREÇO: FORTALEZA/CE; IV
- CONTRATADA: COOPERATIVA CENTRAL DE LATICÍNIOS DO
NORDESTE LTDA, neste ato representado pelo seu Vice-Presidente Sr.
Ocelo Felipe Cavalcante, resolvem firmar o presente Termo Aditivo de
acordo com a Chamada Pública 01/2015, publicado no DOE de 02/06/
2015 e de acordo com o processo nº2936327/2015; V - ENDEREÇO:
FORTALEZA/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Regulamentado
no Art.65, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações,
mediante as condições seguintes; VII- FORO: FORTALEZA/CE; VIII -
OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO O presente aditivo
tem como finalidade acrescentar valor e alterar a forma de
pagamento do contrato, que tem por objetivo aquisição de gêneros
alimenticios da agricultura familiar, para alimentação escolar da EEFM
PROFESSOR HERMENEGILDO FIRMEZA, conforme orçamento de
despesas em anexo ao contrato original, independente de transcrição;
IX - VALOR GLOBAL: SEGUNDA - DO VALOR E DA FORMA DE

PAGAMENTO.O valor previsto na CLÁUSULA SEXTA, que trata do
valor e da forma de pagamento, será acrescido no valor de R$2.900,00
(Dois mil e novecentos reais), que representa 25% (vinte e cinco por
cento) e será pago em parcela única, após a publicação deste aditivo no
D.O.E. da entrega de toda a documentação necessária, após a tramitação
do processo para instrução e liquidação; X - DA VIGÊNCIA: Permanecem
as demais cláusulas inalteradas; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas
as demais cláusulas e condições do Contrato Original e seus aditivos. e,
para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente
instrumento na presença de duas testemunhas abaixo; XII - DATA: 22
de outubro de 2015; XIII - SIGNATÁRIOS: Pedro Pereira da Costa Neto
- CONTRATANTE,Ocelo Felipe Cavalcante - CONTRATADA e
TESTEMUNHAS: 01. Maria Liduina Alves da Silva, 02 – Fátima Maria
Batista do Nascimento. Fortaleza, 07 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº PROC. 660885-5/2015
I - ESPÉCIE: TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº01/
2015; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/ESCOLA INDIGENA ANTONIO
GOMES, inscrita no CNPJ sob nº07.954.514/0174-43 – NOVO
ORIENTE/CE, neste ato representada pelo seu Diretor(a) Sr.(a) Rita
Pereira da Silva; III - ENDEREÇO: NOVO ORIENTE/CE; IV -
CONTRATADA: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE SERTÃO
CENTRAL-COAC, neste ato representado pelo Sr. Francisco Carlos
Eloy, resolvem firmar o presente Termo Aditivo de acordo com a
Chamada Pública 01/2015, publicado no DOE de 20/05/2015 e de acordo
com o processo nº0751281/2015; V - ENDEREÇO: NOVO ORIENTE/
CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Regulamentado no Art.65,
inciso I, alínea “b”, e Art.57 §1º da Lei Federal nº8.666/93 e suas
alterações, mediante as condições seguintes; VII- FORO: NOVO
ORIENTE/CE; VIII - OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO
OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo
de vigência e execução, acrescentar valor, e alterar a forma de
pagamento do contrato, que tem por objetivo Aquisição de Gêneros
Alimenticios da Agricultura Familiar, Chamada Pública da ESCOLA
INDIGENA ANTONIO GOMES, conforme orçamento de despesas em
anexo ao contrato original, independente de transcrição; IX - VALOR
GLOBAL: CLAUSULA QUARTA - DO VALOR E DA FORMA DE
PAGAMENTO. O valor previsto na CLÁUSULA SEXTA, que trata do
valor e da forma de pagamento, será acrescido no valor de R$1.196,60
(Hum mil, cento e noventa e seis reais e sessenta centavos), que representa
24,95% (vinte e quatro, noventa e cinco por cento) e será pago em 02
(duas) parcelas de acordo com o cronograma; X - DA VIGÊNCIA:
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo previsto na CLÁUSULA VINTE E DOIS, que trata
da vigência do contrato, ora aditado fica prorrogado por mais 90
(noventa) dias, a partir de 13 de fevereiro de 2016 até 12 de maio de
2016; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e
condições do Contrato Original e seus aditivos. e, para validade do que
ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento na
presença de duas testemunhas abaixo; XII - DATA: 08 de outubro de
2015; XIII - SIGNATÁRIOS: Rita Pereira da Silva – CONTRATANTE,
Francisco Carlos Eloy - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01.
Patricia Macedo Vieira, 02 – Ana Aparecida Fernandes Rodrigues.
Fortaleza, 07 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº PROC. 686305-7/2015
I - ESPÉCIE: EXTRATO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº02/
2015; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO/ESCOLA INDÍGENA MARCELINO
ALVES DE MATOS, inscrita no CNPJ sob nº07.954.514/0139-60 –
CAUCAIA/CE, neste ato representado pelo seu (sua) Diretor(a) Sr.(a)
José de Arimatéa Guimarães de Morais; III - ENDEREÇO: CAUCAIA/
CE; IV - CONTRATADA: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DO
SERTÃO CENTRAL - COAC , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Francisco Carlos
Eloy, resolvem firmar o presente Termo Aditivo de acordo com a
Chamada Pública nº01/2015, publicado no DOE de 31/07/2015, e de
acordo com o Processo nº2100822/2015; V - ENDEREÇO: CAUCAIA/
CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Regulamentado no Art.65,
inciso I, alínea “b”, da Lei Federal nº8.666/93 e suas alterações, mediante
as condições seguintes; VII- FORO: CAUCAIA/CE; VIII - OBJETO: O
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presente aditivo tem como finalidade acrescentar valor do contrato,
que tem por objetivo aquisição de gêneros alimenticios para a merenda
escolar, da ESCOLA INDÍGENA MARCELINO ALVES DE MATOS,
conforme orçamento de despesas em anexo a chamada pública e a este
aditivo; IX - VALOR GLOBAL: CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
E DA FORMA DE PAGAMENTO.O valor previsto na CLÁUSULA
SEGUNDA, que trata do valor e da forma de pagamento, será acrescido
no valor de R$750,60 (setecentos e cinquenta reais e sessenta centavos),
que representa 18,17% (dezoito vírgula dezessete por cento) e será pago
01 (uma) parcela conforme cronograma de entrega; X - DA VIGÊNCIA:
Permanecem as demais cláusulas inalteradas; XI - DA RATIFICAÇÃO:
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato Original e
seus aditivos. e, para validade do que ficou convencionado, as partes
assinam o presente instrumento na presença de duas testemunhas abaixo;
XII - DATA: 03 de novembro de 2015; XIII - SIGNATÁRIOS: José de
Arimatéa Guimarães de Morais - CONTRATANTE, Francisco Carlos
Eloy - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01. João Kenedes de Lima
Oliveira, 02 – Maria Regiane dos Santos Cardoso. Fortaleza, 10 de
dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº4774496/2014
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação
do Estado do Ceará/EEFM CEL. ESTEVÃO ALVES DA ROCHA - CNPJ:
Nº07.954.514/0060-85 – BATURITÉ/CE - 8ª CREDE, neste ato
representada pelo(a) Diretor(a) Geral Sr. ANTONIA MAURA MENDES
DE VASCONCELOS OLIVEIRA CONTRATADA: ATHOS
EDIFICAÇÕES E ELETRIFICAÇÕES LTDA - ME, representada neste
ato pelo(a) Sr(a). MANOEL PINHEIRO LIMA. OBJETO: Constitui
objeto deste Contrato a EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
REFORMA DE ACESSIBILIDADE, REFORMA NO WCS DOS
ALUNOS, CALÇADAS LATERAIS E CALHAS COLETORAS
PLUVIAIS na EEFM CEL. ESTEVÃO ALVES DA ROCHA, conforme
orçamento de despesas em anexo e que passa a fazer parte integrante
deste Termo, independente de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Resolvem celebrar o presente CONTRATO com fundamento
na modalidade CONVITE nº2015/0004, regido pela Lei nº8.666/93, Lei
Complementar nº137/2014 e seu Decreto nº31.543/2014 e suas
alterações FORO: BATURITÉ/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência
deste termo será de 240 (duzentos e quarenta) dias, contados a partir da
assinatura deste instrumento contratual, devendo ser publicado na forma
do parágrafo único do art.61 da Lei nº8.666/1993 como condição de sua
eficácia. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para execução dos serviços
aqui pactuados será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da
emissão da Ordem de Serviço. VALOR GLOBAL: R$57.989,71
(Cinquenta e sete mil, novecentos e oitenta e nove reais e setenta e um
centavos) pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.073.19508.06.339039.10.0.
DATA DA ASSINATURA: 16 de Novembro de 2015 SIGNATÁRIOS:
Antonia Maura Mendes de Vasconcelos Oliveira - CONTRATANTE e
Manoel Pinheiro Lima - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 -
Antonia Luziana Aprígio da Silva, 02 - Valdelice Serafim de Aguiar.
Fortaleza, 08 de dezembro de 2015

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº2076654/2015
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEM PROFESSORA FRANCISCA LINHARES DE SOUSA - CNPJ
Nº07.954.514/0412-39 - EUSÉBIO/CE - 1ª CREDE, neste ato
representada por seu (sua) Diretor(a) Geral, Sr.(a) ERLI VIANA DE
MOURA FILHO CONTRATADA: BOA VISTA COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA - EPP, representada neste ato pelo(a) Sr(a). SILVIA
RAQUEL DE ARAÚJO RODRIGUES. OBJETO: O presente
CONTRATO tem por objetivo a aquisição de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR,
cujas descrições e quantitativos encontram-se detalhados nos Anexos I
e II, que integram este instrumento, independente de transcrição. Itens:
01, 02, 03, 07, 08, 09, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 20, 21, 22, 23, 25,
26 e 27. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Consoante as disposições da
Lei nº8.666/1993, Lei Complementar nº137/2014, Decreto nº31.543/

2014 e Lei Federal nº11.947/2009, e suas alterações, com fundamento
na Carta Convite nº002/2015 FORO: EUSÉBIO/CE. VIGÊNCIA: O
prazo de vigência deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e
cinco) dias, contado a partir da sua publicação em Diário Oficial. PRAZO
DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto deste contrato é de
365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir do recebimento
da Ordem de Fornecimento. VALOR GLOBAL: R$5.609,26 (Cinco
mil, seiscentos e nove reais e vinte e seis centavos) pagos em
conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/FNDE.
DATA DA ASSINATURA: 10 de Novembro de 2015 SIGNATÁRIOS:
Erli Viana de Moura Filho - CONTRATANTE e Silvia Raquel de Araújo
Rodrigues - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - Mirele Brandão
da Silva, 02 - Francisco de Assis Sobrinho. Fortaleza, 08 de dezembro de
2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR/ASJUR

***  ***  ***

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº222513-7/2015

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação
do Estado do Ceará/EEM TANCREDO NUNES DE MENEZES - CNPJ
Nº07.954.514/0352-63 – 5ª CREDE TIANGUÁ/CE, neste ato
representada por sua Diretora Geral Sra. Maria das Dores Cardoso Freire
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE GÁS LHÉPPIUS LTDA,
representado neste ato pelo Sr. Edvaldo Ferreira Gomes. OBJETO: O
presente CONTRATO tem por objetivo a aquisição de GÁS
LIQUIFEITO, cujas descrições e quantitativos encontram-se detalhados
nos Anexos I e II, que integram este instrumento, independente de
transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento na Carta
Convite Nº20/2015, regido pela Lei N 8.666/93 e suas alterações FORO:
TIANGUÁ/CE. VIGÊNCIA: O presente instrumento produzirá seus
jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua publicação no D.O.E e
terá vigência de 220 (duzentos e vinte) dias PRAZO DE ENTREGA: O
prazo para o fornecimento do Gás, objeto do presente Contrato será
efetuado no período não superior a 200 (duzentos) dias. VALOR
GLOBAL: R$1.410,00 (Hum mil,quatrocentos dez reais) pagos em
Conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
22100022.12.362.073.21645.03.339030.51.0.30 do FUNDEB:
22100022.12.362.073.21645.03.339030.07.1.30 do SE/QE:
22100022.12.362.073.21645.03.339030.00.1.30 DO RO/QE. DATA
DA ASSINATURA: 24 de agosto de 2015 SIGNATÁRIOS: Maria das
Dores Cardoso Freire - CONTRATANTE e Edvaldo Ferreira Gomes-
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 –Maria de Sá Brito, 02 – Priscila
de Araújo Fontenele. Fortaleza, 30 de novembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº263958-6/2015
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO/EEFM LIONS JANGADA, CNPJ Nº07.954.514/0427-
15 - FORTALEZA/CE - SEFOR - respresentada neste ato pelo(a)
Diretor(a) SR(a). Francisca Adriana Amaro de Lima CONTRATADA:
OLIVEIRA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA, representado
neste ato pelo(a) Sr (A). Anderson Santos de Oliveira. OBJETO: Constitui
o objeto deste Contrato a EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TROCA
DO RAMAL DE ENTRADA E QGBT, NA EEFM LIONS JANGADA,
conforme orçamento de despesas em anexo e que passa a fazer parte
integrante deste Termo, independente de transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento na modalidade
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº01/2015, regido pela Lei nº8.666/93, de
21/06/93 e suas alterações FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O
prazo de vigência deste termo será de 180 (cento e oitenta) dias, contados
a partir da assinatura deste instrumento contratual, devendo ser publicado
na forma do parágrafo único do art.61 da Lei nº8.666/1993 como condição
de sua eficácia. PRAZO DE ENTREGA: O prazo para execução dos serviços
aqui pactuados será de 15 (quinze) dias, contados a partir da data da emissão
da Ordem de Serviço. VALOR GLOBAL: R$12.100,00 (Doze mil e cem
reais) pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.073.19508.01.339039.10.0.
DATA DA ASSINATURA: 16 de Outubro de 2015 SIGNATÁRIOS: Francisca
Adriana Amaro de Lima - CONTRATANTE e Anderson Santos de
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Oliveira - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 – Elisângela Sousa
de Sales, 02 – Maria Edna Tavares da Silva. Fortaleza, 10 de dezembro
de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº329711-5/2015
CONTRATANTE: CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da
Secretaria da Educação do Estado do Ceará/EEM CORONEL ALFREDO
SILVANO - CNPJ Nº07.954.514/0386-02 – RERIUTABA/CE, neste
ato representada por seu Diretora Geral Sra. Nereide Brito Lopes
CONTRATADA: C H NOGUEIRA DE VASCONCELOS
COMÉRCIO DE GÁS LTDA, representado neste ato pelo Sr. Carlos
Haroldo Nogueira Dantas. OBJETO: O presente CONTRATO tem por
objetivo a aquisição de GÁS DE COZINHA, cujas descrições e
quantitativos encontram-se detalhados nos Anexos I que integra este
instrumento, independente de transcrição, item: 01.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: consoante as disposições do Art.24,
Inciso II da Lei N 8.666/93, Lei complementar nº137/2014, Decreto
nº31.514/20014 e Lei Federal nº11.947/2009 e suas alterações Com
fundamento no Termo de Participaçã Nº23/2015 FORO: RERIUTABA/CE.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será 150 (cento e cinquenta)
dias, contados a partir de sua assinatura PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de
execução do objeto deste contrato é de 5 (cinco) dias, contado a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento conforme cronograma de entrega.
VALOR GLOBAL: R$6.372,00 (seis mil, trezentos e setenta e dois reais) pagos
em Conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
22100022123620732164500300000.33903000510305110. DATA DA
ASSINATURA: 21 de outubro de 2015 SIGNATÁRIOS: Nereide Brito Lopes -
CONTRATANTE e Carlos Haroldo Nogueira Dantas – CONTRATADA e
TESTEMUNHAS: 01. Maria Luciene Martins Cardoso, 02 – Talina Damasceno
Rodrigues. Fortaleza, 07 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº331569-5/2015
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação
do Estado do Ceará/EEM PROFª THEOLINA DE MURYLLO ZACAS
- CNPJ: Nº07.954.514/0187-68 – BELA CRUZ/CE - 3ª CREDE - neste
ato representada pelo(a) Francisca Carla Silva CONTRATADA: CYBER
INFO PROVEDOR DE ACESSO LTDA - ME, neste ato representada
pelo(a) SR (A). Rogerio Barbato. OBJETO: Constitui o objeto deste
Contrato é a Realização de serviços de instalação de link de
internet pela CONTRATADA a CONTRATANTE, 24 horas por dia, 7
dias por semana, no período de 06 (seis) meses através de um LINK
DEDICADO simétrico com velocidade efetiva de 3Mbps (Megabit por
segundo) com IP Real fixo na EEM PROFª THEOLINA DE MURYLLO
ZACAS, conforme orçamento de despesas em anexo e que passa a fazer
parte integrante deste Termo, independente de transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento na modalidade
CONVITE Nº03/2015, regido pela Lei 8.666/93 e suas alterações, mediante
as condições contidas nas cláusulas seguintes FORO: BELA CRUZ/CE.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste termo será de 300 (trezentos) dias,
a contar a partir da data da emissão da Ordem de Serviço.PRAZO DE
ENTREGA: O prazo para execução dos serviços aqui pactuados será de 10
(dez) meses, contados a partir da data da emissão da Ordem de Serviços.
VALOR GLOBAL: R$13.200,00 (Treze mil e duzentos reais) pagos em
conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
22100022.12.362.073.21645.0300000.33903900.51.0.30 - 5115.
DATA DA ASSINATURA: 15 de Junho de 2015 SIGNATÁRIOS:
Francisca Carla Silva - CONTRATANTE e Rogerio Barbato -
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 – Francisco Mario Albuquerque,
02 – Maria Jeane do N. Carvalho. Fortaleza, 20 de novembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº371871-4/2015
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO/EEM FLORESTAN FERNANDES, CNPJ
Nº07.954.514/0168-03 - MONSENHOR TABOSA/CE - 13ª CREDE -
respresentada neste ato pelo(a) Diretor(a) SR(a). Eudes Araújo Santos

CONTRATADA: EXPERT CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA -
ME, representado neste ato pelo(a) Sr (A). Ana Paula do Nascimento.
OBJETO: Constitui o objeto deste Contrato a EXECUÇÃO DO
SERVIÇO DA REFORMA DE GALPÕES, em favor EEM
FLORESTAN FERNANDES, situada no assentamento Santana no
Município de Monsenhor Tabosa/Ce, conforme de despesas em anexo e
que passa a fazer parte integrante deste Termo, independente de
transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento na
modalidade Convite Nº2015/0015, regido pela Lei nº8.666/93, de 21/
06/93 e suas alterações FORO: MONSENHOR TABOSA/CE. VIGÊNCIA:
O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, a contados
a partir da assinatura deste instrumento contratual. PRAZO DE
ENTREGA: O prazo para execução dos serviços aqui pactuados será de
120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir da data da emissão da
Ordem de Serviço. VALOR GLOBAL: R$26.667,89 (Vinte e seis mil,
seiscentos e sessenta e sete reais e oitenta e nove centavos) pagos em
conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
22100022.12.362.073.19508.22.339039.00.0. DATA DA
ASSINATURA: 24 de Setembro de 2015 SIGNATÁRIOS: Eudes Araújo
Santos - CONTRATANTE e Ana Paula do Nascimento - CONTRATADA
e TESTEMUNHAS: 01 – Demetrio Maciel Pereira Júnior, 02 – Watson
Facundo Soares. Fortaleza, 10 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº418069-6/2015
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO/CAIC RAIMUNDO GOMES DE CARVALHO, CNPJ
Nº07.954.514/0459-00 - FORTALEZA/CE - SEFOR - respresentada
neste ato pelo(a) Diretor(a) SR(a). Eliene Sales Andrade CONTRATADA:
F. A. MAGALHÃES CONSTRUÇÕES LTDA, representado neste ato
pelo(a) Sr (A). Francisco Antonio Magalhães. OBJETO: Constitui o
objeto deste Contrato a EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE
CONSTRUÇÕES DE MURO, na CAIC RAIMUNDO GOMES DE
CARVALHO LOCALIZADO À RUA RAIMUNDO RIBEIRO, Nº400,
ANTRAN NUNES, conforme de despesas em anexo e que passa a fazer
parte integrante deste Termo, independente de transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento na modalidade Convite
Nº003/2015, regido pela Lei nº8.666/93 e suas alterações FORO:
FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de
120 (cento e vinte) dias, a contados a partir da assinatura deste instrumento
contratual. PRAZO DE ENTREGA: O prazo para execução dos serviços
aqui pactuados será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da emissão
da Ordem de Serviço. VALOR GLOBAL: R$25.000,00 (Vinte e cinco mil
reais) pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.073.19406.01.449051.10.0.
DATA DA ASSINATURA: 16 de Setembro de 2015 SIGNATÁRIOS: Eliene
Sales Andrade - CONTRATANTE e Francisco Antonio Magalhães -
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 – Ávila de Fátima Sampaio
Lourenço, 02 – Raimunda Célia Elmiro de Sousa. Fortaleza, 10 de
dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº534645-8/2015
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO/SEFOR 1, CNPJ Nº07.954.514/0687-10 -
FORTALEZA/CE - SEFOR - respresentada neste ato pelo(a)
Coordenador(a) Hernita Carmem Magalhães Sousa CONTRATADA: V.
H. R. MENEZES - ME, representado neste ato pelo(a) Sr (A). Victor
Hugo R. Menezes. OBJETO: O presente Contrato tem por objetivo o
fornecimento de serviços utilizados na instalação e manutenção
de eventos para desenvolver de projetos dessa superintendência do
edital 2015/006, cuja descrições e quantitativos encontram-se
especificadas abaixo, que integram esse instrumento, independente de
transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Na modalidade CARTA
CONVITE nº006/2015, regidos pela Lei Nº8.666/93, celebram o presente
Contrato mediante as condições contidas nas Cláusulas abaixo pactuadas
FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O presente Instrumento produzirá
seus jurídicos e legais efeitos a partir da publicação no D.O.E. e terá
vigência de 365 dias. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para o
fornecimento do objeto do presente Contrato será de 97 dias, estabelecido
segundo cronograma de entrega, anexo II, a esse contrato. VALOR
GLOBAL: R$12.000,00 (Doze mil reais) pagos em conformidade com o
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contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: MAPP 1079/FONTE
07 - AÇÃO 19512/22100022.12.362.073.19512.01.339039.07.1.40.
DATA DA ASSINATURA: 29 de Outubro de 2015 SIGNATÁRIOS:
Hernita Carmem Magalhães Sousa - CONTRATANTE e Victor Hugo R.
Menezes - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - Francisco C. de
Almeida, 02 - Ilegivel. Fortaleza, 15 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº5839373/2015
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM FIGUEIREDO CORREIA - CNPJ Nº07.954.514/0485-94 -
FORTALEZA/CE, representada neste ato pelo(a) Diretor(a) geral Sr.(a)
Celina de Oliveira Dias Ribeiro CONTRATADA: COOPERATIVA
AGROPECUARIA DO ESTADO DO CEARÁ - COOPAECE,
representada neste ato por Sra. Lucia Maria Ricardo. OBJETO: É objeto
desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos
alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos
no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada
pública nº02/2015, o qual fica fazendo parte integrante do presente
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados nas disposições Lei
nº11.947/2009, da Lei nº8.666/93, e das resoluções FNDE/CD nº26/2013
e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº02/2015 FORO:
Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 60
dias, contados a partir da publicação. VALOR GLOBAL: R$3.407,40
(Três mil, quatrocentos e sete reais e quarenta centavos) pagos em
conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
22100022.12.362.073.28682.0100000.33903000.82.1.30 - 5200 do
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. DATA DA
ASSINATURA: 03 de Novembro de 2015 SIGNATÁRIOS: Celina de
Oliveira Dias Ribeiro - CONTRATANTE, Lucia Maria Ricardo -
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - Cleuda Maria Costa Silva, 02
- Sandra Fortes Moura. Fortaleza, 11 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº590731-0/2015
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação
do Estado do Ceará/EEM RAUL TAVARES CAVALCANTE - CNPJ:
Nº07.954.514/0193-06 – ITAITINGA/CE - 1ª CREDE - neste ato
representada pelo(a) Delma Cordeiro Martins CONTRATADA:
FRANCISCO R. TORRES ME, neste ato representada pelo(a) SR
(A). Francisco Rodrigues Torres. OBJETO: Constitui o objeto deste
Contrato a EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS de instalação e
fornecimento de LINK de internet banda larga de acesso com
velocidade de 5mbps, possibilitando assim a utilização da internet na
escola, conforme orçamento de despesas em anexo e que passa a fazer
parte integrante deste Termo, independente de transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com fundamento na Cotação Eletrônica
Nº09/2015, regido pela Lei 8.666/93 e suas alterações, mediante as
condições contidas nas cláusulas seguintes FORO: ITAITINGA/CE.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze)
meses, contados a partir da data da publicação do extrato deste no
D.O.E. podendo ser prorrogado, através de termo aditivo, por anuência
das partes.PRAZO DE ENTREGA: O prazo para execução dos serviços
aqui pactuados será de 05 (cinco) dias contados a partir da data da
emissão da Ordem de Serviços, com prestação de serviços e assistência
técnica será de 12 (doze) meses a partir da sua publicação no D.O.E.
VALOR GLOBAL: R$5.160,00 (Cinco mil, cento e sessenta reais) pagos
em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.073.21645.01.339039.51.0.30/
2 2 1 0 0 0 2 2 . 1 2 . 3 6 2 . 0 7 3 . 2 1 6 4 5 . 0 1 . 3 3 9 0 3 9 . 0 7 . 1 . 3 0 /
22100022.12.362.073.21645.01.339039.00.1.30. DATA DA
ASSINATURA: 06 de Outubro de 2015 SIGNATÁRIOS: Delma Cordeiro
Martins - CONTRATANTE e Francisco Rodrigues Torres -
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 – Vandilson de Sousa Assunção,
02 – Clevany de Sousa Alves. Fortaleza, 10 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº5907166/2015

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEM Monsenhor Aguiar - CNPJ Nº07.954.514/0748-38 - TIANGUÁ/
CE, representada neste ato pelo(a) Diretor(a) Sr.(a) FLÁVIA AZEVEDO
ALBUQUERQUE FONTENELE CONTRATADA: CLAUDIO
MOURA DA SILVA, representada neste ato por CLAUDIO MOURA
DA SILVA. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica
pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula
Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº02/2015, o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados
nas disposições Lei nº11.947/2009, da Lei nº8.666/93, e tendo em vista
o que consta na Chamada Pública nº02/2015 FORO: TIANGUÁ/CE.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará da sua assinatura até 20 de
Janeiro de 2016. VALOR GLOBAL: R$2.997,40 (Dois mil novecentos
e noventa e sete reais e quarenta centavos) pagos em conformidade com
o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. DATA DA ASSINATURA: 26 de
Outubro de 2015 SIGNATÁRIOS: Claudio Moura da Silva -
CONTRATANTE, Flávia Azevedo Albuquerque Fontenele -
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - Rayca Thielle Fernandes de
Lima, 02 - Cândido Salvador da Silva Neto. Fortaleza, 11 de dezembro
de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº601687-7/2015
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação
do Estado do Ceará/EEFM ANTONIO DIAS MACEDO - CNPJ:
Nº07.954.514/0528-69 – FORTALEZA/CE - SEFOR – representada
neste ato pelo(a) Diretor(a) o SR(a). Suely Maria Fernandes de Holanda
CONTRATADA: COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO
NORDESTE LTDA, representada neste ato pelo(a) Sr(a). Ocelo Felipe
Cavalcante. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica
pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula
Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº02/2015, o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados
nas disposições Lei nº11.947/2009, da Lei nº8.666/93 FORO:
FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência e execução deste
contrato será de 360 dias, contaodos a partir da sua assinatura. VALOR
GLOBAL: R$1.116,00 (Hum mil, cento e dezesseis reais) pagos em
conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE.
DATA DA ASSINATURA: 06 de Novembro de 2015 SIGNATÁRIOS:
Suely Maria Fernandes de Holanda - CONTRATANTE e Ocelo Felipe
Cavalcante – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 – Geraldo Marlon
Dias de Souza, 02 – Juliana de Arruda Pinto, Fortaleza, 10 de dezembro
de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº601687-7/2015
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação
do Estado do Ceará/EEFM ANTONIO DIAS MACEDO - CNPJ:
Nº07.954.514/0528-69 – FORTALEZA/CE - SEFOR – representada
neste ato pelo(a) Diretor(a) o SR(a). Suely Maria Fernandes de Holanda
CONTRATADA: ANTONIA MARIA DA SILVA CARDOSO,
representante legal. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição
de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação
básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na
Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº02/2015, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Fundamentados nas disposições Lei nº11.947/2009, da Lei
nº8.666/93 FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O presente contrato
vigorará da sua assinatura até 365 dias. VALOR GLOBAL: R$1.360,00
(Hum mil, trezentos e sessenta reais) pagos em conformidade com o
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contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2210 0022.1
2.362.073.28682.0100000.33903000.82.1.30 - 5200 do PROGRAMA
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. DATA DA ASSINATURA:
23 de Novembro de 2015 SIGNATÁRIOS: Suely Maria Fernandes de
Holanda - CONTRATANTE e Antonia Maria da Silva Cardoso –
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 – Maria José Mota de Oliveira,
02 – Jean Carlos da Silva, Fortaleza, 10 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº601687-7/2015
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação
do Estado do Ceará/EEFM ANTONIO DIAS MACEDO - CNPJ:
Nº07.954.514/0528-69 – FORTALEZA/CE - SEFOR – representada
neste ato pelo(a) Diretor(a) o SR(a). Suely Maria Fernandes de Holanda
CONTRATADA: ANTONIO FREDERICO DE SOUSA, representante
legal. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica
pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta,
todos de acordo com a chamada pública nº02/2015, o qual fica fazendo parte
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou
transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados nas disposições
Lei nº11.947/2009, da Lei nº8.666/93 FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até 365 dias. VALOR GLOBAL:
R$1.890,00 (Hum mil, oitocentos e noventa reais) pagos em conformidade
com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100
022.12.362.073.28682.0100000.33903000.82.1.30 - 5200 do
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. DATA DA
ASSINATURA: 23 de Novembro de 2015 SIGNATÁRIOS: Suely Maria
Fernandes de Holanda - CONTRATANTE e Antonio Frederico de Sousa
– CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 – Maria José Mota de Oliveira,
02 – Jean Carlos da Silva, Fortaleza, 10 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº6122685/2015
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEM PROFESSORA MARIETA SANTOS - CNPJ Nº07.954.514/0186-
87 - Bela Cruz/CE, representada neste ato pelo(a) Diretor(a) geral Sr.(a)
José Geri Costa CONTRATADA: MARIA DO LIVRAMENTO COSTA,
representada neste ato por MARIA DO LIVRAMENTO COSTA.
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica
pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula
Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº03/2015, o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados
nas disposições Lei nº11.947/2009, da Lei nº8.666/93 e das Resoluções
FNDE/PNAE nº26/2013 e nº4/2015, e tendo em vista o que consta na
Chamada Pública nº03/2015 FORO: Bela Cruz/CE. VIGÊNCIA: O prazo
de vigência deste contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados a
partir da sua publicação no D.O.E. VALOR GLOBAL: R$4.464,00
(Quatro mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais) pagos em
conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
22100022.12.362.073.28682.0200000.33903000.82.1.30 - 5201 do
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. DATA DA
ASSINATURA: 20 de Novembro de 2015 SIGNATÁRIOS: José Geri
Costa - CONTRATANTE, Maria do Livramento Costa -
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - Ana Paula Morais Braga, 02
- Maria Eliane de Vasconcelos Soares. Fortaleza, 11 de dezembro de
2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº6212811/2015
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM PROFESSORA TELINA BARBOSA DA COSTA - CNPJ
Nº07.954.514/0544-89 - FORTALEZA/CE, representada neste ato
pelo(a) Diretor(a) Sr.(a) Alexandre Vale de Araújo CONTRATADA:
DANILO GONSALO DE SOUZA, representada neste ato por Danilo

Gonçalo de Souza. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição
de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação
básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na
Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº02/2015, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Fundamentados nas disposições Lei nº11.947/2009, da Lei nº8.666/
93 e das Resoluções FNDE/CD nº26/2013 e nº4/2015, e tendo em vista o que
consta na Chamada Pública nº02/2015 FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA:
O prazo de vigência deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dias, contados a partir da sua publicação. VALOR GLOBAL: R$3.561,23
(Três mil quinhentos e sessenta e um real e vinte e três centavos) pagos em
conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
22100022.12.362.073.28682.0100000.33903000.82.1.30 - 5200 - do
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. DATA DA
ASSINATURA: 03 de Novembro de 2015 SIGNATÁRIOS: Alexandre
Vale de Araújo - CONTRATANTE, Danilo Gonsalo de Souza -
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - Vanda Lúcia de Carvalho
Mesquita, 02 - Josefa Luci de Almeida. Fortaleza, 11 de dezembro de
2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº6212811/2015
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM PROFESSORA TELINA BARBOSA DA COSTA - CNPJ
Nº07.954.514/0544-89 - FORTALEZA/CE, representada neste ato
pelo(a) Diretor(a) Sr.(a) Alexandre Vale de Araújo CONTRATADA:
MARIA AILA PONTES, representada neste ato por MARIA AILA
PONTES. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica
pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula
Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº02/2015, o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados
nas disposições Lei nº11.947/2009, da Lei nº8.666/93 e das Resoluções
FNDE/CD nº26/2013 e nº4/2015, e tendo em vista o que consta na Chamada
Pública nº02/2015 FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de
vigência deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
contados a partir da sua publicação. VALOR GLOBAL: R$4.335,50 (Quatro
mil e trezentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos) pagos em
conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
22100022.12.362.073.28682.0100000.33903000.82.1.30 - 5200 - do
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. DATA DA
ASSINATURA: 03 de Novembro de 2015 SIGNATÁRIOS: Alexandre
Vale de Araújo - CONTRATANTE, Maria Aila Pontes - CONTRATADA
e TESTEMUNHAS: 01 - Vanda Lúcia de Carvalho Mesquita, 02 - Josefa
Luci de Almeida. Fortaleza, 11 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº6234190/2015
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEM PROFESSORA FRANCISCA LINHARES DE SOUSA - CNPJ
Nº07.954.514/0412-39 - EUSÉBIO/CE, representada neste ato pelo(a)
Diretor(a) Sr.(a) Erli Viana de Moura Filho CONTRATADA: SEVERINO
RIBEIRO DOS SANTOS, representada neste ato por Severino Ribeiro
dos Santos. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica
pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula
Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº02/2015, o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados
nas disposições Lei nº11.947/2009, da Lei nº8.666/93 e das Resoluções
FNDE/CD nº26/2013 e nº4/2015, e tendo em vista o que consta na
Chamada Pública nº02/2015 FORO: EUSEBIO/CE. VIGÊNCIA: O prazo
de vigência deste contrato será de 180 (Cento e oitenta dias) dias após
publicação do D.O.E. VALOR GLOBAL: R$3.513,50 (Tres mil,
quinhentos e treze reais e cinquenta centavos) pagos em conformidade
com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
22100022.12.362.073.28682.0100000.33903000.82.1.30 - 5200 - do
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PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. DATA DA
ASSINATURA: 09 de Novembro de 2015 SIGNATÁRIOS: Erli Viana de
Moura Filho - CONTRATANTE, Severino Ribeiro dos Santos -
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - Ana Flávia Alves da Silva, 02
- Francisco de A. Sobrinho. Fortaleza, 11 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº6295504/2015
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEM FRANCISCO VIEIRA CAVALCANTE - CNPJ Nº07.954.514/
0337-24 - PEDRA BRANCA/CE - 14ª CREDE, representada neste ato
pelo(a) Diretor(a) geral Sr.(a) Fernandes Rodrigues da Silva
CONTRATADA: ANTÔNIO PRUDÊNCIO DOS SANTOS,
representada neste ato por Antônio Prudêncio dos Santos. OBJETO: É
objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,
aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a
chamada pública nº02/2015, o qual fica fazendo parte integrante do
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados nas disposições Lei
nº11.947/2009, da Lei nº8.666/93 e das Resoluções FNDE/CD nº26/2013 e
nº4/2015, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº02/2015
FORO: PEDRA BRANCA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato
será de 280 (Duzentos e oitenta) dias, contados a partir da sua assinatura.
VALOR GLOBAL: R$875,00 (Oitocentos e Setenta e Cinco Reais) pagos em
conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
22100022.12.362.073.28682.0500000.33903000.82.1.30- 5204 do
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. DATA DA
ASSINATURA: 03 de Novembro de 2015 SIGNATÁRIOS: Fernandes
Rodrigues da Silva - CONTRATANTE, Antônio Prudêncio dos Santos -
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - Aline Souza Duarte, 02 -
Leonice Alves Ferreira. Fortaleza, 11 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº6295504/2015
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEM FRANCISCO VIEIRA CAVALCANTE - CNPJ Nº07.954.514/
0337-24 - PEDRA BRANCA/CE - 14ª CREDE, representada neste ato
pelo(a) Diretor(a) geral Sr.(a) Fernandes Rodrigues da Silva
CONTRATADA: FÁBIA OLIVEIRA GERMANO, representada neste
ato por Fábia Oliveira Germano. OBJETO: É objeto desta contratação
a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto
na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº02/2015,
o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Fundamentados nas disposições Lei nº11.947/2009, da Lei nº8.666/
93 e das Resoluções FNDE/CD nº26/2013 e nº4/2015, e tendo em vista o que
consta na Chamada Pública nº02/2015 FORO: PEDRA BRANCA/CE.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 280 (Duzentos e
oitenta) dias, contados a partir da sua assinatura. VALOR GLOBAL:
R$1.235,20 (Hum mil, duzentos e trinta e cinco reais e vinte centavos) pagos
em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
22100022.12.362.073.28682.0500000.33903000.82.1.30- 5204 do
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. DATA DA
ASSINATURA: 03 de Novembro de 2015 SIGNATÁRIOS: Fernandes
Rodrigues da Silva - CONTRATANTE, Fábia Oliveira Germano -
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - Aline Souza Duarte, 02 -
Leonice Alves Ferreira. Fortaleza, 11 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº6295504/2015
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEM FRANCISCO VIEIRA CAVALCANTE - CNPJ Nº07.954.514/
0337-24 - PEDRA BRANCA/CE - 14ª CREDE, representada neste ato
pelo(a) Diretor(a) geral Sr.(a) Fernandes Rodrigues da Silva
CONTRATADA: FRANCISCO JARBAS CAVALCANTE ABREU,

representada neste ato por Francisco Jarbas Cavalcante Abreu. OBJETO:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica
pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula
Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº02/2015, o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados
nas disposições Lei nº11.947/2009, da Lei nº8.666/93 e das Resoluções
FNDE/CD nº26/2013 e nº4/2015, e tendo em vista o que consta na
Chamada Pública nº02/2015 FORO: PEDRA BRANCA/CE. VIGÊNCIA:
O prazo de vigência deste contrato será de 280 (Duzentos e oitenta)
dias, contados a partir da sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$1.992,00
(Hum mil, novecentos e noventa e dois reais) pagos em conformidade
com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
22100022.12.362.073.28682.0500000.33903000.82.1.30- 5204 do
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. DATA DA
ASSINATURA: 03 de Novembro de 2015 SIGNATÁRIOS: Fernandes
Rodrigues da Silva - CONTRATANTE, Francisco Jarbas Cavalcante
Abreu - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - Aline Souza Duarte,
02 - Leonice Alves Ferreira. Fortaleza, 11 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº6295504/2015
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEM FRANCISCO VIEIRA CAVALCANTE - CNPJ Nº07.954.514/
0337-24 - PEDRA BRANCA/CE - 14ª CREDE, representada neste ato
pelo(a) Diretor(a) geral Sr.(a) Fernandes Rodrigues da Silva
CONTRATADA: PASCOAL PEREIRA DE MATOS, representada neste
ato por Pascoal Pereira de Matos. OBJETO: É objeto desta contratação
a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto
na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº02/2015,
o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Fundamentados nas disposições Lei nº11.947/2009, da Lei
nº8.666/93 e das Resoluções FNDE/CD nº26/2013 e nº4/2015, e tendo em
vista o que consta na Chamada Pública nº02/2015 FORO: PEDRA BRANCA/
CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 280 (Duzentos
e oitenta) dias, contados a partir da sua assinatura. VALOR GLOBAL:
R$1.683,00 (Hum mil, seiscentos e oitenta e três reais) pagos em
conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
22100022.12.362.073.28682.0500000.33903000.82.1.30- 5204 do
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. DATA DA
ASSINATURA: 03 de Novembro de 2015 SIGNATÁRIOS: Fernandes
Rodrigues da Silva - CONTRATANTE, Pascoal Pereira de Matos -
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - Aline Souza Duarte, 02 -
Leonice Alves Ferreira. Fortaleza, 11 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº6295504/2015
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEM FRANCISCO VIEIRA CAVALCANTE - CNPJ Nº07.954.514/
0337-24 - PEDRA BRANCA/CE - 14ª CREDE, representada neste ato
pelo(a) Diretor(a) geral Sr.(a) Fernandes Rodrigues da Silva
CONTRATADA: JOSÉ WILSON DE SOUZA MELO, representada
neste ato por José Wilson de Sousa Melo. OBJETO: É objeto desta
contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos
alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos
no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada
pública nº02/2015, o qual fica fazendo parte integrante do presente
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados nas disposições Lei nº11.947/
2009, da Lei nº8.666/93 e das Resoluções FNDE/CD nº26/2013 e nº4/2015,
e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº02/2015 FORO: PEDRA
BRANCA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 280
(Duzentos e oitenta) dias, contados a partir da sua assinatura. VALOR
GLOBAL: R$2.975,00 (Dois mil, novecentos e setenta e cinco reais) pagos
em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
22100022.12.362.073.28682.0500000.33903000.82.1.30- 5204 do
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PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. DATA DA
ASSINATURA: 03 de Novembro de 2015 SIGNATÁRIOS: Fernandes
Rodrigues da Silva - CONTRATANTE, José Wilson de Sousa Melo -
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - Aline Souza Duarte, 02 -
Leonice Alves Ferreira. Fortaleza, 11 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº6296853/2015
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM ANANIAS DO AMARAL VIEIRA - CNPJ Nº07.954.514/0675-
48 - SENADOR POMPEU/CE, representada neste ato pelo(a) Diretor(a)
geral Sr.(a) Maria Socorro Lucas CONTRATADA: ANTONIA MARIA
BEZERRA, representada neste ato por Sra. Antonia Maria Bezerra.
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica
pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula
Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº02/2015, o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação
ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados nas
disposições Lei nº11.947/2009, da Lei nº8.666/93, e das resoluções FNDE/
CD nº26/2013 e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº02/2015
FORO: Mombaça/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será
de 100 (Cem) dias, contados a partir da sua publicação no DOE. VALOR
GLOBAL: R$7.595,00 (Sete mil quinhentos e noventa e cinco reais) pagos
em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
22100022.12.362.073.28682.0500000.33903000.82.1.30 - 5204 do
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. DATA DA
ASSINATURA: 06 de Novembro de 2015 SIGNATÁRIOS: Maria Socorro
Lucas - CONTRATANTE, Antonia Maria Bezerra - CONTRATADA e
TESTEMUNHAS: 01 - Marina Pereira da Silva, 02 - Maria Socorro
Cavalcante Mota. Fortaleza, 11 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº6384264/2015
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEM DEPUTADO UBIRATAN DINIZ DE AGUIAR - CNPJ
Nº07.954.514/0063-28 - CAPISTRANO/CE, representada neste ato
pelo(a) Diretor(a) geral Sr.(a) Tereza Maria Pimentel Cassemiro de
Araújo CONTRATADA: ANTÔNIO EDUARDO ROCHA,
representada neste ato por Sra. Antônio Eduardo Rocha. OBJETO: É
objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,
aos alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE,
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a
chamada pública nº02/2015, o qual fica fazendo parte integrante do
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados nas disposições Lei
nº11.947/2009, da Lei nº8.666/93, e tendo em vista o que consta na Chamada
Pública nº02/2015 FORO: Capistrano/CE. VIGÊNCIA: O presente contrato
vigorará da sua assinatura até 01 de Setembro de 2016. VALOR GLOBAL:
R$9.234,00 (Nove mil duzentos e trinta e quatro reais) pagos em
conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
22100022.12.362.073.28682.0600000.33903000.82.1.30 - 5205 do
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. DATA DA
ASSINATURA: 12 de Novembro de 2015 SIGNATÁRIOS: Tereza Maria
Pimentel Cassemiro de Araújo - CONTRATANTE, Antônio Eduardo
Rocha - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - José Carlos de Sales,
02 - Ilegivel. Fortaleza, 11 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 6450100/2015
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO/EEM GOV.ADAUTO BEZERRA, CNPJ
Nº07.954.514/0669-08 - IGUATU/CE - 16ª CREDE - representada
neste ato pelo(a) Diretor(a) DELSON VIEIRA DA SILVA
CONTRATADA: JOSÉ AQUINO DE OLIVEIRA -ME Representada
neste ato por José Aquino de Oliveira. OBJETO: O presente contrato
tem por objetivo a aquisição de GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PARA

O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,cujas descrições e
quantitativo encontram-se detalhados nos anexos l e ll que integram
este instrumento, independente de transcrição.Itens 02, 03, 04, 05, 06,
07, 08, 11, 12, 13, 14, 16, 17, 18, 19, 22. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
consoantes as disposições da Lei nº8.666/1993, Lei Complementar nº137/
2014,Lei Federal nº11.947/2009 e suas alterações na Carta Convite
nº10/2015. FORO: IGUATU/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste
contrato será 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir
de sua publicação deste instrumento no D.O.E PRAZO DE EXECUÇÃO:
O prazo de execução do objeto deste contrato é de 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias, contado a partir do recebimento de Ordem de
Fornecimento.. VALOR GLOBAL: R$2.329,00 (dois mil trezentos e
vinte nove reais) pagos em Conformidade com o contrato original
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 14 de
outubro de 2015 SIGNATÁRIOS: DELSON VIEIRA DA SILVA -
CONTRATANTE e José de Aquino de Oliveira - CONTRATADA e
TESTEMUNHAS 01 - Marciana Rosa de Araújo e 02 - Francisco Adaumir
Santos silva Filho 09 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Neto
COORDENADOR/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 6450160/2015
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEM Gov.ADAUTO BEZERRA,CNPJ/MF Nº07954514/0669-08 -
IGUATU-CE CREDE 16ª representada neste ato pelo(a) Diretor(a)
Delson Vieira da Silva CONTRATADA: P.C CARDOSO PEREIRA e
CIA LTDA ME representada neste ato por Paulo Cesar Cardoso Pereira.
OBJETO: O presente contrato tem por objetivo a aquisição de
GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,cujas descrições e quantitativo encontram-
se detalhados nos anexos l e ll que integram este instrumento,independente
de transcrição.Itens 1,9,15,20. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
cconsoantes as disposições da Lei nº8.666/1993, Lei Complementar
nº137/2014,Lei Federal nº11.947/2009 e suas alterações na Carta
Convite nº10/2015. FORO: IGUATU/CE. VIGÊNCIA: O prazo da
vigência deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
contado a partir de sua publicação deste instrumento, no Diário Oficial
do Estado. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de Execução do objeto
deste contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a
partir do recebimento de Ordem de Fornecimento.. VALOR GLOBAL:
R$2.075,80 (Dois mil e setenta e cinco reias e oitenta centavos) pagos
em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 14 de outubro de 2015
SIGNATÁRIOS: Delson Vieira da Silva CONTRATANTE e Paulo César
Cardoso Pereira CONTRATADA e TESTEMUNHAS 01 - Marciana
Rosa de Araújo 02 - Francisco Adaumir Santos Silva Filho 09 de dezembro
de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Neto
COORDENADOR/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 6474956/2015
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO/EEFM DONA LUIZA TÁVORA PIO XII, CNPJ
Nº07.954.514/0444-16 - FORTALEZA/CE - SEFOR - representada
neste ato pelo(a) Diretor(a) SUELY MARIA LIMA BEZERRA
CONTRATADA: DIMAIAS COMERCIAL LTDA representada neste
ato pelo o Senhor Augusto Cesar Carvalho Lima. OBJETO: O presente
contrato tem por objetivo a aquisição de GÉNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR,cujas descrições e quantitativo encontram-se detalhados nos
anexos l e ll que integram este instrumento,independente de
transcrição.Itens 03, 05, 06, 07, 14, 15, 17, 19, 21, 22, 23.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Consoante as disposições da Lei nº8.666/
1993,complementar nº137/2014,e LEI nº11,947/2009 e suas alterações
com o fundamento na Carta Convite nº003/2015. FORO: FORTALEZA/
CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será 365 (trezentos
e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua publicação deste
instrumento no D.O.E PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução
do objeto deste contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
contado a partir do recebimento de Ordem de Fornecimento.. VALOR
GLOBAL: R$6.187,70 (seis mil cento e oitenta e sete reais e setenta
centavos) pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO
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ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 14 de outubro de 2015
SIGNATÁRIOS: Suely Maria Lima Bezerra CONTRATANTE e Augusto
César Carvalho Maia CONTRATADA e TESTEMUNHAS 01 - Maria
Valda Saraiva 02 - Cintia Oliveira de Castro Fortaleza 09/de dezembro
de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Neto
COORDENADOR/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº6490420/2015
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
EEFM IRAPUAN CAVALCANTE PINHEIRO - CNPJ Nº07.954.514/
0503-00 - FORTALEZA/CE, representada neste ato pelo(a) Diretor(a)
Sr.(a) Adriana de Sousa Almeida CONTRATADA: COOPERATIVA
AGROPECUARIA E DE SERVIÇOS NOSSA SENHORA
APARECIDA - COOPAAGRO, representada neste ato por Rodrigo
Araújo Sousa. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica
pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula
Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº02/2015, o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados
nas disposições Lei nº11.947/2009, da Lei nº8.666/93 e das Resoluções
FNDE/CD nº26/2013 e nº4/2015, e tendo em vista o que consta na
Chamada Pública nº02/2015 FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O
prazo de vigência deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e
cinco) dias, contados a partir da sua publicação em Diario Oficial do
Estado do Ceará. VALOR GLOBAL: R$5.450,79 (Cinco mil quatrocentos
e cinquento reais e setenta e nove centavos) pagos em conformidade
com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
22100022.12.362.073.28682.0100000.33903000.82.1.30 - 5200 - do
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. DATA DA
ASSINATURA: 25 de Novembro de 2015 SIGNATÁRIOS: Adriana de
Sousa Almeida - CONTRATANTE, Rodrigo Araújo Sousa -
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - Thiago Pinheiro de Aguiar,
02 - Francisco Evaldo Martins Costa. Fortaleza, 11 de dezembro de
2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº6495660/2015
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação
do Estado do Ceará/EEEP IRMÃ ANA ZÉLIA DA FONSECA - CNPJ:
Nº07.954.514/0572-32 – MILAGRES/CE - 20ª CREDE, neste ato
representada pelo(a) Diretor(a) Geral Sr. FRANCISCA ROZIMAR ALVES
BELÉM MORAIS CONTRATADA: CONSTRUTORA MR
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, representada neste ato pelo(a)
Sr(a). ROGÉRIO BARBOSA PINHEIRO. OBJETO: Constitui objeto
deste Contrato à Contratação de empresa especializada em
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS, cujas
especificações e quantitativos encontram-se detalhados no anexo I da
Carta Convite nº13/2015. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente
contrato tem como fundamento os preceitos do direito público, em
especial as disposições da Lei Federal nº8.666/93, com suas alterações; do
Decreto Estadual nº28.089, de 10 de janeiro de 2006, e a Lei Complementar
123, de 14/12/2006, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao
cumprimento de seu objeto FORO: MILAGRES/CE. VIGÊNCIA: A vigência
deste contrato será de 360 (trezentos e sessenta) dias, a partir da publicação
no DOE. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para execução dos serviços
será de 30 (trinta) dias, a partir da data da assinatura deste instrumento.
VALOR GLOBAL: R$28.800,00 (Vinte e oito mil e oitocentos reais) pagos
em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
22100022.12.362.014.21747.0800000.33903900.51.0.30-4968.
DATA DA ASSINATURA: 26 de Outubro de 2015 SIGNATÁRIOS:
Francisca Rozimar Alves Belém Morais - CONTRATANTE e Rogério
Barbosa Pinheiro - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - Maria
Alcilene Coutinho, 02 - Cicero Gervanio Ferreira Bezerra. Fortaleza,
09 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR/ASJUR

***  ***  ***

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO PROC Nº659445-5/2015

CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO/EEM CEL. VIRGILIO TÁVORA, CNPJ
Nº07.954.514/0288-01 - QUIXADÁ/CE - 12ª CREDE - representada
neste ato pelo(a) Diretor(a). Ed Naldo Fernandes de Santana
CONTRATADA: SAMIR CAVALCANTE AUR - ME, representado
neste ato pelo(a) Sr (A). Samir Cavalcante Aur. OBJETO: O presente
CONTRATO tem por objetivo a aquisição de GÊNEROS
ALIMENTICIOS PARA O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR, cujas descrições e quantitativos encontram-se detalhados
nos Anexos I e II, que integram este instrumento, independente de
transcrição. Itens: 01,03,12 e 13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com
fundamento na Carta Convite nº05/2015, regido pela Lei nº8.666/93 e
suas alterações FORO: QUIXADÁ/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência
deste contrato será de 200 (duzentos) dias, contado a partir da sua
assinatura. PRAZO DE ENTREGA: O prazo de execução do objeto
deste Contrato é de 05 (cinco) dias, contado a partir do recebimento da
Ordem de Fornecimento. VALOR GLOBAL: R$899,56 (Oitocentos e
noventa e nove reais e cinquenta e seis centavos) pagos em conformidade
com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/FNDE. DATA DA
ASSINATURA: 22 de Outubro de 2015 SIGNATÁRIOS: Ed Naldo
Fernandes de Santana - CONTRATANTE e Samir Cavalcante Aur -
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 – João Batista de Sousa, 02 –
Francisco Tauvânio Vieira. Fortaleza, 10 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 6594692/2015
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO/EEM CORONEL VIRGILIO TÁVORA, CNPJ
Nº07.954.514/0288-01 - Quixada/CE - 12ª CREDE - representada neste
ato pelo(a) Diretor(a) Ednaldo Fernandes de Santana CONTRATADA:
REGINAURIA NOBRE FREIRE - ME representada neste ato por
Reginauria Nobre Freire. OBJETO: O presente contrato tem por objetivo
a aquisição de GÉNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR,cujas descrições e quantitativo
encontram-se detalhados nos anexos l e ll que integram este
instrumento,independente de transcrição. Itens 05, 08, 10, 11..
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Consoante as disposições da Lei nº8.666/
1993,complementar nº137/2014, Lei Federal nº11.947/2009 e suas
alterações com o fundamento na Carta Convite nº05/2015. FORO:
QUIXADA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será
200 (duzentos) dias, contados a partir de sua assinatura. PRAZO DE
EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto deste contrato é de 5
(cinco) dias, contado a partir do recebimento de Ordem de Fornecimento..
VALOR GLOBAL: R$1.373,80 (hum mil trezentos e setenta e três reais
e oitenta centavos) pagos em Conformidade com o contrato original
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 22 DE
OUTUBRO DE 2015 SIGNATÁRIOS: Ednaldo Fernandes de Santana
CONTRATANTE e Reginauria Nobre Freire CONTRATADA e
TESTEMUNHAS 01 João Batista de Sousa e 02 - Francisco Tauvânio
Vieira Fortaleza 09 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Neto
COORDENADOR/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº6594846/2015
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação
do Estado do Ceará/EEM CORONEL VIRGILIO TAVORA - CNPJ
Nº07.954.514/0288-01 – QUIXADÁ/CE - 12ª CREDE, neste ato
representada por seu(sua) Diretor(a) Geral, Sr.(a) ED NALDO
FERNANDES DE SANTANA CONTRATADA: NERTAN CORREIA
LOPES - ME, representada neste ato pelo(a) Sr(a). NERTAN CORREIA
LOPES. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo a
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, cujas descrições e quantitativos
encontram-se detalhados nos Anexos I e II, que integram este
instrumento, independente de transcrição. Itens: 02, 04, 06, 07, 09, 15,
16, 17 e 18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Consoante as disposições
da Lei nº8.666/1993, Lei Complementar nº137/2014, Decreto nº31.543/
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2014 e Lei Federal nº11.947/2009, e suas alterações, com fundamento
na Carta Convite nº05/2015 FORO: QUIXADÁ/CE. VIGÊNCIA: O
prazo de vigência deste contrato será de 200 (duzentos) dias, contado a
partir da sua assinatura. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução
do objeto deste contrato é de 05 (cinco) dias, contado a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento. VALOR GLOBAL: R$3.525,80
(Três mil, quinhentos e vinte e cinco reais e oitenta centavos) pagos em
conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/FNDE.
DATA DA ASSINATURA: 22 de Outubro de 2015 SIGNATÁRIOS: Ed
Naldo Fernandes de Santana - CONTRATANTE e Nertan Correia Lopes
- CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 – João Batista de Sousa, 02 -
Francisco Tauvânio Vieira. Fortaleza, 09 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº6594951/2015
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação
do Estado do Ceará/EEM CORONEL VIRGILIO TAVORA - CNPJ
Nº07.954.514/0288-01 – QUIXADÁ/CE - 12ª CREDE, neste ato
representada por seu(sua) Diretor(a) Geral, Sr.(a) ED NALDO
FERNANDES DE SANTANA CONTRATADA: PANIFICADORA N.S.
DO PERPÉTUO SOCORRO LTDA - ME, representada neste ato
pelo(a) Sr(a). MARIVALDO FURTADO PINTO. OBJETO: O presente
CONTRATO tem por objetivo a aquisição de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR, cujas descrições e quantitativos encontram-se detalhados
nos Anexos I e II, que integram este instrumento, independente de
transcrição. Item: 14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Consoante as
disposições da Lei nº8.666/1993, Lei Complementar nº137/2014,
Decreto nº31.543/2014 e Lei Federal nº11.947/2009, e suas alterações,
com fundamento na Carta Convite nº05/2015 FORO: QUIXADÁ/CE.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 200 (duzentos)
dias, contado a partir da sua assinatura. PRAZO DE EXECUÇÃO: O
prazo de execução do objeto deste contrato é de 05 (cinco) dias, contado
a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. VALOR GLOBAL:
R$500,00 (Quinhentos reais) pagos em conformidade com o contrato
original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 22 de
Outubro de 2015 SIGNATÁRIOS: Ed Naldo Fernandes de Santana -
CONTRATANTE e Marivaldo Furtado Pinto - CONTRATADA e
TESTEMUNHAS: 01 – João Batista de Sousa, 02 - Francisco Tauvânio
Vieira. Fortaleza, 09 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº6637790/2015
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação
do Estado do Ceará/EEFM ANTÔNIO BEZERRA - CNPJ Nº07.954.514/
0463-89 – FORTALEZA/CE, neste ato representada por seu(sua)
Diretor(a) Geral, Sr.(a) MARTA ÁUREA XIMENES VIEIRA
CONTRATADA: MILLENIUM COMERCIAL - ME - CIRO
SALDANHA MAIA - ME, representada neste ato pelo(a) Sr(a). CIRO
SALDANHA MAIA. OBJETO: O presente CONTRATO tem por
objetivo a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, cujas descrições e
quantitativos encontram-se detalhados nos Anexos I e II, que integram
este instrumento, independente de transcrição. Itens: 01, 02, 04, 05,
07, 08, 10, 15, 16 E 17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Consoante as
disposições da Lei nº8.666/1993, Lei Complementar nº137/2014,
Decreto nº31.543/2014 e Lei Federal nº11.947/2009, e suas alterações,
com fundamento na Carta Convite nº03/2015 FORO: FORTALEZA/
CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 365
(Trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir da sua Publicação
no DOE do Ceará. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do
objeto deste contrato é de 05 (Cinco) dias, contado a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento. VALOR GLOBAL: R$9.724,40
(Nove mil, setecentos e vinte e quatro reais e quarenta centavos) pagos
em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 14 de Outubro de 2015
SIGNATÁRIOS: Marta Áurea Ximenes Vieira - CONTRATANTE e

Ciro Saldanha Maia - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 – Lucia
de Oliveira Rocha, 02 - Antonia Rosangela Barbosa de Oliveira. Fortaleza,
08 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº6675480/2015
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/
15ª CREDE - CNPJ Nº07.954.514/0279-10 - TAUÁ/CE - 15ª CREDE,
representada neste ato pelo(a) Coordenador(a) Sr.(a) MARIA ERENICE
DOS SANTOS BARROS CONTRATADA: FRANCISCO
MARCELINO LIMA , representada neste ato por FRANCISCO
MARCELINO LIMA. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição
de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação
básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na
Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº03/2015, o
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Fundamentados nas disposições Lei nº11.947/2009, da Lei
nº8.666/93 e das Resoluções FNDE/CD nº26/2013 e nº4/2015, e tendo em
vista o que consta na Chamada Pública nº03/2015 FORO: Tauá/CE.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 200 (Duzentos)
dias, contados a partir da sua publicação no D.O.E. VALOR GLOBAL:
R$1.314,50 (Mil Trezentos e Quartoze Reais e Cinquenta Centavos) pagos
em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
22100022.12.361.073.28683.0400000.33903000.82.1.30 do
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. DATA DA
ASSINATURA: 16 de Novembro de 2015 SIGNATÁRIOS: Maria Erenice
dos Santos Barros - CONTRATANTE, Valdo Diniz da Silva -
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - Casteliana da Cunha Castelo,
02 - Francileny Venâncio de Sousa. Fortaleza, 11 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº6675480/2015
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/15ª
CREDE - CNPJ Nº07.954.514/0279-10 - TAUÁ/CE - 15ª CREDE,
representada neste ato pelo(a) Coordenador(a) Sr.(a) MARIA ERENICE DOS
SANTOS BARROS CONTRATADA: VALDO DINIZ DA SILVA, representada
neste ato por VALDO DINIZ DA SILVA. OBJETO: É objeto desta contratação
a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação
básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula
Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº03/2015, o qual fica fazendo
parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou
transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados nas disposições
Lei nº11.947/2009, da Lei nº8.666/93 e das Resoluções FNDE/CD nº26/2013
e nº4/2015, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº03/2015
FORO: TAUÁ/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 200
(Duzentos) dias, contados a partir da sua publicação no D.O.E. VALOR GLOBAL:
R$351,10 (Trezentos e cinquenta e um real e dez centavos) pagos em
conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
22100022.12.361.073.28683.0400000.33903000.82.1.30 do PROGRAMA
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. DATA DA ASSINATURA: 16 de
Novembro de 2015 SIGNATÁRIOS: Maria Erenice dos Santos Barros -
CONTRATANTE, Francisco Marcelino Lima - CONTRATADA e
TESTEMUNHAS: 01 - Casteliana da Cunha Castelo, 02 - Francileny Venâncio
de Sousa. Fortaleza, 11 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº6685108/2015
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação
do Estado do Ceará/EEFM CEL. HUMBERTO BEZERRA - CNPJ
Nº07.954.514/0317-80 – QUIXERAMOBIM/CE - 12ª CREDE, neste
ato representada por seu(sua) Diretor(a) Geral, Sr.(a) MARIA LIDUINA
DA SILVA SIMÃO CONTRATADA: Q-PÃO PANIFICADORA E
CONFEITARIA LTDA-ME, representada neste ato pelo(a) Sr(a).
SERGIO LUIS MARTINS RODRIGUES. OBJETO: O presente
CONTRATO tem por objetivo a aquisição de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO
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ESCOLAR, cujas descrições e quantitativos encontram-se detalhados
nos Anexos I e II, que integram este instrumento, independente de
transcrição. Itens: 12 e 13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Consoante
as disposições da Lei nº8.666/1993, Lei Complementar nº137/2014,
Decreto nº31.543/2014 e Lei Federal nº11.947/2009, e suas alterações,
com fundamento na Carta Convite nº06/2015 FORO:
QUIXERAMOBIM/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato
será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir da sua
publicação no DOE. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do
objeto deste contrato é de 200 (duzentos) dias, contado a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento. VALOR GLOBAL: R$594,15
(Quinhentos e noventa e quatro reais e quinze centavos) pagos em
conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/FNDE.
DATA DA ASSINATURA: 06 de Outubro de 2015 SIGNATÁRIOS: Maria
Liduina da Silva Simão - CONTRATANTE e Sergio Luis Martins
Rodrigues - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 – Fernando Dantas
de Menezes, 02 - Mauricio Pedrosa de Araújo. Fortaleza, 09 de dezembro
de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº6884003/2015
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação
do Estado do Ceará/EEFM RAIMUNDO MOACIR ALENCAR MOTA -
CNPJ: Nº07.954.514/0611-83 – CRATO/CE - 18ª CREDE, neste ato
representada pelo(a) Diretor(a) Geral Sr. VERONICA ROSAL ARAUJO
CONTRATADA: TRENNAS COMÉRCIO CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA, representada neste ato pelo(a) Sr(a).
EDNALDO TEÓFILO DE OLIVEIRA. OBJETO: Constitui objeto deste
Contrato a REFORMA DE 06 SALAS DE AULA/WC ALUNOS/
PINTURAS INTERNAS E EXTERNAS na EEFM RAIMUNDO
MOACIR ALENCAR MOTA, conforme orçamento de despesas em
anexo e que passa a fazer parte integrante deste Termo, independente de
transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Resolvem celebrar o
presente CARTA-CONTRATO com fundamento na modalidade
CONVITE nº05/2015, regido pela Lei nº8.666/93, Lei Complementar
nº137/2014 e seu Decreto nº31.543/2014 e suas alterações, mediante as
condições contidas nas Cláusulas seguintes FORO: ASSARÉ/CE.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste termo será de 360 (Trezentos e
sessenta) dias, contados a partir da assinatura deste instrumento
contratual, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art.61
da Lei nº8.666/1993 como condições de sua eficácia. PRAZO DE
EXECUÇÃO: O prazo para execução dos serviços aqui pactuados será
de 150 (cento e cinquenta) dias, contados a partir da data da emissão da
Ordem de Serviço. VALOR GLOBAL: R$98.358,57 (Noventa e oito
mil, trezentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e sete centavos)
pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: FONTE 10 (FECOP). DATA DA ASSINATURA:
12 de Novembro de 2015 SIGNATÁRIOS: Veronica Rosal Araujo -
CONTRATANTE e Ednaldo Teófilo de Oliveira - CONTRATADA e
TESTEMUNHAS: 01 - Flávio Lourenço de Freitas, 02 - Francisco da
Silva Pereira. Fortaleza, 09 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº6922770/2015
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação
do Estado do Ceará/EEFM JOÃO MATOS - CNPJ Nº07.954.514/0487-
56 – FORTALEZA/CE, neste ato representada por seu(sua) Diretor(a)
Geral, Sr.(a) LAUDENISE FONSECA BOTELHO DAMASCENO
CONTRATADA: IDEIAS COMERCIO E SERVIÇOS - PAULO
FERNANDO DE MIRANDA DA SILVA - ME, representada neste ato
pelo(a) Sr(a). PAULO FERNANDO DE MIRANDA DA SILVA.
OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo a aquisição de
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, cujas descrições e quantitativos
encontram-se detalhados nos Anexos I e II, que integram este
instrumento, independente de transcrição. Itens: 07, 11, 15 e 16.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Consoante as disposições da Lei nº8.666/
1993, Lei Complementar nº137/2014, Decreto nº31.543/2014 e Lei
Federal nº11.947/2009, e suas alterações, com fundamento na Carta
Convite nº002/2015 FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de

vigência deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
contado a partir da sua publicação no DOE do Ceará. PRAZO DE
EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto deste contrato é de 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir do recebimento da
Ordem de Fornecimento. VALOR GLOBAL: R$506,80 (Quinhentos e
seis reais e oitenta centavos) pagos em conformidade com o contrato
original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 20 de
Outubro de 2015 SIGNATÁRIOS: Laudenise Fonseca Botelho Damasceno
- CONTRATANTE e Paulo Fernando de Miranda da Silva -
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 – Loyana Ligia da Silva Frota
Lima, 02 - Edson Bernardo Teixeira da Silva. Fortaleza, 08 de dezembro
de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº6937050/2015
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação
do Estado do Ceará/EEFM GOV. LUIZ GONZAGA FONSECA MOTA -
CNPJ Nº07.954.514/0532-45 – FORTALEZA/CE, neste ato
representada por seu(sua) Diretor(a) Geral, Sr.(a) MARIA DE FÁTIMA
BEZERRA CONTRATADA: LUXUS COMERCIAL LTDA - ME,
representada neste ato pelo(a) Sr(a). FRANCISCO FREITAS FERREIRA
JUNIOR. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo a
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, cujas descrições e quantitativos
encontram-se detalhados nos Anexos I e II, que integram este
instrumento, independente de transcrição. Itens: 01, 02, 03, 04, 07, 11,
12, 14, 15, 16, 18, 19, 21 e 23. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Consoante a Carta Convite 03/2015 e suas disposições da Lei nº8.666/
1993, Lei Complementar nº137/2014, Decreto nº31.543/2014 e Lei
Federal nº11.947/2009, e suas alterações FORO: FORTALEZA/CE.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 365 (trezentos
e sessenta e cinco) dias, contado a partir da sua publicação no DOE do
Ceará. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto deste
contrato é de 05 (cinco) dias, contado a partir do recebimento da Ordem
de Fornecimento. VALOR GLOBAL: R$3.078,60 (Três mil, setenta e
oito reais e sessenta centavos) pagos em conformidade com o contrato
original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 14 de
Outubro de 2015 SIGNATÁRIOS: Maria de Fátima Bezerra -
CONTRATANTE e Francisco Freitas Ferreira Junior - CONTRATADA
e TESTEMUNHAS: 01 – Amaury Tavares Queiroz, 02 - Maria Luciana
da Mata Lopes. Fortaleza, 08 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº7019616/2015
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação
do Estado do Ceará/EEFM MONSENHOR DOURADO - CNPJ
Nº07.954.514/0471-99 – FORTALEZA/CE, neste ato representada por
seu(sua) Diretor(a) Geral, Sr.(a) SORAIDE PAZ DE OLIVEIRA LIMA
CONTRATADA: LUIS CARLOS SALDANHA FERREIRA ME,
representada neste ato pelo(a) Sr(a). LUIS CARLOS SALDANHA
FERREIRA. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo a
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PROGRAMA
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, cujas descrições e quantitativos
encontram-se detalhados nos Anexos I e II, que integram este
instrumento, independente de transcrição. Itens: 16, 17 e 18.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Consoante as disposições da Lei nº8.666/
1993, Lei Complementar nº137/2014, Decreto nº31.543/2014 e Lei
Federal nº11.947/2009, e suas alterações, com fundamento na Carta
Convite nº002/2015 FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de
vigência deste contrato será de 200 (duzentos) dias, contado a partir da
sua publicação no DOE/CE. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de
execução do objeto deste contrato é de 200 (duzentos) dias, contado a
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. VALOR GLOBAL:
R$1.833,40 (Hum mil, oitocentos e trinta e três reais e quarenta centavos)
pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR/FNDE. DATA DA ASSINATURA: 14 de Outubro de 2015
SIGNATÁRIOS: Soraide Paz de Oliveira Lima - CONTRATANTE e
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Luis Carlos Saldanha Ferreira - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01
– Suze Silva Gonçalves, 02 - Gleice Maria Guedes Santiago. Fortaleza,
08 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR/ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº709385-9/2015
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação
do Estado do Ceará/EEFM JOSÉ ALVES DE FIGUEIREDO - CNPJ:
Nº07.954.514/0619-30 – CRATO/CE - 18ª CREDE – representada
neste ato pelo(a) Diretor(a) o SR(a). Maria das Graças Valdevino Brito
CONTRATADA: RAIMUNDO BELEM TELES, representante legal.
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica
pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula
Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº02/2015, o qual fica
fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de
anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados
nas disposições Lei nº11.947/2009, da Lei nº8.666/93 FORO: CRATO/
CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será de 360 dias,
contados a partir da sua publicação no D.O.E. VALOR GLOBAL:
R$4.800,00 (Quatro mil e oitocentos reais) pagos em conformidade
com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
22100022.12.362.073.28682.0800000.33903000.82.1.30 - 5207 do
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. DATA DA
ASSINATURA: 30 de Outubro de 2015 SIGNATÁRIOS: Maria das Graças
Valdevino Brito - CONTRATANTE e Raimundo Belem Teles –
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 – Dina Marcia da Silva, 02 –
Maria de Lourdes da Silva Lima, Fortaleza, 10 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº709385-9/2015
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação
do Estado do Ceará/EEFM JOSÉ ALVES DE FIGUEIREDO - CNPJ:
Nº07.954.514/0619-30 – CRATO/CE - 18ª CREDE – representada neste
ato pelo(a) Diretor(a) o SR(a). Maria das Graças Valdevino Brito
CONTRATADA: ANTONIO BEZERRA DE MORAIS, representante
legal. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública,
verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos
de acordo com a chamada pública nº02/2015, o qual fica fazendo parte
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou
transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados nas disposições
Lei nº11.947/2009, da Lei nº8.666/93 FORO: CRATO/CE. VIGÊNCIA: O
prazo de vigência deste contrato será de 360 dias, contados a partir da sua
publicação no D.O.E. VALOR GLOBAL: R$3.447,50 (Três mil,
quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos) pagos em
conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
22100022.12.362.073.28682.0800000.33903000.82.1.30 - 5207 do
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. DATA DA
ASSINATURA: 30 de Outubro de 2015 SIGNATÁRIOS: Maria das Graças
Valdevino Brito - CONTRATANTE e Antonio Bezerra de Morais –
CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 – Dina Marcia da Silva, 02 –
Maria de Lourdes da Silva Lima, Fortaleza, 10 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº719069-2/2015
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação
do Estado do Ceará/COLÉGIO ESTADUAL PRES. HUMBERTO DE
ALENCAR CASTELO BRANCO - CNPJ: Nº07.954.514/0479-46 –
FORTALEZA/CE - SEFOR – representada neste ato pelo(a) Diretor(a)
o SR(a). João Gutemberg Nobre Simplício CONTRATADA: ALOISIO
MACIEL DA SILVA, representante legal. OBJETO: É objeto desta
contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos
alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos
no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada
pública nº02/2015, o qual fica fazendo parte integrante do presente

contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados nas disposições Lei
nº11.947/2009, da Lei nº8.666/93 FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA:
O presente contrato vigorará da sua assinatura até 31 de Dezembro
de 2015. VALOR GLOBAL: R$8.828,50 (Oito mil, oitocentos e
vinte e oito reais e cinquenta centavos) pagos em conformidade com
o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100
022.12.362.073.28682.0100000.33903000.82.1.30 - 5200 do
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. DATA DA
ASSINATURA: 14 de Outubro de 2015 SIGNATÁRIOS: João
Gutemberg Nobre Simplício - CONTRATANTE e Aloisio Maciel da
Silva – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 – Silvana Silveira
Macedo, 02 – Célia Maria Frota, Fortaleza, 10 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC Nº719105-2/2015
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação do
Estado do Ceará/COLÉGIO ESTADUAL PRES. HUMBERTO DE ALENCAR
CASTELO BRANCO - CNPJ: Nº07.954.514/0479-46 – FORTALEZA/CE -
SEFOR – representada neste ato pelo(a) Diretor(a) o SR(a). João Gutemberg
Nobre Simplício CONTRATADA: ANTONIA MARIA DA SILVA
CARDOSO, representante legal. OBJETO: É objeto desta contratação a
aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica
pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta,
todos de acordo com a chamada pública nº02/2015, o qual fica fazendo parte
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamentados nas disposições Lei nº11.947/
2009, da Lei nº8.666/93 FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O presente
contrato vigorará da sua assinatura até 31 de Dezembro de 2015. VALOR
GLOBAL: R$4.080,00 (Quatro mil e oitenta reais) pagos em conformidade
com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100
022.12.362.073.28682.0100000.33903000.82.1.30 - 5200 do PROGRAMA
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE. DATA DA ASSINATURA: 14 de
Outubro de 2015 SIGNATÁRIOS: João Gutemberg Nobre Simplício -
CONTRATANTE e Antonia Maria da Silva Cardoso – CONTRATADA e
TESTEMUNHAS: 01 – Silvana Silveira Macedo, 02 – Célia Maria Frota,
Fortaleza, 10 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Nº774/2015 - PROCESSO Nº15166388-2/15653307-3
O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO –
SEDUC, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.514/0001-25, com sede nesta
Capital, no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, na Av.
Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza/CE, nos termos
do processo supra e Parecer Jurídico nº2031/2015, resolve reconhecer
a dívida assumida em face da empresa CRIART SERVIÇOS DE
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA , inscrita no CNPJ
nº07.783.832/0001-70, no valor de R$1.384.253,48 (um milhão,
trezentos e oitenta e quatro mil, duzentos e cinquenta e três reais e
quarenta e oito centavos), referente ao reajuste de salário-base, vale
alimentação, cesta básica e vale transporte das categorias de porteiro e
merendeiras, originado pela Convenção Coletiva de Trabalho 2015, no
período de 01/01/2015 a 08/08/2015. Compromete-se, portanto, o
Estado do Ceará – através da Secretaria da Educação a pagar a dívida
acima reconhecida, assim que se concluírem os procedimentos
administrativos para a sua consecução. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
em Fortaleza, 15 de dezembro de 2015. MAURICIO HOLANDA MAIA
- SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
em Fortaleza, 15 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Nº782/2015 - PROCESSO Nº15496877-3
O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO –
SEDUC, inscrita no CNPJ sob o nº07.954.514/0001-25, com sede nesta
Capital, no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, na Av.
Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza/CE, nos termos
do processo supra e Parecer Jurídico nº2062/2015, resolve reconhecer
a dívida assumida em face da empresa SERVIS SEGURANÇA LTDA.,
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inscrita no CNPJ nº07.945.678/0001-96, Contrato nº057/2015, oriundo
da Dispensa de Licitação nº011/2015, no valor de R$1.469.810,40 (um
milhão, quatrocentos e sessenta e nove mil, oitocentos e dez reais e
quarenta centavos), pelo reajuste de inclusão da intrajornada e ajuste do
vale alimentação da categoria de vigilante, nos termos da Convenção
Coletiva de Trabalho 2014/2015 e seu Termo Aditivo, referente ao
período de 13/05/2015 a 08/11/2015. Compromete-se, portanto, o
Estado do Ceará – através da Secretaria da Educação a pagar a dívida
acima reconhecida, assim que se concluírem os procedimentos
administrativos para a sua consecução. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
em Fortaleza, 17 de DEZEMBRO de 2015. MAURICIO HOLANDA
MAIA - SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO. Secretaria da Educação,
em Fortaleza, 17 de dezembro de 2015.

Miguel Gonçalves Pinheiro Brasil Neto
COORDENADOR ASJUR

***  ***  ***

SECRETARIA ESPECIAL DE
POLÍTICAS SOBRE DROGAS

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 024/2015

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria Especial de
Políticas Sobre Drogas-SPD CONTRATADA: a empresa JOAS
MIQUEIA DE OLIVEIRA GADELHA ME. OBJETO: Constitui objeto
deste contrato a aquisição de Equipamentos de Proteção,
Segurança e Socorro (Equipamentos para CFTV), de acordo com
as especificações e quantitativos previstos na Cotação Eletrônica (COEP)
nº2015/10747/SPD, o Termo de Participação Nº20150016- VIPROC
Nº75335492015 e na proposta da CONTRATADA, parte intregrante
deste.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como
fundamento a Cotação Eletrônica (COEP) nº2015/10747/SPD, o Termo
de Participação Nº20150016- VIPROC Nº75335492015, o Decreto
Nº28.397, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal
nº8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais
necessárias ao cumprimento de seu objeto. FORO: o município de
Fortaleza, capital do Estado do Ceará. VIGÊNCIA: de 12 (doze) meses.
VALOR GLOBAL: R$5.408,00 (CINCO MIL,QUATROCENTOS E
OITO REAIS) pagos em O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias
contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente
atestada pelo gestor da contratação DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
55100001.14.122.500.17381.01.449052.00.0.-e na Pré-reserva
Nº877013000. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 10 de Dezembro
de 2015 SIGNATÁRIOS: MIRIAN DE ALMEIDA RODRIGUES
SOBREIRA SECRETÁRIA ESPECIAL DE POLÍTICAS SOBRE
DROGAS-SPD, pela Contratante e JOAS MIQUEIA DE OLIVEIRA
GADELHA representante da JOAS MIQUEIA DE OLIVEIRA
GADELHA- ME, pela Contratada.

Plínio Leitão Neto
ASSESSOR JURÍDICO

***  ***  ***

SECRETARIA DA FAZENDA

PORTARIA Nº640/2015 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA
SECRETARIA DA FAZENDA no uso de suas atribuições legais e de
acordo com o disposto no artigo 16 da Lei nº10.829, de 25/08/1983, e
Decreto nº28.809, de 03/08/2007, RESOLVE EXCLUIR a partir de 31/
10/2014 o servidor FRANCISCO IVANILDO ALMEIDA DE
FRANCA, Auditor Fiscal Adjunto da Receita Estadual, 4ª Classe,
Referência E, matrícula nº032838-1-X, da Portaria nº0350/2015, de
17.06.2015, publicada no D.O.E. de 02.07.2015, que o designou para o
Núcleo de Fiscalização da Mercadoria em Trânsito na Divisa e designá-
lo para a Célula de Fiscalização da Mercadoria em Trânsito, ficando
concedida gratificação de risco de vida ou saúde. SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de novembro
de 2015.

Marcus Augusto Vasconcelos Coelho
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA FAZENDA

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº681/2015 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA
FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE EXCLUIR, a partir de 03.12.2015, da Portaria nº286/
2007, de 07.03.2007, publicada no D.O.E de 16.04.2007, que designou
a servidora ELIANE DE LIMA FERNANDES, Auditor Fiscal da Receita

Estadual, 4ª Classe, Referência E, matrícula nº104065.1.X, para Célula
de Revisão Fiscal, tendo em vista afastamento para aposentadoria
conforme processo nº5560620/2015. SECRETARIA DA FAZENDA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de dezembro de 2015.

Marcus Augusto Vasconcelos Coelho
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA FAZENDA

***  ***  ***
PORTARIA Nº687/2015 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA
SECRETARIA DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais RESOLVE
EXCLUIR o servidor MARLIO JOSÉ DOS SANTOS LIMA, Auditor
Fiscal de Tecnologia da Informação da Receita Estadual, 2ª Classe,
Referência A, matrícula nº497872-1-9, da Portaria nº276/2011 de
04.04.2011, Publicada no D.O.E. de 14.04.2011, que o designou para a
Célula de Analise, Pesquisa e Planejamento e designá-lo para a Célula de
Administração de Dados e Conhecimentos. SECRETARIA DA FAZENDA
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2015.

Marcus Augusto Vasconcelos Coelho
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA FAZENDA

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº688/2015 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA
SECRETARIA DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais RESOLVE
EXCLUIR o servidor SAVIO MACHADO DE ARAÚJO, Auditor
Fiscal de Tecnologia da Informação da Receita Estadual, 3ª Classe,
Referência A, matrícula nº497694-1-5, da Portaria nº633/2008 de
04.09.2008, Publicada no D.O.E. de 25.09.2008, que o designou para a
Célula de Analise, Pesquisa e Planejamento e designá-lo para a Célula de
Sistemas de Informações. SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de dezembro de 2015.

Marcus Augusto Vasconcelos Coelho
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA FAZENDA

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº693/2015 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA
FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais
RESOLVE CESSAR a partir de 09.11.2015, os efeitos da Portaria
nº1063/2007, de 10.12.2007 publicada no D.O.E de 03.03.2008, que
designou o servidor FRANCISCO SEBASTIÃO DE SOUZA, Auditor
Fiscal da Receita Estadual, 4ª Classe, Referência E, matrícula nº009734-
1-6, para a Secretaria Executiva e designá-lo para a Coordenadoria de
Gestão Financeira. SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2015.

Marcus Augusto Vasconcelos Coelho
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA FAZENDA

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº694/2015 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA
FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição que lhe
confere o art.209, II, da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, combinado
com o art.83-A, X, da Lei nº13.875, de 7 de fevereiro de 2007, RESOLVE
designar JUVENAL GOMES DE OLIVEIRA FILHO, Auditor Fiscal
Jurídico da Receita Estadual, matrícula 497852-1-6, para, na condição
de sindicante, apurar as possíveis irregularidades referentes aos atos e
fatos constantes da apuração preliminar nº70/2014 (VIPROC
nº4611120/2014). GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA, em
Fortaleza, 9 de dezembro de 2015.

Marcus Augusto Vasconcelos Coelho
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA FAZENDA

***  ***  ***
ATO DECLARATÓRIO Nº042/2015

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM BARRA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto na legislação vigente; e CONSIDERANDO
que os contribuintes da circunscrição fiscal CÉLULA DE EXECUÇÃO
BARRA DO CEARÁ, não atenderam a convocação feita pelo Orientador
da Célula de Execução, conforme Edital nº040/2015 (publicado no D.O.E.
de 17 de novembro de 2015). RESOLVE: 1. Baixar de ofício do
Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F. os contribuintes faltosos
relacionados em listagem anexa; e; 2. Declarar inidôneos os
documentos fiscais de sua responsabilidade cuja emissão seja posterior
à data da publicação deste Ato, esclarecendo que, em sendo assim
considerado, não tem validade para acobertar o trânsito de mercadorias
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nem conferem ao destinatário o direito de aproveitamento de crédito
fiscal porventura neles destacado. CÉLULA DE EXECUÇÃO, em Barra
do Ceará, 09 de dezembro de 2015.

Antônio Alves Brasil
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

Registre-se e publique-se.

ANEXADO DATADO AO ATO DECLARATÓRIO Nº042/2015,
RELAÇÃO DAS EMPRESAS DE QUE TRATA(M) O(S)

EDITAL(AIS) Nº(S)040/2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06 336930 3 R V B DE CASTRO FELCE
02 06 340773 6 MARIA ARAUJO DA SILVA JOIAS-ME
03 06 370280 0 RW COMERCIO SERVIÇOS E LOCAÇÕES

DE VEICULOS LTDA
04 06 381831 0 C MOTA COMERCIO DE ALIMENTOS

EIRELI EPP
05 06 704559 6 BASTOS COMERCIO DE VEICULOS EIRELI

ME
06 06 709345 0 AV ACESSORIOS DE COUROS E CALÇADOS

LTDA ME
07 06 711273 0 MACILIO WAGNE DE LIMA ME
08 06 715465 4 M & P RESTAURANTE COM.DE

PRODUTOS ALIMENTICIOS L

***  ***  ***
ATO DECLARATÓRIO Nº043/2015

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM BARRA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto na legislação vigente; e CONSIDERANDO
que os contribuintes da circunscrição fiscal CÉLULA DE EXECUÇÃO
BARRA DO CEARÁ, não atenderam a convocação feita pelo Orientador
da Célula de Execução, conforme Edital nº041/2015 (publicado no D.O.E.
de 17 de novembro de 2015).  RESOLVE: 1. Baixar de ofício do
Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F. os contribuintes faltosos
relacionados em listagem anexa; e; 2. Declarar inidôneos os
documentos fiscais de sua responsabilidade cuja emissão seja posterior
à data da publicação deste Ato, esclarecendo que, em sendo assim
considerado, não tem validade para acobertar o trânsito de mercadorias
nem conferem ao destinatário o direito de aproveitamento de crédito
fiscal porventura neles destacado. CÉLULA DE EXECUÇÃO, em Barra
do Ceará, 09 de dezembro de 2015.

Antônio Alves Brasil
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

Registre-se e publique-se.

ANEXADO DATADO AO ATO DECLARATÓRIO Nº043/2015,
RELAÇÃO DAS EMPRESAS DE QUE TRATA(M) O(S)

EDITAL(AIS) Nº(S)041/2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06 180860 1 DA ROCA IND E COM DE TEMPEROS E
PROD ALIMENT LTD

02 06 275950 7 J V MOTOS LTDA
03 06 297615 0 FRANCISCO DE SOUSA SANTOS

MERCEARIA ME
04 06 355478 0 M L A MUNIZ
05 06 364284 0 ALAN COMERCIO DE VEICULOS LTDA

ME
06 06 387424 5 HELLANNE SOARES DE FREITAS ME
07 06 438453 5 JOSIVAN MONTEIRO DE MELO ME
08 06 447924 2 TALITA G OLIVEIRA DE CARVALHO
09 06 463698 4 FRANCISCO ANDERSON FERREIRA DOS

SANTOS ME
10 06 559073 2 FELIPE LOPES DE AMORIM ME
11 06 579260 2 L P CAMPELO COMERCIO ME
12 06 583367 8 FARMACIA ECO 2 EIRELI ME
13 06 591114 8 CAMILA ALVES DE HOLANDA ME
14 06 598198 7 LUCILA CAVALCANTE SOUSA ME
15 06 625855 3 MATHEUS VASCONCELOS CONFECCOES

LTDA ME
16 06 725295 8 A L BARBOSA DA SILVA ME

***  ***  ***

ATO DECLARATÓRIO Nº52/2015
A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA DE JUAZEIRO DO NORTE, no uso de suas atribuições
legais, CONSIDERANDO o disposto no Art.22, Instrução Normativa Nº033/
93,; e CONSIDERANDO que os contribuintes da circunscrição fiscal CÉLULA
DE EXECUÇÃO JUAZEIRO DO NORTE, não atenderam a convocação
feita pelo Diretor do Núcleo de Execução, conforme Editais nº56,57/2015
(publicado no D.O.E. de 21.10.2015). RESOLVE: 1. Baixar de ofício do
Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F. os contribuintes faltosos relacionados
em listagem anexa; e; 2. Declarar inidôneos os documentos fiscais de
sua responsabilidade cuja emissão seja posterior à data da publicação deste
Ato, esclarecendo que, em sendo assim considerado, não tem validade para
acobertar o trânsito de mercadorias nem conferem ao destinatário o direito
de aproveitamento de crédito fiscal porventura neles destacado.

Nº DE C.G.F. FIRMA/RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06 271 793-6 ANTONIA REGIANE LIMA GITIRANA ME
02 06 319 313-2 KENNEDY DE ALMEIDA SERAFIM - EPP
03 06 321 030-4 MARIA CELIA FREIRE DUARTE BARBOSA

ME
04 06 573 896-9 HAMILTON LOPES DE CARVALHO ME
05 06 579 368-4 N D S COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA

ME

Publique-se. Cumpra-se. SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Juazeiro do Norte, 11 de dezembro de 2015.

Maria Deisivania Pereira Reis Costa
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

***  ***  ***
ATO DECLARATÓRIO Nº53/2015

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA DE JUAZEIRO DO NORTE, no uso de suas atribuições
legais, CONSIDERANDO o disposto no Art.22, Instrução Normativa Nº033/
93,; e CONSIDERANDO que os contribuintes da circunscrição fiscal CÉLULA
DE EXECUÇÃO JUAZEIRO DO NORTE, não atenderam a convocação
feita pelo Diretor do Núcleo de Execução, conforme Editais nº58,59/2015
(publicado no D.O.E. de 04.11.2015). RESOLVE: 1. Baixar de ofício do
Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F. os contribuintes faltosos relacionados
em listagem anexa; e; 2. Declarar inidôneos os documentos fiscais de
sua responsabilidade cuja emissão seja posterior à data da publicação deste
Ato, esclarecendo que, em sendo assim considerado, não tem validade para
acobertar o trânsito de mercadorias nem conferem ao destinatário o direito
de aproveitamento de crédito fiscal porventura neles destacado.

Nº DE C.G.F. FIRMA/RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06 368 424-1 COMERCIAL REI DOS LIVROS LTDA ME
02 06 454 032-4 MARMITARIA CARIRI LTDA ME
03 06 515 307-3 W J COMERCIO VAREJISTA DE

ALIMENTOS LTDA ME
04 06 604 816-8 AB COMERCIO DE CONFECCOES E

UTILIDADES INFANTIS LTDA
05 06 625 439-6 M DO SOCORRO DE SOUZA OPTICA ME

Publique-se. Cumpra-se. SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Juazeiro do Norte, 11 de dezembro de 2015.

Maria Deisivania Pereira Reis Costa
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

***  ***  ***
ATO DECLARATÓRIO Nº70/2015

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DE MESSEJANA,
no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no
art.21,IN 033/93; e CONSIDERANDO que os contribuintes da
circunscrição fiscal CÉLULA DE EXECUÇÃO DE MESSEJANA, não
atenderam a convocação feita pelo Diretor do Núcleo de Execução,
conforme Editais nº200,208,209/2015 (publicado no D.O.E. de 27/11/
2015). RESOLVE: 1. Baixar de ofício do Cadastro Geral da Fazenda
- C.G.F. os contribuintes faltosos relacionados em listagem anexa; e; 2.
Declarar inidôneos os documentos fiscais de sua responsabilidade
cuja emissão seja posterior à data da publicação deste Ato, esclarecendo
que, em sendo assim considerado, não tem validade para acobertar o
trânsito de mercadorias nem conferem ao destinatário o direito de
aproveitamento de crédito fiscal porventura neles destacado.
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Nº DE C.G.F. FIRMA/RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.507084-4 MARIA ADENIZIA DE SOUSA VITAL ME
02 06.388593-0 L R COMERCIO DE FRIOS LTDA
03 06.612771-8 METALBRAS COMERCIO DE RECICLADOS

LTDA ME

Publique-se. Cumpra-se. SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Messejana, 10 de dezembro de 2015.

Roxane Rios Nogueira
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

***  ***  ***
ATO DECLARATÓRIO Nº96/2015

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA,
no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no artigo
22, da Instrução Normativa nº033/93; e CONSIDERANDO que os
contribuintes da circunscrição fiscal CÉLULA DE EXECUÇÃO ÁGUA
FRIA, não atenderam a convocação feita pelo Diretor do Núcleo de
Execução, conforme Editais nº298,352,354,372/2015 (publicado no
D.O.E. de 17/09/2015; 25/09/2015; 19/10/2015). RESOLVE: 1. Baixar
de ofício do Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F. os contribuintes
faltosos relacionados em listagem anexa; e; 2. Declarar inidôneos os
documentos fiscais de sua responsabilidade cuja emissão seja posterior
à data da publicação deste Ato, esclarecendo que, em sendo assim
considerado, não tem validade para acobertar o trânsito de mercadorias
nem conferem ao destinatário o direito de aproveitamento de crédito
fiscal porventura neles destacado.

Nº DE C.G.F. FIRMA/RAZÃO SOCIAL
ORDEM

001 064402436 CLECIO FERREIRA DIAS 01463596405
002 062708520 ANA MARIA NOVAIS NEVES ME
003 066297400 TARF COMERCIO DE COSMETICOS LTDA
004 065078861 SOLAR COMERCIO E SERVIÇOS DE

INSTALAÇÃO DE REDES FOTOVOLTAIC

Publique-se. Cumpra-se. SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Água Fria, 10 de dezembro de 2015.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

***  ***  ***
ATO DECLARATÓRIO Nº97/2015

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM IGUATU, no uso
de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto o disposto no
art.21 da instrução normativa de nº0033/93; e CONSIDERANDO que o
contribuinte da circunscrição fiscal CÉLULA DE EXECUÇÃO EM
IGUATU, não atendendo a convocação feita pelo Diretor do Núcleo de
Execução, conforme Edital nº92/2015 (publicado no D.O.E. de 11/08/
2015). RESOLVE: 1. Baixar de ofício do Cadastro Geral da Fazenda
- C.G.F. o contribuinte faltoso relacionado em listagem anexa; e; 2.
Declarar inidôneos os documentos fiscais de sua responsabilidade
cuja emissão seja posterior à data da publicação deste Ato, esclarecendo
que, em sendo assim considerado, não tem validade para acobertar o
trânsito de mercadorias nem conferem ao destinatário o direito de
aproveitamento de crédito fiscal porventura neles destacado.

Nº DE C.G.F. FIRMA/RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.705493-5 C C DE MACEDO CONFECÇÕES EIRELI-
ME

Publique-se. Cumpra-se. SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Iguatu, 03 de dezembro de 2015.

Antonio Eugenio de Morais Lima
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

***  ***  ***
ATO DECLARATÓRIO Nº97/2015

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA,
no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no artigo
22, da Instrução Normativa nº033/93; e CONSIDERANDO que os
contribuintes da circunscrição fiscal CÉLULA DE EXECUÇÃO ÁGUA

FRIA, não atenderam a convocação feita pelo Orientador da Célula
de Execução, conforme Editais nº383,386,387,389,390,391/2015
(publicado no D.O.E. de 28 de outubro de 2015). RESOLVE: 1.
Baixar de ofício do Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F .  os
contribuintes faltosos relacionados em listagem anexa; e;  2.
Declarar inidôneos os documentos fiscais de sua
responsabilidade cuja emissão seja posterior à data da publicação
deste Ato, esclarecendo que, em sendo assim considerado, não tem
validade para acobertar o trânsito de mercadorias nem conferem ao
destinatário o direito de aproveitamento de crédito fiscal porventura
neles destacado. CÉLULA DE EXECUÇÃO, em Água Fria, 10 de
dezembro de 2015.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

Registre-se e publique-se.

ANEXADO DATADO AO ATO DECLARATÓRIO Nº97/2015,
RELAÇÃO DAS EMPRESAS DE QUE TRATA(M) O(S)
EDITAL(AIS) Nº(S)383, 386, 387, 389, 390, 391/2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

001 067252320 MARIA SOLANGE ALVES DA SILVA
CAMPOS - ME

002 063705869 PORTO BRASIL IMPORTACAO
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
ALIMENTOS

003 063758644 PIELETRICA - PROJETOS E INSTALACOES
ELETRICAS EIRELE-ME

004 063522985 CASSEROLE GOURMET RESTAURANTE
LTDA ME

005 066853958 MARIA DE LOURDES PERES MOTA
FERREIRA ME

006 067056830 NUNES & BEZERRA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTEFATOS EM MADEIRA

007 067240143 E G DE SIQUEIRA FERREIRA SERVICOS ME
008 065273877 BEACH ENTRETENIMENTOS EIRELI EPP

***  ***  ***
ATO DECLARATÓRIO Nº98/2015

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM IGUATU, no
uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto o disposto
no art.21 da instrução normativa de nº0033/93; e CONSIDERANDO
que o contribuinte da circunscrição fiscal CÉLULA DE EXECUÇÃO
EM IGUATU, não atendendo a convocação feita pelo Diretor do
Núcleo de Execução, conforme Edital nº98/2015 (publicado no
D.O.E. de 20/08/215). RESOLVE: 1. Baixar de ofício do Cadastro
Geral da Fazenda - C.G.F. o contribuinte faltoso relacionado em
listagem anexa; e; 2. Declarar inidôneos os documentos fiscais
de sua responsabilidade cuja emissão seja posterior à data da publicação
deste Ato, esclarecendo que, em sendo assim considerado, não tem
validade para acobertar o trânsito de mercadorias nem conferem ao
destinatário o direito de aproveitamento de crédito fiscal porventura
neles destacado.

Nº DE C.G.F. FIRMA/RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.569151-2 JOSE RONALDO ALVES ANDRADE

Publique-se. Cumpra-se. SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Iguatu, 03 de dezembro de 2015.

Antonio Eugenio de Morais Lima
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

***  ***  ***
ATO DECLARATÓRIO Nº98/2015

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA,
no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no artigo
22, da Instrução Normativa nº033/93; e CONSIDERANDO que os
contribuintes da circunscrição fiscal CÉLULA DE EXECUÇÃO ÁGUA
FRIA, não atenderam a convocação feita pelo Diretor do Núcleo de
Execução, conforme Editais nº382,394/2015 (publicado no D.O.E. de
06 de novembro de 2015). RESOLVE: 1. Baixar de ofício do Cadastro
Geral da Fazenda - C.G.F. os contribuintes faltosos relacionados em
listagem anexa; e; 2. Declarar inidôneos os documentos fiscais de
sua responsabilidade cuja emissão seja posterior à data da publicação
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deste Ato, esclarecendo que, em sendo assim considerado, não tem
validade para acobertar o trânsito de mercadorias nem conferem ao
destinatário o direito de aproveitamento de crédito fiscal porventura
neles destacado.

Nº DE C.G.F. FIRMA/RAZÃO SOCIAL
ORDEM

001 063583747 MCR COMERCIAL E PARTICIPAÇÃO
LTDA

002 065935322 WX MILKSHAKERIA LTDA ME

Publique-se. Cumpra-se. SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO
DO CEARÁ, em Água Fria, 10 de dezembro de 2015.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

***  ***  ***
ATO DECLARATÓRIO Nº99/2015

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, no
uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no artigo 22, da
Instrução Normativa nº033/93; e CONSIDERANDO que os contribuintes da
circunscrição fiscal CÉLULA DE EXECUÇÃO ÁGUA FRIA, não atenderam
a convocação feita pelo Orientador da Célula de Execução, conforme Editais
nº409, 410, 411, 412, 413, 414, 415,417,419/2015 (publicado no D.O.E. de
20 de novembro de 2015). RESOLVE: 1. Baixar de ofício do Cadastro
Geral da Fazenda - C.G.F. os contribuintes faltosos relacionados em listagem
anexa; e; 2. Declarar inidôneos os documentos fiscais de sua
responsabilidade cuja emissão seja posterior à data da publicação deste Ato,
esclarecendo que, em sendo assim considerado, não tem validade para acobertar
o trânsito de mercadorias nem conferem ao destinatário o direito de
aproveitamento de crédito fiscal porventura neles destacado. CÉLULA DE
EXECUÇÃO, em Água Fria, 10 de dezembro de 2015.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

Registre-se e publique-se.

ANEXADO DATADO AO ATO DECLARATÓRIO Nº99/2015,
RELAÇÃO DAS EMPRESAS DE QUE TRATA(M) O(S)

EDITAL(AIS) Nº(S)409, 410, 411, 412, 413, 415, 417, 419/2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

001 066927331 FRANCISCO DE LIMA CORREIA - ME
MICROEMPRESA

002 065672445 S D DE VASCONCELOS EPP
003 066157331 R H DOS SANTOS BORRACHARIA ME
004 063894149 GILEADE SERVICOS LTDA ME
005 066266874 FERNANDES & SABOIA COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA ME
006 069143471 ARRUDA & PINHO LTDA MICROEMPRESA
007 066047919 REDE BRASIL MAQUINAS S/A
008 067074545 MENDES & NERY SERVICOS E

CONSTRUCOES LTDA ME
009 062141120 GENTE INOCENTE INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA ME
010 065689615 J C DA SILVA TALHARES

***  ***  ***
ATO DECLARATÓRIO Nº100/2015

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, no
uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no artigo 22, da
Instrução Normativa nº033/93; e CONSIDERANDO que os contribuintes da
circunscrição fiscal CÉLULA DE EXECUÇÃO ÁGUA FRIA, não atenderam
a convocação feita pelo Orientador da Célula de Execução, conforme Editais
nº399, 401, 402, 403, 404, 405, 406, 407, 408, 416/2015 (publicado no
D.O.E. de 17 de novembro de 2015). RESOLVE: 1. Baixar de ofício do
Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F. os contribuintes faltosos relacionados
em listagem anexa; e; 2. Declarar inidôneos os documentos fiscais de
sua responsabilidade cuja emissão seja posterior à data da publicação deste
Ato, esclarecendo que, em sendo assim considerado, não tem validade para
acobertar o trânsito de mercadorias nem conferem ao destinatário o direito
de aproveitamento de crédito fiscal porventura neles destacado. CÉLULA
DE EXECUÇÃO, em Água Fria, 10 de dezembro de 2015.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

Registre-se e publique-se.

ANEXADO DATADO AO ATO DECLARATÓRIO Nº100/2015,
RELAÇÃO DAS EMPRESAS DE QUE TRATA(M) O(S)

EDITAL(AIS) Nº(S)399, 401, 102, 403, 404, 405, 406, 407, 408,
416/2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

001 061809020 LARA OSTERNO LUNA ME
002 061958948 CAMILLE ANDRADE RODRIGUES - EPP
003 067076432 ALDEOTA STKR COMERCIO DE

CONFECAO EIRELI ME
004 067247555 PANIFICADORA SICILIANA

DELICATESSEN LTDA
005 063509822 SAO TIAGO INDUSTRIA E COM.DE

CONFECCOES DO VESTUARIO-EIRELI
006 062147250 ALVIM SILVA COMERCIO DE PRODUTOS

ODONTO MEDICOS LTDA ME
007 066055989 HAMBURGUERIA DA VILA BAR E

RESTAURANTE LTDA
008 061989797 S L COELHO JUNIOR ME
009 069665486 JOSE EDIMAR COELHO DA ROCHA ME
010 069045739 RECOMEX INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA
011 069805768 CM STEL INDUSTRIA E COMERCIO DE

JOIAS LTDA
012 069888280 JOANA D ARC MAIA OLIVEIRA

MICROEMPRESA
013 064074706 BARREIRA COMERCIO DE CONFECCOES

LTDA ME
014 065572033 MARIA DO SOCORRO MAIA CRUZ ME
015 063897466 MEGALINK PROVEDORES DE ACESSO AS

REDES DE TELECOMUN. LTDA
016 062040669 NEW CELL LTDA
017 063826208 S3 SOLUTIONS & STRATEGIC SERVICES -

CONS AGRICOLA E LOGIS SA
018 063907542 MARIA GLORIA BARBOSA

***  ***  ***
ATO DECLARATÓRIO Nº101/2015

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA,
no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no artigo
22, da Instrução Normativa nº033/93; e CONSIDERANDO que os
contribuintes da circunscrição fiscal CÉLULA DE EXECUÇÃO ÁGUA
FRIA, não atenderam a convocação feita pelo Orientador da Célula de
Execução, conforme Edital nº802/2015 (publicado no D.O.E. de 17 de
novembro de 2015). RESOLVE: 1. Baixar de ofício do Cadastro
Geral da Fazenda - C.G.F. os contribuintes faltosos relacionados em
listagem anexa; e 2. Declarar inidôneos os documentos fiscais de
sua responsabilidade cuja emissão seja posterior à data da publicação
deste Ato, esclarecendo que, em sendo assim considerado, não tem
validade para acobertar o trânsito de mercadorias nem conferem ao
destinatário o direito de aproveitamento de crédito fiscal porventura
neles destacado. CÉLULA DE EXECUÇÃO, em Água Fria, 10 de
dezembro de 2015.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

Registre-se e publique-se.

ANEXADO DATADO AO ATO DECLARATÓRIO Nº101/2015,
RELAÇÃO DAS EMPRESAS DE QUE TRATA(M) O(S)

EDITAL(AIS) Nº(S)802/2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

001 060113235 ALDENISIO DE FREITAS CASTRO
002 060879463 ELKI CONSTRUCOES LTDA
003 060618370 ANTONIO GOIS CONSTRUCOES LTDA
004 061020869 IMOBILIARIA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E

EMPREENDIMENTOS DO CEARÁ
005 061032662 TV RADIONORTE DO CEARÁ COMERCIO

E REPRESENTACOES LTDA
006 061049360 ESPLANADA HOTEIS S/A
007 061928984 ALPHA CONSTRUÇÕES LTDA
008 061937100 OLA SERVIÇOS EM INFORMATICA E

PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA ME
009 062062980 GRAFICA E EDITORA FOLHA DO CEARÁ

LTDA
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010 062080440 CV ALUGUEL E COMERCIO DE VEICULOS
LTDA

011 062128965 CONSORCIO SISTEMA FACIL
EMPREENDIMENTO ESPACO JARDIM

012 062664433 ECE EMPRESA CEARENSE DE
ENGENHARIA LTDA

013 062697803 ATG PLANEJAMENTO AGRICOLA E
CONSTRUÇÃO

014 062703552 RODNEY PACHECO MONTEIRO
015 062732030 SDA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
016 062744062 ALGE ENGENHARIA DE SERVIÇOS

TECNICOS LTDA
017 064044157 I L DE SOUZA TURISMO & TECNOLOGIA

ME

***  ***  ***
ATO DECLARATÓRIO Nº102/2015

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA,
no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no artigo
22, da Instrução Normativa nº033/93; e CONSIDERANDO que os
contribuintes da circunscrição fiscal CÉLULA DE EXECUÇÃO ÁGUA
FRIA, não atenderam a convocação feita pelo Orientador da Célula de
Execução, conforme Edital nº803/2015 (publicado no D.O.E. de 17 de
novembro de 2015). RESOLVE: 1. Baixar de ofício do Cadastro
Geral da Fazenda - C.G.F. os contribuintes faltosos relacionados em
listagem anexa; e 2. Declarar inidôneos os documentos fiscais de
sua responsabilidade cuja emissão seja posterior à data da publicação
deste Ato, esclarecendo que, em sendo assim considerado, não tem
validade para acobertar o trânsito de mercadorias nem conferem ao
destinatário o direito de aproveitamento de crédito fiscal porventura
neles destacado. CÉLULA DE EXECUÇÃO, em Água Fria, 10 de
dezembro de 2015.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

Registre-se e publique-se.

ANEXADO DATADO AO ATO DECLARATÓRIO Nº102/2015,
RELAÇÃO DAS EMPRESAS DE QUE TRATA(M) O(S)

EDITAL(AIS) Nº(S)803/2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

001 062745468 TM PLTM PLANEJAMENTO EM
RADIODIFUSAO COM E
REPRESENTACOES LTDA

002 062809377 MICROCOM ELETRONICS COMERCIO E
SERVICOS LTDA

003 062813374 P C R ENGENHARIA LTDA
004 062839594 JP MENTORING TECNOLOGIA LTDA

MICROEMPRESA
005 062855263 J L ENGENHARIA LTDA
006 062960547 MAGNA SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA
007 063014378 LISMAR LTDA
008 063019957 PALMA CONSTRUÇÕES LTDA
009 063035642 JAIRO ALVES REPRESENTAÇÕES LTDA
010 063062453 CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA J A

LTDA
011 063091917 DIAMETRAL ENGENHARIA INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA
012 063173930 ATLANTICOS PROJETOS E

CONSTRUCOES LTDA
013 063174170 FAM CONSTRUÇÕES LTDA
014 063567920 CIDADE JARDIM DESENVOLVIMENTO

IMOBILIÁRIO LTDA

***  ***  ***
ATO DECLARATÓRIO Nº103/2015

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA,
no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no artigo
22, da Instrução Normativa nº033/93; e CONSIDERANDO que os
contribuintes da circunscrição fiscal CÉLULA DE EXECUÇÃO ÁGUA

FRIA, não atenderam a convocação feita pelo Orientador da Célula de
Execução, conforme Edital nº804/2015 (publicado no D.O.E. de 17 de
novembro de 2015). RESOLVE: 1. Baixar de ofício do Cadastro
Geral da Fazenda - C.G.F. os contribuintes faltosos relacionados em
listagem anexa; e 2. Declarar inidôneos os documentos fiscais de
sua responsabilidade cuja emissão seja posterior à data da publicação
deste Ato, esclarecendo que, em sendo assim considerado, não tem
validade para acobertar o trânsito de mercadorias nem conferem ao
destinatário o direito de aproveitamento de crédito fiscal porventura
neles destacado. CÉLULA DE EXECUÇÃO, em Água Fria, 10 de
dezembro de 2015.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

Registre-se e publique-se.

ANEXADO DATADO AO ATO DECLARATÓRIO Nº103/2015,
RELAÇÃO DAS EMPRESAS DE QUE TRATA(M) O(S)

EDITAL(AIS) Nº(S)804/2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

001 063638690 CONEMPE CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

002 063646404 CAPUCHE INCORPORACOES E
PARTICIPACOES LTDA

003 063652099 ADALBERTO NERES QUEIROZ ME
004 063663201 INTER CONSTRUTORA LTDA
005 063700875 VALDECI BELARMINO DE PAIVA ME
006 063726343 LUCAS LIMA PESSOA ME
007 063740940 ANTONIO ERILDO MENDONCA MOREIRA
008 063743159 V DA S SANTOS ME
009 063748770 ITALIAN COFFEE DO BRASIL IND, COM E

LOCACAO DE MAQUINAS LTDA
010 063777819 B. M. ALVES SERVIÇOS MECANICOS
011 063779749 PRODUTORA DE EVENTOS COMUNIK DO

BRASIL
012 063824256 D CARVALHO AZIM - ME
013 063835096 FIRST IN TECHNOLOGY SOLUTIONS

ASSISTENCIA TECNICA LTDA
014 063842335 M M SOLUCOES DE INSTALACOES E

MANUTENCAO LTDA

***  ***  ***
ATO DECLARATÓRIO DE FORMULÁRIO DE SISDAE

Nº002/2015
O COORDENADOR DA COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições legais, e considerando o
procedimento previsto no Art.1º, inciso IV da Instrução Normativa
nº27/2006, RESOLVE: 1. Declarar inidôneo, para qualquer efeito,
o formulário de SISDAE - Documento de Arrecadação Estadual,
extraviado, conforme numeração abaixo:

Nº DAE Nº DAE

2005.20.0233473-02

2. O DAE referido no item anterior não terá validade para: 2.1. Comprovar
quitação de recolhimento de RECEITAS ou penalidade pecuniária; 2.2.
Acobertar mercadoria em circulação ou porventura estocada; 2.3. Ser
utilizado para efeito de crédito fiscal. 3. Publique-se e cumpra-se.
COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, aos 10 de
dezembro de 2015.

Pedro Júnior Nunes da Silva
COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº045/2015

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM BARRA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o disposto na legislação vigente, FAZ SABER que, pelo
presente EDITAL, ficam as EMPRESAS relacionadas no Anexo Único
deste Edital, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da sua publicação,
CONVOCADAS a comparecer, através de seus dirigentes ou responsáveis,
ao órgão local da Secretaria da Fazenda em BARRA DO CEARÁ, com a
finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM



59DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3  ANO VII  Nº237 FORTALEZA, 18 DE DEZEMBRO DE 2015

fazendo, terem baixadas de ofício suas inscrições no Cadastro Geral da
Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas
na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA, em Barra do Ceará, 26 de novembro de 2015.

Antônio Alves Brasil
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº045/2015 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06 270083 9 LUCIMAR DA SILVA MESQUITA
MICROEMPRESA

02 06 290499 0 MARIA SANDRA COUTINHO CORREIA
LIMA ME

03 06 365462 8 F. & K. PRODUTOS ÓPTICOS LTDA ME
04 06 420069 8 MARCOS A F DO NASCIMENTO PECAS E

SERVICOS ME
05 06 424514 4 FRANCISCO SABOIA DE LIMA ME
06 06 513214 9 LIGIA MARIA PEREIRA DA SILVA

CRISOSTOMO ME
07 06 524034 0 ELO COMERCIO DE COLCHOARIA LTDA

ME
08 06 561277 9 LUZIA AURISTELA MARANHAO MATIAS

ME
09 06 616614 4 JOSEMARY DE VASCONCELOS ME
10 06 669784 0 FRANCSICO EUGENIO PINTO

CONFECCOES ME
11 06 994508 0 MARIA ELEANI P NUNES ME

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº046/2015

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM BARRA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o disposto na legislação vigente, FAZ SABER que, pelo
presente EDITAL, ficam as EMPRESAS relacionadas no Anexo Único
deste Edital, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da sua publicação,
CONVOCADAS a comparecer, através de seus dirigentes ou responsáveis,
ao órgão local da Secretaria da Fazenda em BARRA DO CEARÁ, com a
finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o
fazendo, terem baixadas de ofício suas inscrições no Cadastro Geral da
Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas
na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA, em Barra do Ceará, 04 de dezembro de 2015.

Antônio Alves Brasil
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº046/2015 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06 336876 5 MENDES COMERCIO E SERVICO LTDA ME
02 06 342798 2 ERBENIA DOS SANTOS LOPES ME
03 06 465696 9 M JOSE DO NASCIMENTO ME
04 06 527410 5 FLY INDUSTRIA E COMERCIO DE

CONFECCOES LTDA ME
05 06 555152 4 G RIBEIRO DE ARAUJO ME

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº047/2015

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM BARRA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o disposto na legislação vigente, FAZ SABER que, pelo
presente EDITAL, ficam as EMPRESAS relacionadas no Anexo Único
deste Edital, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da sua publicação,
CONVOCADAS a comparecer, através de seus dirigentes ou responsáveis,
ao órgão local da Secretaria da Fazenda em BARRA DO CEARÁ, com a
finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o
fazendo, terem baixadas de ofício suas inscrições no Cadastro Geral da
Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na
legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA, em Barra do Ceará, 09 de dezembro de 2015.

Antônio Alves Brasil
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº047/2015 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06 359712 8 JEAN ALVES DO NASCIMENTO
02 06 364675 7 PAO DE LI CONFEITARIA LTDA ME
03 06 364961 6 MARIA DJANIRA MEDEIROS GIRAO ME
04 06 367897 7 MARIA MARCIA SILVA DE OLIVEIRA
05 06 397415 0 A DE M VASCONCELOS SERVICOS
06 06 447862 9 CRISTIANE SIMOES GURGEL

CONFECCOES ME
07 06 459932 9 MARIA MARARUBIA DE LIMA FERREIRA

ME
08 06 474264 4 FORTAL SOLMAR PROTECAO LTDA
09 06 616116 9 FRANCISCA AUREA RODRIGUES DE

SOUZA ME
10 06 708525 3 FRANCISCA AUREA RODRIGUES DE

SOUZA ME
11 06 722076 2 M GISELLE PEREIRA ME
12 06 876671 8 JV & VIANNEY EMPREENDIMENTOS

METALÚRGICOS LTDA M
13 06 924106 6 CONSTRUTORA TOWER LTDA

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº055/2015

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM CRATEÚS, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista no Art.021, Instrução Normativa 033/93, FAZ SABER que, pelo
presente EDITAL, ficam as EMPRESAS relacionadas no Anexo Único
deste Edital, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da sua publicação,
CONVOCADAS a comparecer, através de seus dirigentes ou responsáveis,
ao órgão local da Secretaria da Fazenda em CRATEÚS, com a finalidade
de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo,
terem baixadas de ofício suas inscrições no Cadastro Geral da Fazenda -
C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na
legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA, em Crateús, 11 de dezembro de 2015.

Fco Moacir B. Lopes
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº055/2015 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

001 06.369517-0 JOSE VEOMATER DE MOURA - ME
002 06.700522-5 ESEQUIAS TEIXEIRA COSTA ME

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº0072/2015

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM SOBRAL, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista O DISPOSTO NO
ART.21,INST.NORMATIVA Nº33/93, FAZ SABER que, pelo presente
EDITAL, ficam as EMPRESAS relacionadas no Anexo Único deste Edital,
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da sua publicação, CONVOCADAS
a comparecer, através de seus dirigentes ou responsáveis, ao órgão local da
Secretaria da Fazenda em SOBRAL, com a finalidade de regularizar a sua
situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, terem baixadas de ofício
suas inscrições no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em
conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE
EXECUÇÃO EM SOBRAL, em Sobral, 10 de dezembro de 2015.

Fco Edson de L. Silva
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº0072/2015 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.322015-6 JOAO MANOEL DE SA
02 06.469337-6 FORBIDDEN DISTRIBUIDORA DE

BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA
03 06.567200-3 R NONATO NASCIMENTO ARMAZENS ME
04 06.880317-6 J Y A PONTES

***  ***  ***
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº121/2015
O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM IGUATU, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art.21 da
instrução normativa de nº0033/93, FAZ SABER que, pelo presente
EDITAL, ficam as EMPRESAS relacionadas no Anexo Único deste
Edital, no prazo de 10 (DEZ) dias, a contar da data da sua publicação,
CONVOCADAS a comparecer, através de seus dirigentes ou
responsáveis, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em Iguatu, com a
finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o
fazendo, terem baixadas de ofício suas inscrições no Cadastro Geral da
Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas
na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTARIA, em Iguatu, 03 de dezembro de 2015.

Antonio Eugenio de Morais Lima
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº121/2015 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.386784-2 KEYLHIA ALVES DE ALBUQUERQUE
CONFECÇÕES ME

02 06.668896-5 MARIA KELLIANE ALMEIDA
EVANGELISTA MICROEMPRESA

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº122/2015

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM IGUATU, no uso
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art.21 da
instrução normativa de nº0033/93, FAZ SABER que, pelo presente
EDITAL, fica a EMPRESA relacionada no Anexo Único deste Edital,
no prazo de 10 (DEZ) dias, a contar da data da sua publicação,
CONVOCADA a comparecer, através de seu dirigente ou responsável,
ao órgão local da Secretaria da Fazenda em Iguatu, com a finalidade de
regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, ter
baixada de ofício sua inscrição no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F.,
sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na legislação.
CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA, em
Iguatu, 04 de dezembro de 2015.

Antonio Eugenio de Morais Lima
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº122/2015 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.402744-9 OLIVEIRA E ASSUNCAO LTDA EPP

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº123/2015

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM IGUATU, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art.21 da
instrução normativa de nº0033/93, FAZ SABER que, pelo presente
EDITAL, ficam as EMPRESAS relacionadas no Anexo Único deste
Edital, no prazo de 10 (DEZ) dias, a contar da data da sua publicação,
CONVOCADAS  a comparecer, através de seus dirigentes ou
responsáveis, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em Iguatu,
com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de,
em não o fazendo, terem baixadas de ofício suas inscrições no Cadastro
Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às
penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA, em Iguatu, 10 de dezembro de
2015.

Antonio Eugenio de Morais Lima
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº123/2015 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.177921-0 M SOCORRO DE SOUZA - EPP
02 06.205537-2 EDNA A. DE OLIVEIRA INFORMATICA

03 06.276135-8 FERRO MOLDE COMERCIO DE MOVEIS E
PRODUTOS AGROPECUARIOS

04 06.340103-7 J M VIEIRA DE OLIVEIRA ARTES
GRAFICAS ME

05 06.379090-4 M. L. BATISTA CONFECCOES E
VARIEDADES - ME

06 06.385106-7 TAYSON FELIPE MORENO ME
07 06.427724-0 RAIMUNDO PEREIRA DE MANIPULAÇÃO

LTDA
08 06.429623-7 LRBARRETO FARMACIA DE

MANIPUILAÇÃO LTDA
09 06.433627-1 FRANCISCA T CUNHA ME
10 06.447985-4 EGIRLANDIO A DE ARAUJO
11 06.509446-8 F. M. DE MELO - ME
12 06.526438-0 L MONTE DE MELO - ME
13 06.599741-7 E N DE OLIVEIRA MARMORIA
14 06.993777-0 FORTALEZA CIMENTO LTDA ME

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº180/2015

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art.21,
da Instrução Normativa nº033/93, FAZ SABER que, pelo presente
EDITAL, fica a EMPRESA relacionada no Anexo Único deste Edital,
no prazo de 10 (Dez) dias, a contar da data da sua publicação,
CONVOCADA a comparecer, através de seu dirigente ou responsável,
ao órgão local da Secretaria da Fazenda em Parangaba, com a finalidade
de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo,
ter baixada de ofício sua inscrição no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F.,
sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na legislação.
CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, em Fortaleza, 25 de
novembro de 2015.

Dulcicléia Gomes Palheta
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº180/2015 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.697.589-1 SAMARA BENEVINUTO ROCHA -ME

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº190/2015

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art.21,
da Instrução Normativa nº033/93, FAZ SABER que, pelo presente
EDITAL, fica a EMPRESA relacionada no Anexo Único deste Edital,
no prazo de 10 (Dez) dias, a contar da data da sua publicação,
CONVOCADA a comparecer, através de seu dirigente ou responsável,
ao órgão local da Secretaria da Fazenda em Parangaba, com a finalidade
de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo,
ter baixada de ofício sua inscrição no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F.,
sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na legislação.
CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, em Fortaleza, 07 de
dezembro de 2015.

Dulcicléia Gomes Palheta
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº190/2015 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.686.996-0 C & D COMERCIO E CONSTRUÇÕES LTDA
E P P

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº192/2015

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM EXERCICIO
EM PARANGABA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no art.21, da Instrução Normativa nº033/93, FAZ SABER que,

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM
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pelo presente EDITAL, ficam as EMPRESAS relacionadas no Anexo
Único deste Edital, no prazo de 10 (Dez) dias, a contar da data da sua
publicação, CONVOCADAS a comparecer, através de seus dirigentes
ou responsáveis, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em Parangaba,
com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em
não o fazendo, ter baixada de ofício sua inscrição no Cadastro Geral da
Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas
na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, em
Fortaleza, 10 de dezembro de 2015.

Jorge Luis Vidal de Queiroz
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº192/2015 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.211.916-8 JEANNE MAGALHÃES CAVALCANTE
FERNANDES CONFECÇÕES ME

02 06.403.940-4 M ISEUDA CONFECÇÕES INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

03 06.729.017-5 SANDRA CRISTINA N LOPES - ME

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº193/2015

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art.21,
da Instrução Normativa nº033/93, FAZ SABER que, pelo presente
EDITAL, ficam as EMPRESAS relacionadas no Anexo Único deste
Edital, no prazo de 10 (Dez) dias, a contar da data da sua publicação,
CONVOCADAS a comparecer, através de seus dirigentes ou
responsáveis, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em Parangaba,
com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em
não o fazendo, terem baixadas de ofício suas inscrições no Cadastro
Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades
previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA,
em Parangaba, 15 de dezembro de 2015.

Dulcicléia Gomes Palheta
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº193/2015 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.471.121-8 NATHALIA MELO BASTOS ME
02 06.471.734-8 MARIA NATHALIA MENDES CASTRO
03 06.471.837-9 VANDA MARIA ALVES VALINTIM

OLIVEIRA -ME

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº210/2015

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DE MESSEJANA, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista no art.21,IN 033/93, FAZ
SABER que, pelo presente EDITAL, ficam as EMPRESAS relacionadas
no Anexo Único deste Edital, no prazo de 10 (DEZ) dias, a contar da data
da sua publicação, CONVOCADAS a comparecer, através de seus
dirigentes ou responsáveis, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em
MESSEJANA, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob
pena de, em não o fazendo, terem baixadas de ofício suas inscrições no
Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às
penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DE
MESSEJANA, em Fortaleza, 04 de dezembro de 2015.

Roxane Rios Nogueira
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº210/2015 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.079889-0 FRANCSICO JOSE RABELO
MICROEMPRESA

02 06.109589-3 ANANIAS CONRADO LIMA -
MICROEMPRESA

03 06.178456-7 MARIA EDMAR BARROSO FORTE-ME
04 06.178561-0 F G BARBOSA
05 06.180810-5 COOPSOL COOPERATIVA DE GRUPOS DE

PRODU SOLIRIA LTDA
06 06.181977-8 D & J INDUSTRIA E COMERCIO DE

CONFECCOES LTDA
07 06.183282-0 GERSON G DE MELO-ME
08 06.183312-6 IDERLAN NERY RODRIGUES ME
09 06.184242-7 W.H.SALMIN PEDRAS EPP
10 06.187269-5 CLAUDIANE BEZERRA BENEDITO ME
11 06.190590-9 MARLUCIA ROSA TEODOSIO
12 06.193020-2 ANTONIO ANDRE FERREIRA DE ARAUJO

ME
13 06.195048-3 PRISMA FORTALEZA COM DE SOM E

ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA
14 06.197420-0 FORTALEZA COMERCIO DE PEÇAS

AUTOMOTIVAS LTDA ME
15 06.201336-0 MANOEL PEREIRA DA SILVA PEÇAS E

ACESSORIOS
16 06.204001-4 F. O. TEOBALDO MOVEIS ME
17 06.204181-9 FRANCISCO AURIGNAC ANDRADE

CUNHA-ME
18 06.214026-4 COMERCIAL HELLEN DE PRODUT

COSMETICOS E ELETRODOMESTICOS
LTDA

19 06.289966-0 HILMAR SANTOS BASTOS ME
20 06.357949-9 FRANCISCO SILVA DE MATOS -ME
21 06.398637-0 G. M. FERREIRA INDUSTRIA ME

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº215/2015

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DE MESSEJANA,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista no art.21,IN 033/93,
FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, ficam as EMPRESAS
relacionadas no Anexo Único deste Edital, no prazo de 10 (DEZ) dias,
a contar da data da sua publicação, CONVOCADAS a comparecer,
através de seus dirigentes ou responsáveis, ao órgão local da Secretaria
da Fazenda em MESSEJANA, com a finalidade de regularizar a sua
situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, terem baixadas de
ofício suas inscrições no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-
se em conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA
DE EXECUÇÃO DE MESSEJANA, em Fortaleza, 04 de dezembro de
2015.

Roxane Rios Nogueira
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº215/2015 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.688211-7 REDEMAQUINAS COMERCIO E SERVICOS
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTO

02 06.846085-6 CARMAL INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA

03 06.857905-5 J G CAMPELO CONFECCOES LTDA - EPP
04 06.858301-0 FRANCISCO ANTONIO CORREIA DA SILVA

MICROEMPRESA
05 06.903806-6 ENATEC ENGENHARIA LTDA
06 06.967228-8 LEVE & SOLTO INDUSTRIA E COMERCIO

DE CONFECCOES LTDA ME

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº217/2015

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DE MESSEJANA,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista no art.21,IN 033/93,
FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, ficam as EMPRESAS
relacionadas no Anexo Único deste Edital, no prazo de 10 (DEZ) dias,
a contar da data da sua publicação, CONVOCADAS a comparecer,
através de seu dirigente ou responsável, ao órgão local da Secretaria da
Fazenda em MESSEJANA, com a finalidade de regularizar a sua situação
cadastral, sob pena de, em não o fazendo, terem baixadas de ofício suas

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM
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inscrições no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em
conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE
EXECUÇÃO DE MESSEJANA, em Fortaleza, 04 de dezembro de 2015.

Roxane Rios Nogueira
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº217/2015 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.580057-5 AURIRENE BALBINO TEODORICO ME
02 06.581744-3 M V R SILVA TRANSPORTE ME
03 06.611860-3 S RODRIGUES VICHIATO ME
04 06.623964-8 MAB CURSOS QUALIT PROF E COM. DE

PROD DE BELEZA LTDAME
05 06.681736-6 S. S. JUNIOR - EPP
06 06.683023-0 J. W. M. INDUSTRIA E COMERCIO DE

CONFECOES LTDA -EPP

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº218/2015

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DE MESSEJANA,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista no art.21,IN 033/93,
FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a EMPRESA relacionada
no Anexo Único deste Edital, no prazo de 10 (DEZ) dias, a contar da
data da sua publicação, CONVOCADA a comparecer, através de seu
dirigente ou responsável, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em
MESSEJANA, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral,
sob pena de, em não o fazendo, ter baixada de ofício sua inscrição no
Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às
penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DE
MESSEJANA, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2015.

Roxane Rios Nogueira
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº219/2015 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.428863-3 ARENA RESTAURANTE LTDA -EPP

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº219/2015

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DE MESSEJANA,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista no art.21,IN 033/93,
FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a EMPRESA relacionada
no Anexo Único deste Edital, no prazo de 10 (DEZ) dias, a contar da
data da sua publicação, CONVOCADA a comparecer, através de seu
dirigente ou responsável, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em
MESSEJANA, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral,
sob pena de, em não o fazendo, ter baixada de ofício sua inscrição no
Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às
penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DE
MESSEJANA, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2015.

Roxane Rios Nogueira
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº219/2015 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.598256-8 SANDRA PIO CECCARELLI ME

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº221/2015

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DE MESSEJANA,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista no art.21,IN 033/93,
FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a EMPRESA relacionada
no Anexo Único deste Edital, no prazo de 10 (DEZ) dias, a contar da
data da sua publicação, CONVOCADA a comparecer, através de seu
dirigente ou responsável, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em
MESSEJANA, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral,

sob pena de, em não o fazendo, ter baixada de ofício sua inscrição no
Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às
penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DE
MESSEJANA, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2015.

Roxane Rios Nogueira
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº221/2015 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.438562-0 VINICIUS VILAR BARBOSA DA SILVA ME

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº224/2015

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DE MESSEJANA,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista no art.21,IN 033/93,
FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a EMPRESA relacionada
no Anexo Único deste Edital, no prazo de 10 (DEZ) dias, a contar da
data da sua publicação, CONVOCADA a comparecer, através de seu
dirigente ou responsável, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em
MESSEJANA, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral,
sob pena de, em não o fazendo, ter baixada de ofício sua inscrição no
Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às
penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DE
MESSEJANA, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2015.

Roxane Rios Nogueira
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº224/2015 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.342926-8 W O P DE SOUZA COLCHOES ME

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº225/2015

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DE MESSEJANA, no
uso de suas atribuições legais e tendo em vista no art.21,IN 033/93, FAZ
SABER que, pelo presente EDITAL, ficam as EMPRESAS relacionadas
no Anexo Único deste Edital, no prazo de 10 (DEZ) dias, a contar da data
da sua publicação, CONVOCADAS a comparecer, através de seus
dirigentes ou responsáveis, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em
MESSEJANA, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob
pena de, em não o fazendo, terem baixadas de ofício suas inscrições no
Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às
penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DE
MESSEJANA, em Fortaleza, 04 de dezembro de 2015.

Roxane Rios Nogueira
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº225/2015 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.342973-0 F R DA SILVA OLIVEIRA MERCADINHO
02 06.359579-6 ANTONIO EDILSON SABOIA PIMENTEL
03 06.359588-5 MISSLY MODA FEMENINA LTDA ME
04 06.360210-5 JOSE WELLINGTON DE MENEZES ME
05 06.362547-4 F M R DE MOURA ME
06 06.363636-0 ANA YARA PINHEIRO DA SILVA
07 06.363741-3 DDC INDUSTRIA E COMERCIO DE

ARTEFATOS PLASTICOS LTDA ME
08 06.363783-9 FRANCISCO CARLOS CASTELO

PIMENTEL ME
09 06.365789-9 MARIA DA CONCEICAO DE SOUSA MOTOS

ME
10 06.368869-7 P R DA CONCEICAO ME
11 06.400847-9 M L DE MELO RACOES ME
12 06.420985-7 JL CHAVES DE CASTRO ME

***  ***  ***
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº226/2015
A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DE
MESSEJANA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista no
art.21,IN 033/93, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a
EMPRESA relacionada no Anexo Único deste Edital, no prazo de
10 (DEZ) dias, a contar da data da sua publicação, CONVOCADA
a comparecer, através de seu dirigente ou responsável, ao órgão
local da Secretaria da Fazenda em MESSEJANA, com a finalidade
de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o
fazendo, ter baixada de ofício sua inscrição no Cadastro Geral da
Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades
previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DE MESSEJANA,
em Fortaleza, 09 de dezembro de 2015.

Roxane Rios Nogueira
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº226/2015 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.616603-9 FARMACIA DO POVO BRASILEIRO LTDA

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº227/2015

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DE MESSEJANA,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista no art.21,IN 033/
93, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a EMPRESA
relacionada no Anexo Único deste Edital, no prazo de 10 (DEZ)
dias, a contar da data da sua publicação, CONVOCADA  a
comparecer, através de seu dirigente ou responsável, ao órgão local
da Secretaria da Fazenda em MESSEJANA, com a finalidade de
regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo,
ter baixada de ofício sua inscrição no Cadastro Geral da Fazenda -
C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na
legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DE MESSEJANA, em Fortaleza,
09 de dezembro de 2015.

Roxane Rios Nogueira
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº227/2015 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.318564-4 AMANDABA LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº228/2015

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DE
MESSEJANA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista no
art.21,IN 033/93, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a
EMPRESA relacionada no Anexo Único deste Edital, no prazo de
10 (DEZ) dias, a contar da data da sua publicação, CONVOCADA
a comparecer, através de seu dirigente ou responsável, ao órgão
local da Secretaria da Fazenda em MESSEJANA, com a finalidade
de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o
fazendo, ter baixada de ofício sua inscrição no Cadastro Geral da
Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades
previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DE MESSEJANA,
em Fortaleza, 09 de dezembro de 2015.

Roxane Rios Nogueira
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº228/2015 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.348376-9 A & J COMERCIO DE FLORES E
DECORACOES LTDA ME

***  ***  ***

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº229/2015
A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DE MESSEJANA,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista no art.21,IN 033/93,
FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a EMPRESA relacionada
no Anexo Único deste Edital, no prazo de 10 (DEZ) dias, a contar da
data da sua publicação, CONVOCADA a comparecer, através de seu
dirigente ou responsável, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em
MESSEJANA, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral,
sob pena de, em não o fazendo, ter baixada de ofício sua inscrição no
Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às
penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DE
MESSEJANA, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2015.

Roxane Rios Nogueira
ORIENTADORA DA CÉLULA DE AUDITORIA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº229/2015 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.601401-8 DE CONVENIENCIAS LTDA ME

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº230/2015

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DE MESSEJANA,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista no art.21,IN 033/93,
FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a EMPRESA relacionada
no Anexo Único deste Edital, no prazo de 10 (DEZ) dias, a contar da
data da sua publicação, CONVOCADA a comparecer, através de seu
dirigente ou responsável, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em
MESSEJANA, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral,
sob pena de, em não o fazendo, ter baixada de ofício sua inscrição no
Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às
penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DE
MESSEJANA, em Fortaleza, 09 de dezembro de 2015.

Roxane Rios Nogueira
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº230/2015 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.200937-0 PEDRO HENRIQUE DELAMONICA ME

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº233/2015

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DE MESSEJANA,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista no art.21,IN 033/93,
FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, ficam as EMPRESAS
relacionadas no Anexo Único deste Edital, no prazo de 10 (DEZ) dias,
a contar da data da sua publicação, CONVOCADAS a comparecer,
através de seus dirigentes ou responsáveis, ao órgão local da Secretaria
da Fazenda em MESSEJANA, com a finalidade de regularizar a sua
situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, terem baixadas de
ofício suas inscrições no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-
se em conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA
DE EXECUÇÃO DE MESSEJANA, em Fortaleza, 09 de dezembro de
2015.

Roxane Rios Nogueira
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº233/2015 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.046512-3 FARMACIA SOLONOPOLE LTDA
02 06.916980-2 FRANCISCO ALTERNANDES FREITAS ME

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº453/2015

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO CEXAT ÁGUA
FRIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no
Art.21 da Inst. Normativa 033/93, FAZ SABER que, pelo presente
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EDITAL, ficam as EMPRESAS relacionadas no Anexo Único deste
Edital, no prazo de 10 (DEZ) dias, a contar da data da sua publicação,
CONVOCADAS a comparecer, através de seus dirigentes ou
responsáveis, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em Agua Fria, com
a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não
o fazendo, terem baixadas de ofício suas inscrições no Cadastro Geral da
Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas
na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO CEXAT ÁGUA FRIA, em
Fortaleza, 10 de dezembro de 2015.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº453/2015 DE 11 DE 12 DE 2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.558455-4 MOREIRA BASTOS CONFEITARIA E
COMERCIO LTDA ME

02 06.558467-8 GSN SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
03 06.567220-8 G. DI TORE LIUZZI
04 06.568145-2 L.G. REIS COMERCIO VAREJISTA DE

ARTIGOS PERSONALIZADOS LTDA
05 06.569585-2 P R DE SOUSA ARAUJO ME
06 06.572425-9 SERVICO E COMERCIO AUTOMOTIVO

TONY CAR LTDA
07 06.573314-2 FORTPLUS SERVICOS DE

PODOLOGIALTDA EPP
08 06.576281-9 HOME & DESIGNER COMERCIO SERVICOS

E IMPLANTACOES LTDA
09 06.577890-1 BT&T COMERCIO DE ROUPAS LTDA ME
10 06.578778-1 RCA LINHARES
11 06.584302-9 RB CLUBE DO PATINS LTDA ME
12 06.584362-2 LADYANNE RODRIGUES BEZERRA
13 06.584418-1 DEPOSITO GOMES MATERIAIS DE

CONSTRUCAO LTDA
14 06.586253-8 B & C INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS

DE ALIMENTOS LTDA EPP
15 06.586989-3 ARLANZA COMERCIAL DE ALIMENTOS

LTDA
16 06.590872-4 A C N COMERCIO ATACADISTA DE

MOTORES ELETRICOS E MATERIAIS P
17 06.590942-9 J MARQUE ARAUJO
18 06.597329-1 M A G DA SILVA MOVEIS E VIDRAÇARIA
19 06.599117-6 BRASEL TRANSPORTES E LOCACOES DE

VEICULOS LTDA EPP
20 06.605580-6 CAMTECH - MONITORAMENTO DE

SISTEMAS DE SEGURANÇA EIRELI ME
21 06.605741-8 M DE M SANTANA ME

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº459/2015

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO CEXAT ÁGUA
FRIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no
Art.21 da Inst. Normativa 033/93, FAZ SABER que, pelo presente
EDITAL, ficam as EMPRESAS relacionadas no Anexo Único deste
Edital, no prazo de 10 (DEZ) dias, a contar da data da sua publicação,
CONVOCADAS a comparecer, através de seus dirigentes ou
responsáveis, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em CEXAT AGUA
FRIA, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena
de, em não o fazendo, terem baixadas de ofício suas inscrições no Cadastro
Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades
previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO CEXAT ÁGUA FRIA,
em Fortaleza, 10 de dezembro de 2015.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº459/2015 DE 10 DE 12 DE 2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.425023-7 CAMARA COMERCIO DE REFEICOES
LTDA

02 06.425539-5 A E INDUSTRIA & COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA ME

03 06.432612-8 M. DE CASTRO SEQUEIRA - ME

04 06.432656-0 EDILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA ME
05 06.433532-1 SAL E BRASA GOURMET COM. DE

ALIMENTOS E BEBIDAS EIRELI -ME
06 06.433734-0 KELPS RESTAURANTE LTDA ME
07 06.435067-3 DIEGO MOTA FIGUEIREDO ME
08 06.503338-8 M V DE SOUZA PNEUS E AROS ME
09 06.507004-6 GASTROMED MANUTENCAO DE

ELETROELETRONICOS LTDA - ME
10 06.507018-6 F & C INDUSTRIA COMERCIO

IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
ARTIGOS

11 06.433659-0 F CHAGAS DE SOUSA-ME
12 06.516785-6 LEVY LOPES DE ABREU ME
13 06.509520-0 BAR E RESTAURANTE TEMPERO DO

BEM LTDA - ME
14 06.523266-6 FRANCYMARY NERY PEREIRA
15 06.527468-7 M & T COMERCIO DE ACESSORIOS LTDA -

E P P
16 06.554571-0 A F B LEITE JUNIOR ME
17 06.556448-0 LOCK COMERCIO E SERVIÇOS DE

SEGURANÇA LTDA ME
18 06.557948-8 MARIA CELIA OLIVEIRA FREITAS ME
19 06.558369-8 JOAO CORREIA DA COSTA EPP
20 06.555182-6 GLAUCIA LIMA E SILVA - ME

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº807/2015

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO CEXAT ÁGUA
FRIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no
Art.21 da Inst. Normativa 033/93, FAZ SABER que, pelo presente
EDITAL, ficam as EMPRESAS relacionadas no Anexo Único deste
Edital, no prazo de 10 (DEZ) dias, a contar da data da sua publicação,
CONVOCADAS a comparecer, através de seus dirigentes ou
responsáveis, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em Agua Fria, com
a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não
o fazendo, terem baixadas de ofício suas inscrições no Cadastro Geral da
Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas
na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO CEXAT ÁGUA FRIA, em
Fortaleza, 10 de dezembro de 2015.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº807/2015 DE 10 DE 12 DE 2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.847987-5 GRIESER JEREISSATI ARQUITETOS LTDA
02 06.860897-7 LOTUS ENGENHARIA LTDA
03 06.861029-7 FRANCISCO DAS CHAGAS CAVALCANTI

ENGENHARIA
04 06.861111-0 OLAVO FERNANDES IMOVEIS LTDA
05 06.861382-2 CONSTRUTORA L M LTDA
06 06.863307-6 CONSTRUTORA MONTE PARDO LTDA
07 06.863365-3 ANDAIME ENGENHARIA LTDA
08 06.863371-8 ENGASTE CONSTRUCOES LTDA
09 06.868746-0 ANDRE BARBOSA DIAS DE CARVALHO
10 06.868771-0 RCE CONSTRUCAO CIVIL E IMOBILIARIA

LTDA
11 06.868865-2 JOAQUIM FRANCISCO DE MOURA
12 06.868885-7 AREA PROJETOS CONSTRUCOES E

INCORPORACOES LTDA
13 06.869027-4 ROBERTO HENRIQUE SOARES SAMPAIO
14 06.869178-5 CCS ASSESSORIA E COMERCIALIZACAO

DE IMOVEIS LTDA
15 06.873882-0 F L T CONSTRUCAO E PRESTACAO DE

SERVICOS LTDA
16 06.875719-0 COSTA SERRA CONSTRUCOES E IMOVEIS

LTDA
17 06.882711-3 ALCANTARA ORGAN TREINAMENTO

EMPR. REPRES LTDA
18 06.882896-9 CONSTRUTORA SOUZA MARQUES LTDA
19 06.884144-2 H S GRAFICA LTDA

***  ***  ***

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº808/2015
A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO CEXAT AGUA
FRIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no
Art.21 da Inst. Normativa 033/93, FAZ SABER que, pelo presente
EDITAL, ficam as EMPRESAS relacionadas no Anexo Único deste
Edital, no prazo de 10 (DEZ) dias, a contar da data da sua publicação,
CONVOCADAS a comparecer, através de seus dirigentes ou
responsáveis, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em CEXAT AGUA
FRIA, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena
de, em não o fazendo, terem baixadas de ofício suas inscrições no Cadastro
Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades
previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO ÁGUA FRIA, em
Fortaleza, 10 de dezembro de 2015.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº808/2015 DE 10 DE 12 DE 2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.893001-1 HNC CONSTRUCOES LTDA
02 06.893164-6 CONGEO CONSTRUCOES E SONDAGENS

LTDA
03 06.893214-6 TORRES DE MELO NETO IMÓBILIARIA

LTDA
04 06.893380-0 CLAIRTON VASCONCELOS CORDEIRO
05 06.893636-2 ARCANJO ENGENHARIA LTDA
06 06.893993-0 GENESIS ENGENHARIA LTDA
07 06.894262-1 POLICAR VIAGENS E TURISMO LTDA
08 06.894286-9 MARCA MARINHO CONSTRUTORA LTDA
09 06.894373-3 REVISA REVISAO DE VEICULOS LTDA ME
10 06.894672-4 BETON ENGENHARIA LTDA
11 06.896300-9 FERNANDO ANTONIO GIRAO NOGUEIRA
12 06.898325-5 PMC PRODUTORA DE MARISCOS E

CAMAROES LTDA
13 06.900815-9 CONSTRUTORA ALVES MATOS LTDA
14 06.903774-4 SALFI COMERCIO REPRESENTACAO E

SERVICOS LTDA
15 06.904194-6 J MACEDO BEBIDAS SA
16 06.908776-8 F MACEDO COMERCIO E

REPRESENTACOES LTDA
17 06.911441-2 GEOGRAN COM IMPORT EXPORT

GEOLOGIA E MINERACAO LTDA
18 06.912757-3 A C V INSTALACOES PREDIAIS LTDA

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº809/2015

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO CEXAT ÁGUA
FRIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no
Art.21 da Inst. Normativa 033/93, FAZ SABER que, pelo presente
EDITAL, ficam as EMPRESAS relacionadas no Anexo Único deste
Edital, no prazo de 10 (DEZ) dias, a contar da data da sua publicação,
CONVOCADAS a comparecer, através de seus dirigentes ou
responsáveis, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em CEXAT AGUA
FRIA, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena
de, em não o fazendo, terem baixadas de ofício suas inscrições no Cadastro
Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades
previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO ÁGUA FRIA, em
Fortaleza, 10 de dezembro de 2015.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº809/2015 DE 10 DE 12 DE 2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.914.152-5 CONSTRUTORA MARIBEL INDUSTRIS E
COMERCIO LTDA

02 06.914492-3 FRANCISCO ARNALDO DE OLIVEIRA
03 06.924588-6 TIPOGRAFIA ARAGAO LTDA
04 06.924664-5 MARIA GORETE FONTENELE
05 06.924691-2 CONSTRUTORA BARBOSA PINTO LTDA
06 06.924759-5 ODECON ENGENHARIA LTDA
07 06.924837-0 LM DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO

LTDA
08 06.924868-0 CEPAS CENTRO DE PESQUISA E

ASSISTENCIA A SAUDE LTDA

09 06.927765-6 LIDA CONSTRUCOES LTDA
10 06.943068-3 FEDERACAO CEARENSE DE

BASKETEBALL
11 06.943413-1 FORT MAQUINAS COMERCIO E

REPRESENTACOES LTDA
12 06.943586-3 FEDERACAO CEARENSE DE HANDEBOL
13 06.944294-0 FEDERACAO CEARENSE DE CICLISMO
14 06.946162-7 FABRICIO FILIZOLA SOUZA
15 06.949718-4 DIRCE COSTA RABELO
16 06.960418-5 LM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA
17 06.961673-6 TECNOMECANICA ESMALTEC LTDA
18 06.964494-2 W M K TURISMO LTDA

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº810/2015

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO CEXAT ÁGUA
FRIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto
no Art.21 da Inst.  Normativa 033/93, FAZ SABER que, pelo
presente EDITAL, ficam as EMPRESAS relacionadas no Anexo
Único deste Edital, no prazo de 10 (DEZ) dias, a contar da data da
sua publicação, CONVOCADAS a comparecer, através de seus
dirigentes ou responsáveis, ao órgão local da Secretaria da Fazenda
em CEXAT AGUA FRIA, com a finalidade de regularizar a sua
situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, terem baixadas
de ofício suas inscrições no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F.,
sujeitando-se em conseqüência,  às penalidades previstas na
legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO CEXAT ÁGUA FRIA, em
Fortaleza, 10 de dezembro de 2015.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº810/2015 DE 10 DE 12 DE 2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 06.211980-0 D & T SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO
LTDA ME

02 06.213584-8 POWER CONSTRUTORA LTDA
03 06.275208-1 EDITORA VERTICE LTDA
04 06.842917-7 EXPONENCIAL ENGENHARIA LTDA
05 06.968046-9 JOSE FERREIRA SALES
06 06.969147-9 PROENCA ENGENHARIA LTDA
07 06.971458-4 FEDERACAO EQUESTRE DO CEARÁ FEC
08 06.973505-0 CONSTRUTORA CARVALHO CIDRAO

LTDA
09 06.976863-3 VANCAR COMERCIO E SERVICOS LTDA
10 06.977984-8 MARIA DA CONCEICAO MESQUITA

NOGUEIRA
11 06.981986-6 JOSE ERIVALDO DA SILVA
12 06.990831-1 GEOSAN PROJETOS E CONSULTORIA

LTDA
13 06.992764-2 A F CONSTRUCOES LTDA
14 06.994961-1 OTOCH TECNICA E IMOBILIARIA LTDA
15 06.999387-4 CBI CENTRAL BRASILEIRA DE

INVESTIMENTOS LTDA

***  ***  ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº811/2015

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO CEXAT ÁGUA
FRIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no
Art.21 da Inst. Normativa 033/93, FAZ SABER que, pelo presente
EDITAL, ficam as EMPRESAS relacionadas no Anexo Único deste
Edital, no prazo de 10 (DEZ) dias, a contar da data da sua publicação,
CONVOCADAS a comparecer, através de seus dirigentes ou
responsáveis, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em CEXAT AGUA
FRIA, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena
de, em não o fazendo, terem baixadas de ofício suas inscrições no Cadastro
Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades
previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO ÁGUA FRIA, em
Fortaleza, 10 de dezembro de 2015.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE
CONVOCAÇÃO Nº811/2015 DE 10 DE 12 DE 2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
ORDEM

01 060316250 LENIRA SILVA VIANA ME
02 062696483 L R DO AMARAL MONTEIRO ME
03 063000237 FREDERICO JORGE FERNANDES EPP
04 063780623 FRANCISCA NATALIA DE SOUZA LIMA ME
05 065116305 F C FERNANDES CAVALCANTES ME
06 066748097 ELENILDO RODRIGUES SANTOS
07 067248063 AFONSO JEFFERSON FALCAO LIMA ME

***  ***  ***

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº17/2015
A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso IV,
parágrafo 1º, artigo 79 da Lei 15.614/2014, FAZ SABER que ficam
INTIMADOS os CONTRIBUINTES relacionados no Anexo Único
deste Edital para, através de seus dirigentes ou responsáveis, junto à(ao)
CÉLULA DE EXECUÇÃO ÁGUA FRIA, dentro do prazo de 30
(TRINTA) dias, contados a partir de 15 (quinze) dias após a publicação
ou afixação deste Edital, impugnarem os respectivos AUTOS DE
INFRAÇÃO ou recolherem o lançado e correspondente Crédito
Tributário. CÉLULA DE GESTÃO FISCAL ÁGUA FRIA, em Fortaleza,
11 de dezembro de 2015.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº17/2015 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL AUTO DE INFRAÇÃO
ORDEM

001 062040669 NEW CELL LTDA 2015185807
002 062941020 DG COMERCIO E SERVIÇO LTDA EPP 2015186851

***  ***  ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº046/2015
TERMO DE INTIMAÇÃO 2015.17424

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os
Artigos 815 e 825 do Decreto 24.569 de 31 de julho de 1997, FAZ SABER que fica INTIMADO de acordo com o Termo de Intimação
nº2015.17424, o contribuinte: JOTA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ME, CGF 06.208.494-1, para através de
seu(s) dirigente(s) ou responsável(is), usufruindo da prerrogativa da espontaneidade, junto à CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA,
A INCORPORAR/TRANSMITIR AS DIEFS PERIODO DE 01/01/2014 A 31/12/2014 E OS SPED FISCAL PERIODO DE 01/01/2015 A
31/10/2015, O NAO ATENDIMENTO ACARRETARA EM LAVRATURA DE AUTO DE INFRACAO, dentro do prazo de 05 (cinco) dias,
contados a partir de 15 (quinze) dias após a publicação deste Edital (art.79, parágrafo 1º, inciso IV e art.80, inciso IV, da Lei nº15.614/
2014), sob pena de se sujeitar às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO ÁGUA FRIA, em Fortaleza, 11 de
dezembro de 2015.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

***  ***  ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº047/2015
TERMO DE INTIMAÇÃO 2015.17350

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos 815
e 825 do Decreto 24.569 de 31 de julho de 1997, FAZ SABER que fica INTIMADO de acordo com o Termo de Intimação nº2015.17350, o
contribuinte: BRASIL PRODUÇÕES LOCAÇÕES E COMERCIO LTDA, CGF 06.213.501-5, para através de seu(s) dirigente(s) ou
responsável(is), usufruindo da prerrogativa da espontaneidade, junto à CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA, A INCORPORAR/TRANSMITIR
OS SPED FISCAL PERIODOS DE 01/01/2015 A 31/10/2015, O NAO ATENDIMENTO ACARRETARA EM LAVRATURA DE AUTO DE
INFRACAO, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir de 15 (quinze) dias após a publicação deste Edital (art.79, parágrafo 1º, inciso IV
e art.80, inciso IV, da Lei nº15.614/2014), sob pena de se sujeitar às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO ÁGUA FRIA,
em Fortaleza, 11 de dezembro de 2015.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

***  ***  ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº91/2015 - CONAT

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE CONTROLE ADMINISTRATIVO E INSTRUÇÃO PROCESSUAL - CECAP, nos termos do artigo 79, §1º,
inciso IV e §4º, da Lei 15.614/2014, faz saber que o CONTRIBUINTE, Responsável ou Fiador nominado no anexo único fica INTIMADO para,
no prazo legal de 5 (cinco) dias, recolher o crédito tributário exigido no respectivo processo. A contagem do prazo acima indicado será iniciada 15
dias após a publicação oficial do presente Edital, o qual reflete decisão irrecorrível prolatada pela 2ª Instância - Câmara Superior, do Contencioso
Administrativo Tributário do Estado do Ceará - CONAT, sito à Av. Alberto Nepomuceno, nº77 - Centro - Fortaleza - Ce. CECAP/CONAT, em
Fortaleza - Ce, 14 de dezembro de 2015.

Magda dos Santos Lima
ORIENTADORA DA CÉLULA DE CONTROLE ADMINISTRATIVO E INSTRUÇÃO PROCESSUAL

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº91/2015-CONAT

NOME CADASTRO AUTO DE RESULTADO DO DÉBITO ATUALIZADO ATÉ

CGF/CPF/CNPJ INFRAÇÃO JULGAMENTO A DATA DO EDITAL (R$)

R DE F MELO MOTOS 06312416-5 1/200806759 PROCEDENTE 231.746,85

***  ***  ***
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº94/2015
TERMO DE INTIMAÇÃO Nº2015.17407

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os artigos 815
e 825 do Decreto nº24.569, de 31 de julho de 1997 - RICMS, FAZ SABER que fica INTIMADO de acordo com o Termo de Intimação
nº2015.17407, o contribuinte ELAINE CRISTINA DO N MESQUITA PEIXOTO ME, CGF: 06.629.640-4, para através de seu(s) dirigente(s) ou
responsável(is), usufruindo da prerrogativa da espontaneidade, junto à Célula de Execução em Parangaba, A ENTREGAR AS DIEF - DECLARAÇÃO
DE INFORMAÇÕES ECONÔMICO-FISCAIS, REFERENTE AOS MÊSES DE JANEIRO A DEZEMBRO DE 2013; JANEIRO A DEZEMBRO DE
2014; JANEIRO A SETEMBRO DE 2015. FONE: 3289.5050, dentro do prazo de 05 (CINCO) dias, contados a partir de 05 (CINCO) dias após a
publicação ou afixação deste EDITAL, sob pena de se sujeitar às penalidades previstas na legislação do ICMS. CÉLULA DE EXECUÇÃO EM
PARANGABA, em Fortaleza, 15 de dezembro de 2015.

Dulcicléia Gomes Palheta
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA

***  ***  ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº165/2015 - CONAT

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE CONTROLE ADMINISTRATIVO E INSTRUÇÃO PROCESSUAL - CECAP, nos termos do artigo 79, §1º,
inciso IV e §4º, da Lei 15.614/2014, faz saber que os CONTRIBUINTES, Responsáveis ou Fiadores nominados no anexo único ficam INTIMADOS
para, no prazo legal de 30 (trinta) dias, recolher o crédito tributário exigido nos respectivos processos ou, no mesmo prazo, querendo, interpor Recurso
Ordinário para o Presidente de Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários do Contencioso Administrativo Tributário do Estado do
Ceará - CONAT, sito à Av. Alberto Nepomuceno, nº77 - Centro - Fortaleza - Ce. A contagem do prazo acima indicado será iniciada 15 dias após a
publicação oficial do presente Edital, o qual reflete decisões prolatadas pela 1ª Instância. CECAP/CONAT, em Fortaleza - Ce, 09 de dezembro de 2015.

Magda dos Santos Lima
ORIENTADORA DA CÉLULA DE CONTROLE ADMINISTRATIVO E INSTRUÇÃO PROCESSUAL

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº165/2015-CONAT

NOME CADASTRO AUTO DE RESULTADO DO DÉBITO ATUALIZADO ATÉ
CGF/CPF/CNPJ INFRAÇÃO JULGAMENTO A DATA DO EDITAL (R$)

A P DELIMA CEREAIS ME 06368581-7 1/201202788 PROCEDENTE 19.754,04
AQUAPLACE AQUACULTURA LTDA 06687038-0 2/201407793 PROCEDENTE 33.263,87
FBR IND E COM DE PROD. TEXTEIS LTDA ME 06717375-6 1/201509277 PROCEDENTE 176.372,22
JOÃO LEONARDO DE A. CASTRO FARIAS 031028383-32 2/201506720 PROCEDENTE 839,52
JAC INDUSTRIAL DE MODAS LTDA 06579373-0 2/201305963 PROCEDENTE 7.523,53
NATIVIDADE LTDA (JAC INDL DE MODAS LTDA) 049955520001-38 2/201305963 PROCEDENTE 7.523,53
TRANSPORTADORA REAL LTDA 003678940008-29 2/201406843 PARCIAL PROCEDENTE 11.179,89
V A S COM E INDUSTRIA DE CONFECÇÕES E ACESSORIOS LTDA 06206546-7 1/201313317 PROCEDENTE 43.930,92
V A S COM E INDUSTRIA DE CONFECÇÕES E ACESSORIOS LTDA 06206546-7 1/201313318 PROCEDENTE 99.832,95
AGROSIL COM ATAC PROD ALIM E AGRIC LTDA 120457610001-49 2/201310778 PROCEDENTE 12.675,75
D C DIST DE ALIMENTOS LTDA 06365346-0 1/201500622 PROCEDENTE 2.760.209,49
JOSE PAIXÃO DA SILVA 560139575-68 1/201502607 PROCEDENTE 8.852,56
TORQUATO PASSOS COMERCIO LTDA 06981825-8 1/201207839 PROCEDENTE 114,05
TORQUATO PASSOS COMERCIO LTDA 06981825-8 1/201207838 PROCEDENTE 3.618,53
TORQUATO PASSOS COMERCIO LTDA 06981825-8 1/201207833 PROCEDENTE 5.510,71
TORQUATO PASSOS COMERCIO LTDA 06981825-8 1/201207841 PROCEDENTE 666,92
TORQUATO PASSOS COMERCIO LTDA 06981825-8 1/201207931 PROCEDENTE 315,53
TORQUATO PASSOS COMERCIO LTDA 06981825-8 1/201207932 PROCEDENTE 349,76
TORQUATO PASSOS COMERCIO LTDA 06981825-8 1/201207938 PROCEDENTE 6.865,06

***  ***  ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº286/2015

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista art.822 do Decreto 24.569/97, FAZ SABER que fica INTIMADO o CONTRIBUINTE relacionado no Anexo Único deste Edital
para, através de seu dirigente ou responsável, junto à(ao) CÉLULA DE GESTÃO FISCAL CESEC, dentro do prazo de 30 (TRINTA) dias,
contados a partir de 15 (quinze) dias após a publicação ou afixação deste Edital, impugnarem os respectivos AUTOS DE INFRAÇÃO ou
recolherem o lançado e correspondente Crédito Tributário. CÉLULA DE GESTÃO FISCAL CESEC, em Fortaleza, 11 de dezembro de
2015.

Gustavo A. N. de Albuquerque
ORIENTADOR DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº286/2015 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2015

Nº DE C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL AUTO DE INFRAÇÃO
ORDEM

01 06.391.335-6 IPETRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 201517755-1
02 06.391.335-6 IPETRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 201517758-7
03 06.391.335-6 IPETRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 201517760-4

***  ***  ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº287/2015 - CESEC

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS - CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista
o art.822 do Decreto 24.569/97, FAZ SABER que o CONTRIBUINTE relacionado no Anexo Único deste Edital fica INTIMADO do TERMO DE
CONCLUSÃO DE FISCALIZAÇÃO relacionado no Anexo Único deste Edital; para retomar à sua guarda os seus livros e documentos utilizados na
ação Fiscal ora encerrada, caso ainda não o tenha feito; e para, através de seu dirigente ou responsável, junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL –
CESEC, dentro do prazo de 30 (TRINTA) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) dias após a publicação deste Edital (art.79, inciso IV e art.80,
inciso IV, da lei nº15.614/14), impugnar(em) o(s) AUTO(S) DE INFRAÇÃO relacionado(s), (Nº DE AUTO DE INFRAÇÃO: 2015.17755/
2015.17758/2015.17760) no presente Termos de Conclusão ou recolher o valor lançado, correspondente a Crédito Tributário. CÉLULA DE
GESTÃO FISCAL – CESEC, em Fortaleza, 11 de dezembro de 2015.

Gustavo A. N. de Albuquerque
ORIENTADOR DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº287/2015 – CESEC

Nº DE C.G.F FIRMA OU RAZÃO SOCIAL TERMO DE CONCLUSÃO
ORDEM

01 06.391.335-6 IPETRO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 2015.17605

***  ***  ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO 323/2015

TERMO DE INITMAÇÃO 2015.18634
MANDADO DE AÇÃO FISCAL 2015.18765

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM IGUATU, no uso
de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos 815 e
825 do Decreto 24.569 de 31 de julho de 1997, FAZ SABER que fica
INTIMADO de acordo com o Termo de Intimação nº2015.18634, o
contribuinte: JOSE MARGUEPSON BARROS ME, CGF 06.588668-
2, para através de seu(s) dirigente(s) ou responsável(s), usufruindo da
prerrogativa da espontaneidade, junto à CÉLULA DE EXECUÇÃO EM
IGUATU, A AFETUAR A TRANSMISSÃO DAS DECLARAÇÕES DE
INFORMAÇÕES ECONÔMICO-FISCAIS – DIEF’S, REF. AO PERIODO
DE 01/03/2015 A 30/09/2015, com sua respectiva movimentação de
entrada e saída de mercadorias, dentro do prazo de 10 (DEZ) dias,
contados a partir de 15 (QUINZE) dias após a publicação ou afixação
deste EDITAL, sob pena de se sujeitar às penalidades prevista na legislação
do ICMS. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA, em Iguatu, 10 de dezembro de 2015.

Antonio Eugenio de Morais Lima
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM IGUATU

***  ***  ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO 324/2015

TERMO DE INTIMAÇÃO 2015.18356
MANDADO DE AÇÃO FISCAL 2015.18510

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM IGUATU, no uso
de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos 815 e
825 do Decreto 24.569 de 31 de julho de 1997, FAZ SABER que fica
INTIMADO de acordo com o Termo de Intimação nº2015.18356, o
contribuinte: L MONTE ROCHA - ME, CGF 06.526438-0, para através
de seu(s) dirigente(s) ou responsável(s), usufruindo da prerrogativa da
espontaneidade, junto à CÉLULA DE EXECUÇÃO EM IGUATU, A
AFETUAR A TRANSMISSÃO DAS DECLARAÇÕES DE
INFORMAÇÕES ECONÔMICO-FISCAIS – DIEF’S, REF. AO PERIODO
DE 01/09/2013 A 01/12/2014, com sua respectiva movimentação de
entrada e saída de mercadorias, dentro do prazo de 10 (DEZ) dias,
contados a partir de 15 (QUINZE) dias após a publicação ou afixação
deste EDITAL, sob pena de se sujeitar às penalidades prevista na legislação
do ICMS. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA, em Iguatu, 10 de dezembro de 2015.

Antonio Eugenio de Morais Lima
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM IGUATU

***  ***  ***
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº38/2015

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA,
no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos
16 e 17 da Lei 13.417/2003, bem como o artigo 147 do CTN, FAZ
SABER que pelo presente EDITAL, fica NOTIFICADO de acordo com
o Termo de Notificação, o contribuinte MARILIA GABRIELA
MARTINS MATOS, CPF 070.006.493-13, para usufruindo da
prerrogativa da espontaneidade, junto à CÉLULA DE EXECUÇÃO EM
ÁGUA FRIA, A RECOLHER O IMPOSTO REFERENTE AO ITCD -
IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS OU DOAÇÃO,
LANÇADO ATRAVÉS DA GUIA DE Nº100970 com VENCIMENTO
em 10/01/2016, dentro do prazo de 10 (dez) dias, contados a partir de
05 (cinco) dias após a publicação deste EDITAL. Damos ciência de que
não havendo o pagamento do imposto, após 60 (sessenta) dias do
vencimento do crédito tributário, o mesmo será inscrito na DIVIDA
ATIVA DO ESTADO. CÉLULA DE EXECUÇÃO ÁGUA FRIA, em
Fortaleza, 11 de dezembro de 2015.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

***  ***  ***
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº39/2015

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA,
no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos
16 e 17 da Lei 13.417/2003, bem como o artigo 147 do CTN, FAZ
SABER que pelo presente EDITAL, fica NOTIFICADO de acordo com
o Termo de Notificação, o contribuinte CARLA FRANCESCA
VALENTE CANELLA, CPF 030.024.248-46, REPRESENTANTE
LEGAL PAULO ROBERTO GOMES RIBEIRO, para usufruindo da
prerrogativa da espontaneidade, junto à CÉLULA DE EXECUÇÃO EM
ÁGUA FRIA, A RECOLHER O IMPOSTO REFERENTE AO ITCD -

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS OU DOAÇÃO,
LANÇADO ATRAVÉS DA GUIA DE Nº100180 com VENCIMENTO
em 10/04/2016, dentro do prazo de 10 (dez) dias, contados a partir de
05 (cinco) dias após a publicação deste EDITAL. Damos ciência de que
não havendo o pagamento do imposto, após 60 (sessenta) dias do
vencimento do crédito tributário, o mesmo será inscrito na DIVIDA
ATIVA DO ESTADO. CÉLULA DE EXECUÇÃO ÁGUA FRIA, em
Fortaleza, 11 de dezembro de 2015.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

***  ***  ***
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº82/2015

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM IGUATU, no uso de suas atribuições legais, e
considerando o disposto nos §§1º e 2º do art.3º da Instrução Normativa
nº13, de 18 de junho de 2008, FAZ SABER que o contribuinte M L
CANDIDO MERCEARIA, CGF nº06.216935-1, fica Notificado de sua
exclusão de ofício do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos
e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte a que se refere a Lei Complementar Federal nº123, de 14 de dezembro
de 2006 (Simples Nacional), através do Termo de Exclusão nº2015.15472,
por incorrer, no ano de 2015, na hipótese de exclusão prevista Art.15,
inciso XXV, da Resolução CGSN 94/2011 (PENDÊNCIA DE DÉBITOS
(EXCETO EXIGIBILIDADE SUSPENSA)), podendo no prazo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de publicação deste Edital, apresentar
Recurso Administrativo dirigido ao Coordenador da Coordenadoria da
Execução Tributária (Corex). A falta de apresentação de Recurso
Administrativo no prazo acima citado sujeita o contribuinte à exclusão do
Simples Nacional. CÉLULA DE EXECUCAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA em Iguatu, aos 03 de dezembro de 2015.

Antonio Eugenio de Morais Lima
ORIENTADOR DA CELULA DE EXECUÇÃO EM IGUATU

***  ***  ***
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº84/2015

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM IGUATU, no uso de suas atribuições legais, e considerando
o disposto nos §§1º e 2º do art.3º da Instrução Normativa nº13, de 18 de junho
de 2008, FAZ SABER que o contribuinte N. I. DE LAVOR SILVA - ME, CGF
nº06.572.286-8, fica Notificado de sua exclusão de ofício do Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte a que se refere a Lei
Complementar Federal nº123, de 14 de dezembro de 2006 (Simples Nacional),
através do Termo de Exclusão nº2015.18360, por incorrer, no ano de 2012,
na hipótese de exclusão prevista Art.15, inciso XXVI, da Resolução CGSN
94/2011 (Ausência de Regularização da Inscrição Estadual ou Municipal),
podendo no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação
deste Edital, apresentar Recurso Administrativo dirigido ao Coordenador da
Coordenadoria da Execução Tributária (Corex). A falta de apresentação de
Recurso Administrativo no prazo acima citado sujeita o contribuinte à exclusão
do Simples Nacional. CÉLULA DE EXECUCAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA em Iguatu, aos 07 de dezembro de 2015.

Antonio Eugenio de Morais Lima
ORIENTADOR DA CELULA DE EXECUÇÃO EM IGUATU

***  ***  ***
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº86/2015

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM IGUATU, no uso de suas atribuições legais, e
considerando o disposto nos §§1º e 2º do art.3º da Instrução Normativa
nº13, de 18 de junho de 2008, FAZ SABER que o contribuinte M J
RODRIGUES ALVES CICLOS MICROEMPRESA, CGF
nº06.310.627-2, fica Notificado de sua exclusão de ofício do Regime
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte a que se refere a Lei
Complementar Federal nº123, de 14 de dezembro de 2006 (Simples
Nacional), através do Termo de Exclusão nº2015.18359, por incorrer,
no ano de 2010, na hipótese de exclusão prevista Art.15, inciso XXVI,
da Resolução CGSN 94/2011 (Ausência de Regularização da Inscrição
Estadual ou Municipal), podendo no prazo de 30 (trinta) dias, contados
a partir da data de publicação deste Edital, apresentar Recurso
Administrativo dirigido ao Coordenador da Coordenadoria da Execução
Tributária (Corex). A falta de apresentação de Recurso Administrativo
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no prazo acima citado sujeita o contribuinte à exclusão do Simples
Nacional. CÉLULA DE EXECUCAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA em Iguatu, aos 07 de dezembro de 2015.

Antonio Eugenio de Morais Lima
ORIENTADOR DA CELULA DE EXECUÇÃO EM IGUATU

***  ***  ***
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº86/2015

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM IGUATU, no uso de suas atribuições legais, e considerando
o disposto nos §§1º e 2º do art.3º da Instrução Normativa nº13, de 18 de junho
de 2008, FAZ SABER que o contribuinte A. I. CANDIDO SILVA - ME, CGF
nº06.571204-8, fica Notificado de sua exclusão de ofício do Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte a que se refere a Lei
Complementar Federal nº123, de 14 de dezembro de 2006 (Simples Nacional),
através do Termo de Exclusão nº2015.18357, por incorrer, no ano de 2011,
na hipótese de exclusão prevista Art.15, inciso XXVI, da Resolução CGSN
94/2011 (Ausência de Regularização da Inscrição Estadual ou Municipal),
podendo no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de publicação
deste Edital, apresentar Recurso Administrativo dirigido ao Coordenador da
Coordenadoria da Execução Tributária (Corex). A falta de apresentação de
Recurso Administrativo no prazo acima citado sujeita o contribuinte à exclusão
do Simples Nacional. CÉLULA DE EXECUCAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA em Iguatu, aos 07 de dezembro de 2015.

Antonio Eugenio de Morais Lima
ORIENTADOR DA CELULA DE EXECUÇÃO EM IGUATU

***  ***  ***
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº87/2015

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM IGUATU, no uso de suas atribuições legais, e considerando
o disposto nos §§1º e 2º do art.3º da Instrução Normativa nº13, de 18 de
junho de 2008, FAZ SABER que o contribuinte C.R. DE MORAIS, CGF
nº06.410.990-9, fica Notificado de sua exclusão de ofício do Regime
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte a que se refere a Lei
Complementar Federal nº123, de 14 de dezembro de 2006 (Simples
Nacional), através do Termo de Exclusão nº2015.18077, por incorrer, no
ano de 2015, na hipótese de exclusão prevista Art.15, inciso XXVI, da
Resolução CGSN 94/2011 (Ausência de Regularização da Inscrição Estadual
ou Municipal), podendo no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da
data de publicação deste Edital, apresentar Recurso Administrativo dirigido
ao Coordenador da Coordenadoria da Execução Tributária (Corex). A falta
de apresentação de Recurso Administrativo no prazo acima citado sujeita o
contribuinte à exclusão do Simples Nacional. CÉLULA DE EXECUCAÇÃO
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA em Iguatu, aos 07 de dezembro de
2015.

Antonio Eugenio de Morais Lima
ORIENTADOR DA CELULA DE EXECUÇÃO EM IGUATU

***  ***  ***
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº88/2015

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM IGUATU, no uso de suas atribuições legais, e considerando
o disposto nos §§1º e 2º do art.3º da Instrução Normativa nº13, de 18 de junho
de 2008, FAZ SABER que o contribuinte JOSE DE ARIMATEA RIBEIRO
DE QUEIROZ - ME, CGF nº06372727-7, fica Notificado de sua exclusão
de ofício do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte a
que se refere a Lei Complementar Federal nº123, de 14 de dezembro de 2006
(Simples Nacional), através do Termo de Exclusão nº2015.15591, por incorrer,
no ano de 2015, na hipótese de exclusão prevista Art.15, inciso XXV, da
Resolução CGSN 94/2011 (PENDÊNCIA DE DÉBITOS (EXCETO
EXIGIBILIDADE SUSPENSA)), podendo no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de publicação deste Edital, apresentar Recurso
Administrativo dirigido ao Coordenador da Coordenadoria da Execução
Tributária (Corex). A falta de apresentação de Recurso Administrativo no
prazo acima citado sujeita o contribuinte à exclusão do Simples Nacional.
CÉLULA DE EXECUCAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA em
Iguatu, aos 10 de dezembro de 2015.

Antonio Eugenio de Morais Lima
ORIENTADOR DA CELULA DE EXECUÇÃO EM IGUATU

***  ***  ***
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº89/2015

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM IGUATU, no uso de suas atribuições legais, e considerando
o disposto nos §§1º e 2º do art.3º da Instrução Normativa nº13, de 18 de
junho de 2008, FAZ SABER que o contribuinte MANUEL CRUZ ALVES
MICROEMPRESA, CGF nº06.279719-0, fica Notificado de sua exclusão
de ofício do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
a que se refere a Lei Complementar Federal nº123, de 14 de dezembro de

2006 (Simples Nacional), através do Termo de Exclusão nº2015.18081,
por incorrer, no ano de 2015, na hipótese de exclusão prevista Art.15,
inciso XXVI, da Resolução CGSN 94/2011 (Ausência de Regularização da
Inscrição Estadual ou Municipal), podendo no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de publicação deste Edital, apresentar Recurso
Administrativo dirigido ao Coordenador da Coordenadoria da Execução
Tributária (Corex). A falta de apresentação de Recurso Administrativo no
prazo acima citado sujeita o contribuinte à exclusão do Simples Nacional.
CÉLULA DE EXECUCAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
em Iguatu, aos 10 de dezembro de 2015.

Antonio Eugenio de Morais Lima
ORIENTADOR DA CELULA DE EXECUÇÃO EM IGUATU

***  ***  ***
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº90/2015

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA EM IGUATU, no uso de suas atribuições legais, e considerando
o disposto nos §§1º e 2º do art.3º da Instrução Normativa nº13, de 18 de
junho de 2008, FAZ SABER que o contribuinte ANTONIO JANIO A
DOS SANTOS ME, CGF nº06.726318-6, fica Notificado de sua exclusão
de ofício do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
a que se refere a Lei Complementar Federal nº123, de 14 de dezembro de
2006 (Simples Nacional), através do Termo de Exclusão nº2015.18082,
por incorrer, no ano de 2015, na hipótese de exclusão prevista Art.15,
inciso XXVI, da Resolução CGSN 94/2011 (Ausência de Regularização da
Inscrição Estadual ou Municipal), podendo no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de publicação deste Edital, apresentar Recurso
Administrativo dirigido ao Coordenador da Coordenadoria da Execução
Tributária (Corex). A falta de apresentação de Recurso Administrativo no
prazo acima citado sujeita o contribuinte à exclusão do Simples Nacional.
CÉLULA DE EXECUCAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
em Iguatu, aos 10 de dezembro de 2015.

Antonio Eugenio de Morais Lima
ORIENTADOR DA CELULA DE EXECUÇÃO EM IGUATU

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO Nº093/2015

CONTRATANTE: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
CEARÁ CONTRATADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
OBJETO: Transferências para a conta única do Tesouro do
ESTADO, o controle e o pagamento dos depósitos judiciais e
administrativos em dinheiro, referentes a processos judiciais ou
administrativos, tributários ou não tributários, nos quais o ESTADO seja
parte, bem como a administração dos fluxos financeiros gerados pelo
cumprimento do disposto na Lei Complementar nº151, de 05 de agosto
de 2015. MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:Lei Complementar nº151, de 05 de agosto
de 2015 e Lei nº8.666/93, de 21.6.1993 e demais normas aplicavéis.
FORO: Comarca de Fortaleza-Ce. VIGÊNCIA: O Contrato terá vigência
de 60 (sessenta) meses a contar da data de sua publicação no Diário Oficial
do Estado, nos termos da Lei 8.666/93. VALOR GLOBAL: R$0,95% a.a
(zero vírgula noventa e cinco por cento sobre o saldo atual de depósitos
judiciais, que integram a base de repasse), pagos em mensalmente. FORMA
DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO: No dia 10 (dez) de cada mês,
ou dia útil posterior. Irreajustável. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
40100001.28.846.002.01612.22.33903900.00.0.20. DATA DA
ASSINATURA: 11/12/2015 EXECUÇÃO/GESTÃO: Luiz Jarbas de
Mesquita SIGNATÁRIOS: Camilo Sobreira de Santana - GOVERNADOR
DO ESTADO e Paulo Leonel de Souza Menezes - SUPERINTENDENTE.

Francisco Xavier de Vasconcelos
COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO Nº094/2015

CONTRATANTE: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
CEARÁ CONTRATADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
OBJETO: Implementação das disposições da Lei Estadual nº15.878,
de 29 de outubro de 2015, referente ao recebimento, a manutenção,
o controle e o pagamento de depósitos judiciais integrantes do
Sistema de Conta Única de Depósitos sob Aviso à Disposição da Justiça,
instituído pela Lei Estadual nº12.643/1996. MODALIDADE DA
LICITAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL:Lei Estadual nº15.878, de 29 de outubro de 2015, e
subsidiariamente à Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993. FORO: Comarca
de Fortaleza-Ce. VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses a contar da data de sua
publicação no Diário Oficial do Estado, nos termos da Lei nº8.666, de
21 de junho de 1993. VALOR GLOBAL: R$0,95% a.a (zero vírgula
noventa e cinco por cento sobre o saldo atual de depósitos judiciais, que
integram a base de repasse), pagos em mensalmente. FORMA DE
PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO: No dia 10 (dez) de cada mês, ou
dia útil posterior. Irreajustável. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
40100001.28.846.002.01612.22.33903900.00.0.20. DATA DA
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ASSINATURA: 11/12/2015 EXECUÇÃO/GESTÃO: Luiz Jarbas de
Mesquita SIGNATÁRIOS: Camilo Sobreira de Santana - GOVERNADOR
DO ESTADO e Paulo Leonel de Souza Menezes - SUPERINTENDENTE.

Francisco Xavier de Vasconcelos
COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA

***  ***  ***

PROVIMENTO Nº001/2015
ESTABELECE PROCEDIMENTOS A
SEREM ADOTADOS QUANDO TRA-
MITAREM, NO ÂMBITO ADMINIS-
TRATIVO E JUDICIAL, PROCES-
SOS TRIBUTÁRIOS NOS QUAIS O
SUJEITO PASSIVO DEMANDA, IN
TOTUM OU PARCIALMENTE, O
MESMO OBJETO.

O CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO através do
Conselho de Recursos Tributários, no uso da atribuição que lhe confere
o art.9º e conforme o disposto no art.48 §§4º ao 8º da Lei nº15.614, de
29 de maio de 2015, reunido em Sessão Plenária, realizada em 27 de
novembro de 2015, com esteio nos Princípios da Celeridade e da
Economia Processual e com o objetivo de adotar procedimentos em
matéria processual e dispor sobre a uniformidade de atribuições, quando
tramitarem, no âmbito administrativo e judicial, processos tributários
que apresentam demandas com o mesmo objeto, total ou parcialmente,
RESOLVE:

Art.1º Caracteriza a renúncia ou desistência à instância
administrativa a constatação da existência ou a propositura pelo sujeito
passivo, de ação judicial com o mesmo objeto contido em processo
administrativo-tributário instaurado, qualquer que seja a fase em que este
se encontre.

§1º Sendo parcial a discussão do crédito tributário, deverá
o sujeito passivo expressamente delimitar, mediante Comunicação
ao Contencioso Administrativo Tributário - CONAT -, a matéria
objeto de renúncia no âmbito do processo administrativo-tributário
- PAT.

§2º O sujeito passivo anexará à Comunicação, cópia integral da
ação judicial, delimitando, neste ato, com clareza, a matéria não
questionada judicialmente, para que esta siga, no âmbito do CONAT, seu
trâmite processual-administrativo regular.

§3º Não sendo efetuada a Comunicação a que se refere o §2º, a
autoridade administrativa julgadora determinará à Secretaria-Geral do
CONAT a intimação do sujeito passivo para fazê-lo, no prazo de cinco
dias.

§4º Exaurido o prazo estabelecido e não sendo ultimada a
providência referida no §3º, a autoridade julgadora de quaisquer das
instâncias que tenha apreciado o PAT, em Despacho fundamentado
delimitará a matéria e indicará os valores relativos ao crédito tributário
para fins de inscrição em Dívida Ativa.

§5º O Despacho referido no §4º deverá ser instruído de cópia do
instrumento em que se fundou o pedido formulado nos autos da propositura
judicial e a demonstração inequívoca de que a mesma circunstância está
contida em sede do PAT instaurado.

Art.2º Configuradas as hipóteses previstas no art.1º, o Presidente do
CONAT, observando os fundamentos contidos em Despacho fundamentado
da autoridade julgadora, determinará o encaminhamento do PAT:

I - à Secretaria Geral do CONAT para fins de registro no Cadastro
de Inadimplentes da Fazenda Pública do Estado do Ceará -
CADINE, cientificando o sujeito passivo dessa providência;
II - à Procuradoria Geral do Estado - PGE -, após ultimadas as
providências assinaladas no inciso I, para fins de inscrição na
Dívida Ativa:
a) do valor total do crédito tributário, na hipótese do art.1º, caput;
b) do valor parcial do crédito tributário, na hipótese do §1º do
art.1º, em autos apartados, desmembrados do processo original,
sob numeração processual que o distinga.
§1º A matéria distinta da constante do processo judicial seguirá,

no âmbito administrativo, trâmite regular de julgamento.
§2º A Procuradoria da Dívida Ativa - PRODAT -, órgão da PGE,

no uso de suas prerrogativas e atribuições poderá, em reexame da
matéria e dos processos judicial e administrativo, abster-se de promover
à inscrição, cientificando o Presidente do CONAT, quando verificar a
inconformidade da matéria objeto de discussão demandada nas
respectivas vias processuais.

§3º Verificada a hipótese prevista no §2º, o Presidente do CONAT
determinará a exclusão do contribuinte do CADINE e a regular tramitação
processual, para fins de julgamento in totum do PAT.

§4º A providência que determinar o julgamento administrativo
nos termos assinalados no §3º deverá ser comunicada ao sujeito passivo
para fins de assegurar a garantia constitucional do direito à Ampla Defesa
e o Contraditório, no âmbito do PAT.

Art.3º Os órgãos da Secretaria da Fazenda - SEFAZ - ou da PGE,
no âmbito de suas competências, ao tomarem conhecimento de processo
judicial a que se refere este Provimento, comunicarão o fato ao Presidente
do CONAT, que determinará a adoção das providências disciplinadas
neste instrumento.

Art.4º Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação.
SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO, em
Fortaleza, 08 de dezembro de 2015.

Antonia Torquato de Oliveira Mourão
PRESIDENTE DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

Francisca Marta de Sousa
1ª VICE-PRESIDENTE

Alfredo Rogério Gomes de Brito
2º VICE-PRESIDENTE

Ana Mônica Filgueiras Menescal
CONSELHEIRA

Vanessa Albuquerque Valente
CONSELHEIRA

Franscisco José de Oliveira Silva
CONSELHEIRO

Pedro Eleutério de Albuquerque
CONSELHEIRO

Alexandre Mendes de Sousa
CONSELHEIRO

Sandra Arraes Rocha
CONSELHEIRA

Manoel Marcelo Augusto Marques Neto
CONSELHEIRO

José Gonçalves Feitosa
CONSELHEIRO

Valter Barbalho Lima
CONSELHEIRO

Samuel Aragão Silva
CONSELHEIRO

Francisco Welhington Ávila Pereira
CONSELHEIRO

Filipe Pinho da Costa Leitão
CONSELHEIRO

Lúcia de Fátima Calou de Araújo
CONSELHEIRA

Agatha Louise Borges Macedo
CONSELHEIRA

Abílio Francisco de Lima
CONSELHEIRO

Cícero Roger Macedo Gonçalves
CONSELHEIRO

Matteus Viana Neto
PROCURADOR DO ESTADO
Ubiratan Ferreira de Andrade

PROCURADOR DO ESTADO

***  ***  ***

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 022/2015

CONTRATANTE: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ - JUCEC
CONTRATADA: RICÓPIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME.
OBJETO: LOCAÇÃO DE TRÊS MÁQUINAS FOTOCOPIADORA,
PARA REPRODUÇÃO DE 16.650 CÓPIAS MENSAIS, COM O VALOR DE
R$0,04 (QUATRO CENTAVOS) POR PÁGINA EXCEDENTE..
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/1993 FORO: FORTALEZA-CE.
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES A PARTIR DO DIA 02/02/2015. VALOR
GLOBAL: R$7.992,00 (SETE MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS
REAIS) pagos em DOZE PARCELAS MENSAIS DE R$666,00 (SEISCENTOS
E SESSENTA E SEIS REAIS) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
19200004.23.122.500.21343.0100000.33903900.70.1.20. DATA DA
ASSINATURA: 27/10/2015 SIGNATÁRIOS: RICARDO LUIZ ANDRADE
LOPES e LUIZ AUDEMES DE ARAÚJO PINTO.

Caio Frota Rodrigues
ASSISTENTE DA PROCURADORIA

***  ***  ***
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EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº062/2014
I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº062/
2014, REFERENTE A OBRA DE RESTAURAÇÃO E AMPLIAÇÃO
DA RODOVIA CE 356, NO TRECHO: ENTR.BR 116 (RUSSAS) -
DIVISA DO ESTADO DO CEARÁ E RIO GRANDE DO NORTE, COM
EXTENSÃO DE 42,00 KM; II - CONTRATANTE: DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE RODOVIAS - DER; III - ENDEREÇO: AVENIDA:
GODOFREDO MACIEL, 3000 - MARAPONGA; IV - CONTRATADA:
CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA; V - ENDEREÇO: AVENIDA:
WILSON ROSADO, 01 - MOSSORÓ; VI - FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Resolução nº140/2015, de 27/11/2015, do Conselho
Deliberativo/DER e Art.65, II, “d” da Lei nº8.666/93 e suas alterações,
processo administrativo Nº4315516/2015; VII- FORO: FORTALEZA;
VIII - OBJETO: Estabelecer o Reequilíbrio econômico-financeiro
do Contrato nº062/2014, no valor de R$618.316,16 (seiscentos e
dezoito mil, trezentos e dezesseis reais e dezesseis centavos), cujo valor
total do contrato passa para R$38.268.441,06 (trinta e oito milhões,
duzentos e sessenta e oito mil, quatrocentos e quarenta e um reais e seis
centavos); IX - VALOR GLOBAL: R$618.316,16 (SEISCENTOS E
DEZOITO MIL, TREZENTOS E DEZESSEIS REAIS E DEZESSEIS
CENTAVOS); X - DA VIGÊNCIA: A MESMA; XI - DA RATIFICAÇÃO:
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do CONTRATO original;
XII - DATA: 27.11.2015; XIII - SIGNATÁRIOS: Engº JOSÉ SÉRGIO
FONTENELE DE AZEVEDO E A Sra. ELAYNE CRISTINA COSTA E
SILVA.

Lúcia Maria Cruz Sousa
PROCURADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº076/2014

I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº076/
2014, RESTAURAÇÃO DA RODOVIA CE - 187, TRECHO: VIÇOSA
DO CEARÁ - TIANGUÁ, COM EXTENSÃO DE 37,7 KM; II -
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE RODOVIAS -
DER; III - ENDEREÇO: AVENIDA:GODOFREDO MACIEL, 3000 -
MARAPONGA; IV - CONTRATADA: R. FURLANI ENGENHARIA
LTDA; V - ENDEREÇO: AVENIDA: ALBERTO CRAVEIRO, 4001 -
BAIRRO CASTELÃO; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
AUTORIZAÇÃO “AD REFERENDUM” DO CONSELHO
DELIBERATIVO DO DER, COM FUNDAMENTO NO QUE DISPÕE
O ART.57, §1º, INCISO II DA LEI Nº8.666/93, E SUAS ALTERAÇÕES,
TUDO DE ACORDO COM O PROCESSO Nº7396860/15; VII- FORO:
COMARCA DE FORTALEZA; VIII - OBJETO: PRORROGAÇÃO
DOS PRAZOS, NESTES TERMOS:A) PRAZO DE VIGÊNCIA - POR
MAIS 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS COM TÉRMINO PREVISTO
PARA 25/04/2016; E B) PRAZO DE EXECUÇÃO - POR MAIS 90
(NOVENTA) DIAS CORRIDOS COM TÉRMINO PREVISTO PARA
26/03/2016; IX - VALOR GLOBAL:; X - DA VIGÊNCIA: 25 DE ABRIL
DE 2016; XI - DA RATIFICAÇÃO: PERMANECEM INALTERADA
AS DEMAIS CLAUSULAS DO CONTRATO ORIGINAL; XII - DATA:
02.12.2015; XIII - SIGNATÁRIOS: ENGºJOSÉ SÉRGIO FONTENELE
DE AZEVEDO E O SR. RUBEN SERGIO FURLANI.

Lúcia Maria Cruz Sousa
PROCURADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº076/2014

I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº076/
2014, REFERENTE A RESTAURAÇÃO DA RODOVIA - CE-187,
TRECHO:VIÇOSA DO CEARÁ - TIANGUÁ, COM EXTENSÃO DE
37,7KM; II - CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
RODOVIAS - DER; III - ENDEREÇO: AVENIDA: GODOFREDO
MACIEL, 3000 - MARAPONGA; IV - CONTRATADA: R. FURLANI
ENGENHARIA LTDA; V - ENDEREÇO: AVENIDA: ALBERTO
CRAVEIRO, 4001 - CASTELÃO; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Ad Referendum” do Conselho Deliberativo, com fundamento no que
dispõe o art.65, inciso II, §1º, da Lei nº8.666/93, e suas alterações, tudo
de acordo com o presente processo nº7473120/2015; VII- FORO:
COMARCA DE FORTALEZA; VIII - OBJETO: Acréscimo e supressão
de serviços, sem reflexo financeiro; IX - VALOR GLOBAL: Acréscimo
e supressão de serviços com reflexo financeiro negativo de
R$4.764.713,64 (quatro milhões, setecentos e sessenta e quatro mil,
setecentos e treze reais e sessenta e quatro centavos), correspondendo
ao percentual de 13,62% (treze vírgula sessenta e dois por cento) e o
reflexo positivo de R$4.764.713,64 (quatro milhões, setecentos e
sessenta e quatro mil, setecentos e treze reais e sessenta e quatro centavos)
correspondendo a 13,62% (treze vírgula sessenta e dois por cento), sem
reflexo financeiro; X - DA VIGÊNCIA:; XI - DA RATIFICAÇÃO:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO original;
XII - DATA: 02.10.2015; XIII - SIGNATÁRIOS: Engº JOSÉ SÉRGIO
FONTENELE DE AZEVEDO E O SR.RUBEN SÉRGIO FURLANI.

Lúcia Maria Cruz Sousa
PROCURADORA JURÍDICA

***  ***  ***

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº078/2014
I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº078/
2014,REFERENTE A RESTAURAÇÃO DA RODOVIA/CE - 321,
TRECHO: ENTR. BR - 222 MUCAMBO - GRAÇA COM EXTENSÃO
DE 47,7 KM; II - CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE RODOVIAS - DER; III - ENDEREÇO: AVENIDA: GODOFREDO
MACIEL, 3000 - MARAPONGA; IV - CONTRATADA: FBS
CONSTRUÇÃO CIVIL E PAVIMENTAÇÃO LTDA; V - ENDEREÇO:
RUA:CENNO SBRIGHI, 170 - SÃO PAULO; VI - FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: AUTORIZAÇÃO DO SUPERINTENDENTE DO DER, “AD
REFERENDUM” DO CONSELHO DELIBERATIVO, COM
FUNDAMENTO NO QUE DISPÕE O ART.65, INCISO II, §1º DA LEI
Nº8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, TUDO DE ACORDO COM O
PROCESSO Nº6488132/2015; VII- FORO: COMARCA DE
FORTALEZA; VIII - OBJETO: SUPRESSÕES E ACRÉSCIMOS DE
SERVIÇOS, SEM REPERCUSSÃO FINANCEIRA, DE
CONFORMIDADE COM A PLANILHA ORÇAMENTARIA INSERTA
NO PROCESSO; IX - VALOR GLOBAL: A SUPRESSÃO CONSISTE
NO PERCENTUAL DE 4,34% (QUATRO VÍRGULA TRINTA E
QUATRO POR CENTO), EQUIVALENTE A R$867.757,25
(OITOCENTOS E SESSENTA E SETE MIL, SETECENTOS E
CINQUENTA E SETE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) E O
ACRÉSCIMO NO MESMO PERCENTUAL DE 4,34% (QUATRO
VÍRGULA TRINTA E QUATRO POR CENTO), EQUIVALENTE A
R$867.757,25 (OITOCENTOS E SESSENTA E SETE MIL, SETECENTOS
E CINQUENTA E SETE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), SOBRE
O VALOR INICIAL DO CONTRATO O PRESENTE INSTRUMENTO
NÃO REPRESENTA REFLEXO FINANCEIRO, PERMANECENDO
INALTERADO O VALOR DO CONTRATO DE R$19.987.121,63
(DEZENOVE MILHÕES,NOVECENTOS E OITENTA E SETE MIL,
CENTO E VINTE E UM REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS); X -
DA VIGÊNCIA: A MESMA; XI - DA RATIFICAÇÃO: PERMANECEM
INALTERADA AS DEMAIS CLAUSULAS DO CONTRATO ORIGINAL;
XII - DATA: 02.12.2015; XIII - SIGNATÁRIOS: ENGºJOSÉ SÉRGIO
FONTENELE DE AZEVEDO E O SR.FÁBIO FERREIRA DE MELLO.

Lúcia Maria Cruz Sousa
PROCURADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº078/2014

I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº078/
2014, REFERENTE A RESTAURAÇÃO DA RODOVIA CE-321,
TRECHO: ENTR. BR -222 MUCAMBO - GRAÇA, COM EXTENSÃO
DE 47,7 KM; II - CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE RODOVIAS - DER; III - ENDEREÇO: AVENIDA: GODOFREDO
MACIEL, 3000 - MARAPONGA; IV - CONTRATADA: FBS
CONSTRUÇÃO CIVIL E PAVIMENTAÇÃO LTDA; V - ENDEREÇO:
RUA: CENNO SBRIGHI, 170 - ÁGUA BRANCA; VI - FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: “AD REFERENDUM” DO CONSELHO DELIBERATIVO, COM
FUNDAMENTO NO ARTIGO 57, §1º, INCISO I, DA LEI Nº8.666/93, E
SUAS ALTERAÇÕES, TUDO DE ACORDO COM O PRESENTE
PROCESSO Nº6971917/2015; VII- FORO: COMARCA DE FORTALEZA;
VIII - OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E
VIGÊNCIA POR MAIS 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS CORRIDOS,
NO QUAL O ALUDIDO PRAZO FINDARÁ EM 18.01.2016 E
18.03.2016; IX - VALOR GLOBAL:; X - DA VIGÊNCIA: 18 DE
MARÇO DE 2016; XI - DA RATIFICAÇÃO: PERMANECEM
INALTERADA AS DEMAIS CLAUSULAS DO CONTRATO
ORIGINAL; XII - DATA: 02.12.2015; XIII - SIGNATÁRIOS: ENGºJOSÉ
SÉRGIO FONTENELE DE AZEVEDO E O SR.FÁBIO FERREIRA DE
MELLO.

Lúcia Maria Cruz Sousa
PROCURADORA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº083/2014

I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº083/
2014, REFERENTE A RESTAURAÇÃO DE RODOVIA CE-292,
TRECHO: POTENGI - CAMPOS SALES, COM EXTENSÃO DE 53,7
KM; II - CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
RODOVIAS - DER; III - ENDEREÇO: AVENIDA: GODOFREDO
MACIEL, 3000 - MARAPONGA; IV - CONTRATADA: CORAL
CONSTRUTORA RODOVALHO ALENCAR LTDA; V - ENDEREÇO:
AVENIDA: SENADOR VIRGÍLIO TAVORA, 1701 - ALDEOTA; VI -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Autorização do Superintendente do DER,
“Ad Referendum” do Conselho Deliberativo e Art.65, II, “d” da Lei nº8.666/
93 e suas alterações, processo administrativo; VII- FORO: FORTALEZA;
VIII - OBJETO: Estabelecer o Reequilíbrio econômico-financeiro do
Contrato nº083/2014, no valor de R$930.223,52 (Novecentos e trinta
mil, duzentos e vinte e três reais e cinquenta e dois centavos), cujo valor total
do Contrato passa para R$34.618.193,42 (Trinta e quatro milhões, seiscentos
e dezoito mil, cento e noventa e três reais e quarenta e dois centavos); IX -
VALOR GLOBAL: R$930.223,52 (NOVECENTOS E TRINTA MIL,
DUZENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E CINQUENTA E DOIS
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CENTAVOS); X - DA VIGÊNCIA: A MESMA; XI - DA RATIFICAÇÃO:
Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do CONTRATO original; XII -
DATA: 01.12.2015; XIII - SIGNATÁRIOS: Engº JOSÉ SÉRGIO FONTENELE
DE AZEVEDO E O SR.IGO PROENÇA ALENCAR.

Lúcia Maria Cruz Sousa
PROCURADORA JURÍDICA

***  ***  ***

COMPANHIA DE INTEGRAÇÃO
PORTUÁRIA DO CEARÁ

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 041/2015

CONTRATANTE: COMPANHIA DE INTEGRAÇÃO PORTUÁRIA DO
CEARÁ CONTRATADA: DCL BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA..
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição, incluindo instalação
e treinamento, de equipamentos de infraestrutura de tecnologia da
informação para o Terminal Portuário do Pecém, de acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do
edital e na proposta da CONTRATADA.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O
presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico
nº20150007 e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal
nº8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias
ao cumprimento de seu objeto FORO: São Gonçalo do Amarante/CE.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual é de 60 (sessenta) dias, contado
a partir da sua assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único
do art.61, da Lei Federal nº8.666/93. prazo de execução do objeto contratual
é de 30 (trinta) dias, contado a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento. VALOR GLOBAL: R$1.630.000,00 (um milhão, seiscentos
e trinta mil reais) pagos em conformidade com a Cláusula Quinta do contrato
vigente DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Orçamento de Custeio da
CEARÁPORTOS para o ano de 2015. DATA DA ASSINATURA: 16 de
novembro de 2015 SIGNATÁRIOS: Danilo Gurgel Serpa, Francisco Roberto
Aráujo Loureiro e Ronaldo Miranda.

Perpétua Lígia Silva de Menezes
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***

COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº037/CEGÁS/2013
I  -  ESPÉCIE: QUARTO TERMO DE ADITAMENTOAO
CONTRATO Nº037/CEGÁS/2013; II  -  CONTRATANTE:
COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ - CEGÁS; III - ENDEREÇO:
Av. Washington Soares, nº55, 11º andar, Bairro Cocó, Fortaleza/
CE; IV - CONTRATADA: ATITUDE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO
DE OBRA LTDA-ME; V - ENDEREÇO: Av. Santos Dumont,
nº5335, sala 403,  Bairro Papicu,  Fortaleza/CE; VI -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 65, inciso II, alínea d, da Lei
nº8.666/93, de 21/06/93 com redação modificada pela Lei nº8.883,
de 08/06/94. Artigo 65, inciso I, alínea b, da Lei nº8.666/93, de 21/
06/93 com redação modificada pela Lei nº8.883, de 08/06/94.
Convenção Coletiva de Trabalho/2015, firmada entre o Sindicato
dos Empregados em Empresas de Asseio e Conservação e o Sindicato
das Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Ceará,
homologada em 26/02/2015, pelo Ministério do Trabalho e Emprego
- MTE, com vigência a partir de 1º/01/2015 a 31/12/2015; VII-
FORO: comarca de Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: Alteração do
valor global do Contrato CEGÁS nº037/2013 firmado em 18/
07/2013, considerando a repactuação em decorrência da Convenção
Coletiva de Trabalho/2015, celebrada entre o Sindicato dos
Empregados em Empresas de Asseio e Conservação e o Sindicato
das Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Ceará, com
vigência a partir de 1o/01/2015 a 31/12/2015 e a supressão do item
Provisionamento Mensal constante da Planilha de Preços Básicos;
IX - VALOR GLOBAL: 88.242,45 (oitenta e oito mil duzentos e
quarenta e dois reais e quarenta e cinco centavos);  X -  DA
VIGÊNCIA:; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas
todas as disposições constantes do Contrato ora aditadas, não
expressamente alteradas por este; XII - DATA: 01 de dezembro de
2015; XIII - SIGNATÁRIOS: Lauro Daniel Beisl Perdiz, Aloísio
Nunes de Arruda (CEGÁS) e Paulo Aragão de Almeida Filho
(ATITUDE).

Aloísio Nunes de Arruda
DIRETOR TÉCNICO E COMERCIAL

***  ***  ***

SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº062/2012
I - ESPÉCIE: SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº062/2012; II
- CONTRATANTE: O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, através da
Secretaria da Justiça e Cidadania, inscrita no CNPJ/MF sob o nº07.954.530/
0001-18, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste
ato representado pelo Secretário Adjunto da Justiça e Cidadania, Dr. SANDRO
CAMILO CARVALHO; III - ENDEREÇO: Rua Tenente Benévolo, nº1055,
Meireles, CEP: 60.160-040, em Fortaleza (CE); IV - CONTRATADA: LÍDER
SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o
nº41.305.228/0001-77, neste ato representada pela Sra. DÉBORA LINHARES
RAQUEL; V - ENDEREÇO: Av. C, nº580 - E, bairro Prefeito José Walter -
Fortaleza (CE), CEP 60.751-110; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Processo nº5135791/2015/SPU, que será regido pela Lei Federal nº8.666/93,
e suas modificações posteriores; VII- FORO: Fortaleza (CE); VIII - OBJETO:
alterar a CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE
EXECUÇÃO, e, conseqüentemente, a CLÁUSULA QUINTA DO
VALOR E REAJUSTAMENTO, do Contrato nº062/2012, que tem como
objeto a contratação de serviços de MÃO-DE-OBRA TERCEIRIZADA,
cujos empregados estejam regidos pela CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS
TRABALHISTAS – CLT, para atender a CASA DE PRIVAÇÃO DE
LIBERDADE – CPPL IV do Sistema Penitenciário da Secretaria da Justiça e
Cidadania do Estado do Ceará, de acordo com as especificações e condições
previstas no Edital do Pregão Presencial nº20120026-SEJUS, LOTE III; IX
- VALOR GLOBAL: fica elevado em R$457.739,28 (quatrocentos e cinqüenta
e sete mil, setecentos e trinta e nove reais e vinte e oito centavos), o que
corresponde ao valor mensal de R$38.144,94 (trinta e oito mil, cento e
quarenta e quatro reais e noventa e quatro centavos), pelo período prorrogado,
passando o valor global do referido Contrato para R$1.857.018,77 (um
milhão, oitocentos e cinqüenta e sete mil, dezoito reais e setenta e sete
centavos); X - DA VIGÊNCIA: Fica prorrogado por 12 (doze) meses, ou seja,
de 28/11/2015 a 27/11/2016, o prazo de vigência de que trata a CLÁUSULA
OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO do Contrato Original
nº062/2012; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas todas as
demais cláusulas e condições do Contrato nº062/2012, não expressamente
modificadas neste Instrumento; XII - DATA: 27/11/2015; XIII -
SIGNATÁRIOS: SANDRO CAMILO CARVALHO, SECRETÁRIO
ADJUNTO DA JUSTIÇA E CIDADANIA; DÉBORA LINHARES RAQUEL,
LÍDER SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA; KLAYTON COELHO DE
SOUZA, GESTOR DO CONTRATO.

Ranielle Carvalho Coelho
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA, RESPONDENDO

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº092/2014

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº092/
2014; II - CONTRATANTE: O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
através da Secretaria da Justiça e Cidadania, neste ato representada pelo
Secretário Adjunto da Justiça e Cidadania, Dr. SANDRO CAMILO
CARVALHO,; III - ENDEREÇO: Rua Tenente Benévolo, nº1055, Meireles,
CEP 60.160-040, em Fortaleza (CE), inscrita no CNPJ/MF sob o
nº07.954.530/0001-18; IV- CONTRATADA: SANEX SERVIÇOS
AMBIENTAIS LTDA. ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº18.234.899/
0001- 72, representada pelo Sr. PAULO HENRIQUE BRITO TEIXEIRA;
V - ENDEREÇO: Rua 01, F, Casa 2, Conjunto Tabapuá, Caucaia-CE.
CEP:61.635-080; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº8.666/
93 e suas modificações posteriores, além das demais disposições legais
aplicáveis; VII - FORO: Fortaleza, Ce; VIII - OBJETO: Constitui objeto
deste Termo Aditivo alterara CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE
VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO, e, conseqüentemente, a CLÁUSULA
QUINTA - DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO, do
Contrato Original nº092/2014, cujo objeto é a prestação de serviços de
limpeza de fossas sépticas e de desobstrução dos ramais de esgoto sanitário
das instalações físicas das unidades prisionais e cadeias públicas do Sistema
Penitenciário da Secretaria da Justiça e Cidadania, de acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência
do Edital e na proposta da CONTRATADA.; IX - VALOR GLOBAL: O
valor do Contrato Original nº092/2014, em decorrência do presente Termo
Aditivo, fica elevado em R$63.000,00 (sessenta e três mil reais), o que
corresponde ao valor mensal de R$5.250,00 (cinco mil, duzentos e cinqüenta
reais), pelo período prorrogado, passando o valor global do referido Contrato
para R$126.000,00 (cento e vinte e seis mil reais).; X - DA VIGÊNCIA:
Fica prorrogado por 12 (doze) meses, ou seja, de 08/12/2015 a 07/12/2016;
XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas
e condições do Contrato Original nº092/2014, não expressamente
modificadas neste Instrumento; XII - DATA: 07 de dezembro 2015; XIII -
SIGNATÁRIOS: SANDRO CAMILO CARVALHO, SECRETÁRIO
ADJUNTO DA JUSTIÇA E CIDADANIA;PAULO HENRIQUE BRITO
TEIXEIRA, SANEX SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA. ME; KLAYTON
COELHO DE SOUSA, GESTOR DO CONTRATO.

Ranielle Carvalho Coelho
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA, RESPONDENDO

***  ***  ***
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SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº03/2015
PROCESSO Nº2846816/2015

PARTES: Secretaria do Meio Ambiente - SEMA e o INSTITUTO DE MEIO
AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA - IMAC; OBJETO: O
presente Termo de Cooperação Técnica objetiva o desenvolvimento de
ações conjuntas destinadas à cessão das dependências do PARQUE ESTADUAL
BOTÂNICO ao IMAC para a realização de reuniões mensais do Conselho
Municipal de Defesa do Meio.Ambiente CONDEMA e para atividades
escolares, eventos e cursos voltados a educação ambiental, dentre e como:
oficinas de plantio, trilhas, eventos e cursos; a disponibilidade de um espaço
para um banco de mudas do IMAC e o fornecimento quando necessário de
mudas nativas para plantio em escolas, praças e lagoas deste município;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993; VALOR:
Não é previsto o repasse de.recursos financeiros entre os partícipes para a
execução do presente ACORDO, sendo cada um dos partícipes, integral e
exclusivamente, responsável pelas despesas relativas às suas atribuições e ao
emprego dos seus profissionais; FORO: Comarca de Fortaleza/CE; VIGÊNCIA:
O presente. ACORDO vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da
data de sua assinatura; DATA DA ASSINATURA: 01 de Setembro de 2015;
SIGNATÁRIOS: Artur José Vieira Bruno. - Secretário do Meio Ambiente e
Elano Feijó Damasceno - Presidente do IMAC. SECRETARIA DO MEIO
AMBIENTE, em Fortaleza - ce, 10 de dezembro de 2015.

Arabella Costa Pinheiro
ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 29/2015
CONTRATANTE: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA
CONTRATADA: EMPRESA PH & B COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA - ME. OBJETO: O presente contrato tem como objeto o
fornecimento de 02 (dois) baterias, 18 (dezoito) amperes, 12 (doze)

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 042/2015

CONTRATANTE: O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ através da
SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº07.954.530/0001-18, sediada nesta capital, com endereço na Rua Tenente
Benévolo, nº1055, bairro Meireles, CEP 60.160-041, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário
Adjunto da Justiça e Cidadania, Dr. SANDRO CAMILO CARVALHO
CONTRATADA: GLOBAL AR COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO
LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº66.110.404/0011-18, com sede na
Rodovia BR 101, Km 96,2 – Distrito Industrial – Conde – PB, CEP: 58322-
000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por
seu representante legal, Sr. WILSON MARQUES DOS SANTOS. OBJETO:
O presente Contrato tem por objeto à aquisição 15
CONDICIONADORES DE AR, tipo SPLIT MARCA LG – MODELO
PAREDE, de 12.000 BTUS, conforme condições e especificações contidas
no Edital do Pregão Eletrônico nº053/2014 – Proc. Administrativo (PAD)
nº8728AD/2014 – PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA – PGJ-MA e
seus Anexos, em especial, no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA da
JUSTIÇA E CIDADANIA DO ESTADO DO CEARÁ, que passa a fazer parte
integrante deste Instrumento independente de transcrição..
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº8.666/93, observadas as
condições do Edital, além das demais disposições legais aplicáveis FORO:
Fortaleza, Ce. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato será de 12
(doze) meses contados da assinatura do instrumento de contrato, nos termos
do artigo 57 da Lei 8.666/1993, devendo ser publicado na forma do parágrafo
único do art.61 da Lei nº8.666/93.. VALOR GLOBAL: R$R$15.300,00
(quinze mil e trezentos reais), pagos em moeda corrente nacional, até o 20º
(vigésimo) dia contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelo gestor da Contratação, mediante crédito em conta
corrente em nome da CONTRATADA, exclusivamente no Branco Brasileiro
de Descontos S/S – BRADESCO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
18100004.14.421.077.19788.01.44905200.01.7.40. DATA DA
ASSINATURA: 01 de outubro de 2015 SIGNATÁRIOS: SANDRO CAMILO
CARVALHO, SECRETÁRIO ADJUNTO DA JUSTIÇA E CIDADANIA e
WILSON MARQUES DOS SANTOS, GLOBAL AR COMÉRCIO DE
REFRIGERAÇÃO LTDA; KLAYTON COELHO DE SOUZA, GESTOR
DO CONTRATO.

Clarissa Aguiar de Lima
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 059/2015
CONTRATANTE: O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA – SEJUS, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº07.954.530/0001-18, sediada nesta Capital, com endereço
na Rua Tenente Benévolo, nº1055, bairro Meireles, Fortaleza/CE, CEP
60.160-040, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada pelo Secretário Adjunto da Justiça e Cidadania, Dr. SANDRO
CAMILO CARVALHO. CONTRATADA: MARACÃNAS VIAGENS
E TURISMO LTDA. ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº06.133.408/
0001-18, estabelecida Rua 14, nº441, Jereissati I, Maracanaú-CE, CEP:
61.900-250 neste ato representada pelo Sr. CARLOS EDUARDO SOUZA
DA SILVA RABELO.. OBJETO: Constitui objeto deste contrato Taxa
de Administração para PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
RESERVA, EMISSÃO E ENTREGA DE BILHETES DE PASSAGENS
TERRESTRES RODOVIÁRIAS INTERMUNICIPAIS E TAXA DE
EMBARQUE PARA O INTERIOR DO ESTADO DO CEARÁ
(EXCETO REGIÕES METROPOLITANAS DE FORTALEZA),
conforme condições e especificações contidas no Edital do Pregão
Eletrônico Nº20150011-SEPLAG e seus anexos, em especial, no Anexo
I – Termo de Referência, que passa a integrar este instrumento
independentemente de transcrição.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O
presente contrato fundamenta-se: Na Ata de Registro de Preços Nº10/
2015, conforme o resultado do Pregão Eletrônico Nº20150011-
SEPLAG, realizado de acordo com as normas da Lei nº10.520, de 17/07/
2002, dos Decretos Estaduais nos28.089 e 28.087, ambos de 10/01/
2006, pelo Decreto Federal Nº5.450/2005, e, subsidiariamente, pela Lei
Federal Nº8.666/93. FORO: Fortaleza, Ce. VIGÊNCIA: O prazo de
vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura.
VALOR GLOBAL: R$325.000,00 (trezentos e vinte e cinco mil reais) pagos
em O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da
contratação, em moeda corrente nacional, mediante depósito em conta corrente
EXCLUSIVAMENTE no Banco Brasileiro de Descontos S/A – BRADESCO a
ser indicada pela CONTRATADA, de acordo com a quantidade e o valor dos
bilhetes efetivamente fornecidos. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
1 8 1 0 0 0 0 4 . 1 4 . 4 2 1 . 0 7 7 . 2 8 7 9 3 . 0 1 . 3 3 9 0 3 3 0 0 . 0 1 . 0 . 3 0 ,
1 8 1 0 0 0 0 4 . 1 4 . 4 2 1 . 0 7 7 . 2 8 7 9 3 . 0 2 . 3 3 9 0 3 3 0 0 . 0 1 . 0 . 3 0 ,
1 8 1 0 0 0 0 4 . 1 4 . 4 2 1 . 0 7 7 . 2 8 7 9 3 . 0 3 . 3 3 9 0 3 3 0 0 . 0 1 . 0 . 3 0 ,
1 8 1 0 0 0 0 4 . 1 4 . 4 2 1 . 0 7 7 . 2 8 7 3 . 0 4 . 3 3 9 0 3 3 0 0 . 0 1 . 0 . 3 0 ,
1 8 1 0 0 0 0 4 . 1 4 . 4 2 1 . 0 7 7 . 2 8 7 9 3 . 0 5 . 3 3 9 0 3 3 0 0 . 0 1 . 0 . 3 0 ,
1 8 1 0 0 0 0 4 . 1 4 . 4 2 1 . 0 7 7 . 2 8 7 9 3 . 0 6 . 3 3 9 0 3 3 0 0 . 0 1 . 0 . 3 0 ,

1 8 1 0 0 0 0 4 . 1 4 . 4 2 1 . 0 7 7 . 2 8 7 9 3 . 0 7 . 3 3 9 0 3 3 0 0 . 0 1 . 0 . 3 0 ,
18100004.14.421.077.28793.08.33903300.01.0.30. DATA DA AS-
SINATURA: 01 de dezembro de 2015 SIGNATÁRIOS: SANDRO
CAMILO CARVALHO, SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA e
CARLOS EDUARDO SOUZA DA SILVA RABELO, MARACÃNAS
VIAGENS E TURISMO LTDA.; CLEITON NOBRE FORTES
RODRIGUES, GESTOR DO CONTRATO.

Clarissa Aguiar de Lima
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

***  ***  ***
EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO

Nº072/2014
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA
DA JUSTIÇA E CIDADANIA, com Sede na Rua Tenente Benévolo,
nº1055, bairro Meireles, CEP 60.160-041, em Fortaleza - CE, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº07.954.530/0001-18, doravante denominada
simplesmente CONVENENTE, Secretário Adjunto da Justiça e Cidadania,
Dr. SANDRO CAMILO CARVALHO. CONTRATADO: EMPRESA
MARACANÃS VIAGENS E TURISMO LTDA. ME, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº06.133.408/0001-18, estabelecida Rua 14, nº441, Jereissati
I, Maracanaú-CE, CEP: 61.900-250 neste ato representada pelo Sr.
CARLOS EDUARDO SOUZA DA SILVA RABELO. OBJETO: Constitui
objeto deste termo a rescisão amigável do Contrato nº072/2014,
firmado entre o GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, através da
SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA, e a empresa
MARACANÃS VIAGENS E TURISMO LTDA. ME, cujo objeto é a
Taxa de Administração para PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
RESERVA, EMISSÃO E ENTREGA DE BILHETES DE PASSAGENS
TERRESTRES RODOVIÁRIAS INTERMUNICIPAIS E TAXA DE
EMBARQUE PARA O INTERIOR DO ESTADO DO CEARÁ (EXCETO
REGIÕES METROPOLITANAS DE FORTALEZA), conforme
condições e especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico
Nº20140001-SEPLAG e seus anexos, em especial, no Anexo I - Termo
de Referência, que passa a integrar este instrumento independentemente
de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo nº6939770/
2015, LEI 8.666/93. DATA DA ASSINATURA: 30 de novembro de
2015. FORO: Fortaleza, Ce. SIGNATÁRIO: SANDRO CAMILO
CARVALHO, SECRETÁRIO ADJUNTO DA JUSTIÇA E CIDADANIA;
CARLOS EDUARDO SOUZA DA SILVA RABELO, EMPRESA
MARACANÂS VIAGENS E TURISMO LTDA. ME; CLEITON NOBRE
FORTES RODRIGUES, GESTOR DO CONVÊNIO. Fortaleza, Ce, 07 de
dezembro de 2015.

Ranielle Carvalho Coelho
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA, RESPONDENDO

***  ***  ***
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volts, embalagem 1.0 unidade. Marca: UNIPOWER.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se este Contrato conforme
o Processo Administrativo nº6158795/2015, Termo de Participação
nº20150023, Decreto nº28.397/2006, tudo de acordo com a Lei Federal
nº8.666, de 21/06/93 FORO: Fica eleito o FORO de Fortaleza, Capital do
Estado do Ceará. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12
(doze) meses, contados do recebimento das Baterias 18 amperes. VALOR
GLOBAL: R$570,00 (quinhentos e setenta reais) pagos em conta dos
recursos orçamentários da SEMA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
57100001.18.541.500.28162.0100000.33903000.00.0.20. DATA DA
ASSINATURA: 11 de novembro de 2015 SIGNATÁRIOS: Paulo Sérgio
Ferreira de Sousa - Representante Legal da Empresa PH & B Comércio e
Serviços LTDA - ME e Artur José Vieira Bruno - Secretário do Meio
Ambiente.

Arabella Costa Pinheiro
ASSESSORIA JURÍDICA

Publique-se.

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 30/2015
CONTRATANTE: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA
CONTRATADA: EMPRESA HENRY EQUIPAMENTOS
ELETRÔNICOS E SISTEMAS LTDA. OBJETO: Tem como objeto o
fornecimento de 08 (oito) leitores biométricos, padrão USB 2.0,
imagem de alta resolução 512 DPI, ampla área de captura: 14.6
x 18.1 MM; escala 8-BIT (256 tons de cinza), unidade 1.0 unidade.
Marca: Henry. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se este
contrato conforme o Processo Administrativo nº5381598/2015, Termo
de Participação nº20150022, Decreto nº28.397/2006, tudo de acordo
com a Lei Federal nº8.666, de 21/06/93 FORO: Fica eleito o FORO de
Fortaleza, Capital do Estado do Ceará. VIGÊNCIA: O prazo de vigência
do contrato será de 12 (doze) meses, contados do recebimento dos
Leitores Biométricos. VALOR GLOBAL: R$3.447,20 (três mil
quatrocentos e quarenta e sete reais e vinte centavos) pagos em conta
dos recursos orçamentários da SEMA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
5710001.18.541.082.14240.0100000.44905200.16.0.40. DATA DA
ASSINATURA: 12 de novembro de 2015 SIGNATÁRIOS: Paulo
Henrique Tareszkiewicz - Representante legal da Empresa Henry
Equipamentos Eletrônicos e Sistemas LTDA e Artur José Vieira Bruno -
Secretário do Meio Ambiente.

Arabella Costa Pinheiro
ASSESSORIA JURÍDICA

Publique-se.

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 31/2015
CONTRATANTE: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA
CONTRATADA: DAVID ELIAS DO NASCIMENTO E SÁ
CAVALCANTE - ME. OBJETO: O presente contrato tem como objeto
o fornecimento de 06 (seis) monitores de vídeo, tela 15.6
polegadas, tipo LED WIDESCREEN, voltagem 100v/240v,
resolução máxima 1366 x 768 pixels, caixa 1.0 unidade. Marca:
AOC.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se este Contrato
conforme o Processo Administrativo nº5381598/2015, Termo de
Participação nº20150022, Decreto nº28.397/2006, tudo de acordo com
a Lei Federal nº8.666, de 21/06/93 FORO: Fica eleito o FORO de
Fortaleza, Capital do Estado do Ceará. VIGÊNCIA: O prazo de vigência
do contrato será de 12 (doze) meses, contados do recebimento dos
Leitores Biométricos. VALOR GLOBAL: R$1.782,00 (hum mil e
setecentos e oitenta e dois reais) pagos em conta dos recursos
orçamentários da SEMA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
5710001.18.541.082.14240.0100000.44905200.16.0.40. DATA DA
ASSINATURA: 12 de novembro de 2015 SIGNATÁRIOS: DAVID ELIAS
DO NASCIMENTO E SÁ CAVALCANTE - Representante legal da
Empresa David Elias do Nascimento e Sá Cavalcante - ME e ARTUR
JOSÉ VIEIRA BRUNO - Secretário do Meio Ambiente.

Arabella Costa Pinheiro
ASSESSORIA JURÍDICA

Publique-se.

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 32/2015
CONTRATANTE: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMA
CONTRATADA: LIA MARNIELLE M. DE CASTRO - ME. OBJETO: O
presente contrato tem como objeto o fornecimento de 32 (trinta e dois)

baterias, 09 (nove) amperes, 12 (doze) volts, unidade 1.0. Marca:
UNIPOWER. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se este
Contrato conforme o Processo Administrativo nº6158795/2015,
Termo de Participação nº20150023, Decreto nº28.397/2006, tudo de
acordo com a Lei Federal nº8.666, de 21/06/93 FORO: Fica eleito o
FORO de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará. VIGÊNCIA: O prazo
de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados do
recebimento das baterias seladas instalada. VALOR GLOBAL:
R$3.840,00 (três mil oitocentos e quarenta reais) pagos em conta dos
recursos orçamentários da SEMA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
57100001.18.541.500.28162.0100000.33903000.00.0.20. DATA
DA ASSINATURA: 18 de novembro de 2015 SIGNATÁRIOS: LIA
MARNIELLE M. DE CASTRO - Representante Legal da empresa Lia
Marnielle M. de Castro - ME e ARTUR JOSÉ VIEIRA BRUNO -
Secretário do Meio Ambiente.

Arabella Costa Pinheiro
ASSESSORIA JURÍDICA

Publique-se.

***  ***  ***
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO Nº01/2015

CEDENTE: SECRETARIA do Meio Ambiente – SEMA.
CESSIONÁRIO: GABINETE DA VICE-GOVERNADORA -
GABVICE . OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a
Cessão de Uso de 01 (um) veículo RENAULT SANDEIRO EXP
16 HP ,  chassi 93YBSR76HDJ420445, placas OIE - 9067, que
compõe a frota da SEMA.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei
nº8.666/1993 e no processo administrativo SPU nº6652633/2015.
VIGÊNCIA: A presente Cessão de Uso terá vigência a partir de sua
publicação no D.O.E até o dia 31 (trinta e um) de Dezembro de
2018, findo o qual deverá o CESSIONÁRIO devolver, em perfeito
estado de conservação e uso, o objeto descrito na Cláusula Primeira,
obrigando-se ambas as partes a executarem fielmente o que consta
no presente instrumento. FORO: Comarca de Fortaleza - CE. DATA
DA ASSINATURA: 01 de dezembro de 2015. SIGNATÁRIOS:
ARTUR JOSÉ VIEIRA BRUNO - Secretário do Meio Ambiente -
CEDENTE e FERNANDO ANTÔNIO COSTA DE OLIVEIRA -
Secretário Chefe do Gabinete da Vice-Governadora - CESSIONÁRIO.

Arabella Costa Pinheiro
ASSESSORIA JURÍDICA

Publique-se.

***  ***  ***

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

O(A) SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos
do Parágrafo Único do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e
do Decreto Nº30.086 de 02 de fevereiro de 2010 e em conformidade
com o art.8º, combinado com o inciso III do art.17 da Lei Nº9.826,
de 14 de maio de 1974, e também combinando com o(a) Decreto
Nº31.193 de 15 de Abril de 2013, e publicado no Diário Oficial do
Estado em 17 de Abril de 2013, RESOLVE NOMEAR, ITALO
FELIPE SOLON CARNEIRO, para exercer as funções do Cargo
de Direção e Assessoramento de provimento em Comissão de
DIRETOR, símbolo DNS-2 lotado(a) no(a) DIRETORIA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, integrante da Estrutura
Organizacional do(a) SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO
MEIO AMBIENTE, a part ir  de 19 de Outubro de 2015.
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, em Fortaleza,  15 de
dezembro de 2015.

Artur José Vieira Bruno
SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE

José Ricardo Araújo Lima
SUPERINTENDENTE

Hugo Santana de Figueirêdo Junior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 30/2015
CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO
AMBIENTE - SEMACE CONTRATADA: CEARÁ DIESEL LTDA.
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de 01 (um)
veículo tipo furgão, NOVO E DE PRIMEIRO USO, com ar-
condicionado original de fábrica, de acordo com as especificações e
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SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do(s) processo(s) nº6166348/2015 - VIPROC, RESOLVE
CONCEDER, nos termos do art.40, §§7º, inciso I, 8º e 18, da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional
Federal nº41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com a Lei
nº9.826, de 14 de maio de 1974, art.157, com redação dada pela Lei
nº13.578, de 21 de janeiro de 2005, e art.6º, §1º, inciso(s) I, da Lei
Complementar nº12, de 23 de junho de 1999, com redação dada pela
Lei Complementar nº92, de 25 de janeiro de 2011, e art.1º da Lei
Complementar nº31, de 05 de agosto de 2002, ao(s) DEPENDENTE(S)
do(a) ex-servidor(a) Antonio Alves da Silva, CPF nº03075494372,
aposentado(a) pelo(a) Instituto de Saúde dos Servidores do Estado do
Ceará - ISSEC, onde percebia os proventos do(a) cargo/função de
Atendente de Enfermagem, referência 13, atualmente, nível/
referência E2, matrícula nº000421-1-0, com óbito em 12/09/2015,
pensão mensal no valor de R$1.628,08 (hum mil, seiscentos e vinte
e oito reais e oito centavos), correspondente a 80% do benefício,
calculado com base na totalidade dos proventos do(a) falecido(a), a
partir de 12/09/2015, conforme descrição abaixo indicada:

Nome Parentesco CPF Valor R$

HILDA DE SOUSA ROSA CÔNJUGE 44827369372 1.628,08

Para o benefício previdenciário em referência, fica assegurada a
remuneração mínima legal e respeitado o teto remuneratório
constitucional, conforme o caso e de acordo com a legislação estadual e
federal vigente na data do pagamento. SECRETARIA DO
PLANEJAMENTO E GESTÃO, em Fortaleza, aos 20 de novembro de
2015.

Carlos Eduardo Pires Sobreira
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO EM EXERCÍCIO

***  ***  ***
O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do(s) processo(s) nº6939126/2015 - VIPROC, RESOLVE
CONCEDER, nos termos do art.40, §§7º, inciso I, 8º e 18, da Constituição
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Federal nº41, de
19 de dezembro de 2003, combinado com a Lei nº9.826, de 14 de maio
de 1974, art.157, com redação dada pela Lei nº13.578, de 21 de janeiro
de 2005, e art.6º, §1º, inciso(s) I, da Lei Complementar nº12, de 23 de
junho de 1999, com redação dada pela Lei Complementar nº92, de 25 de
janeiro de 2011, e art.1º da Lei Complementar nº31, de 05 de agosto de
2002, ao(s) DEPENDENTE(S) do(a) ex-servidor(a) José Edísio da Silva
Tavares, CPF nº00019623372, aposentado(a) pelo(a) Instituto de Saúde
dos Servidores do Estado do Ceará - ISSEC, onde percebia os proventos
do(a) cargo/função de Médico, Parte B, Referência 39, atualmente
Médico, nível/referência 7, matrícula nº001977-1-8, com óbito em 16/
10/2015, pensão mensal no valor de R$4.569,45 (quatro mil, quinhentos

e sessenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), correspondente a
80% do benefício, calculado com base na totalidade dos proventos do(a)
falecido(a), a partir de 16/10/2015, conforme descrição abaixo indicada:

Nome Parentesco CPF Valor R$

GELSA STELA BORGES TAVARES CÔNJUGE 20229372368 4.569,45

Para o benefício previdenciário em referência, fica assegurada a
remuneração mínima legal e respeitado o teto remuneratório constitucional,
conforme o caso e de acordo com a legislação estadual e federal vigente na
data do pagamento. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,
em Fortaleza, aos 08 de dezembro de 2015.

Hugo Santana de Figueirêdo Junior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***
O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que
consta do(s) processo(s) nº4342025/2015 - VIPROC, RESOLVE
CONCEDER, nos termos do art.40, §§7º, inciso I, 8º e 18, da Constituição
Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional Federal nº41, de
19 de dezembro de 2003, combinado com a Lei nº9.826, de 14 de maio
de 1974, art.157, com redação dada pela Lei nº13.578, de 21 de janeiro
de 2005, e art.6º, §1º, inciso(s) I, da Lei Complementar nº12, de 23 de
junho de 1999, com redação dada pela Lei Complementar nº92, de 25 de
janeiro de 2011, e art.1º da Lei Complementar nº31, de 05 de agosto de
2002, ao(s) DEPENDENTE(S) do(a) ex-servidor(a) Jose Maria Grigorio,
CPF nº09229957372, aposentado(a) pelo(a) Departamento Estadual
de Rodovias - DER, onde percebia os proventos do(a) cargo/função de
Auxiliar de Serviços Gerais III - Ata 15, atualmente Auxiliar de Serviços
Gerais, nível/referência 12, matrícula nº002276-1-7, com óbito em 10/
07/2015, pensão mensal no valor de R$1.190,95 (hum mil, cento e
noventa reais e noventa e cinco centavos), correspondente a 80% do
benefício, calculado com base na totalidade dos proventos do(a)
falecido(a), a partir de 10/07/2015, conforme descrição abaixo indicada:

Nome Parentesco CPF Valor R$

ANTONIA RAMOS GRIGORIO CÔNJUGE 71460330315 1.190,95

Para o benefício previdenciário em referência, fica assegurada a
remuneração mínima legal e respeitado o teto remuneratório constitucional,
conforme o caso e de acordo com a legislação estadual e federal vigente na
data do pagamento. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,
em Fortaleza, aos 20 de novembro de 2015.

Carlos Eduardo Pires Sobreira
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO EM EXERCÍCIO

***  ***  ***
O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO
CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do(s)
processo(s) nº5306162/2015 - VIPROC, RESOLVE CONCEDER, nos
termos do art.40, §§7º, inciso I, 8º e 18, da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional Federal nº41, de 19 de dezembro
de 2003, combinado com a Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, art.157,
com redação dada pela Lei nº13.578, de 21 de janeiro de 2005, e art.6º, §1º,
inciso(s) I, da Lei Complementar nº12, de 23 de junho de 1999, com
redação dada pela Lei Complementar nº92, de 25 de janeiro de 2011, e
art.1º da Lei Complementar nº31, de 05 de agosto de 2002, ao(s)
DEPENDENTE(S) do(a) ex-servidor(a) Celia Garcia, CPF nº16425146320,
aposentado(a) pelo(a) Secretaria da Educação - SEDUC, onde percebia os
proventos do(a) cargo/função de Professor, Índice 340, atualmente
Professor Classe Pelno I, nível/referência 1, matrícula nº042192-1-X, com
óbito em 28/06/2015, pensão mensal no valor de R$1.019,62 (hum mil e
dezenove reais e sessenta e dois centavos), correspondente a 80% do
benefício, calculado com base na totalidade dos proventos do(a) falecido(a),
a partir de 28/06/2015, conforme descrição abaixo indicada:

Nome Parentesco CPF Valor R$

FRANCISCO DE ASSIS GARCIA CÔNJUGE 00160121353 1.019,62

Para o benefício previdenciário em referência, fica assegurada a
remuneração mínima legal e respeitado o teto remuneratório constitucional,
conforme o caso e de acordo com a legislação estadual e federal vigente na
data do pagamento. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO,
em Fortaleza, aos 13 de outubro de 2015.

Hugo Santana de Figueirêdo Junior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

***  ***  ***

quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do Edital e na
proposta da Contratada. O veículo deverá ser entregue emplacado,
licenciado e com o reservatório de combustível cheio, sem ônus para a
contratante. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem
como fundamento o edital do Pregão Eletrônico nº20150020 e seus
anexos,os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº8.666/93, com
suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento
de seu objeto FORO: Fica eleito o foro do município de Fortaleza do
Estado do Ceará, para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução
deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados
a partir de sua assinatura, devendo ser publicado na forma do parágrafo único,
do art.61, da Lei federal nº8.666/93. VALOR GLOBAL: R$129.000,00 (cento
e vinte e nove mil reais) pagos em DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
57200001.18.541.082.19861.01.44905200.70.1.40 e classificação:
14916. DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2015
SIGNATÁRIOS: José Ricardo Araújo Lima - Contrante e Francisco
Gilberto Gomes de Lima - Representante Legal da Ceará Diesel Ltda e
Francisco Carlos Magalhães de Almeida - Representante Legal da Ceará
Diesel Ltda – Contratada.

Davi de Paiva Maciel
PROCURADOR JURÍDICO, EM SUBSTITUIÇÃO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
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PORTARIA Nº882/2015 - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO
E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº3312122/2015-
VIPROC, RESOLVE com fundamento no Decreto nº29.900, de 18
de setembro de 2009, e em conformidade com o Termo de
Cooperação Técnica celebrado entre o Governo do Estado do Ceará
e a Prefeitura Municipal de Maranguape, datado de 15 de setembro
de 2015, com extrato publicado no Diário Oficial do Estado do
Ceará de 26 de outubro de 2015, autorizar a CESSÃO do servidor
RAIMUNDO SOARES RAMOS, Professor, matrícula nº169094-
1-6, lotada na Secretaria da Educação do Estado do Ceará, para
exercer o cargo de provimento em comissão de Diretor do Centro
de Educação Municipal Manoel Rodrigues da Secretaria de Educação
da Prefeitura Municipal de Maranguape, com ressarcimento para a
origem, a partir de 13 de abril de 2015 até 31 de dezembro de 2016.
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de dezembro de 2015.

Hugo Santana de Figueirêdo Junior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº883/2015 - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO
E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que consta do processo nº0712731/2015-
VIPROC, RESOLVE com fundamento no Decreto nº29.900, de 18
de setembro de 2009, e em conformidade com o Termo de
Cooperação Técnica celebrado entre o Estado do Ceará e o
Município de São Gonçalo do Amarante, datado de 16 de setembro
de 2015, com extrato publicado no Diário Oficial do Estado do
Ceará de 29 de outubro de 2015, autorizar a CESSÃO do servidor
ANTONIO JOACIR BEZERRA SILVA, Professor Especializado,
matrícula nº473571-1-X, lotado na Secretaria da Educação do Estado
do Ceará, para exercer o cargo de provimento em comissão de
Diretor Escolar I, na Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal
de São Gonçalo do Amarante, com ressarcimento para a origem, a
partir de 02 de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2015.
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de dezembro de 2015.

Hugo Santana de Figueirêdo Junior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº884/2015 - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E
GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que consta do processo nº0347928/2015-VIPROC,
RESOLVE com fundamento no Decreto nº29.900, de 18 de setembro de
2009, e em conformidade com o Termo de Cooperação Técnica
celebrado entre o Governo do Estado do Ceará e a Prefeitura Municipal
de Itapipoca, datado de 02 de outubro de 2015, com extrato publicado
no Diário Oficial do Estado do Ceará de 05 de novembro de 2015,
autorizar a CESSÃO do servidor AÉCIO PRACIANO CARNEIRO,
Professor ESP 12, matrícula nº120256-1-0 lotado na Secretaria da
Educação do Estado do Ceará, para exercer o cargo de provimento
em comissão de Diretor da Secretaria de Educação e Cultura do Município
de Itapipoca, com ressarcimento para a origem, a partir de 02 de janeiro
de 2015 até 31 de dezembro de 2016. SECRETARIA DO
PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
15 de dezembro de 2015.

Hugo Santana de Figueirêdo Junior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº885/2015 - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E
GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que consta do processo nº0428928/2015-VIPROC,
RESOLVE com fundamento no Decreto nº29.900, de 18 de setembro de
2009, e em conformidade com o Termo de Cooperação Técnica
celebrado entre o Estado do Ceará e o Município de Campos Sales,
datado de 16 de setembro de 2015, com extrato publicado no Diário
Oficial do Estado do Ceará de 29 de outubro de 2015, autorizar a CESSÃO
da servidora MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA MAIA, Auxiliar de
Administração, matrícula nº014043-1-8, lotada na Secretaria da Educação
do Estado do Ceará, para exercer o cargo de provimento em comissão
de Auxiliar Administrativo na Escola Francisco Jaguaribe, da Secretaria
de Educação da Prefeitura Municipal de Jaguaruana, com ressarcimento

para a origem, a partir de 01 de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de
2016. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de dezembro de 2015.

Hugo Santana de Figueirêdo Junior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº887/2015 - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E
GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que consta do processo nº1092486/2015-VIPROC,
RESOLVE com fundamento no Decreto nº29.900, de 18 de setembro de
2009, e em conformidade com o Termo de Cooperação Técnica
celebrado entre o Estado do Ceará e o Município de Ocara, datado de 25
de setembro de 2015, com extrato publicado no Diário Oficial do Estado
do Ceará de 12 de novembro de 2015, autorizar a CESSÃO da servidora
MARIA LEIVANIR PEIXOTO FARIAS, Professor Especializado,
matrícula nº160518-1-0, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria
da Educação do Estado do Ceará, para exercer cargo de provimento
em comissão de Coordenador do Núcleo de Planejamento Ensino e
Aprendizagem, símbolo C-06, na Secretaria da Educação da Prefeitura
Municipal de Ocara, com ressarcimento para a origem, a partir de 01 de
janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2016. SECRETARIA DO
PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
15 de dezembro de 2015.

Hugo Santana de Figueirêdo Junior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº888/2015 - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E
GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que consta do processo nº0861117/2015-VIPROC,
RESOLVE com fundamento no Decreto nº29.900, de 18 de setembro de
2009, e em conformidade com o Termo de Cooperação Técnica
celebrado entre o Estado do Ceará e o Município de Ubajara, datado de
02 de setembro de 2015, com extrato publicado no Diário Oficial do
Estado do Ceará de 29 de outubro de 2015, autorizar a CESSÃO do
servidor CARLOS ALBERTO VIEIRA SILVA, Datilógrafo, matrícula
nº124331-1-5, lotado na Secretaria da Educação do Estado do Ceará,
para exercer o cargo de provimento em comissão de Assessor Especial,
símbolo CC-II, na Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de
Ubajara, com ressarcimento para a origem, a partir de 01 de janeiro de
2015 até 31 de dezembro de 2016. SECRETARIA DO
PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
15 de dezembro de 2015.

Hugo Santana de Figueirêdo Junior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº889/2015 - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E
GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que consta no processo nº6146517/2015-VIPROC,
RESOLVE com fundamento no Decreto nº28.619, de 07 de fevereiro de
2007, e posteriores alterações em conformidade com o Termo de
Cooperação Técnica e/ou Administrativa celebrado entre os Órgãos e
Entidades da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e
Fundacional, das Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista do
Governo do Estado do Ceará, datado de 05 de março de 2015, com
extrato publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará em 06 de março
de 2015, autorizar a CESSÃO da servidora ANA LOURDES TEIXEIRA
DE MIRANDA , Economista, matrícula nº000344-1-X, lotada na
Secretaria da Infraestrutura do Estado Ceará, para prestar serviços na
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, com ônus para a
origem, a partir da data da publicação até 31 de dezembro de 2018.
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 15 de dezembro de 2015.

Hugo Santana de Figueirêdo Junior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº890/2015 - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E
GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que consta do processo nº1153000/2015-VIPROC,
RESOLVE com fundamento no Decreto nº28.619, de 07 de fevereiro de
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2007, e posteriores alterações, autorizar a CESSÃO da servidora
FRANCISCA MARINHO ALBANO, Professor Especializado,
matrícula nº000960-1-6, lotada na Secretaria da Educação do Estado do
Ceará, para exercer o cargo de provimento em comissão de Procurador
Geral do Município de Chorozinho, com ressarcimento para a origem, a
partir de 01 de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2016.
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 15 de dezembro de 2015.

Hugo Santana de Figueirêdo Junior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº891/2015 - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E
GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que consta no processo nº6126427/2015-VIPROC,
RESOLVE com fundamento no Decreto nº28.619, de 07 de fevereiro de
2007, e posteriores alterações em conformidade com o Termo de
Cooperação Técnica e/ou Administrativa celebrado entre os Órgãos e
Entidades da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e
Fundacional, das Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista do
Governo do Estado do Ceará, datado de 05 de março de 2015, com
extrato publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará em 06 de março
de 2015, autorizar a CESSÃO do servidor JOSÉ VALDER RICARTE
FILHO, Instrutor Educacional, matrícula nº401365-1-7, pertencente
ao quadro de pessoal da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento
Social do Estado do Ceará, para prestar serviços na Secretaria do
Desenvolvimento Agrário do Estado do Ceará, com ônus para a origem,
a partir de 01 de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 2018.
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, 15 de dezembro de 2015.

Hugo Santana de Figueirêdo Junior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº892/2015 - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E
GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e
tendo em vista o que consta do Processo nº7323331/2015-VIPROC,
considerando o Ofício 072/2015, do Prefeito do Município de Guaraciaba
do Norte, datado 30 de julho de 2015, RESOLVE CESSAR OS EFEITOS,
a partir de 30 de julho de 2015, da Portaria nº382/2015, datada de 01 de
julho de 2015 e publicada no Diário Oficial do Estado de 06 de julho de
2015, que autorizou a CESSÃO do servidor FRANCISCO DE ASSIS
SOUSA NASCIMENTO, Professor Especializado, matrícula nº160706-
1-0, lotado na Secretaria da Educação do Estado do Ceará, cedido, para
exercer o cargo de provimento em comissão de Secretário Adjunto de
Esporte e Lazer da Prefeitura Municipal de Guaraciaba do Norte, com
ressarcimento para origem, a partir de 01 de fevereiro de 2015 até 31 de
dezembro de 2016. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 15 de dezembro de 2015.

Hugo Santana de Figueirêdo Junior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº18/SRH/CE/2014
I - ESPÉCIE: Nº03; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DOS
RECURSOS HÍDRICOS – SRH; III - ENDEREÇO: Av. General Afonso
Albuquerque Lima, s/nº - Centro Administrativo Governador Virgílio
Távora, Térreo – Edifício SRH/SEINFRA, Cep: 60.819-900, Cambeba
- Fortaleza - CE; IV - CONTRATADA: CONSTRUTEC ENGENHARIA
E CONSULTORIA LTDA; V - ENDEREÇO: Rua Dr. João Fernandes
Castelo, s/n, Centro, Mombaça/Ce, CEP: 63.610-000; VI -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se este Termo Aditivo na
solicitação da contratada, nas análises técnica e jurídica da SRH, na
autorização do Sr. Secretário, nos termos do art.57, §1º, inciso V, §2º, da
Lei nº8.666/93 e suas alterações, na Cláusula Quarta do texto original do
contrato, e nos demais elementos constantes do Processo Administrativo
nº4679445/2015, parte integrante deste Termo, independente de
transcrição; VII- FORO: Fortaleza-CE; VIII - OBJETO: O objeto do
presente Termo é a prorrogação do prazo de vigência do Contrato
nº18/SRH/CE/2014, cujo objeto é ELABORAÇÃO DE PROJETO
EXECUTIVO PARA AMPLIAÇÃO DA BARRAGEM ITAPEBUSSU,
NO MUNICÍPIO DE MARANGUAPE-CE; IX - VALOR GLOBAL:

Sem repercussão financeira; X - DA VIGÊNCIA: Até o dia 27 de junho
de 2016; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais
cláusulas do Contrato primitivo; XII - DATA: 14 de dezembro de 2015;
XIII - SIGNATÁRIOS: FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA,
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS e MARCELO DA COSTA
TEIXEIRA, CONSTRUTEC ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº01/2015/SRH/

AGROPOLOS
I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO; II - CONTRATANTE: A
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS – SRH, inscrita no CNPJ
sob o nº11.821.253/0001-42; III - ENDEREÇO: com sede na Av. General
Afonso Albuquerque Lima, s/nº - Centro Administrativo Governador
Virgílio Távora, Térreo – Edifício SRH/SEINFRA, Cambeba; IV -
CONTRATADA: INSTITUTO AGROPOLOS DO CEARÁ, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº04.867.567/0001-10; V - ENDEREÇO: com sede na
Av. Barão de Aratanha nº1450, José Bonifácio, nesta capital; VI -
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: com fulcro na legislação vigente e
cláusulas contratuais aplicáveis, especialmente no art.65, I, alínea “b” e
§1º, da Lei nº8.666/93, nas informações contidas no Processo
Administrativo nº7766004/2015; VII- FORO: As partes elegem, de
comum acordo, o foro da Comarca de Fortaleza, capital do Estado do
Ceará, como o único competente para resolver questões relacionadas a
este Termo Aditivo que não resolvidas por meios administrativos,
renunciando expressamente a qualquer outro por mais privilegiado que
seja ou venha a ser.; VIII - OBJETO: A necessidade da Contratante em
promover adequações e reformulações nos Planos de Trabalho e despesas
correspondentes, referentes aos projetos contemplados no Contrato de
Gestão, por força de novas diretrizes operacionais e redefinições
estratégicas ocorridas no curso da sua execução e que objetivaram
aperfeiçoar o desempenho do citado Contrato e melhor adequá-lo às
políticas públicas do Governo do Estado; e a alteração do valor do
contrato, tendo em vista a redução dos recursos previstos na Fonte 82
– Convênios com Órgão Federais;; IX - VALOR GLOBAL: O valor da
supressão contratual, por conta das alterações realizadas será de
R$460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais), que representa um
decréscimo de 12,25% em relação ao valor do contrato original. Com a
redução, o valor do contrato passará para R$3.295.000,00 (três milhões,
duzentos e noventa e cinco mil reais); X - DA VIGÊNCIA: Até 31 de
dezembro de 2015; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecem em vigor
todas as demais condições estabelecidas no Contrato de Gestão 2015 e
não modificadas por este Termo Aditivo.; XII - DATA: 15 de dezembro
de 2015; XIII - SIGNATÁRIOS: FRANCISCO JOSÉ COELHO
TEIXEIRA e BRUNO ELOY FARIAS ARAÚJO.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DA PORTARIA Nº1047/2015

OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS
ESTADUAIS

Outorga nº623/2015. Processo nº6461029/2014. Outorgante:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. Outorgado: ASSOCIAÇÃO
RURAL DOS MORADORES DA FAZENDA MULUNGU. CPF/CNPJ:
02.570.782/0001-20. Fonte de suprimento: Poço tubular profundo. Bacia
hidrográfica: Curu. Ponto de captação: LAT 9586305N LONG 434600E.
Vazão outorgada (l/s): 1,04l/s. Finalidade do uso da água: Abastecimento
humano, captando 20 horas/dia 7 dias/semana. Área do espelho (m²): m².
Prazo: 04 anos - (02 de julho de 2015 a 02 de julho de 2019). Município:
Itapajé. Distrito: Iratinga. Localidade: Mulungu. Ressalva-se que a quantidade
de água que estará disponível o uso, na presente Outorga nº623/2015, será
estabelecida anualmente, por ocasião dos Seminários de Operação de
Reservatórios nas Bacias Hidrográficas, cujo novo volume será informado
oportunamente. SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 02 de julho de 2015.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DA PORTARIA Nº1235/2015

OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS
ESTADUAIS

Outorga nº743/2015. Processo nº3225785/2015. Outorgante:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. Outorgado: FRANCISCO
SÁVIO LIMA FREITAS. CPF/CNPJ: 241.708.523-20. Fonte de
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suprimento: Poço tubular profundo. Bacia hidrográfica: Acaraú. Ponto
de captação: LAT 9522306N LONG 312219E. Vazão outorgada (l/
s): 2,71l/s. Finalidade do uso da água: Irrigação de 1ha de hortaliças
e 3ha de mamão, ambos por gotejamento, captando 10 horas/
dia 7 dias/semana. Área do espelho (m²): m². Prazo: 04 anos - (05 de
agosto de 2015 a 05 de agosto de 2019). Município: Ipu. Distrito:
Ipu. Localidade: Sítio Escondido. Ressalva-se que a quantidade de
água que estará disponível o uso, na presente Outorga nº743/2015,
será estabelecida anualmente, por ocasião dos Seminários de Operação
de Reservatórios nas Bacias Hidrográficas, cujo novo volume será
informado oportunamente. SECRETARIA DOS RECURSOS
HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 05 de agosto
de 2015.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DA PORTARIA Nº1242/2015

OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS
ESTADUAIS

Outorga nº750/2015. Processo nº2059520/2015. Outorgante:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. Outorgado: NEWLAND
VEÍCULOS LTDA. CPF/CNPJ: 41.597.303/0006-25. Fonte de
suprimento: Poço tubular profundo. Bacia hidrográfica: Metropolitana.
Ponto de captação: LAT 9583648N LONG 557185E. Vazão outorgada
(l/s): 0,20l/s. Finalidade do uso da água: Demais usos (lavagem de
veículos), captando 10 horas/dia 6 dias/semana. Área do espelho (m²):
m². Prazo: 04 anos - (05 de agosto de 2015 a 05 de agosto de 2019).
Município: Fortaleza. Distrito: Fortaleza. Localidade: Guararapes.
Ressalva-se que a quantidade de água que estará disponível o uso, na
presente Outorga nº750/2015, será estabelecida anualmente, por ocasião
dos Seminários de Operação de Reservatórios nas Bacias Hidrográficas,
cujo novo volume será informado oportunamente. SECRETARIA DOS
RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
05 de agosto de 2015.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DA PORTARIA Nº1244/2015

OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS
ESTADUAIS

Outorga nº752/2015. Processo nº1443270/2015. Outorgante:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. Outorgado:
COMÉRCIO DE EMBALAGENS SÃO DIMAS LTDA – ME. CPF/
CNPJ: 35.014.315/0001-72. Fonte de suprimento: Poço tubular
profundo. Bacia hidrográfica: Metropolitana. Ponto de captação:
LAT 9578427N LONG 560120E. Vazão outorgada (l/s): 0,35l/s.
Finalidade do uso da água: Demais usos (manutenção das
instalações da empresa e motores) ,  captando 5 horas/dia 5
dias/semana. Área do espelho (m²): m². Prazo: 04 anos - (06 de
agosto de 2015 a 06 de agosto de 2019). Município: Fortaleza.
Distrito: Fortaleza. Localidade: Lagoa Redonda. Ressalva-se que a
quantidade de água que estará disponível o uso, na presente Outorga
nº752/2015, será estabelecida anualmente,  por ocasião dos
Seminários de Operação de Reservatórios nas Bacias Hidrográficas,
cujo novo volume será informado oportunamente. SECRETARIA
DOS RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, aos 06 de agosto de 2015.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DA PORTARIA Nº1250/2015

OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS
ESTADUAIS

Outorga nº758/2015. Processo nº2327541/2015. Outorgante:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. Outorgado: JOSÉ
RONALDO ALVES AMORIM. CPF/CNPJ: 639.695.303-00. Fonte
de suprimento: Poço amazonas. Bacia hidrográfica: Alto Jaguaribe. Ponto
de captação: LAT 9286038N LONG 458062E. Vazão outorgada (l/s):
2,83l/s. Finalidade do uso da água: Irrigação de 1,38ha de
microaspersão, captando 7 horas/dia 7 dias/semana. Área do espelho
(m²): m². Prazo: 04 anos - (06 de agosto de 2015 a 06 de agosto de
2019). Município: Iguatu. Distrito: Barro alto. Localidade: Sítio Quixoá
II. Ressalva-se que a quantidade de água que estará disponível o uso, na
presente Outorga nº758/2015, será estabelecida anualmente, por ocasião
dos Seminários de Operação de Reservatórios nas Bacias Hidrográficas,

cujo novo volume será informado oportunamente. SECRETARIA DOS
RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
06 de agosto de 2015.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DA PORTARIA Nº1251/2015

OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS
ESTADUAIS

Outorga nº759/2015. Processo nº2152989/2015. Outorgante:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. Outorgado: TECLAV –
TECNOLOGIA E LAVAGEM INDÚSTRIAL LTDA. CPF/CNPJ:
05.945.932/0001-20. Fonte de suprimento: Poço tubular profundo.
Bacia hidrográfica: Metropolitana. Ponto de captação: LAT 9572566N
LONG 557289E. Vazão outorgada (l/s): 0,76l/s. Finalidade do uso da
água: Demais usos (lavagem industrial), captando 18 horas/dia 5
dias/semana. Área do espelho (m²): m². Prazo: 04 anos - (06 de agosto
de 2015 a 06 de agosto de 2019). Município: Eusébio. Distrito: Distrito.
Localidade: Distrito Industrial II. Ressalva-se que a quantidade de água
que estará disponível o uso, na presente Outorga nº759/2015, será
estabelecida anualmente, por ocasião dos Seminários de Operação de
Reservatórios nas Bacias Hidrográficas, cujo novo volume será informado
oportunamente. SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 06 de agosto de 2015.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DA PORTARIA Nº1255/2015

OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS
ESTADUAIS

Outorga nº763/2015. Processo nº4253120/2015. Outorgante:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. Outorgado: FERNANDO
ANTÔNIO PEROBA GRANGEIRO. CPF/CNPJ: 162.388.773-91.
Fonte de suprimento: Bateria de 4 poços. Bacia hidrográfica: Curu.
Ponto de captação: LAT PT 01 - 9617746, PT 02 - 9617680, PT 03
- 9617601 e PT 04 - 9617810N LONG PT 01 - 487393, PT 02 -
487545, PT 03 - 487359 e PT 487400E. Vazão outorgada (l/s): 17,08l/
s. Finalidade do uso da água: Irrigação de 14,20ha de coco por
microaspersão e 10ha de pastagem por aspersão convencional,
captando 20 horas/dia 7 dias/semana. Área do espelho (m²): m². Prazo:
04 anos - (03 de agosto de 2015 a 03 de agosto de 2019). Município:
Paracuru. Distrito: Poço Doce. Localidade: Fazenda Grangeiro. Ressalva-
se que a quantidade de água que estará disponível o uso, na presente
Outorga nº763/2015, será estabelecida anualmente, por ocasião dos
Seminários de Operação de Reservatórios nas Bacias Hidrográficas, cujo
novo volume será informado oportunamente. SECRETARIA DOS
RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
03 de agosto de 2015.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DA PORTARIA Nº1261/2015

OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS
ESTADUAIS

Outorga nº766/2015. Processo nº1468443/2015. Outorgante:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. Outorgado:
MINERÁGUA FABRICAÇÃO DE ÁGUAS ENVAZADAS EIRELI
- EPP. CPF/CNPJ: 04.742.965/0001-00. Fonte de suprimento: Poço
tubular profundo. Bacia hidrográfica: Metropolitana. Ponto de
captação: LAT 9578671N LONG 547182E. Vazão outorgada (l/s):
1,33l/s. Finalidade do uso da água: Uso industrial (água adicionada
de sais), captando 9 horas/dia 6 dias/semana. Área do espelho (m²):
m². Prazo: 02 anos - (04 de agosto de 2015 a 04 de agosto 2017).
Município: Fortaleza. Distrito: Fortaleza. Localidade: Mondubim.
Ressalva-se que a quantidade de água que estará disponível o uso, na
presente Outorga nº766/2015, será estabelecida anualmente, por
ocasião dos Seminários de Operação de Reservatórios nas Bacias
Hidrográficas, cujo novo volume será informado oportunamente.
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, aos 04 de agosto de 2015.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
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EXTRATO DA PORTARIA Nº1270/2015
OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS

ESTADUAIS
Outorga nº767/2015. Processo nº3042753/2015. Outorgante:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. Outorgado: DM
SERVIÇOS LTDA – ME. CPF/CNPJ: 00.078.439/0001-37. Fonte de
suprimento: Poço tubular profundo. Bacia hidrográfica: Metropolitana.
Ponto de captação: LAT 9584925N LONG 546571E. Vazão outorgada
(l/s): 0,29l/s. Finalidade do uso da água: Demais usos (limpeza e
conservação das instalações do estabelecimento), captando 4 horas/
dia 5 dias/semana. Área do espelho (m²): m². Prazo: 04 anos - (05 de
agosto de 2015 a 05 de agosto de 2019). Município: Fortaleza. Distrito:
Fortaleza. Localidade: Henrique Jorge. Ressalva-se que a quantidade de
água que estará disponível o uso, na presente Outorga nº767/2015, será
estabelecida anualmente, por ocasião dos Seminários de Operação de
Reservatórios nas Bacias Hidrográficas, cujo novo volume será informado
oportunamente. SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 05 de agosto de 2015.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DA PORTARIA Nº1271/2015

OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS
ESTADUAIS

Outorga nº768/2015. Processo nº2372784/2015. Outorgante:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. Outorgado:
TRANSÁGUA SERVIÇOS DE CARGAS LTDA - ME. CPF/CNPJ:
07.560.928/0001-70. Fonte de suprimento: Bateria de 4 poços
tubulares. Bacia hidrográfica: Metropolitana. Ponto de captação:
LAT PT 01 - 9582266; PT 02 - 9582246; PT 03 - 9582266 e PT
04 - 9582240N LONG PT 01 - 547115; PT 02 - 547128; PT 03 -
547162 e PT 04 -  547166E. Vazão outorgada (l /s) :  4,40l/s .
Finalidade do uso da água: Demais usos (abastecimento d’água
em caminhão pipa), captando 10 horas/dia 6 dias/semana. Área
do espelho (m²): m². Prazo: 04 anos - (13 de agosto de 2015 a 13 de
agosto de 2019).  Município:  Fortaleza.  Distri to:  Fortaleza.
Localidade: Parangaba. Ressalva-se que a quantidade de água que
estará disponível o uso, na presente Outorga nº768/2015, será
estabelecida anualmente, por ocasião dos Seminários de Operação
de Reservatórios nas Bacias Hidrográficas, cujo novo volume será
informado oportunamente.  SECRETARIA DOS RECURSOS
HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 13 de
agosto de 2015.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DA PORTARIA Nº1273/2015

OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS
ESTADUAIS

Outorga nº770/2015. Processo nº2771239/2015. Outorgante:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. Outorgado: RENATO
MARQUES. CPF/CNPJ: 370.595.807-00. Fonte de suprimento:
Poço tubular profundo. Bacia hidrográfica: Serra da Ibiapaba. Ponto
de captação: LAT 9559245N LONG 279960E. Vazão outorgada (l/
s):  3,13l/s.  Finalidade do uso da água: Irrigação de 2ha de
maracujá,  3ha de tomate,  2ha de pimentão, todos por
gotejamento ,  captando 20 horas/dia 7 dias/semana. Área do
espelho (m²): m². Prazo: 04 anos - (10 de agosto de 2015 10 de
agosto de 2019).  Município:  Ibiapina.  Distri to:  Alto Lindo.
Localidade: Sítio Santa Tereza. Ressalva-se que a quantidade de
água que estará disponível o uso, na presente Outorga nº770/2015,
será estabelecida anualmente, por ocasião dos Seminários de
Operação de Reservatórios nas Bacias Hidrográficas, cujo novo
volume será informado oportunamente.  SECRETARIA DOS
RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
aos 10 de agosto de 2015.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DA PORTARIA Nº1274/2015

OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS
ESTADUAIS

Outorga nº771/2015. Processo nº2770071/2015. Outorgante:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. Outorgado: JOSÉ DE
JESUS MARQUES DE OLIVEIRA. CPF/CNPJ: 484213163-20. Fonte

de suprimento: Poço tubular profundo. Bacia hidrográfica: Serra da
Ibiapaba. Ponto de captação: LAT 9559370N LONG 279895E. Vazão
outorgada (l/s): 3,17l/s. Finalidade do uso da água: Irrigação de 2ha de
pimentão, 2ha de maracujá e 2ha de tomate, todos por
gotejamento, captando 19 horas/dia 7 dias/semana. Área do espelho
(m²): m². Prazo: 04 anos - (10 de agosto de 2015 a 10 de agosto de
2019). Município: Ibiapina. Distrito: Alto Lindo. Localidade: Sítio Santa
Tereza. Ressalva-se que a quantidade de água que estará disponível o uso,
na presente Outorga nº771/2015, será estabelecida anualmente, por
ocasião dos Seminários de Operação de Reservatórios nas Bacias
Hidrográficas, cujo novo volume será informado oportunamente.
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, aos 10 de agosto de 2015.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DA PORTARIA Nº1275/2015

OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS
ESTADUAIS

Outorga nº772/2015. Processo nº2770941/2015. Outorgante:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. Outorgado: LUIZ
CLÁUDIO MOREIRA. CPF/CNPJ: 741.411.473-20. Fonte de
suprimento: Poço amazonas. Bacia hidrográfica: Serra da Ibiapaba. Ponto
de captação: LAT 9559205N LONG 290485E. Vazão outorgada (l/s):
8,02l/s. Finalidade do uso da água: Irrigação de 2ha de maracujá,
0,50ha de tomate, 0,50ha de pimentão e 1,50ha de banana, todos
por gotejamento., captando 5 horas/dia 7 dias/semana. Área do espelho
(m²): m². Prazo: 04 anos - (10 de agosto de 2015 a 10 de agosto de
2019). Município: Ibiapina. Distrito: Ibiapina. Localidade: Sítio Brejo.
Ressalva-se que a quantidade de água que estará disponível o uso, na
presente Outorga nº772/2015, será estabelecida anualmente, por ocasião
dos Seminários de Operação de Reservatórios nas Bacias Hidrográficas,
cujo novo volume será informado oportunamente. SECRETARIA DOS
RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
10 de agosto de 2015.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DA PORTARIA Nº1276/2015

OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS
ESTADUAIS

Outorga nº773/2015. Processo nº2821210/2015. Outorgante:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. Outorgado: FERNANDO
FERNANDES DAMASCENO. CPF/CNPJ: 135.740.273-00. Fonte de
suprimento: Poço amazonas. Bacia hidrográfica: Serra da Ibiapaba. Ponto
de captação: LAT 9567515N LONG 285579E. Vazão outorgada (l/s):
7,19l/s. Finalidade do uso da água: Irrigação de 3ha de maracujá,
3ha de tomate, 3ha de abacate, 2ha pimentão, todos por
gotejamento, captando 11 horas/dia 7 dias/semana. Área do espelho
(m²): m². Prazo: 04 anos - (10 de agosto de 2015 a 10 de agosto de
2019). Município: Ibiapina. Distrito: Ibiapina. Localidade: Sítio Paturi.
Ressalva-se que a quantidade de água que estará disponível o uso, na
presente Outorga nº773/2015, será estabelecida anualmente, por ocasião
dos Seminários de Operação de Reservatórios nas Bacias Hidrográficas,
cujo novo volume será informado oportunamente. SECRETARIA DOS
RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
10 de agosto de 2015.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DA PORTARIA Nº1277/2015

OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS
ESTADUAIS

Outorga nº774/2015. Processo nº1255857/2015. Outorgante:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. Outorgado: GRAND
RESERVA EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. CPF/
CNPJ: 16.876.217/0001-08. Fonte de suprimento: Poço tubular
profundo. Bacia hidrográfica: Metropolitana. Ponto de captação:
LAT 9571273N LONG 560304E. Vazão outorgada (l/s): 0,55l/s.
Finalidade do uso da água: Demais usos (limpeza e conservação
do condomínio), captando 5 horas/dia 7 dias/semana. Área do
espelho (m²): m². Prazo: 04 anos - (10 de agosto de 2015 a 10 de
agosto de 2019). Município: Eusébio. Distrito: Guaribas. Localidade:
Rua Zildênia. Ressalva-se que a quantidade de água que estará
disponível o uso, na presente Outorga nº774/2015, será estabelecida
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anualmente,  por ocasião dos Seminários de Operação de
Reservatórios nas Bacias Hidrográficas, cujo novo volume será
informado oportunamente.  SECRETARIA DOS RECURSOS
HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 10 de
agosto de 2015.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DA PORTARIA Nº1278/2015

OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS
ESTADUAIS

Outorga nº775/2015. Processo nº2772472/2015. Outorgante:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. Outorgado: HERMANO
EVANDRO DA COSTA. CPF/CNPJ: 539.598.173-04. Fonte de
suprimento: Poço tubular profundo. Bacia hidrográfica: Serra da Ibiapaba.
Ponto de captação: LAT 9559396N LONG 280027E. Vazão outorgada
(l/s): 3,13l/s. Finalidade do uso da água: Irrigação de 2ha de pimentão,
2ha de maracujá e 3ha de tomate, todos por gotejamento, captando
20 horas/dia 7 dias/semana. Área do espelho (m²): m². Prazo: 04 anos -
(10 de agosto de 2015 a 10 de agosto de 2019). Município: Ibiapina.
Distrito: Alto Lindo. Localidade: Sítio Santa Tereza. Ressalva-se que a
quantidade de água que estará disponível o uso, na presente Outorga
nº775/2015, será estabelecida anualmente, por ocasião dos Seminários
de Operação de Reservatórios nas Bacias Hidrográficas, cujo novo volume
será informado oportunamente. SECRETARIA DOS RECURSOS
HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 10 de agosto
de 2015.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DA PORTARIA Nº1303/2015

OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS
ESTADUAIS

Outorga nº787/2015. Processo nº4668009/2014. Outorgante:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. Outorgado: MARIA
EDILSA NOGUEIRA LEITÃO. CPF/CNPJ: 092.606.763-04. Fonte
de suprimento: Poço misto. Bacia hidrográfica: Baixo Jaguaribe. Ponto
de captação: LAT 9444152N LONG 610176E. Vazão outorgada (l/s):
6,29l/s. Finalidade do uso da água: Irrigação de 9ha de banana por
microaspersão, captando 20 horas/dia 7 dias/semana. Área do espelho
(m²): m². Prazo: 04 anos - (25 de agosto de 2015 a 25 de agosto de
2019). Município: Quixeré. Distrito: Quixeré. Localidade: Sítio Água
Fria. Ressalva-se que a quantidade de água que estará disponível o uso, na
presente Outorga nº787/2015, será estabelecida anualmente, por ocasião
dos Seminários de Operação de Reservatórios nas Bacias Hidrográficas,
cujo novo volume será informado oportunamente. SECRETARIA DOS
RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
25 de agosto de 2015.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DA PORTARIA Nº1305/2015

OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS
ESTADUAIS

Outorga nº789/2015. Processo nº2770437/2015. Outorgante:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. Outorgado:
DOMINGOS PEREIRA CÉSAR . CPF/CNPJ: 576.600.008-10.
Fonte de suprimento: Poço amazonas. Bacia hidrográfica: Serra da
Ibiapaba. Ponto de captação: LAT 9566823N LONG 287862E.
Vazão outorgada (l/s): 9,18l/s. Finalidade do uso da água: Irrigação
de 4ha de tomate e 7ha de maracujá, ambos por gotejamento,
captando 10 horas/dia 7 dias/semana. Área do espelho (m²): m².
Prazo: 04 anos - (25 de agosto de 2015 a 25 de agosto de 2019).
Município: Ibiapina. Distrito: Ibiapina. Localidade: Sítio Jurupiranga.
Ressalva-se que a quantidade de água que estará disponível o uso, na
presente Outorga nº789/2015, será estabelecida anualmente, por
ocasião dos Seminários de Operação de Reservatórios nas Bacias
Hidrográficas, cujo novo volume será informado oportunamente.
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, aos 25 de agosto de 2015.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***

EXTRATO DA PORTARIA Nº1331/2015
OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS

ESTADUAIS
Outorga nº807/2015. Processo nº3610310/2015. Outorgante:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. Outorgado: PETRÓLEO
BRASILEIRO S/A PETROBRAS/LUBNOR. CPF/CNPJ: 33.000.167/
0055-02. Fonte de suprimento: Bateria de 12 poços tubulares. Bacia
hidrográfica: Metropolitana. Ponto de captação: LAT Poço 1 9588941,
Poço 2 9589261, Poço 3 9589073, Poço 4 9589216, Poço 5 9589155,
Poço 6 9589090, Poço 7 9589066, Poço 8 9589066, Poço 9 9589100,
Poço 10 9589185, Poço 11 9589003 e Poço 12 9589002N LONG
Poço 1 559278, Poço 2 558968, Poço 3 559192, Poço 4 559019,
Poço 5 558995, Poço 6 558981, Poço 7 559062, Poço 8 559062,
Poço 9 559103, Poço 10 559170, Poço 11 559249 e Poço 12 558969E.
Vazão outorgada (l/s): 46,00l/s. Finalidade do uso da água: Uso industrial
(derivados de petróleo), captando 18 horas/dia 7 dias/semana. Área
do espelho (m²): m². Prazo: 04 anos - (25 de agosto de 2015 a 25 de
agosto de 2019). Município: Fortaleza. Distrito: Fortaleza. Localidade:
Av. Leite Barbosa, s/n. Ressalva-se que a quantidade de água que estará
disponível o uso, na presente Outorga nº807/2015, será estabelecida
anualmente, por ocasião dos Seminários de Operação de Reservatórios
nas Bacias Hidrográficas, cujo novo volume será informado
oportunamente. SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 25 de agosto de 2015.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DA PORTARIA Nº1332/2015

OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS
ESTADUAIS

Outorga nº808/2015. Processo nº3610476/2015. Outorgante:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. Outorgado: PETRÓLEO
BRASILEIRO S/A PETROBRAS/LUBNOR. CPF/CNPJ: 33.000.167/
0055-02. Fonte de suprimento: Bateria de 3 poços. Bacia hidrográfica:
Metropolitana. Ponto de captação: LAT Poço 6 988994, Poço 8
9588956 e Poço 109588526N LONG Poço 6 558856, Poço 8 558884
e Poço 10 558853E. Vazão outorgada (l/s): 9,57l/s. Finalidade do uso da
água: Uso industrial (derivados de petróleo), captando 16 horas/dia
7 dias/semana. Prazo: 04 anos - (25 de agosto de 2015 a 25 de agosto de
2019). Município: Fortaleza. Distrito: Fortaleza. Localidade: Av. Leite
Barbosa, s/n. Ressalva-se que a quantidade de água que estará disponível
o uso, na presente Outorga nº808/2015, será estabelecida anualmente,
por ocasião dos Seminários de Operação de Reservatórios nas Bacias
Hidrográficas, cujo novo volume será informado oportunamente.
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, aos 25 de agosto de 2015.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DA PORTARIA Nº1339/2015

OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS
ESTADUAIS

Outorga nº810/2015. Processo nº1655944/2015. Outorgante:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. Outorgado: CLARISSIMA
INDÚSTRIA E FABRICAÇÃO DE ÁGUAS ENVASADAS LTDA -
ME. CPF/CNPJ: 13.630.018/0001-19. Fonte de suprimento: Poço tubular
profundo. Bacia hidrográfica: Metropolitana. Ponto de captação: LAT
9585781N LONG 547533E. Vazão outorgada (l/s): 0,53l/s. Finalidade
do uso da água: Uso industrial (água adicionada de sais), captando
8 horas/dia 5 dias/semana. Área do espelho (m²): m². Prazo: 04 anos -
(31 de agosto de 2015 a 31 de agosto de 2019). Município: Fortaleza.
Distrito: Fortaleza. Localidade: Pici. Ressalva-se que a quantidade de
água que estará disponível o uso, na presente Outorga nº810/2015, será
estabelecida anualmente, por ocasião dos Seminários de Operação de
Reservatórios nas Bacias Hidrográficas, cujo novo volume será informado
oportunamente. SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 31 de agosto de 2015.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DA PORTARIA Nº1346/2015

OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS
ESTADUAIS

Outorga nº817/2015. Processo nº0420498/2015. Outorgante:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. Outorgado: BSPAR
DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. CPF/CNPJ:
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10.967.226/0001-10. Fonte de suprimento: Poço tubular médio.
Bacia hidrográfica:  Metropoli tana.  Ponto de captação: LAT
9585966N LONG 557802E. Vazão outorgada (l /s):  0,15l/s .
Finalidade do uso da água: Demais usos (construção civil),
captando 8 horas/dia 5 dias/semana. Área do espelho (m²): m².
Prazo: 04 anos - (31 de agosto de 2015 a 31 de agosto de 2019).
Município: Fortaleza. Distrito: Fortaleza. Localidade: Papicu.
Ressalva-se que a quantidade de água que estará disponível o uso, na
presente Outorga nº817/2015, será estabelecida anualmente, por
ocasião dos Seminários de Operação de Reservatórios nas Bacias
Hidrográficas, cujo novo volume será informado oportunamente.
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, aos 31 de agosto de 2015.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DA PORTARIA Nº1347/2015

OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS
ESTADUAIS

Outorga nº816/2015. Processo nº0421001/2015. Outorgante:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. Outorgado: SANTA
KILIAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. CPF/
CNPJ: 11.661.108/0001-41. Fonte de suprimento: Poço tubular
profundo. Bacia hidrográfica: Metropolitana. Ponto de captação:
LAT 9585724N LONG 557437E. Vazão outorgada (l/s): 0,46l/s.
Finalidade do uso da água: Demais usos (construção civil),
captando 8 horas/dia 5 dias/semana. Área do espelho (m²): m².
Prazo: 04 anos - (31 de agosto de 2015 a 31 de agosto de 2019).
Município: Fortaleza. Distrito: Fortaleza. Localidade: Benfica.
Ressalva-se que a quantidade de água que estará disponível o uso, na
presente Outorga nº816/2015, será estabelecida anualmente, por
ocasião dos Seminários de Operação de Reservatórios nas Bacias
Hidrográficas, cujo novo volume será informado oportunamente.
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO
CEARÁ, em Fortaleza, aos 31 de agosto de 2015.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DA PORTARIA Nº1349/2015

OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS
ESTADUAIS

Outorga nº818/2015. Processo nº1778680/2015. Outorgante:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. Outorgado:
CONFECÇÕES TRÊS CORAÇÕES LTDA – ME. CPF/CNPJ:
03.648.974/0001-74. Fonte de suprimento: Poço tubular raso. Bacia
hidrográfica: Metropolitana. Ponto de captação: LAT 9588494N LONG
551737E. Vazão outorgada (l/s): 0,33l/s. Finalidade do uso da água:
Demais usos (limpeza, conservação das instalações da empresa
e para uso dos funcionários), captando 4 horas/dia 5 dias/semana.
Área do espelho (m²): m². Prazo: 04 anos - (31 de agosto de 2015 a 31
de agosto de 2019). Município: Fortaleza. Distrito: Fortaleza. Localidade:
Centro. Ressalva-se que a quantidade de água que estará disponível o uso,
na presente Outorga nº818/2015, será estabelecida anualmente, por
ocasião dos Seminários de Operação de Reservatórios nas Bacias
Hidrográficas, cujo novo volume será informado oportunamente.
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, aos 31 de agosto de 2015.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DA PORTARIA Nº1385/2015

OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS
ESTADUAIS

Outorga nº838/2015. Processo nº2588779/2015. Outorgante:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. Outorgado:
CONSTRUTORA PLACIC LTDA. CPF/CNPJ: 05.535.398/0005-
08. Fonte de suprimento: Poço tubular profundo. Bacia hidrográfica:
Metropoli tana.  Ponto de captação: LAT 9578264N LONG
552552E. Vazão outorgada (l/s): 1,06l/s. Finalidade do uso da água:
Demais usos (uso em canteiro de obra), captando 4 horas/dia 5
dias/semana. Área do espelho (m²): m². Prazo: 04 anos - (04 de
setembro de 2015 a 04 de setembro de 2019). Município: Fortaleza.
Distrito: Fortaleza. Localidade: Passaré. Ressalva-se que a quantidade
de água que estará disponível o uso, na presente Outorga nº838/
2015, será estabelecida anualmente, por ocasião dos Seminários de

Operação de Reservatórios nas Bacias Hidrográficas, cujo novo
volume será informado oportunamente.  SECRETARIA DOS
RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
aos 04 de setembro de 2015.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DA PORTARIA Nº1387/2015

OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS
ESTADUAIS

Outorga nº840/2015. Processo nº4232254/2015. Outorgante:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. Outorgado: JOSÉ JEAN
XAVIER FERREIRA . CPF/CNPJ: 020.387.713-67. Fonte de
suprimento: Poço tubular profundo. Bacia hidrográfica: Baixo Jaguaribe.
Ponto de captação: LAT 9422694N LONG 622576E. Vazão outorgada
(l/s): 24,80l/s. Finalidade do uso da água: Irrigação de 20,50ha de
milho por pivot central, captando 20 horas/dia 7 dias/semana. Área
do espelho (m²): m². Prazo: 04 anos - (04 de setembro de 2015 a 04 de
setembro de 2019). Município: Limoeiro do Norte. Distrito: Chapada
do Apodi. Localidade: Fazenda Sabiá. Ressalva-se que a quantidade de
água que estará disponível o uso, na presente Outorga nº840/2015, será
estabelecida anualmente, por ocasião dos Seminários de Operação de
Reservatórios nas Bacias Hidrográficas, cujo novo volume será informado
oportunamente. SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 04 de setembro de 2015.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DA PORTARIA Nº1420/2015

OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS
ESTADUAIS

Outorga nº848/2015. Processo nº2076247/2015. Outorgante:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. Outorgado: ENERGIA DOS
VENTOS IV S.A. CPF/CNPJ: 15.320.903/0002-08. Fonte de
suprimento: bateria de 3 poços amazonas. Bacia hidrográfica: Baixo
Jaguaribe. Ponto de captação: LAT PA 01 - 9490164, PA 02 - 9489681
e PA 03 - 9490229N LONG PA 01 - 650257, PA 02 - 650091 e PA 03
- 650083E. Vazão outorgada (l/s): 0,58l/s. Finalidade do uso da água:
Demais usos (umectação de vias para construção de parque
eólico), captando 9 horas/dia 6 dias/semana. Área do espelho (m²): m².
Prazo: 04 anos - (16 de setembro de 2015 a 16 de setembro de 2019).
Município: Aracati. Distrito: Córrego do Retiro. Localidade: Sítio Picada.
Ressalva-se que a quantidade de água que estará disponível o uso, na
presente Outorga nº848/2015, será estabelecida anualmente, por ocasião
dos Seminários de Operação de Reservatórios nas Bacias Hidrográficas,
cujo novo volume será informado oportunamente. SECRETARIA DOS
RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
16 de setembro de 2015.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DA PORTARIA Nº1425/2015

OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS
ESTADUAIS

Outorga nº853/2015. Processo nº3863994/2015. Outorgante:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. Outorgado: ESDRA
TORRES FALCÃO. CPF/CNPJ: 036.110.423-58. Fonte de
suprimento: Bateria de 2 poços. Bacia hidrográfica: Baixo Jaguaribe.
Ponto de captação: LAT PT 01 - 9494141 e PT 02 – 9494136N
LONG PT 01 - 640649 e PT 02 - 640702E. Vazão outorgada (l/s):
4,86l/s. Finalidade do uso da água: Outros usos (umectação de vias),
captando 12 horas/dia 6 dias/semana. Área do espelho (m²): m². Prazo:
04 anos - (18 de setembro de 2015 a 18 de setembro de 2019). Município:
Aracati. Distrito: Aracati. Localidade: Alto da Cheia. Ressalva-se que a
quantidade de água que estará disponível o uso, na presente Outorga
nº853/2015, será estabelecida anualmente, por ocasião dos Seminários
de Operação de Reservatórios nas Bacias Hidrográficas, cujo novo volume
será informado oportunamente. SECRETARIA DOS RECURSOS
HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 18 de setembro
de 2015.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
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EXTRATO DA PORTARIA Nº1426/2015
OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS

ESTADUAIS
Outorga nº854/2015. Processo nº4386014/2015. Outorgante:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. Outorgado: AQUALINA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÁGUAS ENVASADAS LTDA - ME.
CPF/CNPJ: 18.160.410/0001-65. Fonte de suprimento: Poço tubular
médio. Bacia hidrográfica: Metropolitana. Ponto de captação: LAT
9558020N LONG 542454E. Vazão outorgada (l/s): 0,54l/s. Finalidade
do uso da água: Uso industrial (água mineral e água potável de
mesa), captando 10 horas/dia 5 dias/semana. Prazo: 04 anos - (18 de
setembro de 2015 a 18 de setembro de 2019). Município: Pacatuba.
Distrito: Alto São João. Localidade: Rod CE 060, km 22, 14609.
Ressalva-se que a quantidade de água que estará disponível o uso, na
presente Outorga nº854/2015, será estabelecida anualmente, por ocasião
dos Seminários de Operação de Reservatórios nas Bacias Hidrográficas,
cujo novo volume será informado oportunamente. SECRETARIA DOS
RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
18 de setembro de 2015.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DA PORTARIA Nº1427/2015

OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS
ESTADUAIS

Outorga nº855/2015. Processo nº2894586/2015. Outorgante:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. Outorgado:
CONDOMÍNIO CENTRAL PARK COMERCIAL. CPF/CNPJ:
21.642.223/0001-22. Fonte de suprimento: Poço tubular profundo.
Bacia hidrográfica: Salgado. Ponto de captação: LAT 9201313N LONG
464166E. Vazão outorgada (l/s): 1,05l/s. Finalidade do uso da água:
Abastecimento humano, captando 12 horas/dia 7 dias/semana. Área
do espelho (m²): m². Prazo: 04 anos - (18 de setembro de 2015 a 18 de
setembro de 2019). Município: Juazeiro do Norte. Distrito: Juazeiro do
Norte. Localidade: Triângulo. Ressalva-se que a quantidade de água que
estará disponível o uso, na presente Outorga nº855/2015, será estabelecida
anualmente, por ocasião dos Seminários de Operação de Reservatórios
nas Bacias Hidrográficas, cujo novo volume será informado
oportunamente. SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 18 de setembro de 2015.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DA PORTARIA Nº1428/2015

OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS
ESTADUAIS

Outorga nº856/2015. Processo nº2957472/2015. Outorgante:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. Outorgado: HOTEL DA
VILLA LTDA – ME. CPF/CNPJ: 14.180.958/0001-16. Fonte de suprimento:
Poço tubular profundo. Bacia hidrográfica: Metropolitana. Ponto de
captação: LAT 9588034N LONG 554105E. Vazão outorgada (l/s): 0,20l/
s. Finalidade do uso da água: Demais usos (construção de edifício),
captando 8 horas/dia 6 dias/semana. Área do espelho (m²): m². Prazo: 04
anos - (18 de setembro de 2015 a 18 de setembro de 2019). Município:
Fortaleza. Distrito: Fortaleza. Localidade: Fortaleza. Ressalva-se que a
quantidade de água que estará disponível o uso, na presente Outorga nº856/
2015, será estabelecida anualmente, por ocasião dos Seminários de Operação
de Reservatórios nas Bacias Hidrográficas, cujo novo volume será informado
oportunamente. SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO
DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 18 de setembro de 2015.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DA PORTARIA Nº1430/2015

OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS
ESTADUAIS

Outorga nº858/2015. Processo nº4083224/2015. Outorgante:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. Outorgado: DUDAS
BURGER INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PANIFICAÇÃO. CPF/
CNPJ: 09.215.353/0001-83. Fonte de suprimento: Poço tubular raso.
Bacia hidrográfica: Metropolitana. Ponto de captação: LAT 9588763N
LONG 549915E. Vazão outorgada (l/s): 1,36l/s. Finalidade do uso da
água: Uso industrial (pães, bolos e etc), captando 10 horas/dia 7
dias/semana. Área do espelho (m²): m². Prazo: 04 anos - (22 de setembro
de 2015 a 22 setembro de 2019). Município: Fortaleza. Distrito:

Fortaleza. Localidade: Carlito Pamplona (Av Fco Sá, 2743). Ressalva-
se que a quantidade de água que estará disponível o uso, na presente
Outorga nº858/2015, será estabelecida anualmente, por ocasião dos
Seminários de Operação de Reservatórios nas Bacias Hidrográficas, cujo
novo volume será informado oportunamente. SECRETARIA DOS
RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
22 de setembro de 2015.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DA PORTARIA Nº1431/2015

OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS
ESTADUAIS

Outorga nº859/2015. Processo nº4300446/2015. Outorgante:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. Outorgado: LUCÍDIO
FRANCISCO XAVIER. CPF/CNPJ: 232.567.963-20. Fonte de
suprimento: Poço tubular profundo. Bacia hidrográfica: Serra da Ibiapaba.
Ponto de captação: LAT 9555604N LONG 294558E. Vazão outorgada
(l/s): 1,34l/s. Finalidade do uso da água: Irrigação de 1ha de abacate,
1ha banana e de 1ha de maracujá por localizada, captando 20
horas/dia 7 dias/semana. Área do espelho (m²): m². Prazo: 04 anos - (21
de setembro de 2015 a 21 de setembro de 2019). Município: São Benedito.
Distrito: São Joaquim. Localidade: Sítio São Joaquim. Ressalva-se que a
quantidade de água que estará disponível o uso, na presente Outorga
nº859/2015, será estabelecida anualmente, por ocasião dos Seminários
de Operação de Reservatórios nas Bacias Hidrográficas, cujo novo volume
será informado oportunamente. SECRETARIA DOS RECURSOS
HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 21 de setembro
de 2015.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DA PORTARIA Nº1433/2015

OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS
ESTADUAIS

Outorga nº861/2015. Processo nº2299319/2015. Outorgante:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. Outorgado: MANOEL
FRANCELINO NETO . CPF/CNPJ: 004.322.398-20. Fonte de
suprimento: Poço amazonas. Bacia hidrográfica: Alto Jaguaribe. Ponto
de captação: LAT 9286768N LONG 460591E. Vazão outorgada (l/s):
5,02l/s. Finalidade do uso da água: Irrigação de 1,50ha de banana por
microaspersão, captando 5 horas/dia 6 dias/semana. Área do espelho
(m²): m². Prazo: 04 anos - (21 de setembro de 2015 a 21 de setembro de
2019). Município: Iguatu. Distrito: Barro Alto. Localidade: Sítio Quixoá.
Ressalva-se que a quantidade de água que estará disponível o uso, na
presente Outorga nº861/2015, será estabelecida anualmente, por ocasião
dos Seminários de Operação de Reservatórios nas Bacias Hidrográficas,
cujo novo volume será informado oportunamente. SECRETARIA DOS
RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
21 de setembro de 2015.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DA PORTARIA Nº1434/2015

OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS
ESTADUAIS

Outorga nº862/2015. Processo nº2011536/2015. Outorgante:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. Outorgado: ALENCAR
LUCENA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. CPF/
CNPJ: 21.170.281/0001-09. Fonte de suprimento: Poço tubular
profundo. Bacia hidrográfica: Salgado. Ponto de captação: LAT
9173657N LONG 501908E. Vazão outorgada (l/s): 2,39l/s. Finalidade
do uso da água: Abastecimento humano, captando 5 horas/dia 7 dias/
semana. Área do espelho (m²): m². Prazo: 04 anos - (21 de setembro de
2015 a 21 de setembro de 2019). Município: Brejo Santo. Distrito: Sol
Nascente. Localidade: Sítio Melancia. Ressalva-se que a quantidade de
água que estará disponível o uso, na presente Outorga nº862/2015, será
estabelecida anualmente, por ocasião dos Seminários de Operação de
Reservatórios nas Bacias Hidrográficas, cujo novo volume será informado
oportunamente. SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 21 de setembro de 2015.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
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EXTRATO DA PORTARIA Nº1455/2015
OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS

ESTADUAIS
Outorga nº875/2015. Processo nº4018295/2015. Outorgante:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. Outorgado: RAIMUNDO
VALDEMIR DA SILVA. CPF/CNPJ: 074.216.303-25. Fonte de
suprimento: Poço tubular profundo. Bacia hidrográfica: Metropolitana.
Ponto de captação: LAT 9590938N LONG 484196E. Vazão outorgada
(l/s): 1,19l/s. Finalidade do uso da água: Irrigação de 2,82ha de coco por
microaspersão, captando 20 horas/dia 7 dias/semana. Área do espelho
(m²): m². Prazo: 04 anos - (24 de setembro de 2015 a 24 de setembro de
2019). Município: São Gonçalo do Amarante. Distrito: Croatá.
Localidade: Lagoa das Pacovas. Ressalva-se que a quantidade de água que
estará disponível o uso, na presente Outorga nº875/2015, será estabelecida
anualmente, por ocasião dos Seminários de Operação de Reservatórios
nas Bacias Hidrográficas, cujo novo volume será informado
oportunamente. SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 24 de setembro de 2015.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DA PORTARIA Nº1458/2015

OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS
ESTADUAIS

Outorga nº877/2015. Processo nº3543884/2015. Outorgante:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. Outorgado: FP
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA. CPF/CNPJ:
06.789.673/0001-59. Fonte de suprimento: Poço tubular profundo.
Bacia hidrográfica: Metropolitana. Ponto de captação: LAT 9563425N
LONG 554227E. Vazão outorgada (l/s): 1,16l/s. Finalidade do uso da
água: Demais usos (construção civil, manutenção do galpão,
limpeza e serviços gerais), captando 10 horas/dia 5 dias/semana.
Área do espelho (m²): m². Prazo: 04 anos - (28 de setembro de 2015 a
28 de setembro de 2019). Município: Aquiraz. Distrito: Gibóia. Localidade:
BR 116, km 22. Ressalva-se que a quantidade de água que estará disponível
o uso, na presente Outorga nº877/2015, será estabelecida anualmente,
por ocasião dos Seminários de Operação de Reservatórios nas Bacias
Hidrográficas, cujo novo volume será informado oportunamente.
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, aos 28 de setembro de 2015.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DA PORTARIA Nº1459/2015

OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS
ESTADUAIS

Outorga nº878/2015. Processo nº3922320/2015. Outorgante:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. Outorgado: NTB -
NORDESTE TORRES DO BRASIL LTDA. CPF/CNPJ: 03.633.326/
0002-25. Fonte de suprimento: Poço tubular profundo. Bacia
hidrográfica: Metropolitana. Ponto de captação: LAT 9561889N LONG
554000E. Vazão outorgada (l/s): 0,83l/s. Finalidade do uso da água:
Demais usos (limpeza e conservação das instalações e
equipamentos da empresa), captando 9 horas/dia 7 dias/semana.
Área do espelho (m²): m². Prazo: 04 anos - (28 de setembro de 2015 a
28 de setembro de 2019). Município: Aquiraz. Distrito: Aquiraz.
Localidade: Câmara. Ressalva-se que a quantidade de água que estará
disponível o uso, na presente Outorga nº878/2015, será estabelecida
anualmente, por ocasião dos Seminários de Operação de Reservatórios
nas Bacias Hidrográficas, cujo novo volume será informado
oportunamente. SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 28 de setembro de 2015.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DA PORTARIA Nº1461/2015

OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS
ESTADUAIS

Outorga nº880/2015. Processo nº0071981/2015. Outorgante:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. Outorgado: SABARÁ
QUÍMICOS E INGREDIENTES S/A. CPF/CNPJ: 12.884.672/0003-
58. Fonte de suprimento: Poço tubular profundo. Bacia hidrográfica:
Metropolitana. Ponto de captação: LAT 9568644N LONG 548910E.
Vazão outorgada (l/s): 0,31l/s. Finalidade do uso da água: Uso industrial
(sanitizantes/envasamento de cloro), captando 15 horas/dia 7 dias/

semana. Área do espelho (m²): m². Prazo: 04 anos - (28 de setembro de
2015 a 28 de setembro de 2019). Município: Pacatuba. Distrito: Pavuna.
Localidade: Alto Fechado. Ressalva-se que a quantidade de água que
estará disponível o uso, na presente Outorga nº880/2015, será estabelecida
anualmente, por ocasião dos Seminários de Operação de Reservatórios
nas Bacias Hidrográficas, cujo novo volume será informado
oportunamente. SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 28 de setembro de 2015.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DA PORTARIA Nº1462/2015

OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS
ESTADUAIS

Outorga nº881/2015. Processo nº4118516/2015. Outorgante:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. Outorgado: CASA KAIADA
RESTAURANTE LTDA – ME. CPF/CNPJ: 35.091.784/0001-95. Fonte
de suprimento: Poço tubular raso. Bacia hidrográfica: Metropolitana.
Ponto de captação: LAT 9586341N LONG 552420E. Vazão outorgada
(l/s): 0,41l/s. Finalidade do uso da água: Demais usos (limpeza e
conservação das instalações do restaurante), captando 10 horas/dia
7 dias/semana. Área do espelho (m²): m². Prazo: 04 anos - (28 de setembro
de 2015 a 28 de setembro de 2019). Município: Fortaleza. Distrito:
Fortaleza. Localidade: José Bonifácio. Ressalva-se que a quantidade de
água que estará disponível o uso, na presente Outorga nº881/2015, será
estabelecida anualmente, por ocasião dos Seminários de Operação de
Reservatórios nas Bacias Hidrográficas, cujo novo volume será informado
oportunamente. SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 28 de setembro de 2015.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DA PORTARIA Nº1464/2015

OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS
ESTADUAIS

Outorga nº882/2015. Processo nº5050052/2015. Outorgante:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. Outorgado: KAÇAN
INDÚSTRIAL PRODUTOS LIMPA FÁCIL. CPF/CNPJ: 03.321.393/
0001-23. Fonte de suprimento: Poço tubular raso. Bacia hidrográfica:
Metropolitana. Ponto de captação: LAT 9582509N LONG 542133E.
Vazão outorgada (l/s): 0,44l/s. Finalidade do uso da água: Uso industrial
(detergentes para uso doméstico), captando 12 horas/dia 5 dias/
semana. Área do espelho (m²): m². Prazo: 04 anos - (28 de setembro de
2015 a 28 de setembro de 2019). Município: Fortaleza. Distrito:
Fortaleza. Localidade: Fortaleza. Ressalva-se que a quantidade de água
que estará disponível o uso, na presente Outorga nº882/2015, será
estabelecida anualmente, por ocasião dos Seminários de Operação de
Reservatórios nas Bacias Hidrográficas, cujo novo volume será informado
oportunamente. SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 28 de setembro de 2015.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***
EXTRATO DA PORTARIA Nº1465/2015

OUTORGA DE DIREITO DE USO DE ÁGUAS PÚBLICAS
ESTADUAIS

Outorga nº883/2015. Processo nº5200011/2015. Outorgante:
SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS. Outorgado: VALENTE
LOPES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. CPF/CNPJ:
01.864.717/0001-44. Fonte de suprimento: Poço tubular profundo.
Bacia hidrográfica: Metropolitana. Ponto de captação: LAT 9566072N
LONG 562280E. Vazão outorgada (l/s): 1,78l/s. Finalidade do uso da
água: Uso industrial (água adicionada de sais), captando 20 horas/
dia 7 dias/semana. Área do espelho (m²): m². Prazo: 04 anos - (28 de
setembro de 2015 a 28 de setembro de 2019). Município: Aquiraz.
Distrito: Tapuio. Localidade: Tapuio. Ressalva-se que a quantidade de
água que estará disponível o uso, na presente Outorga nº883/2015, será
estabelecida anualmente, por ocasião dos Seminários de Operação de
Reservatórios nas Bacias Hidrográficas, cujo novo volume será informado
oportunamente. SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 28 de setembro de 2015.

Ricardo Veras Paz
COORDENADOR DA ASJUR

***  ***  ***


